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ASSIGNATUIUS 

Por atino . . 51000 
N* avulso do dia JOO 
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PAGAMENTOS A D I A N T A D O S 

m 

8IMANAL 
T IRAGEM 1300 EXEMPLARES 

ESCR1PTOMO E TYPOGKAPIHA 

í—Rua Senador José Bonifácio—2 

A » publicações serão feitas a 80 réis por 
linha» e annuncios por ajuste» 

PARTE OFFICIAL 

"'yf. f '. 

feECRETO N. 1030 DE 14 DÊ NOVEMBRO 
DB 1890 

» 

(Cotrtiauação dé n. 193; 
c) Dos Goaflicto* do jurisdição, observando, 

depoiB do ouvida o procurador geral, o mesmo 
processo indicado rta disposição anterior* de-
rogado aosta parte o art. 33 doei ia do regula-
mento; 

d] Dos recursos de qualificação de eleitores 
vogaea o jurados,sendo auxiliados ao processo 
pelos outros membros da Corte. 

I l i Formar culpa aos funccionarios mencio» 
nados em os uuraeros 1 e 2 do art, 133 e os 
submetter ao julgamento da Corte ara cama-
r&s reunidas, na forma dos arfcs. 90 a 109 do 
citado regulamento, menos quanto a distribui» 
©fio e sorteio, seado relator o presidente da 
eamara criminal. 

I V Mandar proceder «ex-ofãcio», ou a re-
querimento do ministério publico, a exame de 
sanidade dos iulzes que, por enfermidade ou 
idade av&nçada, parecerem inabilitados para 
0 exercício da iudicatura; e propor ao Presi-
dente da Republica que sejam postos em dis-
ponibilidade ou aposentados. 

V Consultar o Presidente da Republica so-
bre a conveniência de ser declarado avulso o 
magistrado, que em razão de algum crime, 
actos indeeorosos» ou «ostumes desregrados» 
nãò dava continuar no quadro da judicátura; 

V I Nomear annualmeote, ouvido o tr ibu-
nal civil e criminal e o instituto da ordem dos 
advogados, os 42 examinadora dos candida-
tos â judicatura ou ministério publico. 

V i l Sortear es dous ©xammadores, dirigir o 
exame em sessão publica I o conselho, e colli-
gir todas as informações sobre o procedimen-
to aos candidatos. 

y j i r p a s s s r titulo aos approvados, e propor 
ao Presidente da Republica a vitaliciedade 
dós pretores que obtiverem dístinegão no ex-
ame, conforme as disposições dos artó. 36 a 
39. 

Art. 139 O Conselho Supremo, para pro-
cessar e julgar, noserimes communs ou de 
responsabilidade, òs membros da Côrte de A -
pelláçíb; e o procurador geralfae compõe dos 
tres mais graduados que estiverem desempe-
didos, segundo a ordem das substituições, e 
dos tres senadores do Districto Federal. 

Pre»ide o senador mais idoso, e o conselho 
observa o processo ora seguido pelo Supre-
mo Tribunal no julgamento de seos mem-
bros. 

Art. 140 A câmara criminai da Corte conhe-
ce doe recursos e appellações em matéria cri-
minai; a camara civil da Corte conheça dos 
aggravose appellações em matéria civil e 
conjniercial. 

ÁrtV141 O : presidente preside as camaras 
reunidas, e tem a superior direcção na Corte 
e Sua secretaria; elle e o vieo-presidenta dis-
tribuem os feitos entre os juizes da camara 
que cada um pre.*ide. 

Art. 142 As camaras julgam sempre com 
cinco juizes, e decide a maioria. 

Os juizes das duas camaras ae substr.uçia 
reciprocamente, na ordem da antigüidade; «* 
neasa mesma ordem o presidente da (;*>rte 

* substituição os juizes do Tribunal 
eiVíl e criminal, quando necessário. 

Pode votar o presidente da camara se ao* 
brevem impedimento do juiz, depois de ini-
ciada a discussão. 

Art. 143 As suspeições postas aos membros 
da Corte são processadas e julgadas pelo con-
selho. 

Art. 144 O processo dos recursos e aggravos 
1 o mesmo do regulamente de 2 de maio de 
1874, menos o sorteio. 

Das appellações o relator dá vista aos outros 
juizes e ao procurador geral, quando deva ser 
ouvido, por cinco dias.e se observa no proces-
ao do julgameato» quanto a discussão oral das 
•oneiusõôs das partes, as requisições do mi-
nistério publico e â sentença, o disposto nes-
ta lei em relação ao Tribunal civil e crimi-
nal. 

Art. 145 Os juizes das camaras podem ser 
tnaualmente revesados na forma ao art. 105. 

C A P I T U L O V I I 
Disposições communs aos Juizes e Tribuna** 

Art. 146 Todos os juizes devem ordinaria-
mente dar duas audiências na semana. 

Art. 147 Cada uma das camaras pode func-
eionar em dias differentes. mas deve reunir-
m duas vazes na semana. 
.. Art. 148 Funcctonam as camaras reunidas : 

I No julgamento de embsrgos de aailídade 
da sentença ; 

II Para tomar deliberação sobre matéria de 
ordem e serviço interno que intemse a todo 
Tribunal; 

K l Quaodo houver de informar ao Gover* 
ne a<*bre prejectos de lei, e outros assumptos 
dt fttoreise publico» sobre os quacs elle rs* 

quisite o seo parecer. 
Art* 149 Cada Pretoria.Camara e Conselho 

ergnnisa annualmente os raappas estatísticos 
dos aeoa trabalhos judiciaes, e o presidente da 
Corte de Appellaçào, recebe ndo-esj manda 
organiaar o mappa geral. e o remette ao Go-
verno com o relatorio circumstanciado do es-
tado da administração da Justiça» mencionan 
do as duvidai e lacunas encontrados; os exe-
cução das leis. * 

Art. 150 Os presidentes dos Tribuiiaes, ou 
juizes e pretores devem mensalmente reraet-
terao Ministro da Justiça os quadro» demons-
trativos» que cada secretario e escrivão lhes 
apresentará dis custas o emolumentos pagos 
em estarupilu&s ou recolhidos á Recobedoria 
durante o mez anterior. 

Art. 151 Fôra dos casos oxpres3os em lei, 
as citações, uotifícaçõfts e mais «ctos do ofa-
"eio do escrivão não dependam de despacho es-
pecial do juiz. 

Art. 152 Os termos l»gaes ou Asados pelo 
juiz correm em cartorio desde a data da noti-
ficaçse «ex-officio», ou a requerimento dás 
partes, independente de accus&ção em audi-
eucla. 

Art. 153 Os tormos peremptórios estabeleci-
dos pela lei n&o podem ser prorogados pelos 
juizes. 

Art. l & l A prorogação dos termos, nos 
casos em que permitte a lei, nSo dftvo ser mais 
de uma, salvo força maior provada, ou con-
sentimento das partes. 

Art, 155 As excepçõea e snspeiçòes de in-
competência devem ser oppostas dentro d.is 
tres primeiros dias do termo assignado para 
a contestação ou conjuntamente com esta,iSus-
tado oandamennto da causa atò se dicidir a 
excepção. 

Art. 15S Na& cauzas eiveis e commerciaes 
pode o juiz reduzir os termos e delações, con-
sentindo as partes. 

Art. 157 As appellações devem subir üob 
proprios autos, independente dé traslado. 

Art. 158 A interposição de aggravo, fora dos 
casos em que a lei o permitte, sujeita o advo-
gado á multa de 20$ a 590030. 

Art. 159 O juiz relator para ver os proces-
sos tem o duplo do tempo concedido aos ou-
tros juizes das camaras. O relatorio é verbal. 

Art. Í60 O juiz da acçào è o juiz da execu-
çSo. 

Art. 161 Exeeutam as sentenças : 
a) Os pretores. as proferidas por elles epe 

Ias Juntas Correcioaaes; 
b) Os juizes do Tribunal civil e criminal, 

as proferidas nas cauzas que as suas camaras 
ou ao Jury pèrtença julgar em I a instancia ; 

c) O juiz do Feitos da Fazenda^ as de sua 
competência. 

Art. 162 Para- a execução as camaras de ap-
pellaçfto fazem baixar o feito ao juizo donde 
subiu, e assim os conselhos, quando julgam 
em 2* instancia, ou proferem sentenças ern 
causas nSo contenciosas preparadas no juizo 
inferior. 

Sobre & execuo&o das outras decisões do 
conselho provè o presidente, ou o juiz rela-
tar. si etlas não designam quem deve execu-
tai-os. 

Art.. 183 Níi* «ausas da alçada sò cabem em-
bargos & com processo idontíco ao 
da acçàr; podendo porem a sentença ser de-
clarada em virtude de simules patiçào. 

Oa embargos de nuilidade da sentença do 
pretor são julgadas por elh ou por seo aub* 
tituto com dous adjuntos, que serão os preto-
res mais próximas. 

TJtnlo I I I 
Do ministério publico 

Art. 161 O ministério publico * ;>eraa«e as 
justiças constituídas o advogado Wu o âs-
cal do sua execução, o procurador dos inte-
ressei gera es du Oistrfcto Fed erai o o promo 
tor da acçlo publica co.it^a todas as viola-
ções do lüreito. 

Art. 165 São ereadosos s ^ u - i ! ^ Io gares : 
i procurador sçcral do districto. junto a 

Corte de Áppellatão ; 
1 sub-procurador, junta ao Tribunal Civil s 

criminal ; 
3 curadores, um de orphàos, um de ausen-

tes, um de resíduos, j mto & camara civil ; 
1 curador das massas fallida», junto a cama-

ra commercial ; 
3 promotores públicos junto ao Jury da ca-

mara criminal ; 
I adjunto do l* promotor, perante aspreto-

rias 1 a 4; 
\ adjunto do 2* promotor peraute as Pre-

torias 5 a 8 ; 
i adjunto do 3' promotor perante as Pre-

toriaa 9 a 15 ; 
1 adjunto sob a immediata inspecçào do 3 

promotor perante as Pretoriaslâa 15 ; 
3 adjuntos, cada um perante duas das Preto-

rias suburbanas, 16 a 21. na ordem de sua nu-
meração e sob a immediata inspeeçfto do 1' 
promotor o das marítimas, do 2' das 2a situadas 
no continente. 

Art. 166 Incumbe ao ministério publico em 
g*ral : 

§ I* Denunciar os crimes e contravenções-
.as infracçâtts das posturas rzunicfptes e dos 
regulamentos do Governo* as quebras dos 
termos de bem viver e de segurança» em tos 
dos os casos nio exeeptuados pelo art. 407 do 
eodigo penal. 

5 2* Dar queixa em nome do offendido» a 
seo requerimento ou de seus represeutantes 
legar?» com prova de falta absoluta de meios 

f 

para exercer a acçôo criminal, que privativa-
mente lhes pertença» salva a disposição doar t. 
279 § 8* do codigo penaL 

3* Accusar aos tribunaes os criminoso*, 
icitar a prísfio delles e promover a execu-

ção dos mandados e das sentenças condemna-
torias nos crimes em que .coubera acção pu-
blica, aittífe que haja aceusador particular, 

§ 4* Promover, no interessa da prompta ad-
ministração da justiça, o andamento de (odus 
os processos, criminaes nos quaes deve sem-
pre ser ouvido. 

§ V Suscitar perante os tribunaos "compe-
tentes ós conftictos de jurisdicçàotde q'tiver no 
ticia, entra os juizes do districto, e o de attri-
buição entre os mesmos juizes e as autorida-
des administrativas. 

(Cont.) 
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SoYerno do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA 3 B I NOVEMBRO BE m t 
O f f i c i è ; 

Ao Presidente da Intendencia Municipal da 
Capital. 

Respondendo a vossa consulta em officio de 
31 de Outubro ultimo, daclaro-voá. que, sendo 
omissa a lei estadoal, prevaleça o direito ante-
rior, segundo o qual,» em fcce dos artigos 27 
e 34 da lei de 1*. de. Outubro de 1825, aos 
Presidentas'das Camaras Manicipaes» hoje e«-
taduaes, compete, alem de voto deliberativo, o 
de qualidade, em caso de empate. 

Jtiízo do Direito da Comaca de Soriâò em 3 
do Novombro de 1892—Ao Illustre Cidadão l r . 
Josó de Moraes Guedes-Alcoforado. M. Dl Che-
fe de Policia deste fitado. 

Para os dpyidos âui levo ao vosso conheci-
mento qtre/n^esta comarca, districto do S. Mi-
guel de Jitcürutà, foi capturado á minha re-
quisição e rem et tido para a comarca do A^sú, 
a disposição dó Dr. Jaiz de Direito respectivo, 
o indivíduo Francisco Affonso da Fonsèca, co-
nhecido por «Chico Peba», que por crime de 
morte perpetrado em 1886, se actiava pronun-
ciado no aiatricto judiciário de Sant'Anna do 
Mattos da mesma comarca do Assü. A 
captura do ailudido criminoso foi realisada pe-
lo distineto e bravo Alferes do Corpo Militar 
de Segurança, Francisco Justino de Oliveira 
Cascudo,aqui presentemente destacado, e me é 
grato salientar o modo honroso porque sahio-
se n'essa deligencia, cujo êxito a todos pare-
cia duvidoso, attenta a grande protecçãò e eau-
tella de qu9 cercava-se o fallado indivíduo— 
N'estas circurnstantancias espero que, por in-
termédio do commandaniíe do Corpo, vos di-
gneis de, era meu nome, agradecer e louvar 
ao Alferes Oliveira Cascudo, pelo brilhantismo 
e bizarra com que se houve no desempenho 
da commissão de que venho de tratar, e que 
serviu para mais uma vez patentear a sua 
incontestável bravura. 

Saúde e Fraternidade—O Juiz de Direito, 
João Ferreira Domiagues Carneiro. 

EXPEDIENTE DO DIA 4 

Officios : 
Ao lnspector do Thesouro do Estado—Man* 

dando pagar as djarias dos presos áe justiça 

i 

recolhidos à cadeia da villa de (roianinha, e 
bem assim a illurmnacão da mesma cadeia, 
relativamente ao mez d^Oututro ultimo, 

Communieando ter o Iuspedorde Hygiene 
Publiea dispensado no dia 2o de Outubro ulti-
timo o servente do Hospital de Caridade, cida-
dão José Firmino de Carvalho, por assim o 
liaver pedido, sendo nomeado no dia V do cor-
rente para exercer o mesmo logar, o eidadão 
Etnygdío de Oliveira. 

Approvando bazes formuladas pela con-
tadoria dVsse Th^souro, para a arrematação 
do dízimo de pescado de diversos municioios 
do Bstado, na importancia de 12:092$dÚ9 reis» 
sobre & pr íducção de fâ93. 

Mandando pajar ao cidadlç Manoel Felix de 
Moraes, a quantia de 3l$000 reis, polo* con-
certos que fez em uma meza e mais objectoa 
de Palacio. 

AoCidadSo Presidente da ultima' Camara 
Municipal de Papary. 

Tendo o Superior Tribuna] de Justiça annul-
lado, pelo accordam que janto por copia, a 
apuração das oleições d* Intendentes • Juizes 
Districtacs do Município de Papary, recom-
mendo-vos, que logo quo e^te receberdes, pu- } 
bliqueis editaos e expeçais convites aos-5 vere-
adores mais votados e ao* 5 supplentes, par a, 
sem perde de tempo, proceder-se a nova apu-
ração» em obedieucia á decisão do dito i*ríba-
nal. 

Ao Cidadão JosA Joaquim de Carvalho o A -
rauio, Presidente da Intendencia de Papary. 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça, se-
gundo vireis do accordSo, junto por copia, 
annnllado a apuração das eleições de Inten-
dentes a Juizes Djstrictaes ultimamente feita 
pela junta apuradora desse Município e subse-
quente reconhecimento de poderes dos diplo-
mados, recommendo-vos que, com os demais 
Intendentes que eomvosco servião, antes das 
eleições, reassumaes o governo municipal, atá 
que,foiu nova apuração, ?ejão reconhecidos m 
ap(escnt^m-ss a tomar posa* os eJuiio». 

P A G I N A R A Ü C I L V D À J 

EXPtíDIANTE DÚ DIA 8 
Üíficios: 

Ao Inspector do Thesout*o do Estado, 
Comiuuuv*ando h?*ver o Inspector de Hyg ie -

ne Publica dispensado em data do i ' do Cor 
reut-" a consiuheira do Hospital de Caridade 
Autonia Teixeira tíuedns, por assim o h*vtv« 
pedido, nomeando na m^srna data para subs-
tituil-a, Maria Rosa de Albuquerque. 

Mandando pagar ao cidadão Felix Ferreira 
da Silva Segundo a importancia dos alu^uei> 
da casa de sua propriedade que na Viila de 
Curraes-Novos serve de cadeia e quartel* a 
contar de 21 de Dezembro do auno pas^adti 
ató o dia 3 do correute, a razão de 40 )0 reis 
men^aes. 

E X P E D I E N T E DO DIA 13 

Officio : 
Ao Inspector do Thasouro do ft-Uado. 
Mandando pagar ao negociante Mau jel Joa-

quim da Costa Pinheiro a quantia de 8J3183 rs. 
proveniente de objectoari* e\[>adieut« quo lor-
neceo à Secretaria do Governo, no mez de 
Outubro ultimo. 

EXPEDIENTE DO DIA 17 

Officios: 
Ao Inspector do Thesouro da Estado. 
Mandando pagar ao cidadão Chuiino Mar-

tins Delgado, a quantia de 7 J$Qi)í) rs. impor * 
tancia das alugueis da casa de sua proprieda-
deque, na Villa de Cuitezeiras, serve de oa-
deia e d» quartel» a co nsr do dia da Mar-
ço a 21 de Outubro ultimo, a razão de 10S033 
meusaes. 

Declarando havor approvado a portaria quo 
expedio em data de lá do corrente ao A^en* 
to Fiscal do Porto de Muriíi, era que dava-lhe 
instruções sobre o modo de proceder copi rela-
ção ao commercio dft cabotagem pelos portes 
intermediários do Estado e outros dos Estado* 
vizinhos. 

DESPACHOS 
Dia 3 de Novombro 

L. A- Halcroor, Capitão'do Pa-
tacho Inglez «Aquatic».—Como re-
quer. 

DIA 4 

Antonio Ulysses de Carvalho^ Ge-
rente da Companhia Pernambucana 
pedindo pagamento da quantia de 
16200 de unia passagem concedida 
a bordo do paquete (Jna. Despacho. 
—Ao Inspector do Thezouro do Es-
tado para mandar pagar em termos. 

Antonio ülysses de Carvalho, Ge-
rente da Companhia Pernambucana, 
pedindo pagamento da quantia de 
423000 rs. de passagens concedidas 
a bordo do paquete Beberibe.—Des-
pacho—Ao Inspector do Thesouro 
do Estado para mandar pagar em 
termos. 

I IMI IM B\ M U N M OE POLICIA 
Dia 15 Outubro de 92» 

N. 07 -Illusfcro Cídadlo—Ni• Hgar Pôço 
Fundo% da Villa da Taipa, está formado um 

fpupo de desordeiros, de parte um m-

ivíduo de nome Pauiiuo Taujca, «f^e jà deu-
um tiro na pessóa do cidadlo Joio Seviriano. 
oqualseac-ia bastante doento, scfínndo par-
ticipou-me o Delegado da P-»li«ia do tormo de 
Crtara-mirimemoíílsiode tonta*o ditado. E<+ 
sa autoridade, ten Io sci>uei4 d i occjrrido, 
pirtir para Taipú uma for<;a de l ) a 
disposição do respectivo D^le^ado de Polícia 
afim deauxilíal-o um dili^e.icias tondf.nte^ ao 
restabelecimento da orditm, que «filava se í i i 
alterada nvaquoUe lo<jar pel ) referiJo g m ? » 
de d^sordmros. 

De outras co'nmuDiea|5es o l l vios hoje re-
cebidas nfesta Repartiç-lo nada mais çousta do 
importância qae sejà di^ni de meu-
ç*u.-Sartdee fraternidade. A j «lustre Crda-
dSo Dr. P»ídro Velno de AHviiueifque Mara-
nhão, M. D. GoVrtrn vlor do Esia.lo—O Ciiefo 
de PjJidia iosê it M^a^ Gu*it* Alcêftra íi Dia 17 

N. M—IHustrè Cidadilo—Participo-vos que 
hontem foi recolhido ã cadeia, de ordem do 
Delegado de Policiado t* districto d;i Capitfcl. 
poroífoasas h mjral publica* o iuliirida.» d « 
nome Antonio B»rrosC-»»aicant\ sendo U.if% 
da mesma ordam p-mto om liberdade. 

Por acto d esta data foi ex-mera l > » Tenen-
te Coronel Clementiao M mteiro de Fa*'i:H, d » 
carjrr» de Delegado do P airua dotorn«» Je Srir-
ra-N^gra, o nomealo íwim sub*!itui!-o. o ci-
dadão Manoel Pereira M v i t M n C i v d c í . u e -
Snúde o FraUmidade.Ao IIIuhum D *. 
Podro Velhi do Albuquei-qui* M»>*anh1o, M, 
D. Gwraa- lo r do &*t:\>\ í ~ ) Caule P>ii-
cia Jtoédts Mora*s Quede* 
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A imponente festa co:u íjjhj os ami-
gou cio governador celebraram o aus-
picioso dia i l do me/- próximo passa-
-lo foi, coriaiiionte, a mais improssio-
ujü'lora o ospleiuti-Ia ma?xifostaç;lo de 
quauta? nossa capital ha lejto.nuiiha-
ao. 

Imitii o |»atdado ó o empenho de 
tentai1 precizaiuente. descrever o es-
plendor da solemnidade —pode-se di-
zer sem exagero » rn-Lgui i i ca o pompo-
sa com-qus a dedicação politiza o pes-
soal dos amigos preoucheo o tempo 
do molvidavel banquete*. 

Deve estar satisfeito o dr. Pedro 
Velho. . t 

O tributo espontâneo, sig lificalivo, 
altamente valioso, que lhe foi presta-
do, entre calorosas acclamações, com 
iudescriptivel elTuzão de cordialidade 
e eathusiasmo, foi exclusivamente o 
da gratidão pubtica cio est ulo, sincera, 
desvanecida, justamente dadivosa e 
nobremente conquistada pelo presti-
gio do tale iío, pela hornbrüade do ca-
racter, pelo acendi-ado pat iotisrno, 
pela inexhaurivol e afortunada a ativi-
dade do n<>sso estimado chefe político. 
. Dave o governador sentir-se forta-

lecido com o preeiozo testemunho de 
plena ooniiançà, qirs recebeo na affir-
maçào explicitamente renovada das 
adhozoes enthusiasticas e da fervoro-
sa dedicação cios seos co-partidarios, 
nas felicitações e nos applausos das 
mais respeitáveis corporaçoes do es-
tado, nos do funcionalismo estadual 
e federal, nos dos representantes da 
lavoura, do commcrcio e de todas as 
outras classe^ 'sociaes. 

ODr. Pedro VeUio, devidamente a -
yaliando a significação destas expan-
sivas homenagens, agradeceu-as com-
mo vido, rtr o ferindo eloqüente discurso 

Com 'elevação; sinceridade e mo-
déstia, bella e delicadamente signifi-
cadas, pretendeudistribuir suas glo-
rias invejáveis exclusivamente entre 
os amigos dedicados, que com efiica-
cia e sue cesso tem-n'o auxiliado na 
organisaçSo política e na gestão ad-
ministrativa do Estado. 

Correspondeu com a mais requin-
tada cortezia ás saudações de todas 
as classes, a cujos interesses legíti-
mos hypothecou os esforços de sua 
capacidade, concitando-as a fazerem 
com o prestigio e o patriotismo, que 
tem provado, a felicidade cada vez 
maior e mais digna do estado. 
E' de todo ponto impossível narrar,ain 
da imp^ifeitamoute, o eíTeito extra 
ordinário,o incomparavel enthusiasmo 
com que freneticamente o victoriou 
o auditorio quando, em bellissimo re-
mate à sua primeira allocuçào, o go-
vernador renovou seo programma po-
lítico e governamental, assegurando-
o rigoròza e perfeitamente compre-
hcndiclo nesta breve e expressiva syn-
these—intransigência do fé republica-
ria e de moralidade administrativa. 

Depois de ouvirem-n'c, apesar de 
guardados os estylos proprios de reu-
niões de tal ordem, entre os innume-
ros convidados, accentuou-se a viva 
animação que caracterizou a festa 
desde o seu c o m e ç o . 

O banquete rerilisou-se no vasto sa-
lão da Iütendancia Municipal. 

O interior deste estava preparado 
com riqueza o exccllenle gosto. Às ja-
nellas e portas achavam-se adorna-
das com bandeiras de diversas nacio-
nalidades e eltígautes cortinas. Do te-
clo, alem do grande lustre cenf: al, 
peudião nove outros candelabros de 
oella apparcncia enfeitados com a-
inos e grinaldas de folhas e flores na-
turaes. Dois extensos festões destas 
ernzavão-se suspensos sobre a meza 
oin todo espaço do salão. Aquella foi 
armada de modo inteiramente novo 
o.m ordem a comportar o grande nu-
mero de coavidados;o tojx) da mosina, 
de pequena extensão,foi lixado paralle-
lamerue ao maior comprimento da sa-
la, do lado d?is janeílas, partiudo dos 
extremos detle doi> longos o svmetri-
cos lances, a terminar cada um cm 
um dos ângulos extremo3 da mesma 
sala, do lado da entrada. O recinto du-
que l l a licou assim dividido em duas 
áreas, das quaes nos grandes ângulos 
da primeira foram artisticamente dis-
postos, com vistosas mobílias, duas 
salas para recepção, recreio dos con-
vidados. O u t r o espaço,comprehendido 
entre a me2a e a entrada do salão, es-
tava atapetado e ornado oom elegan-

te e rica mobília. |Aa salas contíguas 
haviam sido alcatifadas dó folhas na-
turaes. Sobre a mesa, latteralmerite 
preparada com muito gosto, havia 
grande numero de candelabros, ser-
pentinas, jarros com llores naturaes, 
destacando-se em alguns, destes for-
tnozos ramilhetes. 

12 na frente ao lugar de honra levan-' 
tava-se até ao tecto esplendido tro-
pheo, eincnjo centro destacava-se urn 
grande retrato, ricamente emrnoldu-
raclo, do illustre gorernador, ladeado 
por tinisurnaa cortinas, ás quaes se 
eíitrelaçavaru as.bandeiras nacional e 
norte-americana, grinaldas de flores 
uaturaes o outros ornatos. 

Em confronte a este o do outro lado 
da sala rguia-se o rnagestoso trophèo 
de armas, em cuja ba^e toda illumi-
nada, por entre carretas de artilha-
ria e outros emblemas, viam-se pe-
quenas palmeiras, crotons e outras 
plantas apreciadas. 

No centro do mesmo,caprichosamen-
te armado com as bandeiras nacio-
nal, norte-americana e franceza, a-
chivam-se os retratos do Marechal 
Deodoro, da saudosa memória, e da 
glorioso Marechal Floriauo, emniol-
durados em bandeiras de diversas na* 
ei maiidatlès, entre as quaes sobre-sa-
tiia h brazileira. Espalhavam-se em 
toda exten-são do trophóo escudos 
allusivos as giorias republicanas de 
Benjamin Constantv Silva Jardim,Cus-
todio de Mello, Serzedello e outros. 

A profusão de luzes* e flores e o gos-
to acústico que em todos os detalhes 
presidia a ornamentação da sala da-
vam a esta deslumbrante aspecto. 

A's seis horas da tarde era grande o 
.ajuntamento de populares ã entrada 
do edifício, tornando difíicil o transito 
perto desíe. 

A ' porta do mesmo e ao som dos 
hymnos nacional e da republica, foi ás 
seis e meia horas recebido o honrado 
governador, que fôra acompanhado 
do digno chefe de policia e clc seu se-
cretario, pela com wissão que promo-
veo o banquete e por grande numero 
de convidados. , -v; 

A's sete horas occupou o dn. Pedro 
Velho o lugar que lhe foi destinado, 
tendo à sua esquerda seu digno Pai, 
o capitão Tenente A . Lisboa e o Ca-
pitão Alberto Gavião; á direita o pre-
sidente do Superior Tribunal e do con-
gresso, o dr. Chefe de Policia e o ora-
dor ofticial, dr. Braz de:Mello. 

Os outros lugares foram oceupados 
pelo^ Srs. Desembargadores, deputa-
dos, presidente da associação com-
mercial, prezidente e membros cia in-
tandeacia municipal, juiz de direito da 
capitaf, secretario do Tribunal, da Po-
licia, e do governo, commandante e 
oficialidade do Corpo de Segurança, 
Cônsul americano, Superintendente, 
da Estrada de Ferro Natal á Nova 
Cruz, director dos correios, iuspactor 
d'Àlfàudega, inspector do Thesouro, 
juiz de direito dr. Falcão, juiz de di-
reito. promotor e presidente da inten-
denciade Ca iguaretama, professores 
do Atheneo. engenheiro fiscal, mem-
bros do magistério primário, presiden-
te e membros das intendencias de 
Macahyba, S* José e Ceará-mirim, 
chefes políticos destas localidades, de 
Papary e de outras, delegados da ca-
pital, o distiucto acadêmico Castricia-
no Eloy, redactores d » A Republica», 
do «Caixeiro,» industriaes, commerci-
antes, representantes da briosa chsse 
caixeiral, artistas, populares e outros 
innumeros cavaliieíros. 

CiiTiieijoa entÃo o banquete, durante o qual 
foiMin hriliiante q altoraadainente exocutadan 
diversas poças musicaes pela popuhr o conhe-
ci.Ia banda do batalhâi* 34 e pela estimada e 
a::cri3ditada corporação muziftal da Mara;iy ! j a-

Fm sorvido com '©xlraordinams abu:id;ui-
cia variedade oexc.eilíMto (nenA, distribuído 
híu elc^aules oai tões e publicado no fim desta 
noticia. 

A's doz n mín-4 horas dn n^^tR^oeslonr/ir do oltam-
pangiie, desde fritAo f-^rvidn com a maior Ül^ralt-

| nadn (i :to sorn dos liy;nnos nacional, da r^publir.a 
{ da inarselheza cotíieçaram os tirindos com t^n* 
| qnent^, memorável oranào do »om«i dist ingo patrí-

cio, Dr. Braz do Mello.* 
O esplendido talento, tantas vezes confirmado 

(inautas caloroza e justani-Milo applandido do illns-
tr« moço, impressionou profunlmnmte os convida-
dos com n «Mc.vaçào, pr.íjtrie-iade e heüe&i da breve 
m:is friziííit.e apologia do í; )/"Hiador; íili nJo como 
cidadão o político, iui-*si-:-:.»ivkí • ao mais 
legitimo e presliiííoxo c^ch* í•». ;- püídicanos, 
ciiou na m^sma saúda»; ;o os. :im^atos do i vnn-
civrl partido que ítonra-se drtíi.:ando-üe política 
refienoradora e. os sentimentos dos amigos pt\ssoae.s 
fpj»? se desvanecem em adtuirar o merecimento do 
Dr. Pedro Velho. 

Kxcelleiite foi a escolha do Dr Braz da Mello para 
orador oíücial, pois a nota do vivo erntliusiasmo, 
que predominou em todos os brindes, foi grande-
mente devida ao successo coir. qua os inaugurou 
palavra tio eloqüente quanto sincora. 

O Dr. Pedro Velho, apezar de enfermo e nptural 
mente commovidotarrehatou o auditorio com incom-
paravel resposta ao orador oflkial. 
Sentimos não poder rezamii-a, senuo muito médio-

cimento, roiiu como 4) tonamos ao começo detta 
nó» jeia. 

Ao terminar foi o Dr. Pedro Velho freneticamente 
applaudido com acclaacn«i;Aes e palmas prolongadas. 

Em iuapiradae conceituosa aliocu-
çao, consoante aos privilégios io il-
Iti8(rado talonto que o exortia e de 
sua alta respeitabilidade.o Dr. Jerony-
mo da Carnnra,presidente do superior 
tribunal e do coiigre6So fbrindou o go-
vernador como o penhor da seguran-
ça e da prosperidade do Rio Grande do 
Nofto. 

Com a brilhantíssima vivacidade 
,que é o melhor característico de sua 
tão apreciada o applaudida palavra, o 
Dr.Chaves Filho brindou no governa 
dor a maior e melhor gloria republi-
cana do estado, 

O engenheiro fiscal, Dr. Junqueira 
Ayres»—declarando fallar em nome de 
sua"? aíTeiçoes pessoaos, sinceras, e 
despreoccupadas. e nuosob o estimu-
lo de qualquer instigaç&o política, briu 
dou a respeitável família do digno go-
vernador representada em seo vene-
rando pa i , oS\ Amaro Birreto . 

O discurso do Dr. Junqueira foi uma 
peça oratoria arrebatadora, moxeedi-
vel de elevação e belleza. 

A palavra do eloqüentíssimo tribuno 
como quo resumia todos os primores 
da esplendida natureza americana ; 
teve as irizadas scintiUações do sol 
dos tropicos, a transparência suave e 
aveiluclada do nosso bello céo de anil,a 
fluencia. impetuosa, caudal das cacho-
eiras, os vôos altos do condor,a melo-
dia cantante das nossas ave^, a do-
çura de mel dos nossos ftuetos. 

E* um notável orador o joveu enge-
nheiro, que soube prender, aVas^alar 
o anditorio illuãtre quo o cercava, 
suspenso, apaixonado pelo seo verbo 
vibrante e Encantador. 

Com o vigor communicativo do seo 
estylo original o brilhante, o Dr, Tosè 
Climaco brindou noDr. Pedro V e j i o o 
invencível chefe dos verdadeiros repu-
blicanos norte rio-grandenses. 

O Capitão-tenente Arthur Lisboa,em 
eloqüente retrospecto, interrompido 
por muitos applausos, lembrou os 
ingentes serviços do Dr. Pedro Velho 
à democracia, pelo que o saudava co-
mo um dos mais puros e gioriozo» re-
presentantes desta e como seo chefe. 

Em inspirada allocução, vivamente 
applaudida,o Dr.Souto com o poder es 
pecial do seo talendo e de sua pala-
vra, opulenta dos melhores iecursos, 
impressionou o auditorio, frizando a 
perfeita correspondência entre o g lo-
rioso passado do Dr. Pedro Velho e o 
seo presente altamente proveitoso e 
honroso para o estado, saudando-o 
como governador e como chefe. 

O . Dr. Chefe de . Policia, em 
phrases judiciosas e expressivas, sau-
dou no governador a harmonia do seo 
talento fervorosamente devotado ao 
mais bello ideal republicano e cie sua 
provada capacidade pratica para a 
gestão dos negocios públicos. 

O Dr. Juiz de Direito, Lodolpho Fal-
eço, fez com muitos applausos a apo-
logia do governador, brindando-o na 
culminancia de sua carreira como ex-
pressivo documento do poder que em 
ei encerra o faturoso estado do RioG. 
do Norte. 

O Capitão Alberto Gavião, que no 
banquete também representava o nos-
so amigo tenente-coronel Pedro Nery, 
segundo carta deste, em saudação en-
thusiastica,calorosamente correspon-
dida, brindou o governador em nome 
da sua amisade cordial e dedicada 
como distineto representante da idéa 
republicana. 

Com sua costumada, vivaoidade e 
ern linguagem convencida o inspe-
ctor do Thesouro, accentuando a com-
petência e o zelo com quo o governa-
dor resguarda os interesses financei-
ros do estado e a grandeza e a legiti-
midade do prestigio político de qu« 
por essa e outras rasões dispõe, brin-
dou-o como digno chefe da política e 
da administração estadoaes* 

O acadêmico Eloy, C, mais uma vez 
assignalando seo notável talento, em 
allocução enthusiastica, sandou no go 
vernador a grande victoria republica-
na sobre o preconceito que tanto desa 
c r e d i t o u a monarchia e sempre a iu-
duzio a repudiar, incrédula e rntroga 
da, o valor inestimável da capacidade 
d o s m o ç o s . 

O Dr. Dyonisio Filgu^ira interpretan 
do com o mais brilhante successo os 
sentimentos do município deMossorò, 
enjoa representantes bem estimariam 
ter podido pessoalmedte trazer suas 
homenagens po Governador, saudou 
neste a mais decisiva e benofica influ-

encia poliiioa radicada em todo o esta* 
do. 

O dr. V . de Lemos, era nome da eomarea 
de Canguaretama, onde ó juiz, <te direito, briu-
dou cLoqueutomeiitõ no dr. Pedro Velho o ho* 
m*ro político e o administrador, cujos mé-
ritos o prestigie todos reconhecem e applau-
dcm. 

O dr. Vilal.-cotri brilhantes /xprfiseftes, re 
passadas jle edificante c.ivipnio, saudou no bra-
vo almirante Custodio de .M^ lb a mais fu i " 
gontò g l o m da armada nacional. 

* 

* O administrador dos correios, em e-
loqueiite saudação, brindou .no gover-
nadora (devoção de caracter que o 
tornava o melhor apoio e o mais dig-
no exemplo dos funoctonarios públi-
cos. 

O cousol snipritiano» em phmeji ftxprflçsivas 
acolhidas êom vivas afcclamacfieí, brindou co-
mo democrata e repobliouno o futuro do Kio 
Grandfldo KoiIh no invoncivel prestigio e ha i«l 
poluía honrabilidode do Governador. 

A esfes succederain-rte oa segui.ntfis hrind«ft 
Do Governador : ao exflrcilo e arcada nacio-

naes. personificados nos imniorlaes braíilriros. 
Custodio deMííllo e Serisednllo; á grandwa • ao 
f ituro do melhor sustentaculo da rapuWiea—o 
povo— representado nos diatinetos popiriares 
cuja dédicavào cousidera o melhor oMimulo e o 
mais valioso prêmio para seos esforç-os ; ao con-
gresso Estiidoil,representado no Dr. Jaronyin» ; 
á magistratura eatadoal; ao Dr.Chefo da Policia, 
ao fonvcionaliamo do Eslado e ás repartições' 
fnderaes; ao Cvmraandanle e a oflicialldadn do 
palriotico, disciplinado batalhão 34, dignamente 
representado uo sympalhiCO, e distinclo 
ofnci^i capm. Gavião; ao oapitào-tenfíHO, 
Arthur Lisboa, saudando na òua fidelidade. o;i 
sua coragem e nos seus brio» gloria da 
classe que ornatnenla; ao adtninlatr-ador dos 
cormoi , aoimpeçlor do thesouro; ^ inspector 
d*alfiu:dega; ao dr. Souto ; ao dr. Jos<» Umia-
co; ao dr. Chaves; atf dr. Vilal; ao dr. Braz da 
Mello; ao cônsul americano; ao sr. OGrady* 
ao Dr. Junqueira Ayres. 

Bo Dr. Chaves Filho ao admistrador doa »*or-
reioa;doinspec1or do thesouro ao Sr.O^Grradyído 
Dr Souto uo Dr. Junqueira; do Dr, Jnnqueira 
ao íulnro da ÜniiSo e â grandeza da Republica, 
alcançada pela harmonia patriótica das classes 
civis e militares, dignarneule representadas no 
banquete pelo digno governador a pelos brio-
sos officiaes capUâo-tenmite Lisboa e capitau 
Gaviao;rfo dr.chefe da Policia ao dr.Brax de Mel-
lo; do Dr. Soulo ao Superior Tribunal, do dr. 
Cbavosaodr. Soato; do capiUo-tenenla A Lis-
boa ao dr. Chaves; do capitão Gaviao ao prasi-
denle da intendencia ; do dr. Chaves ao capi-
tão-tenente Lisboa: do dr* J. Cliuiaco à briosa 
classe dos caixeiroa, que dá o «xeinplo da me-
lhor conducla, do m a i s esforçado trabalho e das 
mais nobres aapiraçôes a ponto do manter um 
órgão da publicidade que tem honrado posto na 
imprensa da capital;-do dr. Braz de Mello, em 
nome dós caixeiros.aos acadêmicos, dignamen-
te representados nos talentosos moços Eloy C-, 
Alberto Maranhão e Augusto Lyra: do dr. Braa 
de Mello, èm nome do Ceará mirim, ao gover-
nador; do dr. LTraiatreao «.Tercilordo dr. Jun-
queira ao dr.C. Filho; do dr. Jaronymo> Juvino 
Marreto; do dr. Junqueira aos Estados Unidos 
da America doNurtr, dignamende representa-
dos no illustre cousul americano; de dr. Braz de 
Mello á imprensa ; do cenenl americano ao sr. 
0'Grady; do dr.Junqueira ao almirante Custodia 
e ao dr. Serzedelio. 

A ama o meia hora da noite, o 
dr. Pedro Velho, na impossibilida-
de de exprimir-se, por ter enfermos 
e fatigados os seos orgãos vocaes, 
pedio ao dr. Junqueira Àyres que, 
em seo nome, fizesse o brinde de 
honra ao Vice-Presidente da Repu-
blica. Gentilmente acceita a incum-
bência, o dr. Junqueira, num bellis-
simo rasgo de oratoria, saudou o 
marechal, como restaurador do re-
gimen republicano e o penhor se-
guro de sua estabilidade. 

Vivas acclamaçOes e uma prolon-
gada salva de palmas cobrirão as 
ultimas palavras do orador. 

Cerca das duas horas da madrugada, os con-
vidados seguidos das duas bandas de musicas, 
que tocaram duràule o banquete, acompanha-
ram o illaslre governador atè sua residencia, 
onde, entre enihusiasticae acclatnações, disol-
veu se a brilhante reunião. 

Assim termiuou a fesla, a cujo eap tndor não 
pode corresponder nenhuma noticia, 

Durante o dia 27, o honrado governador 
foi coQítantcmente vmtado pelas pessoas mais 
gradas da capital, entre a? quaes muitos dos 
que comparereram ao banquete e outros en-
tre os quaes o distineto e estimado Major 
Fiscal do batalhão 3 i e digne tenente Atahyde 
Keccbeo igualmente muitos telegraramas, car^ 
toes e cartas oongi atulatorios dos seos arni-
yosfio intuior. 
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O Exm. Governador, o dr. Chefe de 
Policia o o Capitão do Porto, em res-
posta ás saudações que dirigiram ao 
Governo Central pela restauração >do 
regimea constitucional, receberam os 
seguintes telegrammas : 

Rio, 25 de Novembro. 
Governador Pedro Velho—Agradeço-vos e 

retribuo-voa saudações e periuiUi dizer-voa 
que è cotu boas republicanos como »ois que 
a republica se consolidará.—Ministro da Ma-
rinha. 

RIO 
Governador, Natal,—Retribuindo saudações 

que me eimastes pelo 1*. amnversario restau-
ração regimea constitucional felíeito-vos como 
um dos iliustrndos membros congresso naeio* 
üal violentamo.it© dissolvido- d de Novem-
bro f&M. —Florumo 

HIO 25. 
Chefe do Policia, Rio Grraude.—Agradeço-vos 

saudações e pe^o licença dizer-vos que heroe 
foi todo brasileiro qae sentio rebaixamento pa-
i m de ò i —Ministro da Marinha. 

RIO, 26. 
Chefe da poieia—Au^-ide^o-vos sinceramen-

te vossas felicitações.— Flor tuna. 
RIO 25, 

Capitío do Porto —A^ra^e^tvvos saudações 
per esse dia era que fo>tes bom factor,— 
wàtrc da Marinha, 

^MACAIfYpA 28. / / 
Goverrudor. — Amigos vos saiidao restabele-

cimento iegslidade Governo, primeiro nuni-
versario. í^arptm, Peixoto, Vianna, Bapíis-

Ptnktirn, AJfbnso, Carreia, Freire, Lidio* 

As censuras do «Rio Grande do Norte», as 
poucas oensürds quê eJle gabe e ousa formular 
contra a !:onrada administração dv? Estado e 
seos dignos auxiíÍHres,a2ü todas imiues, hauues 
avessas fdctos. tuinttftis da verdade do 
bom seuoó, ds lógica, do direito e da justiça. 

TS desse quilate a que. faz o orgão do grupo 
opposicionisLa n. 1 contra o honrado dr. Gue-
desAIceíorado, a propósito daa diligencias pro 
cedidas sobre o assassinato do nosso.inditoso 
amigo, Joaquim Gesteira. 

O publico é testemunha de que» quando na ci-
dade de S. Jose de Mipibú, se deo esse harharo 
aUent&do,o «Riu Grande do Norte» r.Iamou,pou-
cos dias riepeis, sapientis est mutare eonsilium, 
cotara a do iilustre chefe de segurança 
publica por não proceder imntçdiatamente á-
quellec diligencias. 

Entretiiuto, o nosso honrado amigo, que no 
exercício do espinhoso cargo tem revelado a mai-
or actiTi<1;ide e competencia, obedecia a twra 
•ntentlid 
se a 

ntlidos escrupulus, quando, então, limitava-
ordenar ao delegado do termo o procedi-

mento das diligencias necessárias ao descobri-
mento da verdade. 

Estávamos na v®spera da eleição municipal. 
Si, a esse te&po, o iilustre dr. chefe de Policia 
se pozesse em movimento, o periodico da op-
posição poderia dizer, e diria cora certeza, que 
o dr. chefe de Polícia andava cabalando. 

Passada, porem, a eleiçào e n&o se achando 
concluídas as diligencias ordenada?, o zeloso 
funccionsrio, depois de previa intelligencia com 
o Exm. Goveruador, iransporlou-se * cidade de 
S. de Mipibú, onde continueu o inquérito ini-
ciado. E corno testemunhas se referissem a 
pessoas residentes na Mácahyba e no Ceará-
mirim, o dr. chefe de Policia iunpoz~ãe o sacri-
fício de dirigir-se a esses !og*res a fim de ouvir 
as> pessoas referidas. 

Não podia fazel-o, diz o orgão opposioioníela, 
porque o chefe de Policia tem residência aqui, 
na capital ; níío podia fazel-o, accrescenta, por 
<jue a lei estndoal retirou-lhe competencia para 
instaurar processou. 

Inepto o primeiro porque ; sophistieo o secun-
do. 

O chefe de Policia tem jumdieção em todo o 
Estado ; logo a obrigatoriedade de residência 
fia capital nào o miiibe do proceder a .lili^en-
cias poüciaes em qualquer ponto do interior. 

Isto quanlo ao pnrneiro porque. Quanto ao 
segando : è certo que a lei bstadoal nào da 
competencia ao chefe de Policia para instaurar 
processo, mas não lhe recusa para proceder a 
inquérito, subsistindo a estv respeito o direito 
anterior q' nào foi alterado, v. inquérito ó o que 
lera feito o dr. clu-.f* de Polícia» não contra a-, 
rmgos do orgiiu oppcsicionista, mas contra os 
si ca ri os do infeliz Gesteira. 

Eis abi, puis. a que fica reduzida a censura do 
•IKio Grande do Norte ». 

Pífio lhe vàleo aquelle amontoado de citações 
de leis que eile uso entendeu ou oào quu en-
tender. O artigo, com franqueza, nào faz hon-
ra oos créditos dd quem quer que lenha pre-
sumpçãode conhecer um pouco da formalislica 
processual. E na redacçao do «Rio Grande do 
Norte» figura uni velho juiz aposentado e con-
ta-se nm advogado que exerce, ha largos annos. 
a nobre profissão ! 

Ora. srs. opppstci<onislas ! 
Arretfai-vos do caminho e deixai passar a fi-

bra do bem, íjue vos entontece, porque nào a 
comprehendeis,ce vos desespera,por que não sa-
bsit faxel-a, e ella ha de ser feita. 

BIBLIOT1JECATÍ«LICA 
Foram recebidos pela Directoria para a-

quella ifistituiçào que, definitivamente será 
em breve uma realidade, embora modesta, 
mais os volumes seguintes : 
Do piofouor Eliaí Souto 36 volumes. 
Do major pulcidio Augusto Cez&r 13 volumes. 
Do Dr. Luiz Manoel Fernandes Sobrinho, alem 

dos que jà eovivii, mais 3 volumes. 
Do cidadão Honorio Gnllo, de Goyaninha, 1 

volume. ' 
Com especial prazer fazemos menção do 

valioso donativo que, satisfazendo p pedido da 
Direciona, enviou o distineto Senador Rio 
uraaaeuse, Dr. Amaro Cavalcanti, de 148 vo-
lumes, joclui ive algumas das soas obras pu-
bliCAdas, e outras de alto valor pela sua an-
tigüidade e raridade. Entre estas não pode-
mos deixar de citar, logo antes da publicaçfio 
do çaUlogu, a*Prose- de PiHro Bembo, dau< 
da d* lSz!>. 

Pelo Dr. Artliur Moucorvo, «&ss«steuie du La-
boratorio de Biologia do Ministério da Agri-
cultura t foram também remettidas duas obras 
do distineto médico brazileiro Dr. Jofto Ba* 

Íitista do Lacerda e outra d'aqtielle talentoso 
unccionario. 

O cidadão Adelino MaranhSo offlciou 4 Di-
rectoria offrreceudo, como auxilio à Bibiiotbe^ 
ca, a contribuição mensal de fi$ >oo. 

Todos os eucomios são poucos para salien* 
taractos conio estes que maU uma vez demon-
stra o que patriotismo não é apenas uma pala^ 
vra. " 

THESOURO DO ESTADO 
Reunida a Junta Administrativa da fazenda oni 

sossào ordinária do dia 1» do corrente dirigio-sc á 
Pugadoria, e abi yroeedeo a balanço e a exame dos 
dítfrrentes uaixas. verificando a existencia de un> 
saldo d.„ assim (ininoustrado : 
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CAIXA GERAL : 

Km dinheiro 
CAIXA DE LETTÍiAâ : 
Etu lettrus 
CAIXA DE DFP0S1T0 POR 

CAlÇAO : 
Km dinheiro 
Em apolicos 
Km icltras 
CAIXA DE DIVERSAS ORI-

cKiN.s : 
Km diithfiro 
Km 1 et lias 

Parciãl Total 

5:̂ 0̂ 000 

20::»ni$ow) 

481 

t?0:6á6$ál6 

- 6B:798$ 162 
DESPEZA: 

Do dia 1* a 30 do NovemOru ultimo o Thesouro 
di.spcndeu a quantia de reis, distribuída 
petos seguintes a r t - ® art. 8- fla Lei do or-
çamento vigente, a saber ; 

9:588$444 
2Úti$t>65 

8:Ü19$073 

466$238 

S:031$?S8 
4:013 §295 

269$917 
152$787 

1:073$870 
2áÕ$185 

45:683(033 

•2- Instrucçáo publica 
a* Congresso <lo Estado 
4- Coveruo do Estudo 
5- Magistratura 
0 Policia administrativa 
7* Segurança publica 
«• Força publica 
9- Hygienee Caridade publica 
10 Corpo de Fazenda 
13 Aposentados e Reformados 
14 Exercícios lindos 
15 Reposições c restituições 
16 Kventuaes 
Art. 8- llluminaçào puMica 

JUSTA HOMENAGEM 
Publicamos aqui a honrosa mani-

festação endereçada ao nosso iilustre 
amigo, Dr. Guedes Aicoforado, digno 
Chefo de Policia, a proposito das ulti-
mas occorreacias havidas no Ceará-
mirim, vilmeiite exploradas pela pai-
xão partidaria : 

Os abaixo assignados, membros do Ccnse* 
lho Municipal, cciuiuieroiautes, agricultores, 
artistas e empregados públicos cheios da mai-
or satisfação e possuídos do elevado sentimen-
to de gratidão, rejubilam-se e congratulam-
se com o iilustre Dr. José de Morae* Guedes 
Aicoforado, digno chefe de policia deste Es-
tado. pela altitude energica e simultaneamen-
te pacifica com que portou-se nesta cidade 
por occasiâo do barbaro espancamento doa 
soldados que rondavam as ruas» evitando que 
a parte ordeira e rnorigerada. da população 
fosse testemunha de uma horrível hecat mbe, 
que traria, em conseqüência, dor no coraçào 
e luto na alma Cearà^inirinense. 

A sua presença» a sua intervenção, impedi-
ram que campeassem insolentes, em ostentosa 
exhibiçào de desrespeito L lei, os capangas 
dos partidarios da oppasição, guiados pelos 
cidadãos Drs. José de Arauju Yillar, Francis-
co Victtrino FerreiU* Nobre. Jozé Felíx Va* 
re! t r» , Juào Alecrim, Dr. Virgílio Bandeira e 
M íiioel Alecrim, por altas horas da noile do 
dia ti do corrente, perturbando a tranquiliida^ 
de publica, iigjíredindo e provocando os solda-
dos aqui destacados. 

Estes, vendo dons dos seus companheiro* c 
o respectivo commandanto gravcuieutc feri-
dos, um dos quaes jazia no leito da dor como 
qne a expirar, com a cabeça jorrando sangue 
quente, furnegante, pedindo vindicta contra os 
auetores do espancamento, julgaram de seu de-
ver vingar a aggvessào brutal ue que foram 
victimas e fazer cessar o desdobramento dc see-
nas tetricas que rnais tarde se poderiam .rrali-
sar. 

Mas o iilustre Dr Aicoforado, scionte do 
oceorrido, co::ipareceu h.o logar da aggreüsào 
t da luta paia abrandar os unimos, fez reti-
rar a capauga^trn, admorfituii ronvenienteiueu-
te os dominadores desta e -eiruin para a cadeia 
publica* afim de impedir quo a força sahisse 
à rua. 

Ali chegando S. S. e encontrando-se com os 
soldados, jà municiados, com destino ãquelie 
lugar para mantera ordem e prender os ag-
gressoresJeUos voltar couvencendosos de que 
era inconveniente s3huem,pois que ià haviam 
cessado os desmandos com a retirada des des-
ordeiros. E, com elTeito, jà reinava tranqüili-
dade e a população estava desilludida da amea-
ça de um baptismo de sangue. 

Era vUta disso e obedecendo ao impulso de 
ura dever,vêem os abaixo aseignados fazer esta 
publica manifestação ao honrado e diguo Dr. 
Guedes Aicoforado que tem sabido manter il-
leea a honra e dignidade cívica, e aproveitam 
a opportunidade para protestar, em nome da 
veruade, dajuatiça e dos brios do povo do 
Ce&rà-miruo, eoutra a calumoia assacada a es-
te distineto eidau&o, relativamente a liberdade 
de imprensa. 

Cearà-mirim, 10 de Novembro de 1892. 
/Viümino ao Rego Dantas Noronha, presidente 

da Intendencu. 
Pedro Joti Antunes de Miranda, Intendente. 
Francisco Xavier pereira Sobral, proprietário. 

Joaquim Xavier Pereira Sobral, proprietário* 
Israel Gome de Andrade, arlinta. 
João José da SUvq, agricultor. 
Antônio Cerqueira Carvalho, vice-presidente da 

Iutendencia. 
Luiz Cerqueira Carvalhoy proprietário. 
Antonio Leonidas do Rego Dantas, proprietário. 
José Alves Gateca iuero. proprietário. 
Pautino Alves da Silva Geêteira, proprietário. 
Antonio Xavier Pereira Sobral. proprietário. 
Professor Francisco Lustêsa Cabral. 
Antonio Vianna Peri$< proprietário. 
Luiz Gregono Romeiro„ negociante. 
Manoel de Mello Pinto* negociante. 
Francisco Polyearpo Rodrigues Galhardo, em* 

pregado publico. 
José Gonçalo Bapti*taf agricultor. 

(Segueiü-Ko mais 7i assignatura».) 
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Altct tTt t K o i s i e l a d o pe le Kftt. B rsx 
de Mel lo oo banquete do d l » 37 

O orador começou dizendo « que 
cumpria, comparecendo e faliando na 
(juelle banquete, o seo dever de co-re-
ligionario, honrado com o mandato 
de que o investira seu partido—o par* 
tido republicano —e o seu dever de 
amigo, tul qual se prezava de ser do 
integerrimo e inteiligeutissimo Gover-
nador d? Estado, o Dr. Pedro Velho. 
Embaraçava-o o receio de ser levado 
de vencida por um egoísmo explicavel-
o de querer ser o mais decidido co-reli-
gionario e o mais grato amigo do Dr. 
Pedro Velho, que contava naquella 
meza amigos, justamente, eco-religio-
narios sem refelhos, ou duvidas ern 
sua affeição 9 em sua política. 

Fallara em nome dos rio-granden-
ses do norte e dos republicanos que 
todos alli o erão — com as mesmas 
convicções e sentimentos, políticos e 
sociolatricos. 

Disse que conhecera o iilustre Dr. 
Pedro Velho de lã «dessa pátria per-
nambucana cheia de glorias no passa-
do e heroísmos 110 presente» e que de 
l â o distinguira denodado. bateudo-se 
pelas boas causas aqui na «terra que-
rida do Rio Grande çlo Norte». Referio-
se então-ao período das lutas abolicio-
nistas e, om considerações largas, sa-
lientou a eminencla da figura do Dr. 
Pedro Velho, como chefe do movimen-
to emancipador neste Estado. Disse, 
então, <jue o Dr. Pedro Velho «na o-
puiencia exclusiva de seo altruísmo, 
de seo desinteresse e de seo trabalho» 
vencera brilhantemente o egoísmo,' o 
interesse sordido e a inactividade do 
indígena escravocrata. «Quando, com 
a enscenação espalhafatoza das cou-
zas imperiaes,desceu de S, Christovão 
o decreto de 13 de Maio, jâ o Rio G. 
do Norte estava, pode-se dizer, intei-
ramente livre. E n o solo da patria 

'guar, por sobre grilhões que que-poty 
brar rara, alevantava-se glorioso—o che-
fe do abolicionismo norte-rio-granden-
se.» 

O orador accrescentou: «que junta-
va ás bênçãos de que, naquella epo-
cha os redemidos cobrirão o nome do 
preslantissimo heroe da emancipação, 
a gratidão dos convertidos á nova Fé 
da Egualdade Socia l ; contava para 
isso com a ac(}uiescencia, que nào lhe 
negariâo os cidadãos presentes.)) 

Passou a fallar da posição que o 
Dr. Pedro Velho occupara na propa-
ganda republicana, «na vanguarda*da 
revolução política que deu os primei-
ros fruetos a 15 de Novembro de.... 
1889...» 

Paliava, como disse, com mais fir-
meza o conhecimento de cauza desse 
— «trecho da fulgurosa jornada que 
Pedro Velho vai fasendo caminho do 
futuro»—E' que, mesmo de longe, o a-
companhara na marcha, para elíe tri-
umphal,de que só veio a descançar a-
qui no ivolvidave) 17 de Novembro. 
O Dr. Pedi o Velho teve a alma bem 
escudada de fé e de coragem, e na 
peiigrinação pela via dolorosa da pra-
tica governamental nfio desertou, nem 
entibioa. Ahi está eile—o- mesino de 
1889, muito republicano « hiatacavel 
na sua bella intransigência de princí-
pios,»— governando com honestidade 
e perícia. 

Si mergulhadores hábeis se revis-
t issemdos;aphandro protector de u-
ma observação imparcial quisessem 
sondar a alma do Dr. Pedro Velho, 
certo que là enconti ariâo, enthesoura-
dos, dous nomos. doas symbolos — a 
Republica e ofíio Grande do Norte,... A 
Republica que «elle ama, venera e ser-
ve e o Rio Grande do Norte que elle 
honra, defende e zela ! » 

O orador continuou; «que por mui-
to que dissesse do Pedro Velho 
como chefe republicano, distineto che 
fe, 110 Estado, diria ainda pouco em 

^ ^ g g p w ^ 
Não tinhao uma linguagem própria 

os que o ouvi&o, nem elle,, particular-
mente, porque quanto mais evidentes 
ae fazem para os amigos a delicade-
za sem am&neiramento*, a generosi-
dadesom theatralismo, a franqueza 
© a sinceridade que reçum&o do kha-
ráter do Dr. Pedro Velho» mais difti-
c i l se faz fallar sobre ollas —todas es-
sas bellas qualidades. O orador, por 
si9 disse que jurava su-^prição no c:t-
zo—«riAo podia fallar da parte dos nu-
merosos co-reUgionarios e amigos 
prementes em amisade ou em grati-
dão: seria desfazor-so de um cabedal 
ja apoucado para o caso personalíssi-
mo, oseocazo» . " 

De resto, que valem paiavras ? con-
clui o o orador ; «Eu ja as proitv--j bas-
tantes para dar a entender isto : que 
no anuivers<trio dó Pedro Velho,oomo 
amigo e como chefe poíitico, nós, os 
que aqui estamos, o saudauios cons-
tatando mais uma vos o apreço ern 
que o temos, a amizade no sentido po-
lítico e particular que lho dedicamos. 
O que elle merece, não sei dizer po 
pobres phrazes sem rendilhamentos o 
sem atavios... Senttmol-o» porem, nus 
todos... Elle nos orô e, portanto, ac-
ceita só isto : 

Pedro Velho, Salve /» 

Acha-se. h& dias, entri» nós, 
ciai do Governo d e j s . IMuM. .lisrtncto üificiai il-
excrcito tenente Epipluixvj AU es PequiMio, coinimuU 
dante do corpo tl>í cavailaria duf|titilio ru|uissunu e 
florescente EsUdo. 

Cumprimentamos o digno intlihir, 

Apóz prolongada enMrmidi^*1, que tho minou ir•> 
remediavelmente a eiiste»r.icia1faJJe'.,eo nesta capih-
o nosso dedicado amigo Gennino Marinho. 

Unneittando o infausto passauiefitc» do nosso hona 
rado coretigionario, uitrttsentamoÂ a saa Elx. íamili-
as expressões do nosso sincero pezar. 

NOVOS BACHARÉIS 
Sabemos que acahão de completar o seo tirooinio 

acndeinico, na faculdade juritliea do Kecife, os nos-
sos jovens e talentosos patrícios Alberto Maranhao 
e Augusto Tavares. 

A patria rio-ííra?nÍense,que tanto preciza do con-
curso intelligeiite de seus !>o:ís iilhos, saúda os ílius 
tres moços, cuja cotlubotâçào repuhlieana sera cvr-
tnneiUedas mais profícuas para o engranJeeimeuto 
do estado. 

TRABALHO IMPORTANTE 
O nosso mttilligente e estúdios» co-estadano* 

acadêmico José Lucas Rapustrda Camara, bom 
pensando qne náo só a literatura e 0á iliver% 
timentos devem ser occnpagào exclusiva da 
juventude de hoje, acha-se paííioticarncnte 
empenhado na organisaçâo tie um estado 
íçeographico «social sobre o nosso querido Rio 
Grande do Norte, tào desconhecido até peto* 
proprios visinhos. 

0 distineto riograndense, com esse nobre 
intuito, lera percorrido -varies municípios dt> 
Estado, sobre alguns dos quaes jâ tem dadiw 
completos, e pretende percorrer aluda os 
tante*. 

Àpplaudindo com enthusiasmo a iniciativa 
do nosso joveu patrício em estudos desta or-
dem, esperamos em brev« ter sobre a mosa o 
seu trabilho que vira mostrar què lambem a-
qui «e estuda e que também aqui se (iroduz. 

Publicamos em >e^uiihi o questionário diri-
gido para aquelle [\u\ a diversa» cida*iâos com--
petenles tios variu.N muuicipios do interior. 

inu\ndencias inuuicipHes e.mais autoridades 
dos municípios. 

que epocha efTectuou*se a sua Como e em 
fnmUç&o ? 

Em virtude de que lei foi elevada à villa o 
à cidade ? . . 

Quaes os seus limites, superfície, popuíaçao 
e clima ? 

Qual o aspecto geral do territorio ? 
Quaes as suas escholas publicas e partícula* 

res f . „ 
Existem nesta localidade sociedades littera-

ria#. e bibiiotbecas V • 
Qual u corpo eleitoral e forcu publica V 
Qual o rendimento animal da Ialtudcncia, 

Collectoría e Corre i » ? 
Quaes as obras mumcipacs e estradas 

Nota ecctesiustica + VAtt que epocha foi elevada 
à freguezia ? 

Quem foi o seu pruneiropa* 
rocho i 

Quantas egrejas- e capellas 
\ jiossue t 

Qual o seu rommercio ? 
Qual a sua industria agrícola e fnbril f 
Quaes os produotox de sua flora e faniiu T 
Que fruetos tem í 
Quaes as p o v o a i s situadas em seu territo-

rio 1 
Quaes os seus rios, lagos, lagoas, canass • 

aç::des ? 
Quaes os seus |>ortos, ilhas e cabos 1 
Quaes as suas serras, montes e minas ? 
Uu&as as curiosidades naturaes desta loca-lidadef # Bi , _ 

José Lucas Haposo da Camara 

a c t o d o p o d k r e x e c u t i v o 
Deeretm s . I t l «Ia I I N o v e s b r o de » » . 

Declara que a lei n. 21 do da Outubro clíi 
face da magnitude do sôo valor aife- 48111 compretiende, qm«uto àucçào publica, o 
tivo, em presença daa grandezas de í íuru» de uado de qualquer «spceia, o que cmn* 
«eu coração de amigo». 1 wte aos&Mdot determinar aforaia processa-

ILEGÍVEL . 
•eu coração de amigo». 1 pete 

| PÁGINA MAJMCILVDA J 



al tf- julgamento. 
0 vi<:tf.pr*MÍi|«»fite da Republica dos Estados 

Uuidos do Braxil : 
Faço,süiwr que o Congresso Nacional de-

cretou e en sauceioüei a lei seguinte : 
Art. l*. A lei n. i I de 21 de Outubro de 

1891 comprettondé, quanto 4 acçâo publica, 
o furto de gado de qualquer especte, compe* 
tlndo aos Estudos a determinação da forma 
dos respectivos processos à julgamentos. 

Art. ,S\ Nos crimes a que se refere a mes-
ma lei. & acçSo publica será iniciada sob 
represeotaçào do ofruidido, a perime pila de-
sistência deste, pagas, u°sta caso, por idle as 
castas. 

Art. 3*. 0 furto de gado vaccum, cavnllar 
e rouar aerà pau hio com a penalidade do art. 
«230 § 4 do co.ligo penal. sendo a multa em 
reUç&o ao valor do object» furta-lo. 
- Art. 4*. ilevogam-be as disposíçífes em con-
trario.' 

0 ministro da estado dos negócios da justiça 
assim v faça executar. 

Capiul Federal, i i de Novembro de Í892, 
4* da Republica. 

Floriano Peixoto 
Fernando ÍMbo 

O illustre oapitão cio Porto recebeo 
q seguinte importante oflicío ; 

r.idade do Hecife. 19 de Novembro de 1893. 
Illm. e E.un. Sr. CapitAo do Porto do Estado do 

Rio Crande do Norte.—Tenho a honra de vos com-
tnunicar qpe o Governo da Republica, atendendo 
aoâ constantes pedidos por nós leitos para que fos 
se prorog.n1 o o praso limite de recebimento dos ofo-
jectos destinados â Exposição Universal Colombiana 
em Chicago, no liiode Janeiro : resolveu prorogar 
o u m o até 31 de Janeiro. 

Mostrou assim o Governo Federal que é patriotico 
e zeloso dos- nossos interesses, pois esta prorograçâo 
é táo 'somente com o flin de lazer com* que a Re-
presentação do Brazil eiu Chicago não seja uma mé 
ra retribuído de cumprimentos internacionaes. f)ô-

.seja o Governo que a conunissâo do Hio de Janeiro 
tome de antemão ama responsabilidade, formal- pe-
rante as com missões Executivas dos - Estados, de 
urn bom sucedo para a Representaçlo Nacional e 
dos melhores proventos para a conectividade brazi* 
leira e para cada um dos Expositores Brasileiros 
A fixposiçiq qaè íario todos os Estados uo Rio de 
Janeiro terna grande vantagem para elles de torna-
rem os seos produetas cada-vez mais vistos e para 
a Uniào, de comparecerem em Chicago debaixo de 
uma certa ordem, debaixo de uma só classiücaçlo. 
de modo a permittir que a Collecção Brasileira üque 
em um mesmo e só lugar, daàtacaudo-se assim de 
todas as outras, sujeita a um só catalogo, a uma 
boa apreciação e estudo. 

Comprebendeis que a exüibição de um Estado da 
nossa Federação, isoladamente, perde-se entre a 
grandeza das Exposições das Potências Européas. 

Assim, pois, para que perdermos todos tanto tra-
balho, tâo ingentes e patrioticos esforços ja empre-
gados por cada uma das Commissões Executivas 
bstadoaes, que se tem mostrado tâo interessadas pe-
lo melhor e mais útil resultado tbeoríeo e pratico de 
suas exbibiçftes ? 

0 Governo Federal comprebendeu o eminente de^ 
sastre, do pouco ou nenhum proveito que o Braaíj 
irarU de exposições parciaes de C*JU um dos Esta-
dos da Uniào. 

Prorogoii o praso limite para a recepção de obje-
cios na Exposição do Kio, fazendo assim com que' 
os Estados, que ainda n&o enviaram os seos proau-
etns para IA, tirem o maior partido de suas exhibi-
çóes as enviando, e o Brazil mostre-se dignamente 
ao Estrangeiro, sal ientais d entre os outros paizes da 
America. 

Nfio ha mais a impossibilidade material, motivada 
peU falta do tempo, dê todo» OP Estados cooperarem 
em ohra tão grandiosa, como a que o Governo do 
Brazil, os Brazil^lros se propOem. 

iNào ba razàQ para julgarem os Estados que a* su-
as exbibiçOeslorna-se-hào de nenhum valor, de ne-
nhum elleito, indo"ao Rio de Janeiro; ao contrario, 
lã devem ir para obdrfeerwn a um planô geral a u-
uia só catalogação e classiflcaçílo scientifica, distiu-
gulndo-se os produetos, as exhibições d'este ou d'a-
quelle Estado, peta declaração bem saliente de que 
procedeu) de um ou de outro 

Lembremos-iios que a uniào faz a força, 
0 tíoveroo Federai tnostr.*-se zeloso do* interesses 

dos Estados, devemos correspondera este sentimen-
to sublime. 

Estão à frente das diversas secções da Exposição 
Brasileira como chefes, os melhores, mais 
conhecidos proUsslonaes e especialistas. Sobre te-
rem a vontade de se tornarem dignos da incumbên-
cia que lhes foi confiada, querem se distinguir pe-
las suas Intoltlgenclas e amor ao trabalho e ao publi 
co serviço, fazeudo a organisação mais minuciosa, 
tn&is util, scientifica e proveitosa, de modo que. os 
Estado» tirem o maior partido possivet dnsexhibições 
que deveu» lazer no hio de Janeiro, como preparató-
rios a de Chicago. 

fcào procede dizer-se, ostensivamente, que cs pro-
duetos dõs falados, em diversas exposições, tem sido 
extraviados, antes de cbegarém ao seu destino, por 
fircm ido primeiramenteáo Rio de Janeiro. 

Tem sido justamente o nào se ter observado o que 
agora se faz, de um modo restricto, que tem dado 
lugar a isso. 

rodos se incumbem da Exposição, até mesmo pes-
soas qitc fazem d isto um ramo de negocio. 

Tenho lido em uiversos joruaes anuuncios de pes-
soas mie se intitulam, ;itô fazendo parte de casas 
commercia.es que queiem tirar proveutos com a 
commissóes qne iinpócm, construcção de vitriness 
etc: etc,, e até rucsuio aproveitando-se dos objectos 
expustos. 

Poss». vnsuffirmar jne não se dorà isto na pre-
sente Exposição. 

K (iuvrruo loii.ou a responsabilidade da Expo*Uào 
HriUÜeira. 

O Governo protege com sua bandeira os Expo.sita-
doros Rrazileiro?. 

t^ida mu dos membros da Commis^ao do Rio de 
Janeiro è um r.mpivgüdp do Governo,é uma entidade 
responsável pxlo bom''desempenhodo publico serviço 
qm» lhe esta cotiiiado, 

O tiovenio da Republica foi muito rigoroso na es-
colha d'a(iutdles funccionario.s e, mais ainda, ellcs 
tem uma reputação firmada entre os seos coucida-
«làos do^ mais dfstinctos : patriotas nào deixarfto per-
d»T-se este ou aqueile otijecto pertencente aos Esta 
•K>> ou a particulares, por uma mfi comprehensão do 
cumprimento de *eos deveres, por uma ecouomia de 
vigilância ou zelo. 

KsUuuos ;oilori>ados á resporis;tbilidadc perante 
qualquer expositor. 

Eui outras Exposições o Governo nào tomou a si a 
Wepre'seulaçàoHrazileir» como o fez agora ; pnreun-
At^uiuití é de esperar que tfto infundado» re^oios não 
.sejam a causa de um mão successo o de uw papel 
pouco digno para o Brazil, para os Brazileiros. 

Assim, pois, os brazileiros não tem direito de ex-
kiiuirem-sc ao cumprimento do dever sagrado, de 
cooperarem para o bem, para a representação da Pa 
tri« no Estrangeiro. 

E' um crime, o menosprezo das coisas do pau e 
Oos interesses uiais directos da conectividade brazi-
leira. 

Não abandoneis a Federação, nào abandoneis o 
Brazil. 

A : *+mmlmfruoê todo* oo Rto 
d<3 JaMro« ligamos ̂ todosJuntos à oolUborar aa 
oomiaeoioraçlo do IV Centenário do principio de i»gt* 
sa exl»teoda--a Deseoberta d» America. 

0 Governo Republicano, em todas as suas utanifea-
taçdes, precisa da cooperaçáo do povo, è filbo d*elle, 
rúo pooe dispensar o séo auxilio. 

Assim, pois, sem vos leoibrardes das dissenoõea 
políticas, que poisam existir entre irmãos da mes-
ma família, oeudi como brazileiros, como patriotas 
ao appellt» da naçáo que se move do seo territorio. 
para assistir k Grande Kesta Internacional 

Ksi|uecei vos das divergências de opiniões e lem-
brai-vos que, um ponto único de partida com deter» 
minaç&o rigorosamente metbeinatica e também um 
uuico de chegada, é do que depeote o bom succcsso 
da empresa de um nauta que uiffpò-se» em um na 
vio, a afrontar, os mares, para dar a volta ao mundo. 

Como, pois. poderÂ o Brazil, ser fella, partindo para 
tão Grande Em preza cota diversos pontos (te parti-
da?! 

Porque nâo havemos de nos aproveitar da experi-
ência—o maior ensinamento que pode ler a huma-
nidade para todos os coininettimentos? 

Encerrai vossas Itposieôes fistadoaes em 1* de Ja 
neiro ; durante este rnez catalogai a vo ŝa remessa, 
em 31 dias podeis estar formados nas fileiras dos Pa-
triotas nas üleinsd aquelles que não poupam es-
forços para k felicidade da Patrla, no Bio di Janeiro. 
- Saúde e Fraternidade, — 4nlo»»o de Barroi Mar-
rello. 

Telegrammas 
(Do Diário de Pernambuco), 
R IO lií. 
Foram nomeados Diroctor do Diário OJfi-

ciaU o Dr. Raul Potnpsia. 
Director da Bibliotiieca Nacional, Dv. Fran-

ciíítto Mendes da Rocha.. 
Hontem, em B»lê*naia-içíiodo3' antiiversarta 

da R jpubltea dos Estados-Uuidos do Brazil, 
houve gfaodo formatuea e passeiata. 

Doae bataibõee da guarda nacional, o bata-
lhão Tir^dentes, iodos os corpca do exercito e 
da armada, algumas associações particulares, 
instituições Utterarias, etc., foram ao palacio 
cumprimentarão presidente. 

EstH foi também cumprimentado por grando 
numero de pessoas de tortas as classes. 

AMmprenrta em suas ndiçoes do dia comrae-
moròu etu arámos oíp«biios a data memo-
rável de 15 d* Novembro. 

Foram inaugurados no pataeio de Itamara-
ty os retrato» do ;nar©chntl presideado Floriano 
Peixoto, marechal Deodoro/ ^ do general de 
brigada Dr. Beujamia Consíaat. 

Houve muito animaçüo ô Imtaensa affluea-
cia do pessoas p«la* rua?. 

A r ii«iitô tiveram logar eapectaculos de gala 
e lituimrtaçáo aos ediüâins públicos e nas reda-
ções da imprensa. 

Foratn promulgados decreto* rogu^aado a 
navegação de cab*»ta^em e autorizando o po-
der executivo a d^apeuder o necessário para 
creação de la/aretos noa Estado? de llalto 
Grosso, Bahia, Perue nabuco a Par i* 

R IO M . . t 
Hootem roa Usara m-so os festejos Oommerao-

rativos do t anuiveraario do rest&belaeimeu-
to da legalidade. - , • • . # 

O mantelial vice-presidaatõ da Republica foi 
muito cumprimentado. 

Representantes do exercito, armada, guar-
da nacional, corpos do policia da Capital Fe-
derai e do Estado do Rio.de Janeiro ô do cor-
po de bombeiros dirigiram-lüe discursos de 
felieitaqSoe cumprimentos. 

Também foi grandemente felicitado o con-
tra*a\mirante Custodio José de Mello como 
denodado factor da legalidade. 

Abrigada policial 'offereeou ao marecnal Flo-
riaao um grande cartão âe ouro com inseri-
pçfto ^ tendo â uma daa pontas brilhante da 
subido valor. 

A noite houve bailes enj palacio c» nos quar-
téis do 10* batalhão de infanteria do exercito 
o de 2* da guarda nacional da capital. 

Illuminarafn-sò os edifícios pubiieos.aa redac-
çõea.da imprensa o diversas casas particular©». 

Ostentou-se decorada a rua do Ouvidor cora 
arcos e coretos. 

—Falleceu o conhecido clinico Barão do 
Lavradio. 

R l ° « ^ , * 
—O Senado approvou ua sessão ae liontera 

em 3- discussão a receita geral do paiz. 
—Na mesma sessão eonèluio-se a diseussão 

do orgameuto geral da Republica. 
—A Gamara dos Deputados approvou em 3* 

discussão o ereduo de 30.000.053$ para reno-
vação e reparos do material do exercito e ar-
mada, sendo o credito... 18.000:0008000 para o 
exercito e o de 12.000:000$000 para a armada. 

—O deputado peto Rio Gratide do Sul Ro-
clia Osor•»!>. por motivo de moléstia, resi-
gnou o mandato. - <. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-

TIÇA 
Couferencia em 3 ) de Novembro de 1892 

Presidência Io Exm. Desembargador Jero-
njaio daCamarr». 

Societário, o Bachasei Falcão FUho. 
Ao íneio dia, na s;ti « das <m »tí : ^noias, pre-

mentes os Srs. Desembargadon.-s J^ronymo da 
C.iuMi-a, presidente. Olyinpii Vital, Ferreira 
rt* MeMo. e Chaves Filh»», Pr . d^r Gorai, o 
i.í jmz»\; üirer > da* com i Je Natal e 
Poten^y, ira. Sout. t Theotoji - Freira, com 
parei; íris lioq-j.'-, foi iherW a conferência. 

Foi íulí c a ^ - v ; n i • .i ,icta da aessio ante-
rior. 

1)..>:ttbuiçãt' : 

Hecurso «lo «iiabeas-cor^us» 
N. 13. Macan. Itecorrente, Ju»i *ie Direi'o 

— Heeorrido, SLmp!ii;i:i Per-.radí Silva, paci-
enle.—Deseuibar^itiot- Vit «i Seabra. 

Oi O .« i • • 

Ilete Joaquim Alvea» et-carcereiro da 
daçtNlfe Villa—Helator, Sr. Desembargador Vi* 
tal—Negou-se provimento. 

Hecurao eleitoral: 
N. 8 Papary—Recorrentes, io&o Joafurlm de 

Salles e Silva e outras—Recorridos, os inten-
dentes e Juixea Districtaes reconhecidos elei-
tos a l i de Setembro ullimo—RaJator, o Sr. 
Desembargador Ferreira de Mello—NSo ae to-
mou conhecimento, por n&o ter aido interpos-
to nos termos legaes. 

Àppellaçòes crimes : 
N. 11, Macahyba—App^llante, Francisco Er-

nesto de Litoa—Aupellada, a Justiça.—R«htor, 
o Sr. Desembargoaor Vital—Mandou-se e réo a 
oovo JU17, atteatas certas irregularfdadèa. 

N. li. Ceará -mirim -Appellaates, Ananias Jo-
sé Augusto, da Lyra e Zaeharias Nunea de Seu-
xa—Aupellada» a Justiça—Relator, o Sr. Desem-
bargador Ferreira de Melle—Maudou-se os réo^ 
a nuvoJury pela Irregularidade de um quesito. 

Aggravo de Petição : 
N'. 10. Ceará-mirlm—Aggravacte, a Faienda 

Esladoal—Aggravada, D. Maria Emitia da Cu-
nha Varelld—Relator o Sr. Desembargador Vi 
taj— Negou-se provimento ao aggravo. 

Os drs. Juisea de Direito de Natal e Potengy 
tomam parte nos julgamentos do Recurso n. 1 
e do Aggravo de PetiçSo n. 10; no primeiro 
destes processos em substituição aos Srs. Des-
embargadores Ferreira de Moflo e Jo^é Clima-
eo. o ultimo dos quaes se acha licenciado. 

Nada mais havendo a trata?, encerrou-se a 
conferência. 

Deu audiência semanal o Sr. Desembargador 
Vital—Será juis da semana próxima o Sr. Des-
embargador Ferreira do Mello. 

O Superior Tribunal da Justiça re-
cebeo o seguinte telegramma: 

Presidente Tribunal de Justiça—A-
gradeço ao superior tribuual de justi-
ça do Rio Grande do N*rfce as felicita-
ções que se dignou enviar-me no pri-
mero aaniversario do meo governo 
Floriano. 

SOLICITADAS 
AO PUBLICO 

O dr. Bianor Fernandes, juiz municipal 3 da 
vlsioha comarca do Catolé dô Rocha, parece que 
não tem em que se occupar. Diverte-se em mo-
lestar équeUes que nem ao menoa se 1 em br ao 
si S. S. vive. Ainda ha pouco, em correspon-
cia para o Bio do Sorte atacoo de um 
modo infrene a honra do collector deste muni-
cípio, cidadão Thomaz de Aqaíno Cunha, que o 
rnpellio com toda digoidade e vantagem, faien-
do emmudecer o caTunaniadòr; ultimamente ao 
mesmo periódico de 1. do corrente,* sob o pseu-
donvmode S*mel* escrévea amas tactas iuver-
dades que me ebrígào a sahir do ailencio em 
que vivo. A 

E'exacto qne arrematei este anno a taxa de 
aguardente deste muaiCipio,{tiiafi ô também ela-
elo que antes da eleição "de i l do Setembro, e 
io<;o que vi o mau nome collocado oa chapa para 
intendentes do partido a que pertenço, paguei 
a leltra que ainda estava a vencer» ficando as-
sim quite com a municipalidade como se ve do 
seguinte documento passado pelo procurador, 
que é tio do dr. Bianor : 

« Cerlifléc que revendo os livros a raen cagc 
deite con&ta que o tenente coronel Genuíno Fer-
nandes de Queiroz a novo de setembro do qor-
rente anno, pagou a quantia do oitenta mil seis 
centos e sessenta e eais reis proveniente de sna 
letlra a vencer a 31 de dezembro futuro, da ar-
rematHç&o da taxa de aguardente, e que nada 
deve à Intendencia. Martins. 14 de Novembro 
de 1*91.—Procurador, João BapUsta Soares 
tfiOS i 

Quanto ao faclo allegado pelo Dr. Bianor de 
ser eu devedor á Intendencia da quantia de 50 
mil réis pela construcção dé um mausolèo, sin-
to ter necessidade de dUer a S. S. que uao saja 
tao aleivoso. % , . . 

Nunca requeri licença para levantamento de 
mausolèo, e nem possuo nenhum; como, pois, 
sou devedor daqueHa quantia á InteadenUa 

NSo sei mesmo como um homem que se 
uresa pega da p^nna para escrever uma raenhra. 

Si me fosse pérmittido, como mais velho, da-
ria ao dr. Bianor o seguinte couselho : em vez 
do S. S. gastar inutilmente o seo. tempo escre-
vendo missivas insulsas e calummosas que bas-
tante o desacredilão, dedique-se aos livros, aflm 
de nSo deixar no Catolé do Rocha os ra$tos lu-
minosos que deixou ^s ta comarca. 

Martius, 14 de Novembro de 189-á. 
Genuíno, Fernandes de Queirós. 

Appe.iaçj'* C-1- ü. 
N. 14. Cangn..;etaiiíi- : : vV o i .ie 

Direito—Appullado,o vjo Fí*.«: ^ 
Sr. Dcsviuhargadof V îialíao Si. desembarga-
dor Ferreira de M» llo. 

Discussão oTdecisôes : 1 -
. Recurso Crime: 

N, 1. Cangoarelaioa— Recorrente, o juia de 
direito—Recorridos, o tenente coroucl José Joa-
quim de Medeiros, cx-presidente da Intendeu. 
cfc> Muokipol 'lo Gurlezeira» 6 o soktado de pi> 

AO BACHAREL VIRGÍLIO BAN-
DEIRA DE MELLO 

B 
« Ae p«Mi«o 

(Continuação do num. 193) 

- « C . rn o brilho do mfttal, aô S. S. se des 
iumbr^ woto; eu si me deslumbrasse áquelle 
Imito, oomo promotor publico que fui desta 
a m a ^ , tena acceito o P - ^ n t e de quarenta 

omI ràis que S. S. accbitou de uma parte que 
lho pedia accusasso com força, no j « r y f os as-
sassinos de um parente 1 í í f l a I l i m K l l ! l 

- C o m o brilho do metal, so se deslumbra 
tanto, quem como juiz de orphaos, lá pelo tor-
SS, hoje districto de Touros. fa2.a la i saUno 
o m q a í os herdeiros lhe ficavam a dever ta 

' B f t ím e por ora, com o brilho do metal, só 
m deslumbra tanto o dr. Mathias mesmo, que 
s. n duvida alguma, rccebeo a educado espar-
wua do tempo de Lycurgo-educaçüo pela qua-
na cidade, capital 5a Laeoaia era iegalmente 
pérmittido o farto, sendo punido o que inosl 
trasse pouca agilidadel» . , 

«Fica assim sucintamente apreciado o dr. 
Mathiascomj homem 
duvida, o dr. Virgílio gosta de fisur« de p b ^ 
thorica : quando esereveo as amahihdades que 
flcaua traescriptw, suppuah^-se ao anoe de 

1917; e ótieréiadò faier o pàáeijrfieo « o jui* 
(4aquena epoeha. dirlgio-ae a toim pér tèt o 
BMfto»o áontf. 

Nàoacceitaaeemparaçlo, meo caro; mas, 
o fo querendo passar por deaatteaeioao, qüa-
lidade que feliaittente n&o me attributo, v p * 
aatiaCazer • aue iaUrrogaçlo N « o podia, 
Sr. dr4, tratar da queetào sem o fFea i ^ô a 

SHIO simules motivo dé que costumo respeè' 
ar eoaforme me interrogam e tr|tar eeáúci-

do aoCt tratado; e teoído S. S> me « J g r c d i d o -
S. S. aquém auoea offeadi e que t i o trístsmeii-
te ae tem eelebrieado naata terra, onda ra*is 
de doua terços de sua população o consideram 
como agitador da ordem publica e chata áos' 
capangas que no dia 12 da Setembro flem*-
liram em pleno dia a essa de um p n r e artis-
ta, somente porque esta nfto quíz votar a » op-
posiglo—era justo tjue lhe pagasse n4 mesma 
moeda ; sigo, meudr., a esse reapeitõ* a lei 
de Talião, como o entendso Moysea—olho por 
olbo. dente por dente (Êxodo cap. 21 v. 2o a 
25]. Creio quo procedi bem en&o me arrepen-
do, pois com S. S. é perdido todo e qualquer 
impulso de generosidade e justifica este meo 
acerto—o proprio libetlo a que estou res-
pondendo, no qual, para offenderrme, S- S. 
nao duvidou ferir á seos proprioa amiffos. Sim. 
S. S., eaquefieado-se do Uco de eoliaariedade 
que prende todos os membros de uma * com* * 
missão, aeeusòu-me de ter locupletado ou fur~ 
tado—os dinheiros do Estado nos tervigoa da 
comçiissfio» de que fui presidonte, para o cal--
gameutò d.i rua de S. Josò desta cidade; e, sem 
attender quo tizeram parte dessa eommiasão— 
os distinctos cidadãos eoronal Manoel Fon-
seca e João Augusto de Oliveira Barroca, le-
vou a sua impüdencia ao ponto de afÜrmar 
que tiaba o cofre em minha casa repleto de 
metal etc ... Podia, Sr. dr, para reèhaçar tà> 
baixa e vil caiu mata, ltmítar-mò â pedir cérti-
dão das coutes da commissfto e publical-a pelo 
jornah aftm de que o publico tlcasse conlie-
cendo de quflnte S, S. ó capaz; mas, eons-
tando-me que S. S, por seos alguazis, 
ands procurando.subornar alguma da* pesso-
as que serviram em dita eommissâo. para dar 
attastados eontta mim, mudo de rumo e de-
claro ao Sr. dr. Virgí l io que oçmmigo a esse 
respeito perde o aeo tempo e ioda a sua astõ-
eia. . ' 

Conhecedor dos baixo*? e peoueuinos adver-
sário com quem me tenho havido nesta terra 
só me deliberei a fazer parte da referida eom-
missâo, Sr. dr., sendo esta por mim dirigida 
e com um empregado da confiança do gover-
no que âscalisasse o trabalhò e, legalisandoas 
folhas dos ehefes de turma, assumisse, com e 
seu Visto e exame» a responsabilidade pela ex-
actidãoe veracidade daa mesmas folhas. Assim 
se fez e de certo nenhuma folha foi recebida 
pela Commlssão» sem que estivesse eomo nu-
mero completo de sessenta trabalhadores, seos 
nomes e salários de cada dia e eseripta pelo 
respeetivo chefe, de turma que assigoava. de-
pois de révistada esta pela pelo empregado do 
geverno: e sabe o dr. Virgi l io quem era es-
sá empregado f Era o cidadão José Augusto 
da Fonseea que considero incapaz de pôr e 
seu visto e assignatura em uma felhaque n&o 
fosse verdadeira. Depois de todas ac folhas, 
assim legaiisadas, eraeatfto, que a Commis-
sfto pagava a importaneiade cada uma detlas 
aos chefes de turmas que oor sua vez pagavam 
aos seos trãbalhadorea. E note o dr. Vtn;iUo 
que a Commiss&o pagava esâas folhas com di-
nheiro seu ou de amigos que lhe empresta-* 
vam, como fosse ; o cidadão AbsalSo de O-
liveira Mendes que chegou a emprestar, sob a 
única responsabilidade da Cotamisafto* a quan-
tia de trez. contos e tautos que tó depois de 
trez mezes f eeebep. 

Ao contrario daa outras que Aqui tem havido/ 
a Commissão do calçamento da rua de S. Jo-
sé nunca teve dinheiro do governo em aeo po-
der; fazia toda a despeza com os seos recursos 
e só depois desta legalisada^ e examinada pela 
Thesòuraria dé Fazenda que nesse exame leva-
va um e dòus mezes.óra entSo que raeebia o aue 
havia despendido, seado para notar que a The 
souraria não pagou em metal uma sô eonta 
que fosse, como muito bem poderÀ S. 5. in-
fo rmasse dos empregados daquella repartição. 
E demais fique sabendo o dr. Virgi l io que fiz 
parte de dita Commissão somente para a to 
desgostar amigos- e que, ainda assim, depois 
delia organisada, suspendi por mim os traba-
lhos ê fiz com que o governo nãe instasse 
mais para eila continuar, e disto muito bem 
poderá instrui!-o o coronel Anto iio Basilio que 
era o presidenta de então e quem criou as 
commissões, 

Com o calçamento da rua de S. Josá o go-
verno despendeu.somente a quantia de 11.1064 
Inclusive 450S rs. de farinha contendo 24.690 li-
tros ao preço de 16> reis cada littro e jà foram 
prestadas as respectivas contas; e com a ponte 
ao Carnaú.bal quanto gastou a Commissão en-
carregada desse serviço t J i foram prestadas 
as contas respoctivas?.... 

Passo ao segundo ponto. 
Apenas exerci o cargo de Promotor desta 

Comarca por espaço de um mez e poucos dias 
e durante esse tempo não trabalhou o Jury, 
como prova a certidão abaixo publicada; igno-
rando, pois, a que facto e criminoso» allude S. 
S., deixo por isso de dar~lbe a devida reposta 
e mostrar ao publico atô que ponto vai 
a perversidade do meu detraetor que, nem se 
quer, attendeo a que dúrànte Ò tempo em que 
fui Promotor, era Juu de direit* um aeo a-
n t { p que a ser exaçto, o que « meo respeito 
disse, seria mais criminoso do que ea, visto 
não me ter responsabilisado. Não sei, nem 
ouso aírtrraar que o dr. Virgilio rece-
besse algum praçente durante o tempo em que 
foi promotor; mas posso garantir e provarei, se 
quizer, que durante a sua promotori* deram-
se nesta comarca— assassinatos, ferimentos 
graves e outros crimes, e o illustre promotor 
não sedeo ao trabalho da deauncial-os, o por-
que ignoro... e passo ao terceiro ponto de tua 
aeeusaçfto. 

Cont. 

CearA-mirim I4.de Novembro de 1893. 

Mathia* Carlos fo Araújo Mô mL 
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1 Antonio Lsltfto Ferreira 
2 Atnotfo Francisco de Vssconcellos 
3 Antonio José Barbosa Júnior 
áAffotisòde Albuquerque Maranbiq 
5 Antonio Nunes de Freitas 
6 Avelino lellx de Liçna 
7 Alberto GáveSo Pereira Pinto 
8 Artfour José dos Reis Lisboa 
9 Antonio Ribeiro da Fonseca 
10 Ansetmn Ferreira de Carvalho 
11 André Gomes da Silva Filho 
is Antonio de Sousa Miihoiue 
13 Antonio José SirçOtg 
14 Antonio de Birros Cavalcante 
15 Antonio Barbalbo Bezerra 
16 Amilcar Bezerra da Costa 
17 Antonio Seyero Barbalbo Bezerra 
18 Autonio Bento dà Costa 
19 Ayres Benigno da Costa Teixeira 
20 Antonio de Souza Ribeiro 
21 Apolinarío Silvino de Lima 
22 Antonio José Quixaba 
33 Adolpho Fernandes de Souza 
24 Antonio Pereira Peixoto 
25 Arsenio Celestino Plmèntel 
26 Anacleto José Ferreira 
27 André Gomes de Silva 
38 André Virglnio da Costa 
29 Antonio Joaquim Cordeiro 
30 Antonio Pereira de Mello 
31 Antonio Joaquim Soares 
32 Antonio Bento Soares da Camara 
33 Antonio Manoel dos Santos 

Antonio Fernr.ndes de fyacedo 
35 Antonio Alves da Rocba 
36 Affonso Andrade Bètyflcá 
37 Antonio Yictor Moreira Brandão 
38 Benedlcto Francisco Santiago 
39 Bera&rdlno Nestor de Vasconcellos 
40 Bento Firmlno Correia Maciel 
41 Brasiliano Augusto do Nascimentq 

Bèlindo Barbáího Bizerra 
43 Bento José de Almeida 
44 Colombo Agostinho Roggerl 
45 Caetano José da Costa 
46 Ctodomiro Nunes Belfort Ribeiro 
47 Cândido Floriano da Costa Barretq 
48 Dacio Leopoldino de Carvalho 
49 Dionizio Machado de Maura 
50 Estev&o José 4a silva. 

54 Francisco Barbosa da Silva 
55 Francisco Felippe da Fonseca Tinqco 
56 Francisco Salgado de Albuquerque Maranbãq 
57 Francisco Cândido de Moura Cabral 
58 Padre Francisco Constanciq 4a Cqsta 
59 Francisco Felippe da Fonseca Tinoco Fjlhq 
60 Felippe Herculano da S^va 
61 Francisco José Damaceno 
62 Francisco de Paula Soares Meira 
63 Felix de Santa Rosa Lima 
64 Feiiciano Henrique Pinto 
65 Felix Gomes daTrindade 
66 Francisco da Chagas Maciel 
67 Felippe Duarte de Oliveira 
68 Guilherme Lniz Herdmam 
69 Germano Ferreira de Limá 
70 Genuino Ferreira de Mello 
71 Honorio José de Mello 
72 Hermenegildo Tertuliano Brauliq de l|ellq> 
73 José Coelho Pereira de Brito 
74 José Antão do Rego Barros 
75 João Severino Gçdeãe Delfino 
76 João Geraldo de Oliveira Sucupira 
77 /osé Lins de Moraes 
78 «foto Baptista de Araújo 
79 Jo&o Felismino de Mello 
80 Joaquim Sebastião da Costa 
81 Jeronymo Cabral Pereira Fagundes 
82 Joronymo Auienco Raposo dà Camara 
83 Jeronymo Emeliano Coelho 
84 Jose Guilherme de Souza Caldas 
«5 Joaquim Taurino de Moraes Navarro 
86 José Bibiano Alves 
87 Joaquim Manoel da Rocba 
88 /osé Alcino Carneiro dos Aniqa 
89 /osé Dubeaux 
90 Joaquim Alves Bizerra 
91 Joaquim Lopes de Oliveira 
e2 João Francisco Xavier 
93 João Nunes Campos Café 
94 Jozino Fernandes de Oliveira 
95 Joio Bezerra da Costa 
96 João Correia de Araújo 
97 Joaquim Martinh* de Metio 
98 José Dias Pimenta Júnior 
99 Joio Francisco de Saltes 
100 Jof-è Luiz do Rego Luna 
101 José Mendes da Costa Filho 
102 João Ribeiro Caadido de Oliveira 
103 Jo&o Marques da Silva 
104 Jo&o Bezerra da Costa Sobrinho 
105 Josó Dias Pimenta Netto 
106 José Sanf lago E merenda no 
107 José Felix de Mel lo 
108 Joaquim José Duarte 
109 José Barbosa do Nascimento 
110 José Faustiuo Jovita 
111 João Emerino Emerenciano 

João Manoel de Siqueira 
113 João Avelino Pereira de Vaseoneelloa 
114 Josó Thomaz de Oliveira Me^O 
115 José Augusto de Souza 
116 José Canuto Emerenciano 
117 José Antonio Areias 
118 José Antonio do Nascimento 
i 19 Joaquim José do Nascimento 
12Ò Jo&o Antonio de §ouxa Mello 
121 Jofio Aquiliuo 
122 João Sivirino Franco do Nascimento 
Í23 Joaquim Brniliano da Silva 

4 João Carlos Wanderley 
25 João Severiuo da Paixão. 

12Ç J03Ó Marques 
127 José Coelho da Silva 
128 Joaquim ildefonso Emereneiauo 
129 Josò Cavalcante de Albuquerque 
130 Jofio Joaquim de Qliveira 
131 loaé de Sà Monteiro 
132 Jo&o Damasceno Freires 
133 Joaquim Innocencio do N . GabilSo 
434 Joaò Francisco da Silva 
135 Josó Firmiuo Doria de Carvalho 
136 Josino Francisco de Aqqina 
137 Jo&o Procopio de Jesu* 
138 Joaquim Antonie Pereira 
139 Josó Antonio Pereira 
140 Luiz Gomes de França 
141 LadisUo Francisco Alves 
142 Luiz de França Cunha 
143 Luiz Antonio Ferreira Souto 
114 Luiz Gonzaga de Carvalho 
145 Luiz Rodrigue* Cordeiro 
146 Lindolpbo Gothardo Emereaciano 
147 Luiz Josó do Nascimento Gabillo 
148 Luiz Poliearpo Guedes 
149 Leonidas Carneiro Monteiro 
150 Liberato da Silva Caldas 
151 Luiz Alves da Silva 
152 Luiz Luess da Costa 

Luiz de França Çlyraapo Pio 

1 

1$4 Miguel Francisco da 8Uva 
155 Matheus Jorge da Cruz 
156 Manoel Ignacio Me}ehiades 
157 Manoel Ürbano de Albuquerque Qoqdim 
158 Manoel Fraueiseo de Souza 
159 Maunel Ferreira de Mello 
iÇO Manoe| Bloy de Aibuquerqee 
161 Manoel Filgueira de Araújo 
1$2 Manoel Ignacio Pereira 
163 Manoel Joaquim de Mello 
164 Manoel Caotano da Çòsta 
165 Manoel Gonçalves Ferreira 
166 Manoel Ferreira de Lima 
167 Manoel Salustíano* Fernandes de Carvalho 
168 Manoel Felix de tyoraes 
169 Maneei Ignacio Barboza 
170 M&uoel Barboza Cabral 
171 Manoel Felismino da §Uya 
172 Manoel Joaquim da Costa 
273 Manoel Ceiario Gomes da Silva 
174 Manoel Coe,ho de Souza Oliveira 
175 Manoel Cezer de Menezes ! 

176 Nestor Carlos da Nàtividade Camara 
177 Nicolao Dias Vieira 
173 Ovidio Fernandes de Oliveira 
179 Ovidio da Rocha Bezerra 
183 Plácido Pinheiro da Camara 
181 Poteneiano Rosa da Boa tyorte 
182 Pedro Ferreira de Souza 
183 Pedro Alves Barboza 
184 Pedro Ferreira da Silva 
185 Pedro Baptista da Moita 
í8Ç Raymundo Leit&o Ferreira 
187 Reymundo da Cunha Capella 
188 Sebastião Rodrigues da Silva 
l89Síviríuo Ignacio dos Santos 
190 Saturnino José de Andrade 
191 Tiburcio Valeriano da Silva 
192 Dr. Theotonio Coelho de Cerqueira 
193 Thomaz Mendes» da Costa 
1Ô4 Vicente Ferreira Coelho 
195 Vestremundo Arthemiq Coelho 

Sala das Sessões da Inteadeneia ftfunieipal 
onde funecioqou a 1* secç&o do alistamento e-
leitoral* 19 de Novembro d® 1892. Eu Jo&o 
Baptista Gracismaa Galvão, escrivão ad-hoc 
o eserevú—Genezio Xavier Pereira dp Brito, 
presidente» Joaquim Sevirino da Silva, seere? 
rio. Josó Marinho de Souza, José Mendes da C. 
Filho e Lúcia no 4e Cequeira Varaj&o Filguei-
ras—Conforme—Q Secretario» Joaquim Seee-
rino da Silva. 

Elei tores al istados na C n ^ i s s l o 4a 
Secç&o deste mna le i| l s n « coreeate a a -
a s de 

1 Antonio Pereira Torres 
2 Antonio Mariano de Oliveira 
3 Antonio dos Santos Frade 
4 Aqtooio Gomes de Leitos 
5 Aptonio Dantas Ferreira 
6 Antonio Alto de Oliveira Sucupira . 
7 Antonio Ferreira de Oliveira . . • 
6 Amaro Soares Cavalcante de Brito 
9 Aurélio Flavio de Albuquerque Mello 
10 Alberto de Amorim Qarcla 
11 AugtistqCezar Leite 
12 Amaro Barreto de Alhuquesque Maranhão ! -3 Alexandre de Chaves Mello Râtisboila , 
U Adelino Augusto de Albuquerque Haranbio 
í5 Augusto Severo de Albuquerque l^araxihao 
Í6 Antonio de Amorim Garcia 
17 Attpio Cavalcante Pereira da Silva 
18 Antonio Ribeiro de Paiva Cabral 
19 Antonio José de Souza Menino 
20 Antonio de Pauta Barboza 
21 Alfredo Estanislftu Cordeiro 
22 Aqtqnio Abbadé Barboza 
23 Antonio Màreolino Bezerra de Azevedo 
24 Antqnio Satyro do Rigor Pinto 
25 Antonio Alves Freire 
26 Antonio Xavier de Souza 
27 Antônio Lopes do Rega 
28 Antonio Pedro Alves Piloto Filho 
29 Antonio Francisco de Oliveira 
30 Antônio Alves da Costa 
31 Antonio Joaauim de Almeida 
32 Antonio tialuino dos Santos 
33 Avelino Cecitio Freire 
34 Antonio ira Mino da Silva 
35 Antonio Ataliba de Paula 
36 André Severino Bezerra 
37 Augusto Carlos Wanderley 
33 Ancelmo Cícero Neves Bandeira 
39 Antonio Sabino Rodrigues Pessoa 
40 Antonio Zeferino da Kucarnação 
41 Antonio Antunes de Oliveira 
42 Antonio Vito de Couío 
43 Anisio Cavalcante de Albuquerque 
44 Ângelo Roseli 
45 Brazihano Soares de Carvalho 
46* Bartholomeo Fagundes de VascqnçeUos 
47 Benedito Ferreira da Silva 
48 Bra« de Andrade Mello 
49 Basílio Soares da Camara Pinto Filho 
50 Cândido José de Mello 
51 Cypriano Caetano do Nascimento 
52 Cândido Gonçalves de Albuquerqqe 
53 Canuto Ildefonso Emereaciano 
54 Carlos parques da Silva 
55 Caetano Pinto 
56 Cândido Rodrigues Vianna 
57 Claudino de Oliveira Cruz 
58 Clamentino de Aquino Girão 
59 Diogenes Celso dá Nobrega 
60 Daniel Sampaio 
61 Eufrasino Pereira de Mello 
62 Eduardo da Mota Silveira 
63 Epifanio Antonio Manso 
61 Kvaristo Leii&o de Almeida 
65 Eugênio Lsnire Maciel Monteiro 
66 Francisco Gomes de Albuquerque Silva 
67 Francisco Gomes Monteiro 
68 Francisco de Paula Brigido de Faria* 
69 Felinto Gnarabira de Oliveira 
70 Francisco Joaquim Sampsij 
)1 Francisco Hacbado do Rego Barros 
72 Francisce Laurindo de Carvalho 
73 Fabrieio Gomes Pedrosa 
74 Francisco Gomes da Silva 
75 Francisco Frszso de Bsrros 
76 Franciaeo LeitSo de Almeida 
77 Francisco Amynias da Cesta Barroa 
78 Francisco Maurício Alves de Aranje 
79 Francisco Antonio de Souza Duarte 
tiO Felicio Beniclo da Silva 
81 Francisco Thomaz de Oliveira Mello 
82 Franklim Ignacio de Jezus 
83 Francisco Carlos Pinheiro da Camara 
84 Francisco Leodorio Arthemio Coelho 
85 Felippe âaoUago de Olireira 

| PAGINA MANCILIDA | 

8$ Francisco José de Lima 
87 Geoeilo de Moura Pegad* 
88 Gabriel Narciso Aranha 
89 Gsldlno Ssmpsio 
90 Genealo Avelino da CosU Bego 
91 Genuinò Cavalcante dd Albuquerque Suassuna 
92 Henrique Gonçalves de Araújo 
93 Joio Maria Cavalcante de Brito 
94 Joaquim de Moraes Castro 
95 jose Lourenço 4e Farias 
96 Joio Fernandes de Sousa 
97 Joio Serafim 
98 Josqulm Silvino de Sousa 
99 Jorge I*ins Filho 
100 Joio Bonifácio da Silva 
101 Joio Severino de Moura 
102 Joaquim Francisco de Albuquerque Limo 
1Q3 Joaquim Gotneu da Paz 
104 Josó Faustino de Oliveira 
105 João Damasceno Borges 
106 Jo&o Viterbino Gomes Carneiro 
107 João Tib(ircÍo,da Cunha Pinheiro Junier 
108 Josó Nabor de Ayevedo Soares 
109 João Capistraao Pereira Pinto 
110 Josó Pereira da Roc^a 
111 José Francisco Emereüeiano China 
112 Jo&o Manoel Botelho 
113 José Ignacio Pinto 
114 Joio Baptista de Andrade Jfqnior 
115 Josó Marques de Ávila 
116 Johòn Bauka Therpes 
117 José Rodrigues do Amaral Ltrça 
í\8 José Francisco de Paula 
119 João Calixto Cavalcante 
120 Jpsè Marcelino de Freitat 
12r José Moreira de Castro 
122 Joaquim Amtunea de Oliveira 

José Ignacio Pereira do Lago Filho 
124 José Alves de M*Uo 
125 José Joaquim das Chagas 
126 Jeio Baptista de Albuquerque Gondin» 
127 José Garcia Neto 
í28Jayme Cardoso 
Í29 Joio Harcizo Ferreira 
j30 Joaquim Xavier da Silveira Juaiotf 
131 Jovino Ceaar Paes Barreto 
132 Joaquim Martiniano da Silva 
133 Jo&o Estanisléo Cordeiro 
134 José Dias Pimenta 
135 José Joaquim das Chagas Juqior 
ls6 José Henrique de Castro Barroca 
137 Josó Gervasio dp Amorim Garcia 
138 José Pedro Alvares 
139 José Lueas da Costa 
l t ò Jesô flypolito da Silva 
iil Joaquim José Gomes 
142 Jose Sabino Ferreira da Silva 
143 Josó Leitão de Almeida 
144 José Gothardo Emerenciano 
Í45 João Âugusto Carneiro Menteira 
146 Joaquim Torquarto Barboza 
147 João Henrique de Oliveira FiilW 
48 João Augusto de Paiva 
49 José Gomes Tinoco 

150 Jo&o Tibureio da Silva 
151 Joio Alves da Costa 
152 Juliao Bento da Costa 

í 

Í53 Joaquim Xavier de Moraes 
54 JoaquimManoéldfe Sousa Fill 

|55 Jose ^avierde Souza f o r res 
156 Josó Gonçalves de Araújo 
157 José Felix de Sousa 
158 Joaquim Amancio doa Santos 
159 Joaquim Felix Barbosa Tinoco 

1Í60 Joàquicq José Cabral 
Í61 Joio Ignacio Ferreira 
161 Josó Pedro Alves Piloto 
163 Rodrigues Cordeiro 
164 João Pedrosa de Andrade 
Í65 José Claudiano Lucas de Sena 
66 Joaquim Ananids dos Saqtos 
67 José Mendes da Costa 
68 Joio Joaquim Pereira 

169 Josó Ce&ario dae Chagas. 
170 Joio Querino Fernandes 
171 Jo&o Cordeiro do Nascimento 
172 João Maceno Ribeiro 
173 Joio da Jlocba e Silva 
174 Joio Alfredo da Camara 
175 José Herminio Pedrosa 
176 José Coelho de Vasconcellos Galvão 
177 José Paulino áe Carvalho Botelho 
178 Joaquim Emeliano Pereira do Lago 
179 Jose Bernardo de M. Filho 
180 José da Rocha Larangeira 
181 José Domingues da Silva 
162 Joio Rodrigues do Amaral Vianna 
183 José Luiz Ferreira Nobre 
184 João Émerenciano Carneiro 
165 Josó Gurgel do Amaral e Oliveira 
186 José Bernardo da Silva 
187 Joaquim Xavier de Moraes 
188 Joio de Barros Pedrosa 
189 Joio Evangelista des Santos 
190 Joaquim Hypotito da Trindade 
19Í Joio d'Alessio 
192 Joaquim de Barros Camara 
193 José Paulino R. Dantas 
194 Januario Visco 
195 JoftoNez* 
196 Joaquim Gomes Texeira 
197 Irineo Januario de Oliveira 
198 Luiz Israel de França 
199 Luiz Reborço Moraes 
200 Lòureuço da Costa Alecrim 
201 Luciano de Silquelra Varejão Felguelra 
202 Linpdlpho de Albuquerque Galvão 
203 Luiz Carlos de Albuquerque Maranhão 
204 Luiz do Nascimento Gabilfto Filho 
205 Lúcio Machado do Rego Barres 
206 Luiz de França Mello 
207 Lonrenço Glydhter da Costa 
208 Luis Atanafio de Oliveira 
209 Luis Ferreira de França 
210 Lniz Vaes da Silva 
211 Luiz Ataliba de Paula Moreira 
212 Maneei Barbou de Sá 
213 Manoel Carneiro Zomba 
2f4 Mamedio de Amorim Garcia 
215 Manoel Rotilho Suassnaa 
216 Manoel Fernandes Cavalcante 
217 Manoel Rodrigues áa Silva 
218 Miguel Pinheiro Caválcante Lobo 
219 Manoel Celestino de Carvalho Botelho 
220 Miguel Arcanjo Botefho 
221 Manoel de Nascimento Castro e Silva 
222 Miguel Ignacio Ferreira 
223 Manoel Joaquim de Amorim Garcia 
2 U Minervino Henrique de Olveira 
225 Manoel Onofre Pinheiro 
226 Manoel Joaquim de Lima 
227 Manoel Bizerra da Costa 

228 Manoel Joaquim de Loyolla Barata 
289 Manoel Carneiro Monteirp 
230 Manoel José Ramos 
231 Manoel Pereira de O l M f a 
232 Manoel Fe l í t dos Santos 
233 Miguel Juviniano de Araújo 
234 Mignel Pinheiro de Carvàlho 
235 Manoel Vàlentlm Gomes da Silva 

Í36 Manoel Fe l l i de Sonsa 
37 Manoel Elias de Melle 

238 Manoel Lucas da Costa Filtra 
239 Manoel Lucas da Costa 
240 Manoel Barbosa de Lima 
241 Manoel Martins Cordeiro 
242 Manoel Barbosa de Lins 
243 Manoel Lias Caldas Sobrinho 
2U Manoel da Rocha e Silva 
245 Manoel Fernandes de Castro 
246 Manoel Emlliano Pinheiro 
247 Manoel Leite de Carvalho 
248 Manoel Alves de Oliveira 
249 Miguel Januario Alves 
250 Miguel Ferreira Cabral 
851 Maqoel Damasceno Ribeiro 
252 Miguel Zambrolte 
$53 Mignel Barra 

Manoel Gomes Teixeira 
NtcoÜo Blgole 
Nicorao Barra' 

»7 Oriento Euripedes da ?ilva 
^ Odilon Pinto de Aguiar 
259 Olyntho Fracelino Pedroza de Goes 

Odilon de Amorim Garcíã 
;i Pedro Thaodosio Nylande 
" Pedro Paulo Pessoa 

0r. Pedro Vsiho de Albuquerque Maranhi 
264 Paulino José da Silva 
2Q5 Pedro Cízar Cavalcante da Albuquerque 
266 Possidonio ^imenes de Oliveira Maciel 
267 Pedro Paulino dos Santos 
268 Pedro Marinho de Almeida 
269 Pedro Jesé de Limá 
870 Pedro Marinho Ifaia 
271 Possidonio Podrosa de Miranda í 
272 Raimundo Antunes de Oliveira ! 
273 Raimnndo Bezerra da Costa 
274 Ricardo José Lopes 
275 Simpiícío José deQffveira 
276 Sebasti&o Adolpho de Carvalho Bo(el)(« 
277 Silvino Domingues da Silva 
278 Simfroaib Cezar Paes Barreto 
279 Silvino Paes Bizarra 
280 Targino José do Monto 

284 Tbeogenes Januario de Qliveira 
285 Tbomas Evaristo Pessoa da Mello 
286 Thomaz Vieira da Silva 
287 Dr. Theotonio Coelho de Cirquejra Brito 
288 Umbelino Freire de Goyeia Mello 
289 Ürbano Agapilo de Alcançara 
290 Vicente Gomea Pinheiro 
291 Viceate Ribeiro do Nascimento 
292 Victor Modesto Soriarço de Mello 
293 Victor José de Medeiros 
394 Vicente Ferreira do Nascimento 
295 Vestremudo Arthemio Coelho l?iU*o 
296 Valentim Januario de Oliveira 
$97 Victoriano Borges de Figueredo. 

ANNUNCIOS 
1-Uxri_ri-rLr-ij-_r -i r i r — m » 

• y 
AO COMMERGIO E AO PUBLIO 

Aderaldo José dfOüveira Leit 
estabelecido nesta cidade com fabr 
ca de cigarros, que gira sob a fi 
ma—Aderaldo Leite $ Irmão, d 
clara ao "comniercio e ao publu 
em geral, que nao tem associado a; 
gum no referido estabelecimento 
que é o único responsável pelo act 
vo e passivo de sua casa, a qual coi 
tinúa a girar sob aquella firma & 
ciai. 

Outro-sim, declara que d'ora e 
diante assignar-se-ha—Aderaldo L 
te, quer em actos públicos» quer e 
particulares. 

Mossoró, 31 de outubro de 189 

Aderaldo Leite. 

BASAR NATALEHSE 
Qs abaixo assigaados veem por meio dei 

partieipàr ao respeitável publico e especi 
mente aos seus numerosos amigos e fregues 
?ue jà se acham estabelecidos com loja <Ãe 
endas finas, miudezas, perfumarias, ehapí 

de sol, de cabeça» de toda qualidade, calçac 
naeionaes e estrangeiros para homens, seal 
rase meninos—e outros artigos<^ue seria < 
fadonho mencionar—tudo chegado ultimamei 
de Pernambuco onde as exms. íamiliss de 
capital e do interior encontrar*o qualquer ai 
go que satisfaça & vontade, Oeproõrietari 
reste estabelecimento garantem agrado,, sinc 
didade e commodidade de preço. 

Natal.—Setembro—1892. José Paulino Comp9 

AO PUBLICO 
Marcelino Antonio Correia proprietário 

barbearia Pernambucana sita a rua Tarquir 
de Sonsa n. 37 leva so conhecimento dos m 
bons amigos e fregueses que lendo recebi 
boas navalhas nas quaes encontra algomas q 
atrahe qualquer objecto de aço como asslas qa 
atrabir os seus fregueses que espera a9ellea 
mesma coadjuvaçio como d faotes. 

Natal, 18 de Novembro de 1992. 
Marcelino Antonio Carreia. 

Tjpograptua d ' « À Republ ica» 
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Anno IV Estado do Rio Grande do Rorte-lfótal-- ';-ML'4s Dezembro de 1092. Kiimsn 

ORGAM DO 
- • ' 

Rôdaçtores—Braz de Aadradc Mello, An|$i»iò de Souza e Augusto Maranhão 

ASSItiKATUH AS 

Por anno g$0Q0 
N» avnltn ao dia 100 
Do dia anterior . . . . . . . 800 

PAGAMENTOS ADIANTADOS í TIRAGEM 1200 EXEMPLARES 

ESCR1PT0IU0 É TYPOGBAPH1A 

t—Roa Senador José Bonifácio—8 
As pulilfcoçfies serio feitas a 80 réis par 

linha, e annuocies por ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

2* Stcção—Circular—Ministro do* Negoci-
os do luieiior, um 27 de Outubro de 1492— 
N. 3802—Ao Sr. Governador do Estado <?o 
Rio Grande do Norte—De aceordo o que 
propoz o Inspector Gerál de saúde dos porto* 
fesolveo o Govern » : 

/' Que sejam considerados limpos os portos 
doa Riitados Unidos da Americado Norte de 
que tratam não sò os^telegramnia* de 4? d* 
Setembro próximo fi.rido e 4 o 6 do corrente 
mez» mas também o Avizo Circular daquella 
data; , 

t ' Que sejam recebidos em livr* pratica noa 
4a Republica os navios a&hidoa doa mencio-
nados porto» a contar de hoje.. 

O que vos declaro/ para oa tins .convenien-
tes, convenientes, o meo telegramraa da pre-
sente data—Saade o Fratornidáde— 
Lobo, , ' 

2* SecçSo—Circulan—Mitnat.ro dos Negócios 
do Interior, em 6 du Outubro de 1393—N.' 3333 
—Ao Sr. Governador dow Estadò do Rio Gran-; 
«le do Nor te -De accordó com o que propoz 
o inspector Geral desaúide dos portos» resol-
veu o Goverao : 

1; Que sejam considerados limpoe os portos 
das ilhas britauicaa a qüe>e referem o telo-
grarama e Aviso circular de % deSetembre 

2-JJue sejam r e < ^ d í * í m í l i ^ 1 pec^òo sòbra.os cariorfói» doe tabèniaes, t m í » . 
• il j B V: t > Átf^ik 'ky.K' I M UM».. 11 _ J _ __-íAilMtiû .. _ _ • _ 1 w. • da RepubUce os navios sahidòVdatjUçlfée por-

tos, a contar de 4 do corrente me*. 
O que vos declaro, para os $ns Convenien-

tes, contirmando nesta parte 9 ineo teieçrflUO-
10a daseguuda das mesma» datas^Saudee 
Fraternidade—Fârnandêa Lobo. 

Ministério dos Negocio* da Agricultura» 
Çòmmereio e Obras Publicas—Rio de Jauei-
ro, 10 de Novembro de .1892—Attendendo ào 
que expuzosie* em vossa èarta dè \ \ dè outu-
bro fiado, relativa a ser augraeutado em 20*1 , 
o salario do pessoal de diariad;» -Estrada de 
Ferro do Natal a Nova Cruz, tenho a declarai-
vos que nesta data fica aathorjsado a.quelle 
aagmento e expedidas sSo as necessárias pr-
deus afim de que aquelia Companhia apre-
sente novas tabellás pàrà que este Ministério 
as õpprove definitivamente, Saúde ó Frater-
nidade— Sersedetlo Còrrçia*.—' Sr. Governador 
do Estado do Rio Grande do Norts. 

DECRETO N. 1030 DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1890 

(Continuação de n. 194̂  
§ 6. Officiar em todas ás cauzaa eiveis em 

que for interessado o districto, naquellaa em 

3ue algumas das partes se defender por cura-

or, em todas sobre o estado de pessoa, tute-
la, curatela, ínterdicção. remoção de tutor e 
eurador testamentario, divorcio, nullidade e 
impedimento do casamento civil. 

§ 7a Dar seu parecer em todas as questões 
de perdas e damnos contra juizes e empre-
gados judieiaes* 

§7* Requisitar de qualquer, autoridade com-
petente do Kstado a extracção de documentos 
« todas as mais deligencias neccessarias para 
a proinpta e efticaz repressão dos crimes» pes-
quiza e captura dos criminosos. 

Ari. 167 Ao procurador geral do districto* 
além das attribuições que lhe pertencem em 
commum com os outros representantes do mi-
uislerio publico» incumbe : 

I Ofliciar junto a Corte de Appellaçilo nas 
cauzas criminaes de qualquer natureza para 
allegar o que for a bem da justiça* essim co-
mo nos «habeas corpus» e nas fianças ; 

II Promover no mesmo Tribunal o anda-
mento dos processos em que fàr interesrada a 
justiça publica e a expedi$âe e remessa das 
«antenças exequendaa; 

III Denunciar e aocusar os fundeionarioa 
públicos uos crimes pelos quaea devam res-
pouder [>erante a Corte de Appellaç&o ; 

IV Ordenar <jue o sub-procuradcr, os pro-
motores e os adjuntos denunciem oa crimes 
de súa competencía, que lhes constarem ou 
chegarem ao seo canhecimento; 

V Inspecciouar mediata ou immediataroente 
Iodos os funccionarios do ministério publico, 
expedir instruções paira 6 désempenhotunifor-
me e regular de suas attribuiçòes e impor» 
lhos penas diflciplinares; 

YI A^fesentar annualmente ao Goferno o 
relatório dos trabalhos da ministério publico 
com aa informações recebidas sobre os ser-
viços executados, duvidas e dificuldades oc-
corrídas nas execuções das leis. providencias 
aecesjarias para o regular exercido 4e auae 
luncçôea ou a bem da adminietraçfto da justi-

Art. 166 O sub-proeurador exerce j[unto ao 
Tribunal civil e criminal tòdse as attribüiç&es 
do munlsterío publico, e * eepeclalvwate Ihé 
fi>cumbe g 

I Fuuccioiiar perante o conseliio do Tribu-
uai e o juizo dos Feitos da Fazenda, e, eem* 
pre que convAuha ao serviço, ma qualquer dae 
câmaras do Jury; 

II Dar Inntrucçõeft a todos oa agontee do mi-
nistério púbico que servem perante o Tribu-
nal ou jmuo as Fretarias ; 

IIMiepreaeufctr ao Governo* ao procurador 
tferal e requerer ao tribunal o que for a bem 
da administração da justiça; 

IV Substituir o procurador geral noe eeoe 
impedimentos. 

Art. ltS9 Os curadores junto a ca mora civil 
dosempeniiào as mesmas tuneções ora eMrci-
das pelo* que servem, perante juizee dm or-
phlos, oiuvntes e proverfiriaa; ò dae Anseas 
fe!lidas tern as f j^cçoes d e t e r m i n a . » a lei 
das falências; sub»titue;i. àa u,dos rocíproca-
mente nr ordem desiguada pelo subprocura-
dor. • 

Art. 170 Os promotoras exercem perante a 
camara e juizes de instrucçSo criminal, o pre-
tor e as Juntas Correccio«iaes toda^ as attri-
butções em matéria criminal; revesam-se no 
serviço do jury « %U can ^ra e snbstituem-ie 
reciprocameate. Incuíiibe lhes, alem das fun-
ções geraes do miuisierto ;juò1ÍCO e das quô 
afio cornmeUidas aos promotores peles leis vi-
gentes : 

I Dar ih?»tru«ções aos adjuntos : 
I I Representar ao suh procurador o que for 

a bem da regularidade dos servidos. 
Art» 171 Os curadores e promotores substi-

tuem o sob-procumdor na crdehi designada 
pelo proeurador gera). 

Art. 17JOs adjuntos exercem nas pretòrias 
e Juntas Correcioaaes as mesmas attribdfòões 
dos promotores e curadores; participam-lhe 
as oocarrencias importantes, solicitam e ob-
servam as suas instrucçò^s e os substituem no 
impedimento dos effectivos, aquém cabe a su-
bstituição reciproca, guardada a ordem da nu-
mer^Ao <J»s PreloHaa^ 

tro ae hvpofchecast do co^tiereio do Gs^do 
ciyil e deposito publico, / 

Art. 174 E' também dever &> ministério pti-
blfeoviait«r as prisões, òs asyVes de orphâos, 
alienados e mendigos, requerendò/o qi|a for a 
bem da Justiça e doa devères da humanidade. 

AeL l í o Os curadores germes sé encarrega-
rão da defesa dos presos pobres, á requisição 
do presidente do Jury ou da caftaffa criminal. 

Art. 17Q O ministro da justiça # autorisado 
a òrganiaar uma commiss3io de patrocínio gra-
tuito dos pobres no crime e civil, ouvindo o 
instituto da Ordem dos advogados, e dando 
os regimenti s necessários. 

Art. 177 Os funecionarios da policia e se-
gurança publica devem prestar todo o auxi-
xilio requisitado pjlo miuisterio publico para 
o desempenho de seoa deveres 

Art. 178 No exercício das funcçòes ha reci-
proca independeccia entre os funecionarios da 
urdem judiciaria e os do ministério publico. 

Art. 1,79 O procurador geral exerce autori-
dade disciplinar sobre todos os outros mem-
bros dp ministério publico, e pode impor-llies 
as mesmas penas q«e o Conselho Supremo ap-
ólice aos juizes aos casos determinados nesta 
lei. 

(Cont.) 

SoYerno do Estado 
EXPEDIENTE Dl DIA 18 DE ME I8R0 DE \ m 

OfBcio ; 
Ao inspector do Thesouro do Estado—Gom-

mur:icando haver fallecido, no dia 3 do cor-
re:it* u3 cidado dõ Recife, o professora apo-
sentada D. Flortnda Joaquina Alvares. 

EXPEDIENTE DO DIA 22 

Officios : 
Communicando haver o Director do Hospital 

de Caridade dispensando em data de hoqtem 
a cosinheira daquelle estabelecimenle Maria 
Roza de Albuquerque, por assim o h&var pedi-
do, nomeando para occupar o mesmo lugar a 

, ajudante Iguacia Guedes de Soj£a Coei ao e 
para o lugar d^ta Joaquiun Francisca Alves. 
—Communicandohaver o ínspector da h/gie-
ne Publica mandado fechar no dia 14 dó eor 
rente o Lazareto da Piedade e dispensado os 
empregados que estavam i*íir*arregadòs do 
tratamento dos indigentes v;*riolu$us, proce-
dendo ao mpsmo tempo o coiiip^tonte sauea-
mento doediticio. 

EXPEDIENTE DO DIA 25 

Oflicio : 
Ao írispector do Thftsouro do Estado—Man-

dando pagar ao cidadSo JoAo BaptUta de Al-
buquerque Gondtm a quantia de 1^410!) rs. 
proveniente de kerosene por elle fornecido 
para a illuminaçdoda caaa que >et-ve de quar-
tel na villá de Papary, a contar do 1- de Janei-
ro a 12 áe Julho deste anuo. 
—Declarando haver approvado a circular a. 15 
que fora expedida per essa Inspeetoriaa todos 
oa exaetorea da fazenda esladoal, dando-lhes 
inatrucçôes sobre o modo de procederem a-
cerfea do processo de despacho de exportação 
conferência e embarque m .generos e merca-
dorias sujeitas ios respeçtivos impostos^ crea« 

ioè féSek^i do orçaménto vigente. 
tndo á ruítadar taz^r, de accordo eòzo 
[*e de.Policia, no interior da cadei-

eapiUh alguns rpparos que ap.ueUa 
julga indispensáveis & hy^iene das 
prisões. 

EXPEDIENTE DO DIA 28 

Qà&os: 
Ao l fweetorda Thesonrarift de Fazenda— 

Declarando haver o Ministro da-Justiça aolici-
tad^do Faxonda em data de 5 deste mez, a ex-
podiçlo do ordem, afim de que, pela vertia *E-
ventuees» do Decreto a. 73J de i de Fe verei* 
ro. da corrente anno, seja essa Thisouraria 
habilitará* ò<*m a quantia de 1.199$938 reis, 

Sara accor rer ao pagamunto dos vencimentos 
oi 

síd 
saúd^, sendo dosanoxados os dois serviços. 

y w " » , " a w i , w w j f u i q w i k « r l â v * V 

lot re&atfores de escaler da policia, visto ter 
sido e^aado ò pesasal do escaler da visita de 

dü 
EXPEMSNTE DO DIA 1- DE DEZEMBRO 

Oflieios 
Aé ingipectví*. do Thesohjro do Estado*—Com-

mutiiça i ío haver o Presidente do S?gdrior 
Tribunal de Juatiçr exonerado em data de Õ 
de Noveiubft? ultimo, o éidadlo Jos&, Pedrosa 
^ . ^ f i t é t r a f ^ o cargo <ie atifeial de Justiça do 
nies^o^Tribunal por asnirp o haver pedido, 
e b o ^ a d j D á r a substituiUo, o cidadão Salva-
dor Nunes .de Souza, que ja fés a promessa le-
gai e aSAu«ii'j o respectivo exerciciè. 

v EXPEDIENTE DO DU 2 

Oà$o: - ; 
/ Ao iospector do Thosouro EatadOr^94[efiW 
dando ja^ar ao nugociatue Mátroef Joátiuin^^á 
Costa Pinheiro^a quautiá de 7*9*40 
potUncla de artigos de expediente quoí f^rue^ 
ceo á Secretaria d<* Goverti<i« uuraute o ' Ate* 

Officidâ : ' 
Ao iàtoecto^ ̂  Thesouro do . 

m u n i C a à d S D e s ^ i i b a r g a d O i ^ ^ s A ' Clif 
macodo ÊSptrilò' Saiito ntôuibro do Superior 
Tribunal de JuStfçn, «fòiradò em data dê 29 de 
Novembro ultiríió íkí ^ozo de um mez de li-
cença com o ordeiiado a que tiver direito aa for 
ma da lei. 
-f-Mandaado pagar ao Administrador dtA Re 
publica Autonio Argemiro de Moura a quan-
tia do 180$ » 0 rs. pela. lmpre#sao de 300 folhe-
tos do Regulamento d& instrucefto Publica. 
—Declarando que íicam approvaaas nào sò as 
arreinatações dos dlzimos de pè»cado dos. mu-
nicípios do Natal, Touros, Macau. Ass^ e A -
reia Branca, mas também a QÍferta que Hieram 
diversos cidadSos pelos iliritnòs dos municí-
pios de Canguarelama. Goianinba, Ceará-mi-
rim e Papary. 

pos-

immm DA SECRETARIA DE m m 

Dia 24 de Outubro 
Cidadão -Participiovvos que hontem foi 

lo em liberdade, d* ordem de Delegado de Po 
lieia do 1* distríetòda capital o indivíduo de 
nome Francisco Borges Cardozo. 

O Subdelegado d- Policia do diütricto de 
Vera-Cruz do termo de S. José de Miplbu, par-
ticipou 

-me em oíficio de 20 do Corrotite 11102, 
que alli no dia 12, em o logar S. Matheus, So-
ratim Elias dos Santo9 ferio gravemente, cera 
uma faca, a Juliâo Querino Rodrigues, 

A mesma auetondade procedeo, a reepeito, 
ÀS diligencias legaes, deixando de fazer e£fe-
ctiva a prisão do criminoso, por se ter elle 
posto em fuga. 

Hoje mandei apresentar ao Commandante 
do 34 Batalhfio dè Infamaria, para ter o con-
veniente destino, o indivíduo Francisco Antô-
nio de Siqueira* capturado no dia 18 do cor-
rente, pelo deleçado de policia do termo do No* 
va-Crtiz, como desertor do 26 Batalhão esta-
cionado no Estado de Alagoas. 

Em oificio d'esta data o cidadão Antonio de 
Souza Ribeiro participou-me haver reassumi-
do o exercício do cargo de Subdelègado de po-
licia do 2 districto d'esta capital. 

Por aceo de hoje nomeei para díverros car-
gos políciaes, os cktadâos seguintes:—Franeis* 
co Xavier da Nebrega e Antonio Aquilino de 
Medeiros 1 e 2 seppelentea* de delegado do 
termo de Serra-Negra; Joa niim Monteiro de 
Farias Filho o Francisco Ribeiro de Oliveira 
1 e 2 sôppleutes do subdelegado de Serra Ne-
gra; Manoel Ribeiro de Farias, subdelegado 
do districto de Arapu&; José de Medeiros Ro-
cha Filho e Manoel do Nascimento e Silva, 1* 
e 2< supplentes do subdelegado do districto de 
S. João do Sabogy; Izidio Alves doe Sa.itoj. 
Francisco Flurencio de Assis e Rzequifl Egi-
dio dos.Santos subdelegado, 1- e2 ' supplentes-
do districto deS. Fernando; Francisco tílesbSo 
doí Santos, Francisco Jorge de Azevedo e 
Manoel Luiz de França, subaelogado, I- e 2* 
eupptoutee do districto do Jardim de Piranhas; 
Joaquim Enedino de Araújo, Felippe Ferrei-
ra butra, Elov de Medeires e Francisco Dias 
de Arauia, subdelegado 1* e 3* suppleutea 
do districto de Caicò, tudo na ordem em que 
vfto os seoa nom^e coilòcadot. 

SaAde e fraternidade—Ao T^mitre cidadle 
dr. Pedro Velho de Albuquerqttó MaranUio. 
M. D. Governador do Ssta^ff^O Cnefa de policia; M * 4s Jlti^ea 

r 

Dia 8 de Novembro 
Chefstura de policia—Natal, 8 de Novem-

bro de 4892—lllustre cidadão—Participo-vo^ 

3ue houtem foram ponto* em liberdade, 3 ov 
çui do delegedo d^ policia do 1* diatrico <\ >; • 

ta cidade, os iudividuos de Mauoai lie* 
dripjesda Silveir i o Severa da Trindade, qaa 
eorrecionalmeut^ se acjw&o presos. 

A minha ordem, foi íioje recolhido'a respe-
ctív.i cadeia o pre«o de ju«ti>i Manoel J ja-
quim de Oliveira, vindo do termo de Goia-
nitiha. , 

Sm ofiicio de 7 do corrente eorarounieo 
me ao Delegado de Policia do termo de Cui-
tezeiras, haver ali uo dia t> Luu Preia, ferid i 
com uma faca a Horacio Peixoto, O referido de 
l*?g.?do pTocedeo a respeito as deligeacias lu-
gaes, que deverão servir de bar«e a formação 
da culpa contra o deliquente, qne couaeguio 
évadir*se após a p^rpetração do crime. 

Por acto de Isoje noíneei o eidad-13 Lauren-
tino Honorio da Silva Castro, pirü o car^j 
de l1 suppl^nte do delegado de Policia do ter-
mo da ciaadeda Macahyba. Saüde e frater-
nidade. Ao iüustreiidadio dr. Pe lro Velho 
de Albuquerque Maraanâo, M. D. Governa-
dor do Estado—O chefe de policia, J 4 * 
Moraêã Guedes Alcoforud&. 

Dia 11 
N. 13&-'Ulustro Cidadão—Das particípaçde? 

ofdeiaes rtjcebidaá hoje ne^ia repartição; não 
eôiista Ateio cíguni que meroça especial meu-
ção. ; 

Pora^to de hoje demitfti do cargo de 1. 
ajÍ0t»Jknte do. delegado do policia da \itla d* 
GoúUuuha, a iV^dajel 0 lãiuao ^ M 
Uí&bua, y # 

Saiide e Fráteniidade*—Ao iUustrA cidadflo 
dr. Pedro* Velho de Alba juerquo Maranhão, 
M. D, Governador do E«(ftdo»O Chefe de pe-
lictaV#M 4* Mor<*e$ Guedtê AIt^fbrode* 

, lhOKit̂ m foi tec^i^iâp a cadeia desta tepitlí» % 
ordeoh do delbgado de Policia do i*'."alairiétb 
o índtviduo de nome Eleuterto Antônio de 
Almeida, còrno turbulento. 
: por acto .âe honteui -fói exoóèràdo, a pedi* 
dido, do cargo de delegado de Policia do mu* 
nicipio>de Curraea Novos, o cidadão Pedro 
Cypríano Dantas de Maria e nomeado para 
substituil-o, cidadão Laurindo Francelino do 
Souza e Silva.-Na mesini^ data nomeei os ei* 
dádãos Misael Venancio da Costa Bahia e O-
nofre Ferreira de Macedo, para exercerem 
os lugares Subdelegado dv Policia e da 1* 
sup(il*ute do districto dç. villa de Curraes No-
vos. na ordem em qne váo os seos uomes col-
locados, sendi» exonerados os actuaes. 

Pelo subdelegado de Pelicia do distrielo do 
cidade de Caúgüaretama, foi uo dia 10 <io cor-
rente mez, recolhido a respectiva eadoia, o ct*i-
raiuoso Cláudio de Oliv^tra. èaptirado pela 
mesma autoridade—Saúde e Froternida le Ao 
lilustre Cidadào dr. Pedro Velho dtt Alb jjutír-
qae Maranhfto. M. D. Governador do Esta<lo 
-0 ' ehe f e da policia Jwí de Mvr&ês Gjkeitê 
Alto/orado. 

Dia 16 
Illustre cidadfio—Participovo-vos que no 

dia l i do corrente, fòram posteaem liberda-
de, a ordem do delegado dé policia do 1* dis-
tricto da Capital Elenterio Antonio de Almai-
da e Francisco Antonio da Silva» que se acha-
vam presos por distúrbios. 

A ordem do subdelegado de policia do 2* 
districto, no dia 15 deste mez, o aubdito ara«~ 
ricaao George Bougart, a requisição de res-
pectivo viee-cousul. Em oíftcto da 12 do eor-
renle, o deisgado de policia de S. José de Mi-
pibú participou-me que ali no lu^ar Commum» 
na Mrde do dia 10. Josj Galdino da Lu?, vul-
go Bar os to, aggreuindoa Jusó Lopes Barbosa 
cora o aual trsvou luta. foi mortalmente feri-
do, vindo a fallecer na noite do mes no dia. A 
referida autoridade tomou coaheciniento do 
faeto, procedeu exame no cadavei* d^ José 
Galdíuo e ao corpo de deltcto nos ferimentos 
graves recebidos ua luta por Josà Lopes' ô 
procedendo cas mais deligencias legaes* 

No dia 12 de*U m«2t o cidad5o l^aurentiuo 
Honorio da Silva Castro, ansumb o exercí-
cio do cargo da delegado de policia do termo 
da MãCahyba, na qualidade de V Supplente. 

Por acto de hoje foi exonerado ã pediáo, do 
cargo do cargo de aubdlegado de policia do 
cidade do Martfu», o cidadão Joaquim Dias 
Júnior, e uomeado para substituil-o o 1* aup-
uleute respectivo Bpiphauio Jos^ de Carvalho 

Em officio de 14 o subdelegado de polic a 
do districto dd Canguaretama participou me 
hav^r capturado o criminoso da morte Fran-
cisco Joaquim da Silva, conhecido por Fran* 
cisco Batata, o qual ae acha recolhido a ca-
deia da villa de Goianinha, logar do cruao 
coiamettido para ser opportunameute submot-
tido a julgamento. 

Pelo Aiferes do Corpo Mil iur de Sesuraaça 
Francisco Justiuo de Oliveira Cascudo, pre-
sentemente destacado ua cidade d» C iieX fei 
capturado uo districto de S. Miguel de Jueu-
rutO, a requisição do dr. Juiz de Dir* Uo da eo~ 
marca, e remettido para a coçisrea do Assá. a 
disposição do respectivo juU de direito» oorl* 
minoao Francisco Affouso da Fousees, eoa-
hecido por «chico Peba, pruftuaeiudo no dis-
tricto judiciário de 3aüt'Anaa do Matto, por 
crime te humieidio.-~Saáde e fraternídeJe-Ao 
CMadüo dr. Podro Velho de A^b^aerqoo Ma-
ntoháo* Hf D G>vei*nador do Su^do-Ó otw* 
(e de ftòUÃa» Jnè de Á/orem M^firêio 

PAGINA MAMCILIDA 



REPUBLICA 
A REPUBLICA 

m,m, m m - - - . - - _ -lAflT 

Natal, 10 de Dezembro do 1892. 
« 

Cotisura* ha tao destinadas de fuu-
damouto quo por si mosmas aniqui-
lam-se, tao* «ao as formuladas peto 
ortjtio opposionista contra o honrado 
Br. Guedes Alcoforado, considerando 
iilegal o procedimento da zeloaa auto-
ridade em promover por si todas as 
diligencias possíveis para descobri-
mento dos autorôs de factoa crimino-
so a ocoorridos em qualquer ponto d:o 
Estado. 

Se outros fossem os intuitos da o/>-
jmiçãn, se a orientasse o bom publico 
e mio o interesse partidário, os actos 
do distincto funcionário deviam mere-
cor-lhe 03 mais significativos e justos 
elogios; 

Admira a insistência da folha ad-
versa cm affirinar que, em face do 
disposto no art. 138 da Lei ir 12 dfí 9 
de junho do corrente anno, o Chefe de 
Policia nüo podia dirigir-se á oi nade 
do S. José e abrir inquérito a respeito 
de um assassinato que ali tivera lugar. 

Admira que manifeste-se tanta igno-
rância de princípios triviaes e conhe-
cidos, confnndíado-se o que ó pura-
mente inquérito com ó que constitue— 
formação de culpa. 

E certo q'a lei citada retirou do che-
fe de policia a attribuição que tinha, 
na fonna das leis anteriores, de pro-
cessar e pronunciar nos crimes corrt-
muns nos termos e comarcas, onde 
fossem mandados polo governo, quan-
do ahi a segurança e tranquiílidade 
publica achassem gravemente com-
promettidas, se commettess^m crimes 
db tal gravidade e resvesíidos de cir-
cumstancias taes, que requeressem 
uma investigação mais escrupulo-
sa, activa, imparcial e intelligente, 
ou nelUjs se achassem envolvidas pes-
soas cujo poderio e preponderância 

E odessem tolher a marcha regular i * .' > o 
ivre das justiças do lugar; mas nfto 

revogou afaculdado que tinha o chefe 
de policia de proceder ao inquérito e a 
todas as diligencias para o descobri-
mento dos factps criminosos e suas 
circumstancias, como preceituam a 
Lei de 20 de Setembro e o Dec. de 22 
de Novembro de 1871 nos arte. 10 § 1-
ô 11 n. 2. ° 

Se por taes disposições as autori-
d a d e s policiaes deverão em seos dixtric-
tos proceder a essas dil igenciasse não 
pode-se negar que todo o territorio do 
Estado constituo um só di tricto ou 
circumseripçfto relativamente ao che-
fe de policia, é claro e patente qu* em 
qualquer ponto delle esta autoridade 
tern a mais perfeita competencia para 
por si mesmo nellas intervir. 

A disposição dc art. 60 do Reg . n. 
120 de 31 de janeiro de 1842 não se 
refere ao inquérito, e nunca foi enten-
dida neste sentido: mas diz respeito á 
formação da culpa propriamente dita. 

Para comproval-o, basta a simples 
leitura do § único do art. 9 da lei de 
1871 e do 137 da de 9 de Junho do cor-
rente anno. 

Se pois o honrado dr. Guedos A lco-
forado nào foi a S. José formar culpa 
aos autores do assassinato do indito-
so Gesteira, se toda a sua actividade, 
todo o seo esforço ali circumscreveo-
se em colher todos os dados, todas as 
provas referentes'à autoria do barba-
roattentado, aíirn de que, remetudas 
á authoridade processante, fosse pu-
nido quem de direito, como se pode 
taxar de excessivo e í l legalo seo pro-
cedimento 

Se houvesse ernsado os braços an-
te o crime perpetrado, a opposiçüo di-
ria— uíío c u m p r i s f o s , o vosso dever. 

Se, deixando seus ri modos, corre 
ao lugar do acontecimento e envida 
tudo em desafronta da lei. crita—com-
mettestes uma violência ! " 

Como entendel-a 

tar-lhe a vida.EiUo, porém, restiíuido ao 
seu posto de combate, robusto e vali-
do em sua preoiosa saúde, com à me*-
ma fe e a mesma dedicação partidá-
ria, sempre pura o intranzigenteroen-
te republicano, inimigo dos ingratos 
e dos transfugas. 

Esta noticia não ó uma apresenta-
ção ; já de sobra apresentado e apre-
ciado pelo* seus talentos está o nosso 
digno amigo e dedicado correligioná-
rio. Isto ó antes um cartão de felici-
tações, que enviamos aos nossos lei-
tores, os qu«s certamente hão de re-
gosijar-se comnosco, por verem rosti-
tuido ás lidos da imprensa honesta um 
batalhador da força de Braz de Mello. 

Um abraço, pois, ao colloga, e pa-
rabéns ao publico. 

Escreveu-nos o nosso amigo : 
«Peiitti fazeryusíjçn. inteira © p!i;na, ao* 

meus co-religionarioB—os paitidarios do repu-
blicanismo,.o único « verdadeiro desta terra 
iiobri- Mti Mio Gruud* iU• Norte—, íifflrm&ndo 
que nem um delles ha <)no exija razoavelmente, 
« couvenoiilaMienttt, liitilus e preva* que me ha-
bihteui a figurar na reilacçâo do urgão do par-
tido republicano do Estado. 

liispeiiao-iua de ivpetir, por isso, uma pro-
fissão <ie (ò r|ue, aliás, neste mesmo jornal 
por mais tio uma vez flx, e provei. Sou o uie*ino 
republi iíHh» dos Írítiií.v?* bnVülhosos da peopa-
temida, u jiesm» part iano da epokba espinho-
*a da organismo pátria... 

Nüo nürmo cotn a meama «orarem,, inkeiri* 
çn o fivnu\ a <;oin egual conviei;au#—bei» ar-
Kurnftitada e explicita que Sôja o mesmo ior-
unliíta de 1880... 

Ijííui jornalista nra eu— polemista, na 
qiudles tempos muiif 'aum cheios «ie audacias 
© s.icriíiciós... 

O que— oiu^aeai tnii. • :iit í»it<» ile exigir' de 
mim è ijuo eu prov*?. ema cartas de apresen-
tação publicas, <jue so« ainda como ura, rt pu-
blicanu, radical na doutrinação do^ p^iiidpio^, 
e rib-grandensA8vdo norle, sincero na minha ítf-
fdçáo, particular e intima,, da j#-rra onde iire 
a ielicidíide, inestimável, de nascer... 

Tal qual era na imprensa eslarín»i. e de fòra, 
no que diz respeito á política republicana do 
Rio Grande do Norte—serei agora no honroso 
poslo onde a obra de justiça da direcçào , espi* 
ritual e moral desle jornal houve por acerta* 
do coüocar-me... 

Farei por demonstrar, com hombridade e alti-
vez, que errada nào foi a escolha o redaclor 
f i4 «À Reprblica» em 1892 será como era o col-
Jaborador desse jorual em 4S80, o gloriosíssimo 
ann<. da Revolução... 

JVatal, 9 de Dezembro de 18927 

Bba.z de Andrajds Mello» 

T H B 8 0 U R 0 D O E S T A D O 
Clrcnlar n. ie.—TliesiíUro dofista do do Rio Oran-

de do NprteNatal, 6 dê Dezembro de 189?*—O Ins-

TOTAL 

46;014S150 

4;3j7^100 

B R A Z DE M E L L O 

Uma festa hoje nesta casa, pela vol-
ta do companheiro ausente. 

Como sabem os nossos leitores, o 
Dr. Braz do Mello, logo após a revo-
lução de 28 de Novembro — gloriosa 
jornada que foi ao mesmo tempo uma 
i-eiviudicMçfto e um saneamento — foi 
obrigado, por força do cargo que ex-
ercia, a retirar-se da redacção desta 
foi La; mais tarde,deixando a chefatura 
da policia,o nosso iliustre amigo teve 
de iutar longos mezes contra uma cru-
el enfermidade q' esteve prestes a c#i-

T H E S O U R O D O E S T A D O 
Demonstração dos saldos existentes 

nos cofres deste Theeouro no dia 7 de 
Dezembro de 1892. 

1892 PARCIAL 

C A I X A G E R A L : 
Em dinheiro 

C A I X A DE L E T T R A S ; 
Em lettras 

C A I X A DE DEPOSITO 
POR CAUÇAO : 

Em dinheiro 5:723:533 
Em a polices 20:300:000 
Em. lettras 2:622:883 28:646:416 

C A I X A DE DIVER-
SAS ORIGENS : 
Em dinheiro 481:824 
Em lettras 2:000:000 2:481:824 

81:5393490 
Pagamentos feitos do dia l a 7 de 

Dezembro : § § 

2- Instruoç&o Publica 4:976:203 
Congresso do Estado 406:666 

4- Governo do Estado 2:601:106 
5- Magistratura 6:467:023 
6- Policia administrativa 1:273:118 
7" Segui ança publica 215:000 
8' Força publica 10:430:470 
9' Hygiene e Caridade 

publica 1:804:702 
10 Corp , d* Fazenda 2:59^:317 
13 Aposentados e Reforma-
dos 3:241:088 

16 Eventuaes 137:213 

34:147:906 

., —— w » ! suspeita, v 
ató mesmo por informações oíílcíaes de que as ren-
das publicas do Estado s&o infelismente defraudadas 
ett aí)jui»s municípios por pessoas que, em prol dos 
seoa Interesses indlvidjiaes, esquecem o seo dever 
cívico, digno e boorado, deixando de concorrer, oo-
mo aeria para desejar, para quo a receiti do Estado 
atiinja aos cálculos do legislador, que votou a lei do 
orçamento vigente n. 20 de 25 de Junho proximo pas-
sado ; e considerando 

1. Que as rendas publicas sao os mais poderosos 
recursos do Estado, que sem ellas nSo poderá man-
ter-se e menos prestar servas à socieifade e defen-
del-a ; observando-se em todo caso osefleitoa que os 
impostos ou systetna de sua arrecadação, inspecçào 
e llsçall«açâo desse serviço, possào produzir sobre 
os diversos ramos da riqueza publiaa ; 

2' Que a especulado mat^nterrdida vae desfalcan* 
do proftuklauiurite a r ^ i t í i der Thesouro com esque-
rimonto completo daquelles salutares princípios que 
tanto elevllo a moralidade e eivilisaçào de um povo; 

3* Que cumprindo providenciar de môdd a fazer 
cossar a corrente de abusos, que iníeliàimmte se vão 
daiuioem prejuízo «ios legítimos interesses (iscaes ; 
pois que muitas das nossas mercadorias sâo tran 
sporta<l3sf principalmente por terra, para as Praças 
commerciaes de Estados vislnhos, sem que paguem 
aqui, no territorio de sua producçâo, oa devidos im-
postos. iiludindo-sc a lei com inscripçòes e guias 
suspeitas de fraudes, dando-se ás mercadorias procti-
dencia estranha, como acontece com o aJgod&o, que 
sm classifica de Ca totó do Roçüa, Belem, Souza, S. 
José de Piranhas e outros lugares do Estado da Pa-
rahyba: nâo podtí por i.sso subtrahir-seao imperioso 
dever que liie impOe o cargo jue occiyja dc chamar 
toda a audição dos Srs. Exactores da Fazenda Esta-
doal prtra tào grave e melindroso assumpto, esperan-
do qu«; :íío se reproduzirão semelhantes abusos atè 
entrm praticados. 

E*U Inspeclciria ainda uma vez faz um patriotico 
appello ao zeio e escrupulosa vigilancia dos ditos Srs 
Exactores da Fazenda Estadoai» para que desenvol-
vão a maior actividade, evitando que sejão exporta-
dos generos de nossa producção sem que previamen-
te sejão pagos os respectivos direitos nos termos do 
§ l # do art. 1* da supracitada lei n. W de 25 de Ju-
nbo ultimo ; nào esquecendo a liei observancia do 

do mesmo art quanto ao imposto de Estatística 
Commerciai sobre todas as mercadorias destinadas 
ao consumo do Estado. 

Com referencia ao aígodão produzido nos diversos 
municípios deste Estado, e que, segundo consta é 
considerado de procedencia dos Estados limitropbes, 
esta ínspectoria relembra aos referidos Srs. Exacto-
res da Fazenda a resliicta e rigorosa observancia das 
seguintes disposições do Reg. n. 17 de 23 de Setem-
bro de 1862. 

Art. 1. iNinguem poderá estabelecer prensa para 
algodão sem que peia coHectorta provincial (hoje Es-
tadoal) previamente tenha obtido uma licença, pena 
de multa de 10$ a 20$ reis. 

Art. 2• A licença será concedida independente de 
despeza alguma por parte do concessionário. 

Art. 3* A multa, de que trata o art. 1-serà imposta 
peia collectoria com recurso para a directoria da fa-
zenda estadoal no praso de quatro dias da intimação. 

Art. 4* A directoria dará modelo para a licença, 
q-ne deverá conter o nome do concessionário, lagar 
do estabelecimento e numero da prensa, regulado 
pelas existentes no districto da collectoria. 

Art. 5- As prensas terào um livro, numôrado e 
rubricado pelo Collector, onde se lançará o numero 
de saccos, que sahirèm, com declaração do lugar a 
que ^ destinâo, sob pena de multa de 5$ a 10$000 
reis, por sacca, imposta segundo o art. 3. 

Art. 7* O algodão quo for encontrado sahindo da 
província, /'Estado) sem guia e inscripçào, iica sugeito 
a appreüensào por qualquer autoridade policial ou 
fiscal, para pagamento da multa de que trata o artigo 
antecedente. 

Art. 8* A üpprebensao somente terá lugar dentro 
do territorio da província, (hoje Estado; 

Art. 9* Feita a appreheusão, e delia sciente o Colle-
ctor ou seu agente, imporá a multa, e intimará ao 
dono do genero marcando-lhe o prazo de oito dias 
para pagal-a. 

Art. 10. Se passado o praso a multa não for satis-
feita, e nein o recurso interposto se procederá à a-
vnliaçào do genero, qu<* será arrematado em basta 
publica precedendo editaes por oito dias. 

Art. 11. Se o dono satisfizer a multa ser-lhe-ha 
immediatamente entregue o genero-

ArL 12. Feita a arrernataçâo na forma do a r t 9» 
de sua importancia se deduzirá o valor da multa, 
ficando o restante depositado na collectoria para ser 
«em todo o tempo levantado pelo dono do çenero, in 
dnpendentementede outraqualquer formalidade alem 
de requerimento. 

Art. 13 Ficüò sujeitos a multas, na razão de S$ a 
5 $ rs. por carga, todos os generos de commercio 
obrigados ao imposta de exportação, que foretn en-
contrados sahindo da província fhoje Estado) sem a 
respectiva guia: guardadas a respeito todas as dispo-
sições relaíivas ao algodSo. 

Ari. U . Ficam revogadas as disposições em con-
trario.Cumpra-se—Joaquim Guilherme de Souza 
Caldas. 

Telegrammas 

MAJOR S A L V I A N O BAPTISTA 
• 

Acha-se entre nos o honrado e 
prestigioso cidadão major Salviano, 
legitima e poderosa infl..lencia política 
na comarca do Seridò, oude sincela-
mento apoia a situaçào republicana. 

De caracter lhano e modesto, o nos-
so iliustre amigo soube grangear en-
tre os seos concidadãos a mais alta 
consideração e merecida estima ; e a 
sua palavra é tanto mais acatada pe-
loàsâoa correligionário*, quanto es-
tes jamais deixarão de vel-a fyme e 
lealmente mantida em todos os seos 
tratos. 

Cumprimentamos affectuosamente 
o distiaeto cidadão. 

S . LUÍZ,: } de Dezembro de 4892. 
Aos Governadores dos Estados — Cumpre-

me participar-vos haver hontem na qualidade 
de 2 Vice-Governador e na ausência do 1* as-
sumido administração,por se ter retirado o Sr. 
Governador Capi tão^tenente Manoel Ignacio 
Berfcrt Vieira,motivo moléstia; aproveito a oc* 
casiSo apresentar-vos respeitosos comprimea^-
los.—klfrodo da Cunha Martins. 

BIO, 0. 
Governador do Estado—Tendo sido declara-

dos limpos portos Àllemanha embarcações sa-
bidas contar li^jo terão livre pratica Brazil de^ 
pois de rigorosa vjaita sanitaria — Ministro do 
fnterinr. 

RIO. 7. 
Governadores e Presidentes Estados— Rogo 

remettaes com urgência dois oh mais exem^ 
plares das mensagens o relatorios apresenta* 
dos pelo Governo desse Estado ao respectivo 
Congresso bem assim quaesquer publicações 
oiliciaes que possam interessar ao historíco da 
organisâçào dessa circurnscripçào polít ica—^. 
do Interior. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Conferência em 7 de Dezembro de 1892. 
Presidencia do E^m* Desembargador Jero-

nyino da Caraara. 
Secretario. o Bacharel Falcão Filho. 
Ao rneio dia, na saladas conferências, pre* 

seu tos osSrs . Desembargadores Joronymo da 
Gamara. Presidente, Olympio Vital, Ferreira 
de Mello e Chaves Filho, Procurador Geral 
• mau os Drs. Juizes de Direito de Natal e 
Poicpgy Ãouto, o Theotouio Freir« , em par-

enes jurisdicçôes. foi &b*rta k coulereucia. 
Foj lida • apprortdi cea debato a meta da 

sessão anteriof. 
Petiçdes: 

De Tiburcie Valeriino da Silva Tavares, 
sentenciado no presidio de Fernando de No* 
ronha impetrando perdfio de pena^-Ao Dr. Juiz 
de Direito respectivo para instruir e informar. 

De Antooio Manoel do Naecimento, recla-
mando contra o acto da Intendencia Municipal 
áe Papary. de22 de Novembro, que tornou sem 
effeito a arremataçdofeita pelo o supplican-
te—Distribuído ao Sr. Desembargador Vital. 

De Xo&é Campei Io de A Galvâo, requerendo 
prnvjsâo de advogado—Junte o peticion^rio a 
provisão passada pelo autígo Trinuo^l 
triúto, eattestado dos Juizetf per.-nt^ o« quaes 
toir. advogado neste Estado, indicando as co-
marcas para as quaes quer renovação da pro-
visão.— 

Distribuição : 
AppeIlação Crime : 

N 16 -Caicó—Appellante, a Justiça-Àppel-
lado, o réo Antonio Fernandes de Sant'Anna 
Desembargador Ferreira de Mell«— Escrivão 
Seabra.— 

Passagem : 
Appetíaçâo Crime : 

N* 14—Canguaretama-Appellante, o Juis 
de Direiro -Appellado, o réo Francisco Leão— 
D^ Sr. Desembargador Ferreira de Mello ao 
ao Sr. Dr. Souto. 

Parecer do Procurador Geral: 
Appellaçâo Crime : 

N* 13-Cearà-mirim - AppeHante, o Juiz 
de Direito—Appellado Miguel de Farias, réo. 

Discussão e Decisões : 

Recurso de Habeas-Corpw : 
N* Í 3 - Macau—Recorrlüte, o Juiz de Di-

reito-Recorrido, o paciente Símplicio Pereira 
da Seira—Relator, o Sr. Desembargador Vital 
—Negou-se provimento ao recurso porser a 
decisão recorrida conforme a direito. 

N- 5 Mossorò—Appellada, a Justiça—Rela-
tor, o Sr. Desembargador interino Souto—: 
Anullcu^se o julgamento e mandou-se o réo à 
novo Jury. 

Nada mais havendo a tratar encerrou-se 
a conferencia. 

SECRETARIA DA INSTRUCÇAO 
PUBLICA 

Rasultado da Inscrepção feita em 
Novembro ultimo para os examesr ge-
raes de preparatórios: 

Português 20 
Latim 15 
Francez 13 
Inglez 1,5 
Arithemetica e Álgebra 32 
Geometria e Trigouometria 27 
Geographia 18 
Historia Universal 18 
Historia Natural 18 
Physica e Chimica 26 
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DECISÕES I 
Recurso eleitoral da Vilia de Goyaninha—Re, 

correntes Honorio Bermetto de D. Gríllo,Eqêas. 
Hei mpgetíes Ferreira Maciel, João S. Barbalho-
Manoel Comes de Lima, José Gaptatrano de A 
Dantas, Sabino Henrique de Oliveira.— fíelatao 
da o discutida a matéria do presente recurs 
eleitoral da viila de Goyaninha, interposto d 
verificação de poderes dos intendentes e j o i i e » 
distrietaes da eleição de 11 de Setembro do cor-
rente anuo, accordaoa em Tribunal dar provi-
mento ao mesmo recurso para annuüar, como 
anuullam, a eleição procedida na 1*. seccão, u-
nica feita no muuictpio, e mandar que os mem-
bros da respectiva mçxa eleitoral sejam submet-
tidos a processo de responsabilidade, atteotas as 
faltas substancíaes constantes da própria acta» 
como fossem a do ter sido proclamado o re* 
sultado da eleição, não pela lista da apuração^ 
como pr^coilúa o § 17 do art. 23 do lei n. 15 de 
15 de Juutao deste anno; a dè nào ter sido es-
cripto em resumo o resultado da-eleição, desig-
nando-se os nomes dos cidadãos votados e o 
numero de volos em tantos exemplares quantos 
erão os meiarios e fiscaes, entregando-se útn á 
cada umdelles depois.de rubricados devidamen-
te, contra expressa e terminante disposição do 
§ 16 do ari. cit. ; a de terdm sido rubricadas 
pelo próprio preside ate as listas com que vo-
tou, quando deviam ser por algum dos mesaríos, 
infringindo-se o determinado no final do §12 d » 
mesmo art . ; a de terem sido recebidas noventa 
cédulas com o dístico pára juizes distrietaes e i-
guat numero para intendentes* quando da pró-
pria acta e do termo do encerrameato no livro 
de presença consta quê compareceram cento e 
oitenta eleitores, violaudo-ae deste oiodo ex-
pressamente o disposto n o j 7do art. referido. 

Tribunal de Justiça em Haiti,-9 de Novembro 
de 1892.—J. da Cansara,Presidente, Olympio VU 
tal, L. Souto, José Clímaco, vencido— quanto a 
responsabilidade. Fui presente—Cftates Filho, 
—Ferreira de Mello, sem voto por ter jnràdo 
Suspeiçao. . - « „ 

Recurso eleitoral daviltade Caraúba»,- Re-
corrente» Elyaio Fernandes Carneiro de Olivei-
ra,—Recorrida a Junta de verWcaçâa de pode-
res dos intendentes eUitos a onze de Setembro 
de mil c oito centos e oovenia e dois. Accor-
dão era tribunal—Que vistos, relatados e discu-
tidos os presentes autos de recurso eleitoralPdo 
município de Garatibas, em oue ò recorrente E-
lysio Fernandes Carneiro de Oliveira, e recor-
rida a Junta de verificaçAo de poderes dos res-
pectivos Intendentes e juises distrietaes. proce* 
dida a tres do proximo findo mét de Óutubrò : 
— considerando, que as infracçikte dos 
4, 5 e 13 do art. í á da lei n. 15 de 15 Junho do 
corrente «ano, sllegadfts pelo recorrente para 
o flm de annullar aeleiçio de 11 de Setembro 
proiimo findo, nto forio pronda» pelo recirr-
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rente;-considera»!rto,que das respectivas actas, 
juntas ao ur*z»MUe wciirso, nfto conMa terem*e 
dado as ditas infracções ; cotiHiderando. que da 
primeira secçào cousta que a tneza desta não 
recebeu uoi protesto qne foi olfcrecido pelore* 
corrente, — contra A expressa disputai* do § 
Í3 do art. 2J da cilada lei u. 15.- imw& pro-
vimento ao recürso Interposto para o ílm de 
considerar valido o reconhecimento dos pode-
rei des membros do conselho municipal e juizes, 
uistnctaes de Carnúbas, e mandão, que se pro-
ceda crimioalmente contra os tnemhros da me-
ia da dita primeira secção eleitoral pelo facto 
dequp irata o iiltiun considerando do premen-
te Accordãn. 

Natal. 9 de Novembro de 1892— J. da Gamara, 
Presidente, Jos6 Cltmaco, Olympio Vital, Ferrei-
ra de Mello,-Fui presente, Chaves Filho. 

Aggrayo de Petição n- 10-Cearà-mirim— Ag-
gravanle, a Fazenda Est;»doal — Aggravada. D. 
Maria Emitia da Cunha Varella. 

AccorriíSo «oi Tribunal etc. Que vistos os au-
tos, relatadn e discutida sua matéria, ne?am 
prorimeiito ao agjo avo de petição enlre partes 
como aggravantea o delegado da Procuradoria 
Fiscal da Thesotiro do Estado s aggravada D. 
Maria Emiiía Varella, viuva do Tontente-coro* 
nel Alexandre Varella do Nascimento, e ossiio 
julgando, confii mão a decisão recorrida «m face 
dos jurídicosfundamentos eui que foi eiia fir-
túada—custas t*x cnusa. , 

Superior Tribunal'de Justiça em Natal, 30 de 
Novembro de da Gamara P - L . Souto 
—Olyaipio Vital—P"ui presente, Chaves Filho— 
Ferreira de Mello, sem voto por -ter Jurado «ua-
peição em vista do parentesco afim, que me liga 
u ^gravada. 

Appellação crime do termo do Tri&mpho 
Appellante, Francisco Barbosa Cainbito,Appel-
lada, a Justiça Publica. 

Accorda ni em Tribunal, Que, vistos, relata-
dos os autos e discutida sua matéria» dão pro-
vimento a appellação interpostaj>elo ráo Fran-
cisco Barbosa Cambiío, para mandar, como 
maudam, qu£ seja o mesmo scbinettido a novu 
jury, atteutas as faltas substanciais oecorri-
das no julgamento* por quanto, devendo ser 
propostos distinetamente os quezitos relativos 
au ferimento e a morte, furam estes dois factos 
englobados em ura sò, e deixou de s p í for-
mulado o referente a 1*. parte do artigo 293 do 
codigo Penal sobre-se a morte rezuitarà da na-
tureza e sede da lezão; custas afinal. 

Superior Tribunal de Justiça em Natal, 16 
de Novembro de 1893. 

J, da Camara, Presidente, Olympio Vital, 
José Glimaco, Ferreira de Mello. Fui presente. 

Chaves Filho. r 

Recurso eleitoral do districto de Papary. 
Recorrentes, JoSo Joaquim de Salles e Silva, 

Aprigio Augusto de Moura e Oliveira e José 
Ildefonso Ferreira de Mesquita; Recorridos os 
intendentes e juizes districtaes reconhecidos 
eleitos em 11 de Setembro de Í892. 

Accordam em Tribunal, que vistos, relata-
dos e discutidos estes ?utce, e suscitada a pre-
liminar de nSo, ter sido o recurso interposto 
peraate os intendentes reconhecidos eleito», e, 
ua recuza destes em admittil-o, perante o no-
tario publico, n&o tomSò conhecimento do mes-
mo recurso. 

Natal, 30 de Novembro de 1892. J. da Ca-
mara, presidente, Ferreira de Mello, Olym-
pio Vital, L. Souto. Fui presente. Chaves Fi-l í lo. 

Accordarn proferido sobre os autos de recur-
so crime do Canguaretama, n. 1. 

Accordam em Tribuual, etc. Que. vistos os 
autos, relatada e diejeutidá a sua matéria, ne-
gam provimeuto ao recurso da decisão que 
In gou improcedente o processo de responsa-
bilidade instaurado contra o tenente coronel 
José loaquisp de Medeiros ex-presidente da 
intendehcia municipal de Cuitezeiras, e o sol-
dado de policia Joaquim Alves, ex-carcereiro 
da cadeia dàquella villa, por ser a mesma de-
Cisffo conforme a direilo e provas. Custas ex-
eauza. Superior Tribunal de Justiça em Natal, 
30 de Novembro de 1892. Jeroaymo da Gama-
ra, presidente, OJympio Vital, Luiz Souto. Fui 
presente, Chaves Filho. 

A B E L L A A L E G R I A 

A epigraphe jocunda e 
fçlgazã desta innocente 
secçao d ' «A Republica» 
não quer dizer qne deva 
andar a gente sempre a 
sacudir as tripas em gar 
galhadas e risotas. li-
ma vez por outra não se 
extranhe,que venha en-
sombrar o nosso bom 
humor uma certa me-
laucholia compa^siva 
pela tolice chronica dos 
nieüalhões e dos pu-
lhas . . . 

Telegramma.—Acabamos de lér no 
«Jornal do Commercio» uma monu-
mental patranha telegraphica sobre a 
Virgikida do Ceará-mirim. 

Não desce o communicado ás raiou-
doncias e peripecias mais reservadas 
ao reles e caricato pavor do archi-pa-
tusco heroe da capadoçagem—; mas 
aquelle simples esboço da epopôa, li-
do por quem conhece o caso como o 
caso foi, é sufficiente para dar uma a-
mostra da bravura e do desassombro 
moral de certos valientes. 
O despacho ô assiguado pelo Dr. Mel-

lo, bacharel Villar, tenente coronel 
Sobrinho e pelo cidadão Manoel de 
Souza— juiz de direito~ como elle pró-
prio declara, para deslumbrar o paiz. 
Nao conhecemos os tres primeiros si-
gnatários; quanto ao ultimo, porem, 
sabemos que elle é realmente e muito 
Manoel de Souza, bem como estamos 

informados de uma maneira particu-
lar e intima que S. S. ô juiz de direito, 
sem ignorarmos quando e como foi 
este capitulo* 

Ov Manoehinho de minh*alma, quem 
tal diria ? ! O' têmpora t . . . 

> 
Um collé^a npssjo, da capital, com 

uma actuahdade palpitante e muito a-
bonadora dos créditos de sua reporta-
gem, oocupa-se no seu ultimo numero 
. . . . da exposição de Chicago ? . . da 
safra dos cajüs f • . 

Nâo, senhores, do circo ! 
Lembrão-se do c i rco ! Já faz isso 

muito tempo; mas quem tiver bôa re-
miniacencia, puxando bem pela me-
mória, poderá talvez reco dar-se. 

Havia Georgina, a Cotiriha, o pa-
lhaço Nascimento, o Joào Jacudo e ou-
tras figuras. Nao havia elefantes. 
Eirilim, o faoto parece que foi posteri* 
or^à guerra do Paraguay. 

Não ha como acompanhar a corren-
te dos fac os, emquanto estão quenti-
nhos e novos, . . 

NOSSO AMIGO! V i r am? 
Curujão n. 163, pagina terceira, pri-

meira columna, linha 75. 
Gostei! . . Viva a baila confrater-

nização ! Os infinitos se tocam.e este 
mundo ó um canudo. 

Foi um dia um pateta. Nasceu na 
Bocca da Matta, freguezia de S. Agui-
da, da terra de Poty e i as aboboras. 
Vinha predestinado a dar-se a des-
fi-uete, e, ainda na [J6queiii.na.rede dos 
íuossos ingênuos li rios potvguare^, u-
ma fada a vo^ou à charlatãüice espe-
ctaculosa dos parvénus de aldeia. 

Não diremos com Bocage : 
Dr. na asneira, na sciencia burro; mas, 

como sabedorrencia, as provas escri-
ptas, até hoje exhibidas reprovariam 
um simples aprendiz de barbeiro. 

Nem todos os mancebos indigena3 
chtfgarão a grandes homens': è pena, 
mas ò verdade. 

Um melancolico irrivalisavèl. 

SECÇAO LITTERARIA 

N O S T A L G I A 
Ao Dr. Antonio de Souza. 

(IMPRESSÃO DO R01IANCE TKBSFHÁ.) ' 

O arabe audaz, o filho do deserto, 
íatigado de seu viver incerto 

De dòr e piedade, 
Deixon um dia o seu rebanho e tenda. . . 
Quiz riaonbo fazer uma vivenda 

Na Eterna Cidade. 

Feliz, foi bem fl iz. No tempo em q\ a Terra 
Estremecia ao retnmbar ú-à g n e m " 

Cheia de medo e horror, 
M o admira que, atbletico e terrivet, 
Elle, rompendo os éios do impossível, 

Chegasse á Imperador. 

Vio-se g r a n d e . . . vio-se senhor do mundo, 
Roma escutava, o Tibre enorme e fundo 

E beijava-lhe os pés . . . 
beu nome iria-egregio. retuintmnte, 
tomo o de Allah sonoro e triucnphante 

Idades atravez 1 

E si yinhão-ihe à mente os sonhos ri oiro, 
As planícies c o oasis.-nm thesoiro 

Nos longos areiaes,— 
Nao tinha mais saudades sobrehumanas 
Das antigas cidades musnlinanas 

Por entre palmeiraes. 

Nem o sen coração empedernido 
Lembrava-se do seio einbraríanecido 

Das noites de luar, 
Quando perdida a caravana errante 
>inha bater exhausta, suppiicarite, 

A" porta de seu lar. 

Oh ! a soidào intermina f» desorta 
Dos areiaes da terra do Propbeta, 

As grandesas do emir. 
De Mahomet o tumulo sagrado, 
Nada turbava o sornno socegado, 

De seo grato existir. 

Era no c i r c o . . Os jogos começavam . . . 
Iao morrer n'arena os que adoravam 

A cruz, a redeuipçào; 
As donzellas christans brancas, serenas. 
Entregaváo-se sem dó ^s vis bvenas, 

A's garras do leào ! 

E emquanto as frras ruins, sensaalioente, 
fflordiâo o seio nú e reÂceudeuK 

Das filhas Uo .Senhor, 
Emqnanto o lábio d'estas perfomado, 
O ultimo adeus dizia amargurado, 

A's tristesas da dòr; 

As romanas mulheres Jiwlenhnaas. 
Tendo nà face a rubra côr das rozas 

E o riso tenlador.— 
Ri5o-se, no bysterismo da loucura, 
—Bem como o sol em celica pUnura— 

Ao novo imperador . . . 

Mas o filho do Rei—creança ainda 
Olhando aqueüa turba enlouquecida 

E os rabtdos leões 
Teve saudadrt dos oásis quiolo». 
Da harmonia santa dos desertos, 

Das brancas solidòe& i • 
- P a e . . . tenho dó da vlrge'estrangulada 
Pela garra da fera ensangüentada, 

Ao som de vóz rebel, 

. . . Allah! J»to 6 horrendo,,. oh! e*tes ossos 
Tèui dono . . . valem tanto como os uocsds * . . 

. . . Allah ! isto é cruel! 

0 Roí mandou parar o negro crime 
Ergaeo & culpa a doce voz subliuie 

De amor e compaitilo, 
Mas o povo feroz e alfucinado 
Uuisono braupio desesperado : 

Morte l Morte, ao christ&o ? 

E o filho do rei choroso disse triste; 
Saiamos, pae . . . meo peito nfto resiste 

Como o teo, estas penas; 
As mulheres fataes d'este paiz 
Têm cravada n'alma a fúnebre raia 

Do instineto das hyenas ! 

Meo pae;—diiia meigo, soluçando,— 
Afrabia vale mais qne teo Império... 
Roma è um frio cadaver assombrando 
A"s nações,—de que fez ura cemiterio... 

Lembrem-te os dias de minh'alegre infância, 
E das flores dos bosques a fragrancia... 

Si estes dias, meo pae, valerem glorias, 
Quero vêr minha terra estremecida. . . 
Lá, juneto de mim, terás victorias 
Maiores que as de Roma pervertida! 

A cidade dos Cesares—abjecta— 
Nào vale a terra santa do Propheta ! 

Quando no oásis, perto do descanço, 
Peuduravas meo berço côr de rosa 
N'arvore solitaria e perfumosa 
Que dava abrigo ã teo camello manso ; 

Eu.respirava ent3o mais largamente 
As auras que passavào mansamente. 

Sim . . - voltemos . . . \ Pae ! na minha idade 
Com pena de não ver as alvoradas 
Dcseo paiz,—etbereas e rosadas— 
Também morrem meninos de saudade.., 

Pois morrendo, n'urn sofTrer iminenso, 
Como morrem as arvores do incenso ! 

Oh ! eu era frjis quando fugindo 
Ia procurar nos campos as gazellas: 
De volta aebava minha ntâe sorrindo 
Me offerecendo leite de camellas... 

A Noite, as largas asas desdobrava, 
E meos negros caiwlios pf.-ííumava. 

0 riso desta mSe estremecida, 
Agua da fonte e frueta das palmeiras 
Nao valeriio a gloria fementida 
De tuas liostes subtis e traiçoeiras ? 

Fujamos : aqui ha dor mais vivai 
Que a da gazeila tímida e captiva. 

Quero inda ver as noites do Oriente 
Envoltas na luz s i d m u d o luár 
E os lagrimas nevadas da corrente 
Onde se ião miOüas irrii^s banhar... 

Quero o pranto Iwber das orvalbadas 
Ao descambar das loiras madrugadas ! 

Dize, meo pae, os rutiloscantares 
De tuas tllhas ternas e saudosas. 
As bailadas febris de nossos lares, 
Nâo valerão as cortes caprichosas ? 

Dexemos Roma -esta Cidade Fera . . * -
—0 verdejinte oásis nos espera ! 

Só tu me podes augmentar a vida 
Patria de minha màe/ Só tu, rneoeèo, 
Podeseterno dar valor p4ra lida 
Aoespedaçado peito que o perdeo!... 

Como o dromedário longe do senhor 
. . .Páel ] vou morrendo ao peso desta dor 

Meos velhos rosaes abandonados t 
Minhas areias movediças, quentes 1 
Antes teos desertos descampados 
Do quede Ro.*na as pérolas luzentes i 

Como a liana fóra da palmeira 
Vae-se acabando minha vida inteira 1 

Teo povo ò mais feroz de que o leão 
Dt; nossas altas serras pedregosas ; 
Sua raiva é como um peito de vulcão : 
Tem erupções medonhas, perigosas ! 

Fujamos, pois ! Se nào em seo ruçir 
Ha de devorar te o povo e te engolir í» 

Mas o rumor intermiuo e devasso 
Da multidão, prendera o rei no laço, 

Na-fúria do egoismo, 
A supplica era preciso desprezar 
Do menino... e deixal-o soluçar 

Ao soi do depotisino ? 

Por isso realisou-se a pro[»hecia... 
Tempos depois a Cidade se vendia 

A outro imperador... 
E o antigo rei ferido e trespassado 
Do filho ouvia o derradeiro brado : 

Arabia, meo ainor !» 

H. Castriciano. 

SOLICITADAS 
A O B A C H A R E L V I R G Í L I O B A N -

D E I R A DE M E L L O 
e 

A o publica 

(Conclusão) 
Não sei, se durante o tempo em que fui juiz 

nesta comarca, fiz algum inventario o«ri Tou-
ros, no qual os herdeiros nae Soassem a dever; 
sei, porem, que tanto etu Touros, curno aqui, fiz 
diversos dos quaes nada quiz receber dos her-
deiros: o inventario do pai de S. S, b«oi como 
todos os actos necessários para homologação 
do testamento, foi um d-JÜea; e noni por isso o 
dr. Virgílio deixou de agradecer-me do modo 
porque o publico está testemi.ntiaado. üyiasas* 
sim devia sueceder, para mais uraa vez rèa-
lisar-se este apliorismo : 

«Os bons presumem sempre bem dos outros; 
os maus, pelo contrario, sempre raál .* uus e 
ontroa d&o o que tem. » [Maricá). A l i ! Vejo 
agora que S. S. faika noutro sentido, no senti-
do de nüo haver bms e eu fazer inventario 
somente para perceber custas! Perverso, vil-
Uo 2 Era preciso que eu me parecesse rorn a-
quellejuu que cobrava de seus servei-fuarlos 
ató a rub ica dos livros que abrh e n&o per* 

dia um viutem da au»tas... B denuaih o dr. Vir 
gilio que aflo é charlatão, que se incultfa de 
erudito e sabiehüo e quer t^r os fóros de ju* 
risconsulto, nfto deve ignorar que em virtude 
do mechatiismo,da lei a. 2033 de íO de Selem* 
bra_do!871 e seo regulamento todos oa'foi tos 
do juiz preparador passavam pvMas mão» do 
juiz de Direito, e por forga do disposto no art. 
157 do Cod. do Proc. é WS do ile,'. n. 130 de 
31 do Janeiro de 181'3 tendo este o dever de 
fazer processar os empregados prevaricadores, 
o Juiz de Direito de vntào. nAo tendo pro-
cessado—ou reconUeceo que nos meus actos, 
como juiz, u&o havia crime; ou sutAo concor-
dou com esses actos e coiiseguintemente in-
correu uasancgãodo art. U ) § 1 do autijjo 
Cod. Pen B sabe odr . Virgílio quem f j i o 
meu juiz de direito? Si nítn sabe ou faz por 
nío saber, eu lhe direi;—de 1833 \ 18 tô e de 
1887 a 1883, quando expirou o ultimo qu^-
Irieuio, f o i odr . Jo3í Igaaeio Pt-rnaudes. a-ir-
ros, seo ami jo e corrrli^iooa^io, com q-j* 
diuaato a vida da mouarcliia. o minha juJi^a-
tura sempre estive em luta politica;mas poíitica 
frauca, leal ft drapidn deasa« picardias cofa que 
S. S levianarneute tem ririjéurado arrastar 
proprietários ordeiros e lab iri^nos tue nua-a 
prraicaram o que Uojí» estí j praticun io. Ja và 
por tanto S. S. que, procurando otTeuder-me, 
ferio aqnelle dr. quo a t >d->s os respeitos erà 
crodor da melhor jui^o da pirte do dr. Vir-
gílio. 

Tratando do quarto ponto de accusa^flo, ca-
b^-me declarar ao dr. Virgílio que eduoa^lo 
espartana do terupo de Licurgo só podia fcr 
recebido aquelle, cuio pai, nao tendo cor igom 
de procurar um trabalho honroso em que ga-
nhasse o pfto para os filhos, achava inata c/m-
modo viver de eà*a em casa átraz do pirão a» 
lheio;—aquelle, cujo pai,fazendo de barata, da-
va busca ás horas mortas da noite, uos arrna-
rioa eguarda-lou^a da casa que o hospedava; 
—aqueíle, cujo pai, com promessa do soltar 
designados do exercito metti* mão criminosa 
nas quimangas dos pobres para arrancar-lhes 
o ultimo vintém ; —aquelle, cujo pai tomava 
diiiliüiro, sem prêmio aos ami^s , para dar 
com prêmio crescido aos necessitados ; a i po-
dia ter recebido uma lal oduca^Ã» S. S. ttHH-
mo-que tendo sido acctisado pólo cidadão 
Juvenoio Tüssino de um a^to pouco licito at£ 
hoje ainda nâo jiistificoü-SH convenientemonte; 
S.S,que com o "maior desfaçam* uto vive a aeon 
selhar os ricos que tonnítn os casebres quoes 
pu&res levantam até-em terreno? naciunaet. 
E nâo eu que procodi de mu pai que, como 
érnprngádo publico por espaço dt» trinta anno*, 
nunca teve uma nota iu*i sempre mereeeo a 
estima e considerarão e aprfço, não só de seos 
juizes, como <lu toda a população do lugar, on-
de residi*!, como poderão aqui mesmo testemu-
nhar o dr. Oíyiithh''José Meira e outros que 
o conlmceram; eu que, fell^menle» tendo sido 
empregado do archivo da Repartição de Guerra 
ria Alfandega de Pernambuco, de e9criv3õ, Col-
lector e Professor de instrução publica na 
capital e outros pontos da ox-provincia da Pá-
rahybu, sempre fui considerado por todos os 
meos chefes e nunca •sofíri uma reprovação 
em minha rida e conducta; eu qoe resido 
te Eiühlw, ha quinze anãos, e sempre respei-
tei a propriedade alheia, como muito bem sabe 
o publico de lodo o Estado. Naó, Sr. dr. Virgí-
lio ! Não me julgue por si; ha eatre nós uma 
valia immensa que nos distancia e qua S. S. 
não poderá, transpor... Isto eurno homem parti-
cular; como político qüasi que é escusado de-
fender-me* 

Liberal, no tempo do Império, aunca estive 
ao serviço de outro partido ; quer na provín-
cia da Parahyba, onde esüi com os meos 
migosem 1883-e onde depois do firmado, re-
jeitei o lujar de Promotor do Pi-inco, dado 
pelos adversarios ; quer em Poraambuco, oa-
de liz parte do Ciub liberal do Recife e onde 
igualmente rejeitei os cargos de Promotor da 
Boa-vista e do OuWcury, para que fui uomead1! 
etn 1877; quer hnaiineu&e neste Estado onde 
sempre vivi com o partido do Dr. Amaro Be-
zerra. Com a proelatnacão da Republica, ten-
do recebido carta do meo sempre lembrado a-
migo Dr. Htiraclio Viilar, pedindo-em para 
cougrOoar os amigos e fasnr mauife^tagòes 
public-i3 no sentido de adherir a nova for na 
de governo, puz duvida, ò corto, de, a convi* 
t'3 ao Dr. R r.áaidsa^ outros amigos, sahir a 
rua e com esses amigos faser manifestações 
de adhsüo as novas idéias ; mas tendo ajuvl 
lc ami^o . Dr. Heraclio rompido com o Qr 
Pellio Velho © se declarado em oppotíi o 
acompanhei atò o momento em qué Doos foi 
servido cnamal-o a sua presença. TeuUo fal-
lecido o Dr. Amaro e o Dr.-Heraciíwunieos q' 
reconhecia por chefes nesta Estudo e vendo 
dissolvido o partido liberal, retirei-me ao si-
lencio ; quando, para servir a um amigo qus 
se intoi*essava peta eleição de &Z de Maio. fui 
obriga lo a vottar a política e prestar o tu io 
fraco auxilio, som com tudo me declarar per-
tencendoá este ou a^uelie partido, uma vez q* 
pretendia voltar novamente ao silencio e fugir 
no todo de política. Se assim procedendo te-
nho obrado—bem ou mal, não sei ; mas em 
todo caso e?-tou satisfeito, porque o movei uni-

que nisso me tem dirigido e amisade, senti-
incuto pelo qual tudo farei. 

Agora, Sr. Dr. Virgílio, duas palavras so-
bre as inferuaes diatribes por s. s. feitas con-
tra o distineto democrata capitão Francisco 
Sobral. 
• S. s. no seu satanico deiirio e arrojada ma-

nia de morder a todos que lhe podem fazer 
sombra, escreviuhando aqueilas peças que 
muito orecommendaram na posteridade, põe* 
me de—charlatão; botucudo e quanto epitaeto 
injurioso Ibe veio a meuto c incuiaando-se d i 
grande cousa interroga:-^ Que pode valera 
palavra chata do botmrudo Mathias Maciel, 
destruída como deixei?— K como o alludido 
capitão Sobral não tenha querido respoudtf a 
sua interrogação, para não ticar íera respoetai 
voü satisfazel-o Nada, com effeito, podo va-
ler a palavra chata do botocudo perante o cir-
culo de pequeninos adula dores e grande» tou-
peiras que o rodeiam ; áhi a tua palavra é 
tildo* sua intelligeueía-troubusla, illustraçfto — 
pluuominal eseo uomo se avoluma tanto que 
8. S. passa por jurisconsulto . mais folitmni-
te tortito sobejas r.isõus para crer que fora d*-
aquelle circulo e no conceito público — aua 
palavra não 6 simplesmieuu chata, * —• r t t * , 

| PÁGINA MAJNCILVDA j 
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í* 'i" # " < M " a «•» auies iQtniia « M ü i i u e 8 
S. á o»nh»ei.lo j i--uào por Meú 
I o . t m r limiilaln •!• tr ipc« ; ê 

' «uem »fue • no» eoutMce hetiur* I n dar-mo 
ni»i«, cterl.w d . i,u* n S, S. ^ue Uo deabrscK. 

, ilaineitu «e t«m t.cuado a Iromb^ta 4a ealuin-
a:a o da m^uiira, e<* « t f u l i o pwr vcüps ai-

•-<to aviMiin .|M que S. S. o amigo» pro-
•r fartam riiaai-.in« toda mal [..««ivel-eortalfem 

ma o uivti;.), paasa,•«„!.,„« d e baila» etc.; maa 
ama» aaatm uáo recuarei « «muuânio for ajr-
gi aflido, prottucaoi <1. teuíw-me 1 uraa eouza 
•ouraiit. deat-java aaUir Ia é r t i - a raaâo de tan-

* to üdío, db toiiia perversidade. — Si é poruue 
perderam a iláigío do riia í l de Votonibio; ai ó 
porque tp&iuíamQiiie «seasiiroi o attent&do do 
üm 1» : 'Jtinxeiu-R« «omantn da si nu© nlo 
íoi>b»r»iu «gradar o elaitoíado, nem renuoi-
ti>p*ift o publico que à obrigado a julgar o* 
uoasosacto». Scé íinulmeutu porque me con-' 

. tideram o autor dus curr««jjondetKias do meo 
amigo CapuSo Sobral, que aliàa aó tem ftito 
dsfaii.lt-r-se ; eutao nSo sojair» inepto.* e procu 

- J & P 2 2 Í & Í * * à H » d j Míigaiitoi» da 
eafta n-teo do próprio Antônio PrauaiMé Ca-
valcante, por ter da inosma lettra l o f i t ó co-
nhmmei.tò ; dou fá—cidad» do Ceari-mirim 
fin 12 de NovÁfflhro de Í8M. -Ea«oY Í é aaaT-
gno.—Em fé verdade. 

Joaquim Prankiin /». o# Albufutrq^ GUvet. 

$e nuo do que tu ;o ou escrevo. p.jp Uoj© tica-
*vi uqm; porem foi* obrigado vollar a 
preiisa. serei ni«ia .minucioso, ao inrnoa em 
quauto uào me cortarem o bra?o, poia estou 
• certo que dado isso que Deos me li*?e, cá 
•caj-áauem lhes dará o devido pagamento. Nào 
-otteado, nem aggridu, pnra náo sar Umb<iru 
onendido, nem agredido : e trexe anuoa da 
r®Aid^ncia uo«ta Comarca sâo prt>va baslaute da 
que nua dito. 

Ceará-iníron 14 da Novembro d® 13Í2. 
'A/aMiâ» Car/orfdtf A/aiiyo 3/a<.»fÍ. 

Illm. eidadfto Dr. Jut z de Direito dõ Ceará 
inintn.- Certifique.^ Cidade do Ca«ra-minm, 
U ito Novembro de Maira e Sá.^-0 Ba-
eharel Mathiaa Carlos d*Araújo Maciel; abem 
dtfteo direito praeiaa e requer que voa digneia 
mandar que o Escrivão do Jury desle «rrno 
iíie ceruftqiie ao pà de&ta ̂ seduraute o tempo 
em que o aupplecante exerceo o cargo dé Pva 
mot-..r Comarca, iato é ; do 1* de outu-
bro ú 2j de nuvembro de — trabalhou o 
jtiry deste termo.o teve o.auppiieauté de faser 
aigurüa rtccu*agâu perante esse Tribu:iali As-
^ifU.—.P. détemueuio. 

E. R. M*. 
. Matfiiai Carlos di Araújo Maciel. 

Ce>ttSeo negativ«iDentè : dou fã.—Cidade do 
Leara-nnrim, em 12 dêNovèmbró de 1.892. 

O escrivão, 
Joaquim Frunklin Pessoa de A. Chaves. 

n Sr. Dr. Mathiaa 
I^asso a responder » sua carta hoje recibida. 
A casa <1e Antônio Francisco Cavalcante 

a *f'nél> te-«oroael Xandú derrubou ao dia 12 
de-Setembro foi, V» náo me engano, levantada 
em 1837 com consentimento do msjor Maraca-
jA, a querti pertencia a terra, e tendo se mu-
dado para o Natal o dono que a" levantou, em 

vendeu a a Datnifto, e este vei*deo-a em 90 
ao mesmo Cavalcanti còu? cousenlhiiento do 
mesmo Maracajá, conto esto nflo negará* E atô 
recordo-me quedepoi» de já aatar o dito Ca-
valcanti morando na éa*a, A iao pedido fal-
taram Leonardo Maraçajà. para e«te Vonae-
guir, comocouseguio dosabredito Major, aeu 
pai ucen^a para o referido Cavalcante fáaer 
um quintal na mesma cina; como o tez, pois a 
terra ael.e pertencia, e ao . este atino foi que o 
tenente-coronel Xandü querendo botar para 
fora Hlsnus vi»ínho$ lembrou-se decorrer umà 
linha cr ma qual. tomando a terra onde eatava 
a casa do Cavalcaute, tornou-se dahi omdiante 
dono da terra, mais ainia assim Cavalcanti 
nflo foi encoramodado, bíuSÔí nas vedpei aa da 
eleifio.por que não quiz votar com o tenenta 
enruaei; Pode faz*r o uso que quizor de mi-
Mia resposta que è a verdüde e nao receio que 

Ceara-uurim*8 de Novembro de-.. 

De V. S>. 
Am. Resp. Obrig. 

MiUaqtiias José de Vãstoneellos. 
Reconheço a lettra e firma da carta retro e 

sttpra ser do próprio signatario, por ler da 
wes.ua lettra o Sfirma de Maiaquias José da 
Tasconcellos inteiro eonheoiviento : dou fó. — 
fJuo ^ r ^ t t i r i m , 8 de Novembro de..,. 
W^ . -Eaerev i e assigne.^ Em fè da verdade. 

Joaquim Franklin P. de Albuquerque Chaves, 

Cidadão Dr. Mathlae 
c a r t a 1 u e dirigio-me nesta 

data. tenho a dizer-lhe que a miniia casa que 
o tenente-eorone Alexandre Varella mandou 
derru^r no dia 12 de Setembro foi construída 
por João M ippe em 1887 em (erras do Major 
Maraeua e cotu eonaeniimeuto deste; que ten-
doJoão beiippe retirados para o Natal em 
1SW, vendeu a dita casa a Damiflo Antunee 
• 1 ™ o n \ ^««onfimento do mesmo ma 
jor; em \ m o dito Davnf&o vendou-me a mea-
lua eaaa por %>1030 ra. e com consentimento 
do retendo Major MaraeajA em presença do 
uanl omos ur; accrescendo qne neasá occaziào 
eu, «lesejnndo augmentjr a casa e pedindo 
para isso licença ao mesmo Major, este, dan-
do-mo » conseiuimento, disse-me que tomasse 
nota « o que gastasse, para, tendo de retirar-
me, nlle major me indeinnisar do valor da ca-

e tomai-atpara si, pois não ceusentia mais 
outro morador em sua terra. Disto sabe o 
cidadão Maiaquias José de Vascon^ellos que 
at srallcua respeito coin Leonardo Mararajá, 
«orno também oe cidadãos Anibrosio de Mace-
do e Çaicillo Freire em presença dos . qaaes o 
uito Da ijtào confessou ainda no meamo dia 
em que ae deo a derrubada. Que o tenente-
coronel Alexandre VareMa só disse que a 
terra onde a <*.as*e existia, era sua, porque no-
priiieipio deate anno. com o fim de feser mal a 
Alguns moradores, fez uma demarcarão a sua 
voutíide e sem respeitar os limite» antigos, to-
mou um pedaço de (erra do M,.jor Maracajà 
uo qual se acuava edi.lcada a nobre dita minüa 
***a. hsfa 4 a verdade e pode faser o uzo q f 

{Meçwv ierde minha reapoaU.- Cearâ-mirim 
8 de Novembro de 1892. 

~ P e V . S. Reap. Cr*. Obrig. 
^ . Antoniê Frammo C#>ukm*te. 

ANTES a tONITI-
NHO !>«£ PAU DOS FEBUOS, EU SCKSA 

Ilíustre R*da??or 
Pouco*hab(tuado agravar polêmica em ioi na! 

basta a ĵa que oiinca ftii autor de uma ae quer, 
vejo-me, eutretauto, forçado a nromiiAiibar u-
maa tanta» Celebridadeã. de certos S^«>s, que 
em desespero pela^nenhuma IntporUtttoia, que 
teiu aesta l^rra. procurâo a todo o %Iratise aba 
ter o meo humildo conceito, perante es qde náo 
ma coufccctm. . t 

Et» taea cotidiçõfl», vos peço ainda a flneza de 
inferir fístas linhas imcuiumau$do rosto con-
ceilDiiitft jornal. 

Lendo o numero 146 do intitulado «Rio €ràn* 
de do Norte,• nelle encnnlrei umu cori^apou-
d«*neía de Pào dos Ferros; datada de 7 do mea 
proximofln.loa e não sabendo 'jnal o m o autor, 
nenhum Importância liguei as inverdade* e san-
dices, que nella sc|contem. 

Eutrelanlo, ^«abo agora de nabfr qiue fo! o 
Ruyuinndo Gurfío, que mouflo>i publicar naquel-
le joroul, iuverdades e s.iud!ces próprias delle 
mesmo, que dizem respeito a minha humilda t 
p^saot eau integro dr. Juiz de Direito desta ; 
comarca, e que sendo imerjielludo, negara mi- ! 
saravelmoute, dizendoqu^, íiavia falindo dn meo 
nome, mas, neto de leve tocara no nome daquel-
lo integro magistrado, e que portanto, «ra*o 

J couaas do dr. AmyAtas Barro»,* pois na» o ti-
nhà atuhoriaado^pa'^ fttzcr tal dec.hra^AO. 

Se pois o Riymundo tíallo. o celebre caix*iro 
u3o é cobarde, tem probidade, tuV> â leproso, 
nogentoe até embarcadiço: se tem dignidade, 
honra e brios, boto o òieo Je fora ?iu«, quero 
corlnr-lho n poTiiü. que estíi muito uguda e ía-
ser-lhe da christa um ^nr^p^tel, f*,omo costumào 
fazer oa,valeiile.i-gallos.da Iiidia Corn os oulrost 
|rar)sí«»nn:uiri;)̂ (3 !t̂  Ô0í«ííí;Ât) ena Vanjo* é nojento 
de político, envlepriíáo e corrompido; de ver-
dadolroern rapous;»; do homem de bem em im-
moral e atè 

A8SÍgua,mi3ei;avet,o que eacreveren para o pu-
blico, porque assim è que Tatetn os homens' de 
bem e nào queiras celebii»ar-te inettido nas 
trevas, perante quem ja sabe « leu 6 qãe dísae 
pela i m p r e n s a destee s t a d o ò cidadão 
Militáo Á. G. Cavalcante e o que tem ditõ e cons; 
ta do cartório desta «in.^ Tibercio Niiiiés de S&-
e ainda mais o que fizeste com o leo;vcómpadre 
VicenteMeimelles e outros, aue quando botures 
o bico, accresceutarei. As^igna cobartte que. eu 
qoero patentear o acto immoral que^a-pouco a-
çabasles depraticar na villa dò Luizffom^s/que 
indignou a população sensata ^ q u p i ü r ttta 
pusilanimidade não apnuhastesiitè ^céo da bòc-
cAt patenteouilo lambem o teo proceder, como 
empragiido Asco, manjnba f»ta;'qtiè quando 
te tirarão; fleaste atacado de hydròplfobii, der-
ramando toiia Jriiia venenosa contra tórâ. 
. Aasignn traiçoeira, que qefero dizer ttido quan-

to diz esta villa a teo respeito ecfucM a& tio li-
cias .que ileves mandar daqui' parA o {ornai do 
leo auio Amyntas Barros, lendo-te a ebrouica 
desde o tempo que fostèa caUeiro dos cida» 
dloa Tiburcio Nunes « Jo^è Alexnndré de Car-
valho Nnnes o teo bemfeitorp: lombràodo-le a-
inda as.duras verdades do velho Trislãc, com 
as quaeste acobardastes,- tendo como rettpo&ta 
procurares a amisade delle, seta te cauiar a 
menor >mossa. 

Convém diseMe, pois és muito esquecido, 
que infelizmente, nao existe tuuis nesta terra 
o integro eestimavel Juiz Municipal de entào, 
hoje bem raerecidamente Deseiuhargafor do 
Superior Tribunal do Justiçado Estado, dr, 
Joaquim Ferreira Chaves Filhe, paWi sahir de 
peito, ja te defemlendo peta impreus.» e j:i prw* 
curando acommodaro referido Tristào, qu»ndo 
este tomou-te a porta e quis dar-te publicameu-
le nesta villa. 

A«sign<t, puslula da sociedade que unero ter o 
gosto ite por os ponloa noa ii, aeitt te lèmer eiv 
terreno algum, porque és capaz de àinda assim 
negares tudo, apreseutaudo um qualquer testa 
de ferro, ou levando a couta e respnnsabilisan-
do-o pelo qne iousadamenle dtoestê contra o 
honrado e benemerito Dr. Faullíio Guedes» quan 
dofosies interpelUdo. 

Tenh ) certesa que, o cimceito, que oe reda-
ctores do «Rio Grande do Norte»,, fazem i a leu 
respeito, e de uma inutilidade equesô por des-
peito Ã minha humilde pessoa, querem a tedo 
transe despi estigiar-ine perante o publico sen-
sato, fiue nto- me conhece, e portanto, acceitam 
e publicam tudo quanto possa ferir a minha di-
gnidade. Guntinuem,. pois, os drs, Redacloret 
em sua inglonii tarefa, mas lembrem-se que, 
não ha inimigo pequeno, nem as papas me eo-
mermo a língua h felizmente, embora material, 
lido sou dos que cobrem rascunho. 

Venha, pou, o gallo ou o bonilinho de frente 
que, depois de cortar-lhe o bico e eetragar-i};e 
a crista, aiuda teúbo um serviço a fazer-lhe, que 
é cortar-the.asesporõefl. 

Pàu dos Ferros, 8 de Novembro de 1892. 
Joaquim Josi Correia 

Çaraúbas. 12 de novembro de 191Í2. 
Sr. Bedaeter. 

Vou deixar de dar*vos noticias desta terra 
para nie magoar mais a ainguem. 

Agora mesmo vejo no Grantfe do Nor-
te 147 do 1. do eorreute, uma correspon-
dência assignada pelo coroiií-1 Lnu Manoel 
Fernandes, datada de 12 de passado, ua qual 
affirma elle que tudo q janto iiouve om 11 de 
setembro por oeiasifio do pleito foi- oxà<.to: ne-
ga uáo ser eleitor desta Ferocliia, e tudo 
afrirma debaixo do sua pulava de honra— ao 
governo e ao povo rio-grandenses t 

Foi por demais pervers) quem escreveo tal 
artigo. O povo e o Governo nada d ir* sobre 
oappellodo— velho Coronel que revela nfto 
estar em si 1 Ilontem S, 3. escreveo adhe-
rindoá política do actuai âovorno é a eauza 
do candidato pue entào disputava a eleição de 
22 de Maio ; isto fez no — Jornal Official ; e 
hoje invoca o— testemunho do povo 1 Si S. S. 
tivease explicado o motivo pelo qual deixou de 
faser aquella eleição, bem, o povo e o Gover-
no aecaitariAo eom aíoeerãe smas paiavraa eo 
—soo appelto l Pia aiaèa • Goroael 4 « e a«e 

SHHairelho amigo da ftepablie*; dia muitò bem* 
A nospa Idade 4e Bepubticaaos é a mesma ( 
HouWm eramoe mor fa r ch i sushA . entretan-
to; ttmldifforen^e. 

Na trjuiaformsçló do systema de goverho 
neeté Estado, o que nAo votou e nlo trabalhou 
em favor da caudidatura do deoutadi Miguel 
Castro, ficou taxado dé sebostionista, devido 
a influencia doe doas eelebaes ministros esta-
doaes. —o da—Justiça e Interior qüo, com o -
corcnel, forào agentes daquelle candidato. 

' Hoje que tudo oetá claro e ao alcança de to-
dos, n&o hàque «ophismar; todos somos Re-
publicanos, ou uflo o Governo. 

RespAltq os motivos que levfio diversos a es* 
rem em opposição« mas S, S. somente estA por 
certo e determinado motivo que conhecemos, 
mas por honestidade devemos ealar. 

O Cesario já n3o dorme pensado no rezulta-
do do recurso, sendo 'que •» recorrente eseos 
amigos aguard&o tranquill»s qualquer que for 
a sorte do mesmo que serA decidido com jus-
tiça, eoHveneidoa de çue ueiu os insultos do 
eorreapeudeute d aqui, eoem oappello de nin-
guém, influirá 110 animo d*aquel!os distiuctos 
inagistradoypara.bem julgar. 

Sereno, 

Apody, 2 8 de Novembro de I 8 9 Í . 

Meo venerando pao. 
Venturas mil e saúde vos desejo. Tenfc-

eu lido ueste jornal, d« 12 d.» cadente, a res> 
posta que deites ao político carnakuba cliamao 
do João Nogueira, por ter elle mandado escre-
ver e publicar uma correspondência no -*«Hio 
Grande do Norte»— sobre n eleição ,<)é. í l de 
Setembro ultimo, n^tei hàverdea commettidc 
diversos erros de syntaxe f afòra outros menos 
graves 

Nao era do esperar outra cousa de quem 
comu vôs, vive oecupado ein pescarias o me 
querer acuumular o emprego tte caiador. 

Nào pretendaos a l l i rmar qno aquelles erro? 
fossem fcypogriiphicos, o que será debaldo* por 
que DÂò ácreditar-vQs^hào. A^ vossas abstrac-
çdes de espirito nào podiam deixar de di*r re^ 
sultadtòs fataes, e por isso fostes demittido ad 
notam, ad primam siguem% da importante ulti-
mo carg&~o de caiador— constando-me que o 
foates à pedido do dito João Nogueira, c o m 
quem, diz elle, quereis competir em política. 

Pego-vos uma explicação à<o h r e aqnella 
phrasa ; em que o mandaes «comer do sumo 
regado com alòà*. 

Párece-me quèrieis dizer—tromba dé suino. 
étc. Qtfe ypvitfpòrt&V porem,- Joào Noguei-
ra com a suá troniba de porco assada, qué 
elle aih^ ser um magnifleo pitéo, ou que 
venda sua òoalbada por medida de álqueiré ? 
' ' Tende um pouco mais de compaixão com o 

Sobre bomem que, depois que d*aqui sahio o 
>rr Ortalano nào mais poudé encher devéras a 

barriga: 
Diz elle que conservará em perpetuos Sonhos 

a doce recordação das grandes toras de lombo 
de vacca , quò ingeria com bastante^ sustos 
rnao^, recriando vel-o engasgar*se e dar a& 
botas. 

Dà vosso filho 

No antro dia, Eli» a *é !,.. olha deade». 
Elje eprva a cabo^a ao seo destino. 
Esperando o punhal tludo d « / f i i f » 

JOSÉ HeDnirvuKs farre. 

EDITAES 
COHUEíO 

À Administração Geral do« Cor-
reios d'este Estado, no intuito de 
desenvolver, quanto possível, o ser* 
viço postal e de proporcionar ao pu-
blico todos os meios á seu alcance* 
que tendao a facilitara transmissão 
de suas correspondências, faz seiente 
que,de acordo com a superintendên-
cia da via .ferrea, mandou collocar 
na respectiva £staç9o Centnil uma 
caiia com a necebsaria segurança 
para deposito das que tiverem de se-
guir para os diversos pontos servidos 
pela mesma via ferrea.— 

Outro &im;que, diariamente,uma 
hora antes da partida dos trens, ali 
se achará installado em um compar-
timento proprio, um Estafeta ambu-
lante cresta Repartição (muuido de 
sellos de diversos valores), afim de 
receber e dar destino as correspon-
dências, que, à ultima hora, lhe fo-
rem confiadas.— 

Faz publico ainda: que as malas 
com destino áquelles pontos fechar-
se-hão n'esta mesrad Repartição até 
11 horas do dia.— 

Administração Geral dos Correios 
do Rio Grande Norte, em 26 de $0-
vembao de 1892. 

0 Administrador. 
Dulcidio A. César r 

Onofre fiófe* 

Ooòfre. 

* 

Respondendo tua carta, tonho a diser-re q' 
nenhuma importaneia ügoa políticos da laia e 
do quilate do João Nogueira. 

Nada quero *aher de syntaxes,de abstrações 
do diabo! 

Hoje estou damnado da minha vida, porqne 
alem de haver sido exonerado do carga tfe caia-
dor da nossa igreja, para nelle ser encartado o 
João Nogueira, allega dispor de maiores ha-
bilitações para exercel-o (o que eu não dnvidoj 
vejo elle apoquentar^inè o juizo em dizer que 
tendo *ido acceito o pedtdo de demissão do mi-
nistro das finanças, jà se considerava de ci-
ma, e nessa supposjçâo Ia se foi todo conten 
te k comprar foguetes e à comtnuaicar o facto 
aos 42. 

Isto faz-me lembrar uma causa» 
Diikse Salomão : 
A mulher formosa e iusen&ta è como um 

annel de ouro no for.inho de ama porca* 
Parodiando, digo eu ; 
0 homem político, intrigante e mentiroso 

ò corno um copo deafóa na trombado um porco. 
Do teo pae 

«7. Bòfe* 

S O N E T O S 
Vmm eepexa Inffel 

Ao meo syrnpalhitolatyigo Garcia Netto. 

Ella etquecida das juras do hvmlneti, 
Procurou um rapaz sem ter fyurts 
E lhe entrega um bilhete, com frraadurs 
Lhe dizendo; «Meo bem 4s todo meu. 
«Gii te espero as de* horas 1... Olha bem t.. 
«Meu marido não está... anda em viagem, 
«Pois espera ver em ti Ioda coragem I 
«Se não queres morrer como um ainguem. 
Elle pattfdo. confuso 1 o mui temente 
Vai, entra no quarto:... Ella em delírios... 
0 esperava, e sacia o amor ardente. 
Elle lhe pede jamais nlo ser chamado,,. 
Lhe mostrando mais tarde os seos marlyrlos; 
Ella raivosa lhe dia ; - tVa Í desgraçado !... 

» « • • • • • • • • • • • * 

«Se alguém disto saber s culpa é tua, 
«Eu proweUo e te juro vae vingar !.,. 
«Quero, passo, e sem casto eu h<d de achar 
«Quem te v& assassinar mesmo ua rua. 
Elle sai muito triste eroaioso... 
Já tenendo ser mesmo ali pegado, 
Km Doile tio medonha abaçdonade 
Como om boinem infelis !... um erirnldado. 
Trapeçaode com a vista toda escora, 
Sanha a casa em terrível dasatln* 
LtMRHKiée He Iristt éesveatttru. 

Nos termos ao arí. 97 das Instruem 
çSo vigentes, convido o reméttente 
de uma carta, dirigida á Illustrissí-
uia Sr. Ànna Rosa da Costa—Cabo 
dê  Villa—Oliveira de Azemeis e^t 
Portugal, á comparecer nesta Aditii* 
nistraçâo, afim ae tratar deassump-
to referente à alludida cartèr 

Administração dos Correios do 
Rio Grande do Norte,em 27 de No-
vembro de 1892. 

O Administrador, 
Dulcidio A * Gétor. 

Tendo a digna superint04d6QCia 
da via ferrea de Nova-Crür, acce-
dendo a solicitação d'esta Adminis-
tração, mandado fazer em ttm dm 
seus wagons nm compartimento ex-
clusivamente destinado ao serviço 
do Correio, faço publico as disposi-
ções contidas no § 3* do artigo 64 
do Regulamento em vigor; 

<rNos carros dos correios ambu-
lantes pessoa alguma estranha ao 
serviço postal, nem mesmo autori-
dade, poderá viajar nem ter entra-
da.» 

Administração Geral dos Correios 
do Rio Grande do Norte, em 1* de 
Dezembro de 1892. 

0 Administrador, 
Dulcidio A. Cezar. 

ANNUNCIO 
A O C O M M E R C I O E A O P O B L I C O 

Aderaldo José ^Oliveira Leite, 
estabelecido nesta cidade com fabri-
ca de cigarros, que gira sob a fir-
ma—Aderaldo Leite & IrmSo, de-
clara ao commercio e ao publico 
era geral, que não tem associado al-
gum no referido estabelecimento e 
que é o único responsável pelo acti-
vo e passivo de sua cqsa, a qual con-
tiniía a girar sob aquella rir roa so-
cial. 

Outro-sim, declara que d'óra em 
diante assignar-se-ha—Aderaldo Lei 
te, c|uer em actos públicos, quer em 
particulares. 

Moesoró, 31 de outubro de 1892. 
A tkrahh Ltite. 
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T I R A G E M t200 E X E M P L A R E S 

ESCttIPTOftIO E TYPOGHAPHIA 

í—Rua Senador Jusf Ehj(iifí*ri»t—3 

As pulilfostôes serão , feita*? # rói» por 
linha» * aonuDcios (»ot ai&ttte. 

PARTI OFFICIAL , tor escreventes juramentados. 
AH. t92 S$o deveras corwutiuas a todo» to9 

escrivães : 
l Ter os seos cavtnrius junto ao Vfribut)al • i 

ao PrHoiinem que servem, « * -*Ue* cornpa- i 
j'e<r«r em todo» os dias ateia ; 

<Co.it.) 

DECRETO N. 1030 DR U QÍS NOVEMBRO 
DE 189) 

^Continuação tio num. l'*"}) 
T ITULO ÍV 

» 

IXtts seyvvntuai io* da Jn$Ji\'$ 
€üpitul« 1 

DAS SECRETARIAS 
Ai*t. 0 A Secretaria da Cortes daAppellacão 

e a do Tribunal piyii e criminal *e eumptídíji 
àe içual numero de empre^aío*: 1 Secretario 
2 araanueqsçs, 1 porteiro e 2 contínuos.! 

Art. 131 Q presidente de eada um 4os T^ibu-
Mes exerce suprema itppecçâo tia sua secre-
taria; da-lhe iustrucçÔes; rubrica os \ivros ne-
cessários ao serviço, expede por s^o interme-
die todas as ordeus de sua competencia; co-
nhece das falta» JOF empregados » da exigen-
ciu ou percepção de ealaríoe indevidos; impõa 
correecioualmeiUe a* penas difeipliuares dq 
decreto n. 5 i j 7 d e ô de Novembro de 1873. 

Art. l&2Ao secretario, auxiliado e substi-
tuído pelos amanueuses e escrivães» incumb.®: 

1* Assistir, as sessões o conferências do 
conselho a das earaaras; 

2* I«avrar as portarias, proviaõea e órdens, 
e escrever a correspondência que tenha de sai* 
assigiuda paio presidente ou viee-prtrçida ite ; 

3' Ter sob sua guarda a responsabilidade o« 
autos que forem apresentados aoTribunal • 

4' Fazer duplo registro dos ou toa recebidos 
sendo um dos registros por ordem çhronolo-

. gtoftido dia, ra.e£ e anuo. da . apresentação® Q 
outro jpor oj.de rn alpjhabe^ca dós n<*mea daa 
párte»; 

5: Promover o preparo dos autos e paga-
mento das custas devidas por meie de eâtam-
pilhas ou guia a r.ecebedoria, seu* demorar 
pela falta ps criminaes; 

0* Lançar em livros especiaes o oolar no 
rosto doa autos a distribuição feita aòsjuizea 
e escrivães; 

7* Escrever em todos os faitps d^ compe-
tência do cotiaelho; 

8- Passar as certidões que forem requeridas, 
dos livros e documentos existentes no Tribu-
nal ; 

9* Fazer sellar com o sello da. Tribunal as 
cartas de sentenças o mais papais que depen-
dem riosta formalidade. 

Í0 Abonar n» faltas dos empregados, da se-
cretaria, com recurso para o presidente 

l i Organisar e conservar n a m e l h o r ordem 
o arehivo e cartorio da secretaria e s bibhotbeoa 
do i'ribunal. 

Ari. -IS^Todoa os empregados, da secretaria 
a&o subordinados a^ se<;.'rrrtario. qut d*H-
iribue o servicó entre os arnanuernses è cotiti-
TIUOS, E de?e deri^ir todos os trabalhoa de 
«ccorrto crom as instruejeões do presidente. 

Art. i84 0 porteiro tem a seo cargo a gu,ar-
da. conservação easseio do edifício Vdus' (no-
Veis uelfe exieteutes. 

Art. 185 Os contínuos fazem o.servitjai i - c-
no da secretaria determinado pelo respectivo 
regimento e segundo aa instruccõés do secre-

* tarío. 

Capitulo I I 
Do* escrioâes e maisúffliiacs do juise 

Art. 186 Os dous escrivães da Corte de A-
•pellactâo servem um na camara civil e outro 
na Cantara, criminal. 

Art. 187 0$. troa escrivães, de Cci ia Çamara 
do Tribuual civil e criminal servem por dis-
tribuição do presidente da mesma camara. 

Art. 188 Os dou& escrivães do Jury servem 
nos aetos preparatórias do procfJS3P por die- j 
tribuiçáo do 1* presidente do Tribuual e ee re-
vês.am no serviço das reuniões mensaes. 

Art. 181) O eserivão do Juízo dos Feitos da 
Fazenda Municipal escreve em todos os feitos 
çivcis. e crirniuaes q̂ ue correm no ju|zo. 

Ari. 10ÜÍ Os esériySes dos pretores servem 
perante elles • as Juutas Correcionaes em to-
i o s os feitos de sua comp^tei>cia e exercem 
as funeções de ofâcial privativo do$ caaamen-
ios e do registro civil na respectiva protoria. 

Art. 191 Subatituem-se ; 
a) Os escrivães d* Corte do Appeílaç3o en-

tre r i e pelos i\ 2- e 3: escrivães da camara 
do Tribunal civil e criminal, designada 
guudo a espeeie da eauza; 

b) O de cada urna das r.amaras eivil e com-
nwetal deste Tribunal entre si entre os de u: 
Ata e outra na ordem da designação nujnere-
riça com que efto nomeados; 

c) Os da cessara criminal do mesmo Tribu, 
nal entre ei e peloa 1- e 2* escrivães do Jury* 
aquém tarubem substituem ; 

d) O do juizo doe Feitos da Fazenda Munici-
pal pelos e&crivüttsda camara eivil e no soo 
impedimento pelos daa Pr^torias, na ordem da 
NUMERAÇÃO DFSFTFSV 

e) Os das P r e t o r ^ « n l r e aí na ardem 4a 
proximidade. 

^aa j rapho aaica. Todos es.escrivães podem 

SoYsrno do Estado 
HfEDIHTE |I0 Dl,123 D! MVEVBJÚ DE IS ) ! 

Superior Tribunal dfi Justiça do fiatadlo do 
Rio Grand© de Norto,—Ao lllustre cidadão Dr. 
Pedro Veliio de Albuquerque Marauhão, M. 
U. (-rovftfuador do Estado,- O Superior Tri-
bunal de Justiça por unanimidade e;n tsua aes-
síko de hojo approvou uma iunica^o da Ex. 
Dezembar-gadar Chaves Filho, para que 
se felicitasse V. Ex. pelo primeiro au^iversa-
rio du vestabeleclmeuto do legalidade do Go-
verno Republicano doa Estadas Unidos do 
Qrazi), ja tendo o mesma Tribunal uo mesmo 
sentido se dirigido an Ex. Vice-Preaideute 
da Republica—Saúdoe fraternidade— Jêcouy-mo 
A. /?. do, Camara. 

EXPEDIENTE DQ tyA 5t DE DEZEMBRO 

D f í i c i o 5 . 
Ao luspector do Theaonro do Estado -r Ma li-

dando pàgar ao. Superintendente da Estrada 
de ferro do Natal ã Nova-Crua, a quantia de 

teis» proveniente de passagens con-
cedidas e Megrammas transmettidos duran-
te os mezes de 4alhot AgOüto, Setembro e 
Outubro ultimo*. 

EXPEDIENTE DA DIA $ 

O m c i o : 
Ao luspector. do TUosuoro do Estado,—de-

clarando fic&r seieute üa « i^ular exp^dida por 
essa Inapeatoria ao Çolleetor de rendas eape-
èiâtís de jttuuicipío de Acary, Joaquim Thoota-
qjo de Araújo Galyão, recomtnend.-iDdo-Ihe <> 
üol çomprimentô, de «eus diveres, com relação 
â cobrança dos impostos, sOhre oa. gênero^ de 
exportação.' 

EXPEDIENTE; DO DIA ? 

O f f i ç i o : 
Mondando pagar ao negociante Msnoel Joa.-

q^uii» da Costa Pinheiro a quanlin de 233500.reis, 
proveniéfite do axúigos de expediente que (or-
iiiiceu á Secretaria do Superior Tribuual dft; 
Juat,iga»^durçute a mez de Novembro ultimpf 

—Coírimunicando haver o. Promotor Publi-r 
co dia comarca de Siridò Bajc^arel Ortulano 
Ribeiro do Abreu, çeassumidp. em data de 29. 
de Novembro ultimo o exercício de seu,cargo, 
renunciando assim o resto da licença» em ci\* 
jo gozo se achava. 

Í^PEDIENTE DO DIA 9, 

O f f k í O S A 
Ao Inspactor do Thesouro do, Estado—De-, 

clarando íiear sciente da delíberaçfto tomada 
por essa Inspeeloria,-em oíBcios ao, Inspeetor 
da TUesoararia de Faeenda avizando-Uie com 
antecedencia que o Thvsouro d,o EsUd não 
pode continuar iv> arrendanuMU» do pr^du em 
c|ue fnncciona o Ho-pital Militar, visto preci-
^ár d*elle para ser >**cupado e ^eryi^o pu-
blico estadoal. 

—Declarando hav^r opfwovnd a circular» 
sob. u* 16 expedida por essa Insp^ctoriu em 
datada 6, do corrente aos ex;tctores da fazen-
da eatadoal, recommeudau io-lht- \oAo o zelo 
solicituiee a maior vigilância, evitando que 
as rendas pub!n*nsdo Tnesouro sej3tn defrau-
dadas uo ( j jo t̂.i ^ d i r e i t o s djj exporta-
ção© de estatistica c ••:iiil. 

—Declarando iiaver approvado.a ffircí»lar sob 
n; 17 expeditla por essa Inspectnriti a todos 
os exactoras da fazenda ealadoal, reéonnroen-
dando-lhe o que procedam í*in avu? mnnicipíos 
UO exercício uè 1803 a eob-fmça n Í'ni>ii.<strat'iva 
da taxada carne sobre c;í 31 Yt>r. abatida pf-q 
o eonsumo publico. 

D E S P A C H O » 
Dia 10 d : Nove»i*bie 

L». P. Knofre. capitão do lugar Suec© *A-
P. P. 

Raustin Relding, Capitão da barca inglezÂ 
«Atlantieü- P. Portaria. 

A. Abrahamsson, capitão do brigu^ Sueoco 
«Guiihild» —P, P.. 

Dia 11. 
Et Broun, commandante do paquete, inglez 

«Síiholar»—P. P. ^ 
nal de Justiça para informar.^ 

Dia 16. 
C, M. Bride, capm.do lugar i n g l e z ~ P ; 

Dia 22 
J. N. Ray, Capitão, do lugar, inglez P, J, 

Pa lmea-P . P. 
r (Bacharel José Correia.de Araújo Furtado— 
Cento requer. 

Dia 18 
Oflicio n. 338 do dr. Chef.» de policia—In-

forme o.ií^poetor do TUosouro de . Estado. 

Cidade do. Recife. 19 de Novembro .de .1092 
—lUustrissim * « Exm. Sr. Goveruçdor do Es-
tado do Rio,Grande do Norte^-Seuiioi* -^Ta-

nho a aoura de vos eomiuituicar o Go-
veri(0 da Republica, attendendo aos constan-
tes pedidos por nós feitos para que fosse pro-
roíjado o prjiso limito de bim^nte dos ob 
iecto> destinados a Exposição Universal Co-
lombiana am Chicagoi no Rio de Janeiro: re-
«olveo prorogar o prasoaté 31 de Janeiro. 

Mostrou assim o Governo Federal que ô pa-
tr;<nier* o zeloso dos nossos interesses, pois 
esta pvorogação é tão soniente com o tin de 
fazer eom que a Representa^áò do Brazil eni 
Cnic^n pão seja- uma mera retribuirão de 
comprimentos internaoionaes. 

Deseja o Governo que a C<>mmi5s*<<> do Rio 
de Jan iro tome de ante-mãu uma reap'visabí-
lidadè forma! perairte as ComtnissôAs Execu-
tivas dos Estadost de um bern sueeesso para a 
Representarão N;»cÍQ4al e dos melhores pro 
ventos para a eoltectividade brasileira e pare 
cada um dos expositores Brazileiroa, 

A farão todas oa Estados no 
Rio de Janeiro tom a grande vantagem para 
elles tortvareip os seoa praduoloe cada tez 
mais vistos e para a União, de compareceram 
em CUicago debaixo de. uma o"rta ordem, de-
baixo de uma 96 cías&ifiação, de modo a per-
mrttir que à Collecção Brazileíra fíque oin um 
mesmo e sA lugar, destacandõ-se assim de to-
das aa outras sujeita a um aò aatatufQ, a ti-
nia boa aprt?eiagão e estudo. 

Comprehendeis qua a exibição de um esta-
do da n<v*&a Federação, isoladamente perde-so 
entre a grandeza daa Exposições das Potên-
cias Europúas. 

Assim, poisu para cjue perdermos tanto tra-
balho, tão ingentes e patrioticoa esforços ja 
empregados; par cada unia das tíO-mrmssftes 
Executivas Estado^ws, que se tem mostrado 
tão interessadas pelo m^lUor e mais ubil resul-
tado theorioo e pratico de s^as exhitwçõoa ? 

O Governo Federal compreítoudeo o emi-
msu.te desastre, do pouco nenhum proveito 
aueo Brazil tiraria de exposições» pare ia cs 
de eada um dos estados da união. 

Prorogou o praso limite para a recepção (te 
objeçtos na Exposição do Rio, fazendo assim 
c&in que Fstftdos» que ainda não enviaram 
oft.seos produ^fios pára. lá, liimn o màior 
tido de sua» ^htfa^cò^S: aa enviando e o Bra-
zil mojsti;erse> dignamente ao Estrangeiro, 
salientô-se^en^re ÓA oujroa paizea da Ame-
rica. 

Não ha mais impossibilidade material 
vndra péh» falta do tempo de todos os Estados 
cooperarem em obra tio grandiosa, como a-
que o Governo do Brazil,. os Braziloiros se pro-
poem. 

Não ha razão para julgarem os Estados que 
as suas exhibições tomar-so-hão de nenhum 
valor de upuhum effoito, indo ao Rio de Janei-
ro; ao contrario» la devem, ir para obedecerem 
a(um plano geral,a uma sò>catalogação eelássi 
fleacão acientifio», distinguin.do-3o os. produc-
tos.a?i exhibiçòea deste ou daquelle Estado, pe-. 
Ia declaraQão ^ m saliente de que procedem de. 
u/S ou. de outro. 

Lcbremo-uos que a união faz â  for^a-. 
U. Governo Federal moatra-sa zeloso d03 in-

teresses dos Eeiados, devemos corresponder a 
sentimento sublime. 

; Então a frente daa di versas sossgos da Ex-
posição Brazileira, como chefes,, os melhores, 
mnis conhecidos prolissionaes e especialistas. 
Sobre tprem a vontade de se tornarem dignos 
da, incumbência que láps foi contiada, queretn. 

distinguir pel^3 sua3 tiUeiligeucias e amor 
ao trabalho o ao publico^serviço, fazendo a or* 
gantfta^d-j mais minuciosa, mais útil, scieuti-
fica e proveitosa, de modo que. os Estados ti-
liem o maior partido possível das exibições 
que devem fazer no Rio de Janeir.o, como pre-
paratória da d* Chicago. 

Nã:> dizer-se ostensivamente* que 
os produftwi Est do^, divi^rsas expo-
sições b-.r.i si Io xtMV-ad. a, antes de chega* 
r»ni •• j sou desiiap. por terem ido primeira-
mente nu iiio de Janeiro. 

T*km «ido justamente o n(ão se ter observado, 
oqu :aí'>ra se faz de ura modo restricto, que. 
tem dado lugar a isso. 

Todos se incumbem dá Exposição, ató nes-
mo pessoas que fazem disto um raniO.de nego-, 
cio. 

Tenho lido em diversos jornaes. annuncios 
de pessoas que se intitulam, atâ fazendo par̂ -
t»í de casaacommerciaps que querem tirar pro* 
ventos com as com missões que impõem, cons-. 
tneção de vitrines e etc. etc, e atè mesino a-
po8sando*se dos objectos expostos. 

Posso vosaftirmarque não sedará isto na 
preseute Exposição. 

O Governo, tomou a responsabilidade de ex-
posição Brazileira. 

O Governo proteje com sua-bándeira osEx- « 
positoros Brazileiros. 

Cada um dos uiembcps da commissão i«> Rio. 
de JaneiroAutf* empregado do Governo, á u* 
ma eutidado responsável, pelo bom desempen-
ho do publico.sarviço que lhe esta. confiado. 

O Governo, da Republica foi muito rigoro-.. 
so na escolha^aqueilçs funcciooarios e. mtia 
ainda, elles tem uma reputação firmada en-
tre os soos eoQcidfdãQs dos aiais distinetos ; ^ 
patriotas uão deixarão «perder-se este ou a-

Iquelle objecto pertwceiU* aos fistados ou. a, 
p;*rtu*ulares. por uma. ma: compcehoasão do 
cumprimento de seos deveras, por iuna econo-
mia de vigilencla ou zelo. 

Estamos auetorisados a tomar a responsabi-. 
lidade perante qualquer expotitor. 

E}m outras Exposições o Goverae á$o to-
mou, a si a Repres^utação BraziUira eamo o 

f 
fez agora: por cunueguiiite é de esperar que 
tã'J infundados rec<i »s não Aejaoi a cauẑ t <le 
um mão auecesso • d » u<n pup^l poueo di^no 
pt^a n Brazil, para *>• Brazileiros. 

Assim, pois, os brazfleii os tão le n diroito 
df HXni uirem-^ do cumpri:no.ito do dever sa-
gr<»dj» de cooperarem pura o b*m. para a re-
pr**Kentnçâo da Patria uo Estrangeiro. 

ET um eriine, o m e n ^ s p r i da*; ejizns do 
paiz c dos interesses mais diroetjs da conecti-
vidade brazileira. 

Não abandoneis a Federação. nSo abando-
nei'* o brazil. 

A a úlo faz a força represeateno-nns todos 
no Rio de (aneu o e sígamoe t»dos ju ^-n a 
eollaborctr ne commeinoraçSo do IV centená-
rio da principio de nosAs oxiete«eia—a desco-
berta da Àmeriea. 

O Governo ttepublleano, em todas as suas 
manifestáções precisa da cooperação do povo, 
6 filho delle, não pode dispensar o seo auxi-
lio. 

Assim pois» sem vos lembrardes das dis-
aonçòes políticas, que pjssam existir entre ir-
ralo» da mesma famiUa, aeidi corno brazilei-
ros* como patriotas aa appello à<\ nação que 
se movo do seo território para assistira gran-
de festa Internacional. 

Esquecoi-vos das divergências de opiuiV>se 
lembrai-vos que. um ponto único de pariufa 
com determinação rigorosamente mittheipati-
ca e tamteui um uuico che^ida, è da que 
depende o bom sueeosen da «.'uiureza do um 
uauta que dispõe-se, c n uta u-v*"i<*» a sffrontar 
os tnares. paradar a v«tlts »o m . ^lo 

Como pois poderá o Rrazil st*r k\\y u't-iri-
do para i la gramle e.npreza co:n div^cHOS 
pontos de parlida ?t 

Porque não havemos do nos aproveitar dft 
experiência—o mai »r ensinamento que pode 
ter a huraauidadô para f<xJos oã commetim'Fi-
tos f 

E.nserrai vossas Exnofii Estadoaesem U 
de Janeiro;, durante este tnez. catalogai a vos 
sa remessa, em 31 dias podeis estar formados 
na* (Heiras cios patriotas uai* fileiras daquellns 

-<(ue i*ao poupam e&Cbrço* |>ara a felicidade da 
l^atria» ao Rio. de Janeiro.—Siüde o Frater-
nidade—Anlemo de Burros Barreto.—Vos. 
rogo de dardes toda publicidado a esta ÇOJIÍ-
muuicaçào. 

l l f l N U l E H SECRETARIA Bi POtlCH* 

D ia - » de Nov«mb»rr> 
K. t40-Cidadào« Pwrtieipo-vos-que b-oatenv. 

foram recolhidos á eedeta. de mirnhn ordem, 
vindos da cidade do Ceari-mirim* oa ráos Mi-
nerviao Franeiseo M jnUiro, prouunciado ns-
quelle tfrmo no art. 291 § T do Co! -<» Pena. 
da Republica e a disoosiçlo do dr. d^ Di-
reito de Exeeuv?*)ís, o sentenciai» í\y: * : m i-
ciseo dos Saídos, Lenalro Sev^u.io tia r.-.-atfi: 
e Claudiuo José Sarg.ituir. vulg.0 Olaudino N o -
gufiira. 
- -po r acto de apjfk-foi exouora. o- a pedido Jo-
sé Daniel Diniz, do cargp de-delegado P-^t-
cia do Termo de Ca eô, e nomãado. para m-
batituü-o o respí-elivo supplentíJ. alferets Fran-
cisco Justiuo ao Oliveira Cascudo. 
- -Por acto da mesma data fl&rarn nompados. 
Mdvhós Lucas Rodrigues, 2' supplente do 
oub Pelejado -Ia policia do disirieto dã' cidade 
do.Cearârmirim,. Fraiieisco Amaacio 
Bernardino Ferreira de Carvalho e Manoel 
Autouio do Queiroz, t /2- er3.suppleiaes do de*-
legado de policia do termo de São Mi«uel a^ 
Pau dos Ferro», José. Pedro Nogueira Mano-
el Bezerra Xavier e Autonio Jos$ da Qaeiroz. 
1> 2' e 3: suplentes do subdelegado ae poli-
cia do distrito da respectiva vilU,. em subs-
tituição dos actuaes que foram excMieraaos. 

Saúde-e Fraternidade—As> illnelre Cidadã'» 
Dr. Pedro Velho de Albuquerque^ Maranhão, 
M;. D Governador do Estado—O- bhtfe ae po^ 
licia—lo$à d$ M.orüês Gttedeê Alcoforado. 

tetas OFFICIi.ES 
Dià-3 de, NovemWd de-1(02 

Por acto desta data fei ereada nos teriam 
do art. 4' do decreto n. 7AM de 12 a « Outubro* 
de I8S0í forociv.il no naui«ipio do Carrats 
Novos da comarca do Acary. 

Dia 3 de Dezembro 
Por aeco desta data foi i&nmeado- o cidadaQ 

Autouio Tereneio Guedes de Souza para ex-
e r c e r ^ cargo de escrivAo do termo de Nova-
Cruz da coaiarce do Carimauü* fleaodo-lae 
marcado o praso de triuta dias para solicitor 
o competente titulo o aismnir o respectivo^ 
eaercicio. _ 

L E I N . D B ; e - D E . D E Z E M B R O 
D E 1 8 0 a 

Orça a e fixa a d^i^za 
município de Natal 

Art. V A receita do muaicipio.de Ne tal pa-: 
ra o a i ino ttiianceíro W)«5 A «a 
tia de 11*. 47:*>t7S0W. . . 

^ Ueadime"t> do patnruooio rnuui^pel. 
" 2 Rendimento do mr^a^o o .-verias fei-

ta* fí>ra do mesmo. 
M 3* lioudimento do jnattdoaro prezes sbau-

d** tóia.do. raeirao.. 

| P Á G I N A MAWCIL IDÀ 
í 



A REPUBLICA 
» 4' tteiiifífflwid&o. Ceiíntew** v 

5- hiJustrías • profissões tfbntortai* tabel* 
la aiiiifxa, v 

" Industria mertantil: jr J, 
1 tí)gQ)f.por estabelecimento de H-elassà 
acender fazendas jporgrrosso o eujp eapi--f i « 

tal Mrsuperior a 20:(IQ;i$000. 
I I 3OJHO30 por estabeieeimènto de ClüW 

l5-8í)ri> X> par caefta Wõia iHâ/ 
» !S f W ? ® J W o u r ^ 1 apanhar peixe. 

17 50000 pcfr jftiisada» rede, ou tresmalho 
6m pregados na pesa a, 

" 18 Imposto sobre em prezas industria**, um 
aono'depoi«r de'seof estabelecimento. cobrado 
na razuo de 25#DJquando o capital dã era-

fòr igual ou inferior a 3i;9Ó0$000; 50$000 

7f7 w ® ssusssr* : s » i B r a s 3 B : 
0 « W ? » poi- fstotwlocirjiea- de tOMOOO quando exeadev A» Nvnm«nn». tu ri* 3a ttla«3e, com capi.t;il maior de ! 

I I I (ÍJt XX) por estabelecimento de 1» classe j 
qi i« vender. suecos o molhados e cuja capital! 
exceder a 20:00&j|0í». ; . 1 í 

I V por estabelecimento de 2' classe, 
que vender seccose molhado* a- retalho com 
(íapitalexcelente a I0:090$333; 20#00í> por es-
tabplecpn^uto de ;)• classe e cujò edpital fòr 
inuior deVWOHOW. P : ; 

V por estabelecimento nue vonder 
miudezas em grêsso. 

VI aogooo pa^Qstebolticuueulo que veader 
uuud-zás â rekilho. 

V I ( r>J$)00 - por estabelecimento qun í 
vender forragens em grosso, • | 

V I i l ;}í)^)í)3 por estabelecimento que van- I 
der ferragens u retalho. 

fX f/j&M)!) por estabelecimento .que vender 
«aliados CMII jrross-i. 

X h) por estabelecimento que vender 
a retalho. ; 

X I 50$0'K) por estabelecimento que vender 
chapeos cmi «1'osso. 
\ X Í I &)&'))') por estabelecimento que vender 

ehap:âo a retalhos. ' ! 
X I I I 5')#XK) por estabelecimento que von-

der polrora om grosso. 
X I V 25$(>0) pòr estabelecimento que ven-

der polTora; a retalho 
X V SOSÒOpftct estabelecimento que vender 

fogos arliftaiaes: • • 
X Vi 23íí)')) por estabelecimento que' ven* 

dor baralhos. 
X V I I 

pôr estabelecimento que von-
der gaz. 

XVJI I 50S0X) por estabelecimento que ven- i ui twikt i la^ i <i - . . . * i . i t 

de lODtfÜOO quando exceder de 50:OOQHOOO, 

i» 

tf 
>> 

quando 
ou inferior a 200í)0'JÜ. i 

X I X 10&3Q3 por.botequins, seja qual for o ! 
seo caDílal. . , j 

S 7' Décima urbana de accordo coin o orça- i-
manto ftstadòal de 1891. . j; 

"8* 10 por cento sobre o valor locativo de ca-1. 
saem que ' existirem estabelecimentos com- i 
merciaes em grosso ou a retalho—escriptoríoa I 
comaierciaHS, agencias de companhia e dei 
consignações de navios e vapores qúe nSo se- I-
jam dopendencia de estabelecimento jà sujei- í 
to ao imposto, armazenado deposito de mèr-! 
cadorias, serrarias, drogarias, boticis, phar- \ 
macias, lypograpliiás, ourivesarias, fabricas,of- !' 
licinas e outros qàaesquer estabelecimentos t I 
pago o imposto pelo dono da prédio, quando í-
fór proprio e ptlp inqnilinò, quando alegado l 
ou cedido gratuitamente. I 

9" Dizimò dè rniuuças 
" 10 5 por cento sobre o valor de rapaduras f 

fabri-jadas no muaicipio. ; _ Vj 
" l t 40j00í>sobre machinae do descaroçsr ai- j 

godao, movidas por a^ua ou a' vapor; 23^500 í 
sobre as movidas por aniqaaes. ' j 

" 12 3Q$í)00 sobre fabrica ^de cigarros ou eha- í 
rUlOS. " i :. ' ) ^ : • , . 1 

" 13 50$00Q por alambiquo. 
" 14 58003 por caza dè fazer farinha. 

t 
I 

19 258OO0 sobre mascates de fazèndás;'miu-
dezas; qúhiquilharias. obras de ferro, tttanho, 
ctbrò- e outros môlaes. 

20 m m ) sobre padaria 
21 25S000 sobre typographia 
22 SMO-X) sobre pholograpuia 

V W sobre livraria ; 
" 2 4 20S030 sobre encadernarão, quando não 

for depeúdencia de et tabftlecimento dé indiis-
tria que pagúé imposto superior.; 

" 25 53$Ó01 sobre botica ou pharmacia. 
5>J0J} *« bre alfaiataria eoiu escãbjleei-

»n«iíto irontendo matéria prima. 
" 27 mmo sobre loja de jóias. 
" 28 40$0.00 sobre relojoaria. 
M 29 50$00rJ sobre bilhar. 
" 25S03.9 sobre cazu de jo(ço licito. 

31 203.003 . sobre espectaciilo em thsatro 
ou circulo, e-quaesquêr ostros divertimentos 
públicos em que o emprt-znrio auferir lucros. 

" '?510i).3»obrH cos.iorama. 
" 30á3)0 sobre iiotol ou confeitaria; 20$ 

sobre <;a"sa'g de pensão a 10^300 sobre caza de 
paslo. 

" 238003 sobre» c erres dfí 4 rodas de alu-
guol oii particular e 103030 sobre os' de 2 ro-
da*. 

" 35103030 sobre carroça empregada em tran 
sport« dè ou mercadorias. 

" 3S 253333 sobre eada armazém do as»su* 
car. couros, algodão e outras : mercadorias dè 
exportação 

37 205000 por escriptorio d,e agencia 
503033 sobre vendas de bilhetes de lote-

rias. ; 

39 253003 por escriptorio de advogado,me-
dico, o:u engenheiro. 

" 40 103303 sobrí? escriptorio de tabelliSo, es-
criVilo e- 58000 ,v>r e^^riptorio de solicitador. 

" 4 1 5§030 sobrti ofiicinas de ourives,marci-
neiro, sapateiro, alfaiate, rV^üeteiro, ferreiro, 
serralheiro» .ítmileiro, marmorista, cabellerei-
ro, tanoeiro e dentista. 

" 42 538033 sobrô caza que vender aguarden-
te á retalho. seja qual fòr o seo capital. 

" 43 Emolumentos muüicipaes sobre licença, 
alvará; certidão, portarias de ; nomeação, titulo-
de aforamento, alinhamento, cònforme as1 dis-
posições vigentes. 

" 44*6 por cento de laudemio sobre o preço 
de Venda, troca e doação de immoveis. 

45 Aferições de pezoS e medidas,conforme 
as posturas vigentes. 

,v 46 23033 sobre folha, corrida. 
".'47'Producto da vendà de gdneros.utensis, 

e proprios municipaes. ̂  
" 48 Multa por infracç&o de posturas e regu-

lamentos. 
. ".49 Doações. 

" 5.0 Divida activa. 
51 Receita Eventual. 

Renda de appliéâ^ão especial.: 
À Imposto.de 4°)t sobre d valor locatiro de 

todas as casas habitridas. destiuado o iniposto 
éí limpeza e arborisacáo da cidade. 

B Este imposto vigorará, quando estiver o.r-
gantsado o serviço a que ô applicado. 

A r t . 2, A D e s p e z a mun i c i pa l p a r a o e x e r c í c i o d e 1893 é fixada, s e g u n d o 
a d i s t r i b u i ç ã ò deata^^lei,na q u a n t i a d e R s . 46:2108000. 
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Instrucçáo Publica C. . ' . 

SECRETARIA. 
1 6'ecretario' • 
1 Thesoureiro 
1—1* Ofr lc ia l 
1—2. dito 
1 Porteiro Archivista ' 
Í Continuo Correio 
Expediente, agua e asseio 
2, FISGA ES t 

Còrpo dè Guardas 
S Guardas -. 

Mercado Publico 
1 Administrador 
1 Escrivão 
1 l í jrtcíro 
<v ' Serventes 

Matadouro 
Administrador 
Servente 
Cemiterio 

i Administrador 
I Correio ; " 
1 Servente 

llluhntvação Publica 
Liui.peza é arborisação da cidade 
Despáza de expediéute parã as . J-

sessões do jury e eleições 
Mobília o decorarão da Inteudencia 

? é dis escolas publicas municipaes 
•'Publicação e impressão dos actas 

municipaes 
Obra» publicas municipaes 
Exerci, ri os lindos 
Kventuaes 

Qrd. 

j1íol6;666 
} 033:333 
600:000 
56o: 000 
5U(»:000 
2oo:ooo 

1 
1 

56^:000 

333:333 

8o o: ooo 
56o;ooo 
33J:ooo 

I 53o:ooo 

! .rí6o:ooo 
: "340:000 

Gratif. 

533:331 
465:637 
3oo:ooo 
280:000 
23o: ooo 
100:000 

28o:ooo 

16o: 667 

40O;OOO 
28o:ooo 
Ht6:6J7 

23o:ooo 

2^0:000 
12o: 000 

Total 

1:600: 
l:4oo: 

900; 
84o: 
84o: 
3 0 0 : 
3 oo: 

l;38o: 

000 
:ooo 
ooo 
ooa' 
ooo ' 
ooo 
000 
000 

4oo:ooo 

i:2oo: 

i 
600; 

81o: 
300 : 

000 
OOO 
OOO 
OOO 

000 
00o 

8*0:000 
3 3 0 : 0 0 0 . 
3oo;ooo 

11:0 ^0:000 
15:5^0.000 ' 

3;/4o:000 

1:140:000 

Disposições gw.-xss 
Art. 3' O anbo financeiro do município 

contar-ss-ha de 1* de Janeiro a 31 do Dezem-
lil o.. 

Art. 4- P.ira a UquiiacHo das operuçõos da 
receita e despezas muuicipaes haverá depois 
de lindo o exercício tres mezes addicionaes. 

Àrt. 5- Sor3o cobrados por lançamento», os 
í nposto^ constantes dos §§ 5\ 6*.7v8- t 11.12, 
13» I I, 15, 17» 18, 10. 20, 21, 22, -23, 21» 25, 2t>. 
27, 28. 29, 30b-3J. 3!, 35, 36. 37. .39, 40, 41, 
42,52 A do art. r os quàes ser^o arrecada* 
íífts por meio de collectas e revisões, annun* 
ciados por edita es e publicados pela Imprensa. 
•Art. 6"-Os impostos lançados. > inferiores a 

2o|üMKJ, serão pagos de uma sò Tez atè o dia 
31 de Maio; e os demais pagos em duas pres> 
taçòes iguaes» a l* a 31 de Maio, e a 2* a 30 
dn Novembro. 

Art. 7* Os impostos constantes dos §§9, 10 
e 16 do art. 1. serão arrematados em hasta pu-
blica. 

l:5on:ooo 
4:0QO:OO0, • 
(i; ooo: ooo 

6 jo t j oo 

2:000:000 

Soo: 00 C 
io;ooo:000 

75o;ooo 
9d0:00rt 

46:21o:ooo 

Ari. 8- O contribuinte que no me#mo esta-
belecimento exercer duas ou mais industria» 
consignadas noa numero*» 1 & 12 cTo § 6 art. 1* 
p & j a r á integralmente a taxa da de maior va-
lor e 10a), sobre as outr»*. 

^ Art. Quando se vcriüenr a insuf iciência 
oos «réditos votados, o pr^^dünte represen-
tará a Inteudencia quo poderá Totar por dois 
terços dos mombros prementes. -

Art. 10, Os devedores da faze ida municipal 
p c W i b i t o ^ c o i j t p a h i d o s a t è í l do Deiembro 
de 1883^e q w quizerem sotvel-os até 30 de 
Juntio de 1893,'terào o abatimento de^M [• (es-
ta disposição foi votada por dois terço* nos 
termua da lettra C do art. 21 da lei n. 5 de 21 
de Maio do corrente anno.) 

Art. II Fica o presidente áutorisado a emit-
tir apólices ou contrahir um empréstimo atd 
a quantia de ciucoenta contos de Yóis a juros 
nío superior a?;), ao anno. e amortização ou> 
resgate annual do 5'J. . v 

§ Único. O produeto deste empréstimo ser* 

) applfcado 6 «onstrueç&o da easaUá" latòndfeo-
J e i » Municipal, calçamento de ruas» e ajardina-

mantas ée praças» inelhoramertfo do paço da 
patrla» angmènto do njieroado publico ou eont-

h truéfç&o de uni toutro, melhoramento dó è«ral* 
terio, escolas municipaes; matadouro, planta 
do município da cidade. 

Art. 12 Todas as contribuições municipaes 
serão pagas a bòcea do cofre da íntendeneta na 
Secretaria muuiiipal, a contar do pHneipio do 
exercício de 1893. 

Art. 13 Revogáo-ae as disposições em con-
trario. 1 

Sala das ssssões da Intendencia Municipal 
de Natal, 6 de Dezèmbrò de 1892. FrbrUio 
Gomes Pfdrosa, Presidente— j4níonío Jo$i 
Barboza Júnior, Tice-presidpnte-^lfanotfi Joa 

uim de Amorim Garcia, VestremHnd.o Ar-
emio Coelho, João Henrique de Oliveira,' 

T A B E L L A A 

qu 
ihi 

INDUSTRIAS E 
Clasii 

^'uardente (mercador por 
grosso ou cotomissario 

Algod3o ensaeado ou em 
pluma dito dito 

Assucar dito » dito dito 
Carvão de peura 
Dianiantó ; :< 

PROFISSÕES 
Dentro da Fura da 

Cidade Cidade 

4o:ooo 2o:ooo 

» » ' 
» « 

Elevador; guindaste ou orii-
p.reza de 

Goma elástica [mercador de 
Joalhoiro com estabeleci-* 

me uio 
Louça de porcellana, vidro 

ou cristal (mercador do 
.Modas (emprezario de lo-

ja de 
Roupa feita (mercador de 

;2« Ciasse 

Agentes do companhias 
1 industriaes, commerciáes 

é de navôgaçlo 
Alfaiate com estabeleci-

mento 
AnimaeS de alugueis ou a 

trato (empvezari'o8 de ' 
Arciiitecto ou eoutrutador 

de obras publicas ou 
particulares 

Bilhar [emprezario ou do-
- nodecazà ou salío de 

Cabelleroiro e barbeiro com 
estabelecimento veaden* 
do perfumarias 

Cal (mercador de 
Caí-ros [alugador ds 
Çnarutbs e"cigarros (mer-

cador de 
Collegios é direct.or.de 
Couros e coürinhos (mer-

cador de 
Dentista com estabeleci-

: me ato ' 
Estivador 
Farinha de trigo (mercador 

' de • : 
Fumo » 
Gado vaceum (marchante 

^ mercador'de 1 

Gado cávàllar ou muar 
Hotel ou hospedaria (etn-

« prezario : oíi dono de1 

lllumiisaçào publica ( e m -
prezario de ; 

Kerozeiie f mercador em 
grande oscalla 

Kiosks 
Livros (^mercador de 
Madeiràs 
Materiaes' para construc-

ç5o (mercador de 
Ourives, fabricautes ou mer-

cador de jóias 
Padaria (emprezario ou do-

1 no de 
Photogrophia [emprezario 

; ou dono " 
polvora (mercador dô 
Píoductos chimi.cos e phar-

inaceutieos 
Reboques a vapor (empre-

; zarios ou dono de 
3][ Classe 

Advogado formado ou -pro-
visionado 

Armador 
Avaliador ou balanceadór 
Baulheiro com estabeleci-

mento 
Banhos (emprezario ou do-

' no de 
Botequim (emprezario ou 

dono dc 
Caza do pasto « » 
Cobranças(agentes de 
Companhias ou sociedades 

anonymas nâo distri-
buindo dividendo, nem 
exercendo industria de-
signadas uesta classe 

Engenheiro 
Fogos de artificio (fabri-

cante ou mercador de 
Gélo ». 
Ga ios suínos» caprinos õ 

lnnigeros (mercador de 
Guarda-livros 
Gesso (mercador de 
magens ou estatdas (fa-

bricanfe ou mercador de 
Interprete do commercio 
Typographia ( emprezario 

de 
Louoa-de pA.de pedra |mor-

cador de 
Macüinas de costuras mer-
cador de 
Marcineiro cora ofncina 
Mármores (mercador ou fa-

bricante de obras de 
Medico 
Móinuo (emprezario de 
Objectos funerários (empre-

zario ou alugador de 
Phar maceuttco cora esta * 

belecimento 
Phosphoros (mercador de 
Piano [eoneertador ou aflna-

nador 

4o; ooo 
4o:ooo « 

u. 
» 

i 

» 
» 

2o: OOO 
20'000 
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3o:ooo 
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3o:ooo 
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15:000 
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So:ooo 15^000 
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» 
» 
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> 
» 
JB) 

30:0C0 
» 

j5 :ooo 

Pescttria |emprwarlo ou do-
no 4o curral, tresmalho o * 

duftlquer outra armadi- r 

Inii na costa 
Retratista 
Seloií1® com ^stabeUei-
* mento òu offioiiia 

Sohicitador ou procurador 
de causas 

Theatro ou calza de espeo-
taculo [direetor ou em-
prezario de' 

Tinfureirò com estabeleci-
mento 

4' Classse 

9 
i 

» 
» 

Acougue (emprezario ou 
encarregado de teadá 
de carne 

Agrim«msor 
Boto ou canòa (emprezario 

ou dóno der 

Calafate com o seo estabe-
lecimento 

Ghapeos [ofiicinasde con-
certar, lavar e informar 

Cosmorama ou diorama [em 
prezarió de 

Couros (òfficina de, surrar 
•óu beneficiar 

Engraxador 
Ferreiro 
Fuúileiro com oflicina 
Paus para tamancos (fabri-

cante ou mercador de 
Pedreiro [mestife ou ofdcial 
Sal (mercador de 
Sérralht^i ro 
Tanoeiro 
Typographia [emprezario ou 

douó de 

OBSERVAÇÕES 

Quando um indivíduo ou firma comnter-
cial réuuir ou exercer diffcrentes industriàs; 
no iresmo estabelecimento *ô. pagara a tax^: 

integral da dje maior valor da tabella A 20 pôr 
cento sobre as outras tributados a que eati- ' 
ver sujeito pelas clásies da meam^ tabella. 

A falta de lançamento não;isenta o con-
tribuinte de pagamento do imposto à que esti-
ver sujeito pela industria ou profissão exercU 
da logo que lhe seja'exigido. ^ 

lotooo 5:000 
> 

» » 

' 9 » 
! 

» » 

» » 

* » 
» 3 

* 
» * 

» 
M * 
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i » 
> » 
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25:000 
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5o:ooo 

1 o.ooo 
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EDICTORi&L 

TfataU i7 de Dezembro d^ 
Nunca, podemos afftrmar o aomaosco 
todos os nosapa oòncidjad&òs — foi 
como agora cheiá de fòcitrida è anima-
dorà paz à situação no esta'do. Nas-
cido de üm movimento règenerador 6 
benefico, qual o que entre nos salvotx 
as instituições, o gòvérnp e^tadoal 
manlem-se—firme na òpíniâò e garan-
tido nà consciência pátria, sem 
Vêmèridades e sem, aesombros. 

que a sàa força» a forca do governo 
que pob honra da republica e do 
Kio Grànde do Norte nos dirige, nâo 
vem de prétençõés vaidôsas ou de ma-
nejos interésseiros, mas caraoterisa-
sè por inatacavel ê  indòntestado res- ' 
peito á libèrdado pòpular ou, melhor, 
a democracia pura, bèm, entendida,©; 
dignamente servida. 

A opinião está comnosco, porque 
çomnoscò é que está a justiça,e a cor-
dura—como normas superiores do rè~ 
gimen governamental. 

Nem uma accusa^ão seria, digna 
de tal nome, se formula, em termos 
hábeis, contra a adjninistração : © a 
opinião se manifesta concorde, har-
monicá e caljçria, de uma maneira Res-
peitosa e respeitável, pci esta póliti-
ca de probidade e acabamento â cau-
za da republica1, que » o estado sei vai 
etú boa hora fazendo. 

Â imprensa quando falia consciente 
e seriamente à verdade, com irríparcia 
lidade efranquesa è, toda, pela cauza 
do governo. 

Que jornae? dos do estado accuzâo 
a administração e contra ella* depõem, 
o com provas e documentos que fâção 
fé publica ? 

Governo íegitimo porque nasceo da 
genuína legalidade ô o que temos: não 
ha quem' possa provar o contrário do 
que deixamos dito... 

Ó povo está com a direcção adminis-
trativa esíadoal e qüora_Mt&.('c6m o 
povo não está mal, nuftca. 

O mais ó a rhetorização banal e va-
zia da opposiçâo raivosa e impoten-
te.;. 

Em honra aos créditos da republi-
ca, que jamais esteveí e estarà.a mer-
cê dos corrrilhos gananciosos a fa-
tuos o governo ôstadòal irá pòr dian-
te... t 

Moralmente, e materialmente, «a si-
tuação» firma-se cada dia mais no es-
pirito dos amigos da ordem ô do bem 
publico: os revolucionários da gram-
matica, os demagogos de tolice, esses 
divertem-nos danido provas semanaes 
de aproveitamento, em fifjnraçiks 
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Çomo republicanos ainperos, apre-
ciadores do mérito intelectual .© ' d a 

pureza (tos sentimentos, experimenta* 
mos em grande jubilip,vendo ocçupa-
da a posiçfto honrosa o diffleil de se-
cretario do governo do Estado pelo 
posso dístinoto amigo,Dr. Alberto Ma-
ranhao. 

A s energias provadas do jovem e ta* 
lentoso democrata, que desto os tem-
pos da propaganda dedicou á causa da 
republica o melhor de sua alma forte 
e bòa, a illimitáda- confiança que ins-
pira não só áo chefe do góvorno, corno 

Soregual ao generoso partido repu-
licano ; a sua lúcida inielligencia, de 

percepção segura e. pvompta, á hon-
re bilida de de seo procedimento, que o 
faz estimarei de tod,oa quo o conhecem, 
constituem poderosas garantias de 
que o illustre moço saberá com profi-
ciência e zelo desempenhar os altos e 
pesados encargos administrativos que 
foi chamado a exercer. 
: Alberto Maranhão, hoje dignamente 
investido das fuucpõès de secretario 
do governo r a publica no do Rio Gran-
de do Norte, é um rio-grandense aos 
mais esperançosos na geração novu.e 
um dos mais dedicados cooperadores 
da (iignificação desta honrosa patria, 
que sempre precisa do esforço assí-
duo e honrado de seos filhos. 

-Recente riojite formado na Faculda-
de do Recife, onde sempre gozou do 
melhor conceito entre os seos mestres 
e condiscipulos, o nosso jovem e sym-
pathico patrício foi recebido pela illus-
tre família e seos numerosos amigos 
com as mais. sinceras e puras alegrias. 
' Em casa de seo digno e honrado pai, 
o nosso illustre amigo cidadão Amaro 
Barreto teve lugar úm lauto banquete, 
no qual, tomaram parte muitos dos 
membros mais proeminentes da nossa, 
sociedade, todos unanimes em felicitar 
o jnovo bacharel que quanto maior ê 
a estima que o rodeia tanto mais gra-
ves se lhe devem eiitolhar as respon-
sabilidades da vida publica,cujos hum 
bràes acaba de penetrar. 

"Toso e o rnais importante ó ser fllho 
do Rio Grande do Norte, . 

Hârristas, portanto... Mas dei*emol-
og sob este aspecto. Isto, esíe soro-
dio amor á pátria potyguar, e uma pu-
lhice inconmensqravel... 

O que ha de verdadeiramente engra-
çado na apresentação do Monteiro 
ó a aff irmtiva de que elle 6 republica-
no «desde os agros tempos da propaganda, 
tendo sido quem em 1889 determinou o. sr. 
pedra velho, a fundar, nesta cidade, o ctub 
de que se fez chefe.» . . . ,, . 

impagáveis de b.ôa fó, e de maldade 
também ! As finas e percucientes mi-
núsculas das iniciaes, é bem de ver-
sa/são do orgâo deUes, os srs. do «Rio 
Grande do ÍJorte» ! . 

Pois foi m e s m o o sr . M o n t e i r o quem 
de t e rm inou o Doutor P e d r o Velho, o 
nos so che f e e a m i g o , a fundar n e s t a 
t e r r a um c lub republ i cano ?... 

É nôs que i g n o r a v a m o s i - t o ! ! ! 

D e volta da c i d a d e da R e c i f e , o n -
d e , n o g o z o d e l i c e n ç a , e s t e v e a l 
g u n s d ias , c h e g o u a es ta c i d a d e n o 
d ia t i d o c o r r e n t e o nossa e s t i m a d o 
a m i g o , E x m . Dr . José C l i m a c o d o 
Esp i r i t o S a n t o . 

A b r a ç a t n o l - o a f e t u o s a m e n t e . 

trez qüaittlo for »ôcca; pagando todavia o u n -
posto por inteiro quando houver exceaao 
Superior & melada 4&<iualla p®«o. 
T t . 4'-?A carne q í * for «poeta & venda 

MMqiM previamente »e tenhapago a uxa ou 
por aualquar forma a ella « u ^ a ^ d . , fla» 
U U 6 appwíheasSo « ven4« em led»o por 
conta da lasnuda eatadoal. « . . . 

Art 6—Da apprel\aa»ão haverá recureo, 
deutro de 8 dia», pa/a o lnspector do Theaou; 

Além das Fronteiras 
E^cluon-se no Estado de MaltoGroaso a elei-

çi.» para preenctilin^ilo d« <'ua* vagas do jt®. 
pulado* íederaes icudu esse o reaullad* conlM-

< * ena 
Dr. Gnrrela da Coila } 
(ienmal F. Solou . . ,1 
Faliam resrlkadns de alguns município» .|iie 

nâo alleram o resultado couliecido, leiido l.im> 
ra oroviiwlal (hoje estadoal) e, dentro do t5 b e m at(,ançarto voto» os Srs. Genia l (.oneroso 
dise deste para o preaid«rçte da província (lM»-| pimc<i. 1- tenente Bipli»U 'lae Nev**, Dr C »i-
ie Gov-mador do Estado.) , I (lido Hariano,o o Desembargador Luiz da Coita, 
1 Art. 6 " - N o caao de proviraeQto^o j e c u i ^ o j — 

Foi nomeado direotor <la Escola MilUar do 
Ceará, o tenente-coronel Hodrignes 
Campos. 

terá ó dono da carne abprehendid* direito 4 
iudetnaisagíe, regulada pelo preço do merca-

*°Àrt 7- -Nas cidade», villas ou poyoaçõos 
o còrte dQ gado * a «posição de oarn^ A ven. 
da somente terá lunar nos lugares destinados Q S r . Ministro interino dn Paafiii.la 
netas câmaras fhoia intendRtieias munvoipaes) j u|tj I I )an,enlo do Sr. So H i . .a nnn ...ult» iilTlpOi 

i. A 
rã líírtt«nder.ciasJ comiounioarão ao» 

Sob pena de lOtOOD ràia de multa imposta pelai di> extraordinário ein 1 
respectivo admiaistrador de reudaa. Aa carnal l e g r i i r m n a t 
* K, j --.^«j A A M i i m a O t íUTWCa? • fiiiK-iAtt hpíiyilAirn 

recttbeo 
SOÜÍÍI Correia, nosso envia-

.oudros» u sogiim^tt i©-

i()s fundos brasileiros tein haita^lo 
notictoa do retulU' dadores quaes oa' lugares designados e o (ar io l C(|||Jgi| e i r i COnsoqiieiiC)n de i 

aempee cjue houvfM- mudança. ^ j cão no Ria Grau>U t|o S«l. 
Art 8—Os cunheeimeotos de pagamento do 

impiwto serão iiüpresaoa e extraídos doa li, 
de talão, que ao comè^ de c.da e ^ r c -

cio sorão pftlo Thesouro destnbuidosaa admi-

0 " ' f W - A a camara» «atendencin» tnu^icU 
M 6 i . i de trez em trez mezes, aott oeua ae 
K de 50:000 réia, enviarão ao Thesoaro 
uma relação do numero de rò^ea mortas 
município para aftram axpoatas a venda, com 
declaragAo doa nomea dos vendedores. 

Art 10.'--Ficain revogadas aa di^posigr^a 
em c o a t r a r l o . — L e ã o 

Bata ínspecteria? tomando bem conhecidas 
a fcídòioa Srs. tíxatítort* da Fazonda Mtado-

HOSPEDE ILLUSTRE 
l ) e f e m p e n ! i a n d o i m p o r t a n t e o o m -

a i i s são d o . M i n i s t é r i o da F a z e n d a ^ 
q u a l a d e e x a r n i i w r as I h e s o u r a r i a s 
e A l f a r t d e g a s d o n o r t e da R e p u b l i -
c a , a c h a - s e nesta c i d a d e o i l iust ra 

d o D i r e c t o r d o T h e a p u r o N a c i o n a l , 
| )r . D e r a o c r i t o . C a v a l c a n t i , ura n o -
m e v a n t a j o s a m e n t e c o n h e c i d o nas. 
l i d e s d a i m p r e n s a e. da t r i b u n a d o 
e s t a d o d e P e r n a m b u c o , o n d e , s e m -
p r e c o ra m u i t a i n t e l l i g e n c i a , h o n e s -
t i d a d e e d i s t i n c ç ã o , e x e r c e u d i v e r -
sos c a r g o s d e n o m e a ç ã o d o g o v e r o o , 
e d e e l e i ç ã o p o p u l a r . 

Ç m n p r i m e n t a m o l - o . 

de 
al as dii , 
fere, declara lhes ainda que por 

MROlviiiaS, s e ^ 
uue sobre eate objecto forem, por 

: tudo no emp^utio 
acautelar os iatereaaa 

O Sr. dr. Smeilello mandou ilusmeiHir a iw-
ticiíi, assíígnraudi» as lutas jurUdüriaH na-
íiodle Ealado nào t»vm conseqüências que 
tem a política federal; o t1«uvuW. a esta 
luira o Kiü Grao.de do Sul esii em perfeita p^^. 

Foram declarados em diaporiihilltlado, nos 
termos do â rl. Ô.' das tMsp^siçòea Transitoriaa 
daG«nstK(i:ç&o, até i|*t« aejam aproveitados « h 
seoá serviços nu aposentados com o ordenado a 
que tiverem direito, es desembargadores da üe 
laefio do Goyaz, Pedro de Alb»q»er.-;ue Autraiu 
Alclbiades Dracou de Albuquerque Litu?i e Joa-
quim Feht de Snoza e Í> iuiz de c.isamento <li> 
mesmo Estado, R-amiro Pereira de Alireo, visjt». 
TKÂO WJF̂M Mw contemplado* organiaaçao. al as disposições règu^ineutorea, 

fere, declara lhes ainda q w por iniciaria do referido Eálado 
so ssrio r«so!vuiaaf dtitnora, quaesquer j..^u.w» 

íoutuía, a\T suggéridaa.: t i l o no empeubo 
que iodos devem ter do â  
públicos com a maioc segurança. 

Cumpram. 
ioaqnim Guilherme dc Son^a Gaida*. 

P A U T A 

T.HSS0ÜR0 DO ESTADO DOR. 6.D0 NORTE | 

Semana de a 1-7 do rnéz de De/em bro 
de 1893 

J O Ã O C H A G A S 
Nes eleições, para deputado, proeedidas ;ilti-

manienio era PorlugnK obteve o ilhistra e uile-
merato republicano porlugnez João Cnaga»— 
4fe.97atotos, ao q;ue di/. o «Cruzeiro do Norte» 

TELEGRAMMA S Tiiaresiíifh de Dezembro. 
Sr í>residente do Estilo-Sanccionei iioiileiu, 

i orçamento receita e despe»»".estado. Constitui, 
I' do, pois, esle pode m»n l e r^ r^ r «iia^nl-n-

i1t> si»a juilonomia termos.Conatum^io 
Coriolano de Carvalho. 

G o m m e r c i a e 

Rectas, sem sophisUfluices hypocn-
tas e sepi vis tergiversões, hâò de set-
as linhas que constituem essa nova. 
sucção à'A Republica. Nellas a veeda-
da , t oda núa e inteira, sobre os nego-
c i o s d o regimen puramente democrá-
tico, ha de ser dita, tal qual a pensa- l D G LE rTRAS, : 
mos o a sentimos. 

T H E S O U R Q D O E S T A D O , 

Demonstração dos saldos existen-
tes nos cofres deste Thesouro no.dia, 
14.de Dezembro de 1893. 

1892 PARCIAL 

C A I X A GELAL : 
Em dinheiro 

PREÇOS CORttKHTES DO5 GEMBROS. SUJSITOR 
' A DIRBITOS DB EXPORTAÇÃO 

Unliikdjto 
Litrõ 

a «li ma 

TOTAL 

52:691:207 

Nâo precisamos de destacar -nos 
desse honroso còlloctivismo que nos 
r eúne sob a mesina é g i d e protectora 
da irmanisaçãò de crenças, políticas 
e partidárias... Havemos de esoreyer 
a q u i , por conta própria, aquillo que 
cada ura. de nós dirá alhures : que nes-
ta patríà norte-riograndense so a 
sombra de uma bandeira, nobre e di-
gna, se pòdlem enfileirar os sérios er 

os sinceros, e que esta bandeira é a 
do partido republicano. . 

Tudo mais, fóra deste partido, ou é 
o despeito irascivel,insaciavel e 
to ou é a desesperada, desilludida e. 

í tdoude jante impotência política. 
Senão, vejamol-a, começando. 
O que é lá essa gritaria toda que, 

da outra banda, fazem gregos e troyan-

400:000 

* 

I 
I. 
1 
» 

» 
Cento. 

Milheico. 
Cento » 

Em letti-as 
C A I X A DE DEPOSITO 

POR CAUÇÃO: 
Em dinheiro 1:323: 
Ém apólices 20:300:000 
Em fi ltras 2:62^:883 24:246:416 

C A I X A DE DIVERSAS 
ORIGENS : 

481:824 
2:000; 000 2:481:824. 

Em dinheiro 
Em lettras 

- 79:81^:447 

No dia 14 não se fez pagamento alr 
gum. 

Circular 0" n.—Tbesouro do Bstada do Rio 
Grande do Norle, 7 de Dezembro de,1892 - T a -
xp sobre --ame—Exercício do I89J —O las-

nos •9 
Uns invejosos, outros i n g r a t o s , o 

que elles tod#s ahi a s p i r ã o ó a pertur-
bação , a desordem, q-ie lhes fac i l i te a 
e s p e c u l a ç ã o : es ta tr iste e specu laçao 
d o s q u e v i v e m , c o r v e j a u d o , s o b r e des-
troços de c r e n ç a s e subre immuudic i -
ès de partidarismo, sem e sc rúpu los , 
sem melindres, sem opiniões e sem 
firmeza. 

Olhemos, sem mais explicações 
preambulares, o n. 154 dessa folha 
que por uma doloroza ironia jornalísti-
ca se denomina tRio Grande du Norte» 

Notamos, logo, e todo mundo bem 
vê, que de fòra são filhos esses pseu-
dos redactores do jornal da botica ; o 
que nem todos vêem logo ô como, 
sendo assim de longes terras elles, os 
bem conhecidos christinos, ievão seu 
arro jo ao ponto de desfraldar uma,] 
bandeira de bairrismo muito velha e, 
pôr elles mesmos qqasi rôta, e bem 
einn farrapos. 

Ha uma vaga na representação na-
cional : para preencher esta, vaga a 
opposição apresenta o sr. Monteiro 

dos títulos sob ..que para elles o sr. 
Mçateiro a « rocoinrnenda, o mais va -

njetordo Tu"S ,urê do Estado do Rio lírandft 
da Norte reeotmnend» *oa Si-s. Exactor.*8 da 
F»wndaEíta«lof l lqje. do 1" de Jaiietro p. vm-
jouro fiu diii.it'1 exercício de l8á3)udo con-
formidade com o disposto iw 8 5- do art 1-da 
Lei do nrçamanta vi sento, u' SJ, de 2> da Ju-

Aguardente ou cachaça LU 
Algodão em rama J^iogi'* 

, ».. caroço» 
Algodão sujo ou resíduos 

dc fabrica 
Assuear torbioadó sorte 

i 2* »o?W 
mascavo. br*>o 
retame 

Borracha 
Caroços, de algodSp, 
Banha de porco 
Café 
Cera de Carnaüb*. 

» em.^elas 
Charutos 
Cigarros 
Chifres de boi 
Unhas de b<»i 
C o u r o s de boi w c e o a o » 

salgados Kilogramma 
Couriuhos. 
Fumo era folhas hilograama 

* ». rolo *. 
Farinha d« mapdio»*. LiVro. 
Feijão inulatinhp 

» de outra qualidade 
Gomma de mandioca 
Milho 
Mel 
Óleo df.roamon» 
Osso» 
Sal 
Sol Ia 
Pello vegetal: 
Pennas de ema 
Toucinho 

• Y.inho df cajii 
Quéuede maateifa 

Thesouro do Estado do 
Norte, S de Dezemblo de 

N a m e s m a turma que o s drs . A l b e r -
, to M a r a n h ã o , P e d r o à a l l e s . e Te i xe i ra , . 

S i " f o r m o u - s e o t a l e n t o s r i o - g randense -
Í Ã A u g u s t o T a v a r e s , m o ç o de n o t á v e l 
t m c r i t é r i o uara os seos v e r d e s annos * 
$200 um dos m a i s e s p e r a n ç o s o s tíollabora-

$400 d o r e s da po l í t i ca r e p u b l i c a n a no e s t a -
$2801 do , . 
$1131 C o n s t a - a o s que a s suas ap t idões , ô 

a m o r d. d i oado a o es tudo s e r ã o a p r o -

* 8 Ü 0 v e i t a d o s n a o r g a n i s a ç ã o do ensiiwh 
s e c u n d á r i o . S ó t e m o s loüvoreaj p a r a 

S tal l embrança . Sa i t damos a f f e c t ao sa -
S mente o n o s s o j p v e n a m i g o , e n v i a n -

2*000 do daqu i u m s ince ro , a b r a ç o de c p a -
88000 fiçratulàção ao s e o r e spe i t á ve l a v o . o. 
6*0001 nosso l ea l e p res t imoso c o r r e l i g i o n a -
1$2001, r i o C o r o n e l João Bap t i s t a d© V a s c o n -
4$000 cetllos.. 

$360 
l̂ OgOOO 

Vindo do Estado d& Pernambuco,1 em. cuja, 
Faculdade acaba de completar o seo curso, ti-
vemos a satisfação de abraçar o. no^o di>t.n-

lSSOai c t 0 patrício e amigo Dr. Tâixeira. 
$1001 0 Dr. Teixeira seguio para a ndade-da I 

> 
> 
>. 
» 

» » > 

feilogram«a 
Litro 

I]m mei» . 
Silo > 

Litro 
Kilo 

500 
Soo 

Rio Grand» d* 

$2091 nha, onde rcMde su» exma. fam.l.a e 
«0901 d-, depois desta visUa, fazer v.agem.pa.a M -
liOÔI nas 6çi"aes, iode, alloccupar um lugar na m -
$2001 gistratura estadoal. , 
1080 lntelligonte. acostumado ' 
$50» às lutas da vida, o wssso^vm-.aougo ira cer 

010 t a m e ^ l>-oan.v o nome nograaden.e na te 
004. r a mineira. Felicilando-o, env.amo, U.nbe.u. 

S:000 os nussos sinceros e codiae^ parabéns a 
700 d i - » « pae. nosso dedicado Mrreligioaanocap.' 

fc:.000 tao Manoel Teixeira de_Cana!«o. 
8 0 o D r . P e d r o N e s l o r d e Sa l l e s e 

S i l v a , q u e a g o r a r eg r essa a o seo e s -

t a d o « a t a i , v e n d o c o r o a d o s d e e x i o -

_ . f e l i z o s seos e s f o r ç o s d e i n t e l h g e u t e 

L Ô - s e « o s v í n p a t h i c o c o m p a n h e i - a p p l i c a ç ã o na A c a d e m i a ^ D i r e i t o 

r o d c i m p r e n s a « O C à i x e i r o » , e m L ^ R e c i f e , está ^ ^ P à o T o s F l r -
i L - ^ a* l i - n u b l i c o da c o m a r c a d e l a o a o s t v,r 

nbi Vroxiíuo j»:.Ma.lJf procedam eu. «e-.. ma- j fcUa edlCÇaO OC • O D r Sa l l e s è Uítt «ÍOÇO d e 

f a r , A RED . c ^ d c M J O J J ^ I H s e r i o , r e f l e c t í d o , e . p ode 

i,„pS...,nt».».!» 1u.í.o«opíi e 3 i , « « t r o u . . . . . . „ d p u b l i c a . C a m p r i m e n t a n . - . o , a p 
- - v o l t o u o t a l e n t o s o I>>. B r a z n e l p i a | , , U n < j 0 a a c e r t a d a n o i n e a ç a o . d o 

M e l l O » • lUSAnor in 
Felicitamos o nossa distineto co-

csudano, por vei-o de novo no seo 

N'> tiel dele 
eerio muito impor 
«ue os Srs. Â«ÍmiaistPHdoTe», Cf,kl«ctoros e ou-. 
Xvoé Afrontes firca*»^ doseavolvorâo a tnfiia se-

e- es^rapulDs^ vigiiaacia, r .m de quo se-
jani ^ i ^ua r^av í o . le^iti^ ^ iaUr^ses do 
Tiie<*oaro, ob3»'rY;v:.lo-a» aess. com 
maior actividad^ ; o f t .?Cii.a 

prescr;,,to no ^ • ) ^^ Abnl do 
Í892, cjjas disp.>9iyòeal eui vigor, aao as 

B U A ? r Í « - 0 imposto de 1:000 réis (hoje alte-
rado para 3:000 réis era virtude da lei r p j 
d da LRÍ ir 2D de 23 dn iuniio da m 2 ) sobre 
cada rnz destinada ao coiwutno rara «obrado 
de uualquer Tàz que laorta fòr v«ndioa no to-
do ÓU era porte, verde ou a«cco, oa de qual-
ouer òutr» forma preparada. 

Art 2*-Niusuom poderá expor A yo:ida. 
carae verdõ. aAcca ou por qualquer outra fòf-
m a proparadr-; sero que mostre. M n r pago o 
imposto no lògftr do mercado. 

Art. a -Quaôdo, por estará oiroa prepara-
da o náo ter sido morta iv> lugar^da venda, 
naose poder destinguir, o numero de rèzes, o 
imposto será cobrado da razão de ovto arrobas 
por cada rtos, quando A cai no ipt wp fw t • « e 

nosso d i g n o c o r r e l i g i o n á r i o 

p o s t o . » 
O b r i g a d o s . 

J U Í Í DE DIREITO 
P a r a a c o m a r c a d e P .o r í o F e l i z , 

n o E s t a d o d e S . P a u l o , f o i n o m e a d o 

HUMORISMO DOS OUTROS 

No n. 42, do anno IV, d' A 
folha dedicada d instrução « 
mulher, e q « e se publica,na rodado ^ 
Penedo oiiòontra-ae a sogm«l.o • irão-, 
acri,pç4ozinha, com certews . mnuo .d * 

e s i u u a n " , y w , , Y " B , 

s q d o a m i g o , D r . A l c i b i a d e s D r a c o 
d e A l b u q u e r q u e , a q u e m - c n v i a m o a 
c p r d i a e s s á u d a ç ô e a . tiranj* 
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A R E P U B L I C A 
•4» r 

w i f t f r í ^ i r t ^ ^ a ^ M i t t ^ 
i U* que o tem . pretendido amesquinhar cnin inil 
^m»ui<Mit>hiuv(tc ucar confundido*. Tardou a re-
. habilitação, mas foi completa 
rHoje^elle ri*prMi*nta um grande producto e uma 
fonte di? riqueza; nols tfue vài ter lMiir»fl«!*ifle nai 
:mesas mais caprfchqsas, afóri> outras brilhantes çoU 
tocuçúo*. ' " " 'f • ; i- 'r ; * 

Alh ^iicontrarâo a massa e a gomma alvisslma 
obtida d<<m depftfciadtf-aboboh, e Ver ao bem wo-
Y r ^ 1 . 1 * igualmente obter rf- farfaha 
da melhor qualidade. 
* Ha também abomina ligeiramente io^a o o que 
maw cvü mel d'e Ikí:i qtíãlid»dé f " 7 ' • 

1 íamij a fioiiinia s^preparílo pudings bijú*. biscou-
fos. paode ló. etr. A papa, com 'leite/excede eto 

ítfatior a quanto liu de melhor no genero. 
o iio»ii» amigou <;oronel Belisario-também en-

viou -dflgtuifú o obtido foi -tittfiènté, o 'qtiat 
j»*ti provado -spr poderoso remedio pfcra a* orisipe-

.ias e omelhur verunfugo contra a tenia. 
• A prodigiosa quantidade de geriinum, que se 
obtém nas *niça$ do Ceará, redunda k gournia. a 
ruaŝ a, farinha eâ fóculas, ha do ao futuro consti-
tuir um negócio para os pobres nâo nào sòmente, 

'mas pura-os ricos. • 1 . . . » 
O» paroçbos^quepeLt natureza de seu ministério 

mau» e/n uontncto seacbAo' côrti as derradeiras ca: 

•manas do pòyo, devemithes' fellar sobra esje as-
suianto, e estudar, papá lhes enclnarem f todos òs 
simpli$s|füo$' processos- pahr aproveitar •umpVoduc-
V> 'tao vaUosq-*' de tãúianhò consumo!» 

Vai como vimos Qrthographada, e 
pontuada;' nW Palavra, 4 pilhéria (t) 
dio gerimum. • 
' Caberá ella aqui, nesta seçç&o do 

HiitÀorhiiiG dos oulthi ? ' Qu ficaria'mè-
ihor sob 'a ôpigraphe— tywm o' alfiíeiõ 
Veste na praça ' Ü ,e[iigrâphe que 
àéi a esriteiMÍer çorhò os yismHos do 
Cóairá nos querem tirar tildo?... 

T e rh oú nâo tem graça, e alheia, esta 
quéstãd áayerimum S ' ' ' ' ' * ' 

O (íftiido f.eâo Tolstoi/Cíítebre ro^an^isla e 
dr^nafurgo- *ústaõ,^o!uma vez uin policia le-
vá*r jjaru á esHi«$5u hmtálmente um hdmein que 
piviiíUMa.' • - 1 , . i 

•Apruxlmou-ii» dellfí e disse-ihe ; 
-Sxibfí ler ' . ' ' 
— Ãei, siín senhor. 
— Leu Ã',Cn1hecisuio ? 
—Li, siui sí»n^or. 
— Pois néile di/i que d.evemó^ amar o pró-

ximo corno'a nus intísiríoí. 
O policia emhaíuc^u, uíus depois disse de re-

pente : , ' . 
—£ o sftobor sabe ler ? 
—Sei, sim spuhor. 

Ja leu o RegulaLnentoJda Policia ? 
— Eu nSo. 
—Pois eutüo, leia-o. 

Houbaram ao Bernardo porta de madeira 
quis separa o seo quintal do gallinheiVo. ! 1 

—Vamos a ver>.^ diz elle ao criado: íoste> tú 
o ultimo que eqtiVèste no jardim f 

— Fui. 
— A que horas ? 
—Asseis. 
—Miillo. b0m. E u portu ainda alli estava 

quando a fachasU» ? 

De Leoniqas e Sá, bem preparado 
tajentò piauhyense, ^cébémòs um fo-
lheto CO.rn O titulo F H I L Ò U t T É Ü Á . ' 

^ o liamèro fncial.de urha serie 4 e 

írubalhos que teui Leonidas e Sá de ' 
publicar, sob h. rubrica geral Bibliothe-
ta entre amigos'. : ' 4 

'Agradecidos* 
* '* ' • . 

A o i l lus t rado dr. Detnocrito Caval-
cante foi, íio dia 15, offerecidò peWdis-
íiucío Dr. chdte de policia una profusa 
é delicado banquete, aò qual estive-
Vüo presentes o: exra. governador do 
Òstauo, os dezembárgadorès Chaveà, 
Vital, e Espirito Santo; o juiz de ditei-
to dst capita 1, o coronel commadante 
áo 34 ,0 Capitao-tenenté Arthur Linboa', 
o major Paüla Moreira, chefe do Cor-
bo da Segurança eâtadoal,o nosso col 
lega Dr, Braz de J^ellô, o Dr. Alberto 
Maranhão, secreíàrió dò governo, o 
cbpitão Apolinarió", secretario da po-
licia, o presidente da Intendebcia. e da 
Associação Commercial., o Dr. Luî z de 
Gusmão, os tenentes Barreto Coutinho 
e Joaquim Lustosa, os cidadãos Ama-
ro Barretò; João Avelino, loüo-Varel-
ia, José Dulieuxe Américo ÍBritto, e 
outros* ca vàlhüiròs. 

A festa, cordiale animadíssima, es-
teve na altura dps merecimentos do 
illustrç hospede, a distíncto Dr. D ó W -
britbi e o Dr. Guedes Álcoforado e sua 
exm. família souberam captivar com 
a mais delicada gentileza os dignos 
convivas, que corn óiie prestayâo uma 
justa homenagem ao hoíiiàdo director 
do Thasouro Nacional. 

Ao «de$$éi*t«fprum trocados muitos 
brindes, entre os quaes nbè occorrem 
os seguintes : d,ô  còroner Nery ao 
Dr. Alcòforado;deste ao coronefNèry; 
d.o Dr. Chaves ao D. ,Democritò;do Dr, 
Pedro Velho ao Dr. Chaves;' do Dr. 
Aiooforadò dr. Democríto; deste ao 
Dr. Álcoforado ; do Dt. E. Santo ao 
capitão Arthür Lisboa ; deste áo Dr. 
Espirito Sa ito; do Dr. Democritò ao 
Dr. Pedro Velho ; 'deste ao Dr. Ue-
mocruo; do dr. Brüz de Mollb aos 
I>rs. D^m*>;rito e ^AlcoTorádo 

Dr. Chaves ao dr. Braz delífelTo; do 
Coronel Ne ry ao dr. Bedro Velho ; 
dest^ ao Coronel Nery; do dr. Domo-
cnfo ao dr. Seriedello; do 'dr. So'*iíò 
ao dr. Pütnocri>ò; dçste âòs dfs. Es-
pirito Santo e Chaves ; do d r Bràz de 

^ I ? l l ? a ^ f í í r ^ i f l e u í 0 d a íntcnd«?noio, 
c i d a d ã o JFabriciõ P e t j r o s a ; d ò d r . § o U -
to a o $yf C h tve^f; do dr . RéÜro V a l t í c ; 

a o M a j o r P d :1a M o r e i r a , no dr . B r a z 
d e M e l l ò h a o cap i tão J o ã o V a r ç l l a ; d o 
C o r o n e l N rv ao dr. í ) omocr|to , a o Su-
pe r i o r T r i b i m a i dè Jus t i ça e á o d r . 
A b e r t o M a r a n h ã o ; d e te a<> C o r o n e l 
N e r y e a A p o l i n a r í o B a r b o s a ; dò d r . 
Esp i r i t o $ a n t o à o T e n e n t e Coi|t inho: 
d'?ste a o d r . f3spi:*ito S a n t o e A i c o f o -
ra o; a o d r . P e d r o V e l h o ô a o 
S a p e r i ò : - T n b uí d d e f i s t b a ; d o d r . 
P e d r o V e l h o aq d r . G i i s m à o ; des t e a o 
c i d a 4 f i ò A m a r o B"á ̂ h i t o l a o c i d a d ã o 
J o s é D u b e u x e a o dr . Á l c o f o r a d o ; d o 
cap i t ão J ò ã ó Varul l í? a o d r . Á l c o f o r a -
d o . O u t r o s mu i t o í; i i i es n ó s e s c a -
p a m í io m o m e u t ^ . l> b r i n d e cío i i onra 
fo i i e v a i t a d o M a r e c h a l F l o r i a n o 
P e i x o t o e a o f u u ? d ü ' . . r a p u b t i c à . 
1 A p u s o jau i f^r , ps " ç ó u v i y a s á ç o m -
p a n h a r a m o e x m . G o v e r n a d o r á s íf». 
refsídqucia, onde demoraram-áQ em a-
mistosa palestrà, aõ som da musíci 
é na máis intima esiacera òordialida 
de. ! V '' f ' ' * 1 ^ 

Associa mo-nos á merecida prova de 
apt èço qué recebeu o iliusti^e ' dr. De-
mocrito Ca valcánti; recqnhecendo em 
S.S elevados dotes de caracter q mui-
ta competeripia intelitíctuaL' ' 

àobre as tocatas das 5 " feiras. Jáé 
p^t iotisi>io ! N<to ha duvida : àqiíel-
jós t^eroes estão' f a d a d o s r a i v a r e^ta 
/iaiz principaím^níe 4o cápitijlo^fijiaV 
ceiro e i . , nfuiicqilr 

V iya o^vrciorra o i?0 ; viva o 13°, 
rnorra o 9o. 

profundos estadietas! 

gahdade: 
Constituição Política 4o Estado do 

Rio Qrandô do f j forte— Promulgada 
um 7 de Abril de 1892 (QdtÇâo cã 
c a s a . ) 

fat* 3. — Qpritfieirq período go^ 
v^rnameriiai terrninavd a 25 dç Ma*ço 

A sabedoria dq íegisladop C0R9titu-
p joua l não fa^ rqfôr^ iqia direòtã á 
hora precisa, èm quq deve çxpirar o 
maíidatq. Ènfretanto, çegaindo-se as 
praxes estabelecidas» i^so (leve ser a-
ii por volta dq l ho.a da tardp pouco 
mais ou menos, corçi guarda de hòhra 
p mais piparor.es d> estylo.' 

Corria br tnda a áoite... isto ó : cor-

• »»M««.aMé*tMIMMHa*M»*.* 

riam os boatos e a estãçãò telegca-

mistosa palestra, aó muèíca' ™> x i? 
' ' ™a MrjMstwia? dq j r q o da velha : «festa 

eminente uma horrível conflagração: 
repulsa ger^l contra o governo, qué 
nos tem afastado das tetas do thesou-
r o » . È cpKx jmentávão baixinho : t o c ^ 
^ mentir para fora; aqui 'as ararqs já 
não pegão. Upaa vez que intra nwros 
não leyão .em conta o -nqaaò aiqoi; ao 
Aracáty... querqmos dizer ^o bôrço 
etc., é esquecem ingratamente òs sa-
crifícios com què estamos roendo as 
fatias, que nos dço à republica, em pá-
ga da'nossa lealdade e do nosso louvá-
vel desinteresse; uma vez que a qpiniãq 
injustá anda a fn^er negàças aòs Ô03-
sqs carinhós, dizendo que quemnão nos 
conhece que4nos comprei titria vez, enafim 
que as nossas patranhas' não achão 
qntrq os povos po tyg^res Q echo syrn 
pathico que merecem, maudenjios 
menos mentir pára longes terras, on-
de não sé conhecem as figuras. 

D'atii resultão acenas como esta : 
Chega ò Vàpòr. Q passageiro asstjs-

tadiço e farejando chinfríueira, fica no 
tombadilho. 

—Então não salta t 
—Çoa^fa-mè que isto aqui está tu-

do pegando fogo,-â^ôu tenho familia. 
—Não, senhor: O paiz e.stá em per-

feita caIrná, è vive contento com a sua 
sorte. Capitaes curtos ; mas em todo 
caso vai-se fpassa.ndo melhor que 
dantes. 

—Pois não é isso o que se manda di-
zer lá para o Recife. Eutão o artigo 
me garante qr\e posso desem^barcar, 
sem receio das perfurações e çonüuri-
deucias das hostes rebeldes V 

—Perfeitamente, oidadâp. Esteja 
tranqüilo : o pessoal é geralmente ae 
boa índole. Alguns chorão para ma-
mar, mas são gente de paz. 

Um m-elancolico irrivatwa vcL 

Aonogsü amigo Manoel Satusiinno de Carva-
LUci/pelo aeo 1'âliz consorcio, enviamos si lice-
u s felicitações. ' " ' . ' ^ ; ' 

i , ' ) 
' - -

Visitarào ulliroamflnteã capitnl, entre outros. 
03 nossos prestantes correligionários Fabrício 
Maranhão, V;uioet Alves Vieira de1. Araújo, 
tísmino Dantas, Manoel Freire, Àuivhano Me-
deiros, José do Araújo, Coroqel Bapti.sta de 
Vàsconcéllos, José do Góes, Jõáquirn Felismino,' 
A'*acío Moreira e Cândido Barbosa.1 

((Jm aff^ctnoso aperto de mão a todcs osíies 
diStiuctús auii&rç, * 

Segundo fomos informados, o digno a honra-
do coronel Peüró A. Nery^ cHéfe da çuurní-
ção/feder&l do Estado, pretentto estabeferer, 
fora da Capital, uni acHm^tamonta dé exercícios 
6 manobras, inclusive o tira ao aivp. Para esse 

Día aiifedA* hão tafer, o W. Gharfos Tenh^ 
cartas «IA nueo poderavriptoit por.9* S. « dataáM 
19, 19. 90 e 23 de pufubro p > , que provào eiliuoe-
ranteoieiite qa^v pãf tère». o rn^ndeft' obarpar, fndq 
alé moitas vesea ein para terminar o ser vi-
ço riflo qual era n»pofi$ayél, e S 9. apresentando 
motlvíw de chamwoa tara outroa enaonho®, além 
de putras **hid*t$ quj» dava na oocaaiao. ao sa^amo 
tempo, pròniettia vfr a nunca cbegou f̂tte dia M 

Dô«4fngarMulo,auiti)v> alcançando da farte da S. â. 
o mai| râqutntaflo propósito, a vista <|ç tanto» prote-
lações coro aà qnaèa êstavâ en sendo miito prejudi-
cado, vendo perder-sê a minba safra, sem qua sede»* 
se andainaî to áo trabalho, • que bier p^sU «o.ee-
gencia? 
' chisar os braços ? Mas Coi entio q,ne tratei de fal-

tar com o ^r. Oa/id; era $qja casa alli chagainlo p^ 
laf 7 horas da ipaiibi de An) dos dias do mez de No-
vniDbfòp/p. encòhtrei o Tenente-corrtnel José An-
tuileá üe Oliveira que ide tado é testemunha, pedi 
ibe que me mandasse o oftíciat Luli, aflfsbar q 
serviço qüe, por força do nosso contracto â S. S.' 
conpetla, isto é, arrocha^ todos os tubòs; o que im-
míediatamptite deò ordens aé mesmo l̂ ujs qt̂ e viesse 
faser dito. serviço que eqaçabara de podir. 

Agora diz 8, 8: «q que o Luiz peih mereça-se, 
mencionar, pois seria serviço para uma tiora e raéia 
armais, 

'Néste càso, só os serv ia , bons òu m&bs, feitos 
por S. S. em bortf e iriètíe menos até/òque cnsttô 
uma grande qnaptia. q qtie merecem acr. gravados 
por páoe pedras f £ muito egoísta S. B. I ' com o 
mesmo Luiz qué pròvo'4 o contrário f q que anseve-
roq s. poi| ap t̂rç el|edeme declarar, que nunca 
di$*era d & S. que fáera 0 eervtçp. em hora e 
meia e sim em tres horas 4 mais. Ainda 'nfto lbé 
servé dé defesa, õ é t ^ p l o que trou*fe a seo faVor 
da caldeira c|ò Dr. /eroiiymo C. ti. da Gamara, por. 
qué, òqiie èu sei èqúè elia, nio oBstinté o boni 
concértp que fez, derfámou bastante aguá por muu 
tos dias, vindo a ^stiincar depois eom a con/innaçlo 
do trahalbó; e quanto á que está trabàlhado no raeo1 

engenho só esta bòa,' porque, manderfatòr o Servfço 
d^uue j& fatiei. StS« foi muitoinfeiif; pensando q' 
sé defendia, formulou com a sua própria penna uui 
übèüo íuícusatorio Em resumo, diz Ainda S. SI 
«alem da le t̂ra a vencer-se em fevereiro p. vindouro 
me deve, o valor das peças que eu (otnpci para a 
c^ideira, e çuja^falã^e pagamento foi couzal de tudo 
isto.» Mnito bem r Foi justameuto o que tratei de 
pfovar oíxuo provado ticou, pela publicação do pro-
testo, que S. S. depois de assignada a lêttra deitou 
de cumprir còm o tòo dever abandonando o serviço 
qqe fa îa parte do nosso coutracto, pelo* simples fa-
cto de não ter eu p^goa vista o valoir das peças fúr~ 
necidás, as quaes nikuá tínbão que ter com o dito 
contracto., 

Para terminar; qonvença-se que qo epnccito dô 
pessftes sfensaía* e 'criteriosas, d no meií) de gento 
honrada, S. S. nao sq acredita com este. modomes-
quinho.de proceder. . 

Pretenaònào vò^rmals à imprensa sobre o a ^ 
suniptode qüetehkíòTmé occupado;là^uãrdaúdo-tA^v 
entretanto, para no teibpo ópportuoo, fas^r valer o 
û eo direito. ' 

Engfeiihd Alagoas, 3 (|e Dezembro de 18?s. 
: " PMro José Antunes Miranjfi. 

Uin alegrão prraos habitantes de "S. J:osé, 
principalmente pára o conunercio, onde vão 
denuíaur muitos contos de rei3 de soldo. 

U M A DEGRADAÇÃO. 
O Rio Grande rfoiVorf&já desceu até onde 

é possível ua escala da degradando. 
Abandonando òs.arraiees políticos que só po-

dem ser maatid^s, (juando os anirna-o fulgor 
da idôff, © idéas cá r\os3os adversarjos uâo tem 
ebstílüjamonte, eil-oque atira-se á pragb pu-
blica tilíando-50 a um novo partido, uo parti-
do do vicei n 4* e morra o 9o ! ' : 

Partido de musica1 ! 
Simplesinente. ridículo. Na falta d» motivos 

para censurar os acitos da' a<l»nídistração/ o 
Rio Grande do Nvrtc levanta ^roa importante 
questão : si a musicado 31 pede toi;ar as quin-
tas-feiras em frente ao palácio do Governador. 

P.ulha de oppíí3Íçar» I ' 1 

Podem ageitar o ciiapco e gingar ú voulad^. 
Não lhes tomaremos a frent?-,' dein mòsrrio 
par\ defender o honradíssimo'oopnmaridaute''do' 

Tenente 'Coronel Ántoniun Nery, que estíi 
at*ium, muito aeinik da» misérias dâ opposiçào 
elle\|a i uüo ó politixiot mas a;n brioso mili-
tar, disíinctissiino r iodos os respeitos. 

• IH l>IH | v »M • « W 

AJliflA . ÜIU 
ilor,R Io G^üvie do Norte Sublevou. pe 
noite r^iio.M^j) policiat í^citheroy, no in-
Bpor presiileote Or: -porciucuta. Heqniéi-

TELEGRAMMA . Hio Ift. 
í Governador, "Rio 

ho/it̂ íii à 
tuito de depor presmente ur. iforc*ucuia. Keqnw-

' tada por este, uompanwo fôrç i f ̂ imi; que apos 
i pequena resistência, rcstaiwIcceíV a ordem; e açrcsio-

nou esta madrugada as praça» < í vtoes levoitüóos— 
Ministro da Justiça • -

• i i ; 

i 

TELEGRAMM » : > ^ V : v.-,; 
Governador—h : ::v;í 

Estado do Rio, ju^ ti v - ;; 
pletamente dominada, .'ro^hiv.j 

r suas funcçôes. Presos ^rincipae.̂  aüt ^ts, ordejji 
tabelecida.—Saúdo-vos -Valtadâo. 

d.; j.1' idftnte do 
-.iã •. >ite, cbnt-
no íix rcicio de 

re? 

COLUMKA LIVRE 
AO CHAttLES H I K I T 

A K E B S E AO P t l B i l C a 

Lendc o ir 50 do «Município» encontrei um artigo 

1 

B e l l a A l e g r i a 

Viva o 13% morra o 9o, viva o 9*t 

moicra o 13° I.. 'Tocá a musica f 
Ô quo ó a 03pontürtôidade doa. tempo 

rameutps !:0,interQ9^an)e pesspal op-
posicioaista achou atinai um proces-
so fulminante pára maVár a hydra do 
pedro-vglhisiho : vai asisignalal-o por 
musica. Os mais conspicúos conchava* 
dos azeitftr&ò a ^aforinn, empinarâo o 
chapé >, arregaçar ão as mangas» Sze-
rão uma piroôta preparatória da 

go 
do rir'.'Charles Henry Akers, refutando o protesto 
que firmei c publiquei na imprensa da Capital, cop-

uma tettra por mim acceitá a favor do mesmo s/. 
Se bem jue muito constrangido e fora dos meos 

hábitos, mas, somente por deferença ao publico; q' 
nos terfi dè julgar é que'volto a imprensa para res-
pondi ao séo larnoso lírrêstò. 

8. procurando/com to»Jas as forças da seo puj~ 
- mão de ingléz, innocentax-se perau^eas pessoas que 
. ainda :ião tiveião a feliciiláde de ibe coinmnoicar, 

faltou cvnicamente, iinpunetnente, a verdade, con-
. tan«loo"que hem »he pareceò. Isto posto; entro a a* 
} oalysar hgeiram^ntfe, òs pontos do seo arresto, que 
; j ilgo esseociaes. «Corno, ficaria es9e serviço * (diz 
f 8 . S. rc fer iT idò se ao i-eb.!ttitíento do> cravoi da cal 
r- deira) âó^re tudo feita por um carpina, pois isto è 

—interroga— o tal. João da Cruz ?» Dp duas segne-
se uma : ou Sf S. está convencido do maò concerto 
que fez. e admira-se que um carpina tivesse Eiàhili-
taçòes |;afà fazel-o, e ralla despeitado l òu erítàd jul-
ga-se, em todo*o Estado, euuico capaz em matéria de 
remendo. • - ^ 

Tào' bons proíissionaes tivesse & em sua ofâci-
na, porque seriao as obras, a sicoíi»adasJ executa-
das com perfeição e. segurança ; tanto qu,e, muito 
antes de S. S. vir, de cncomittenda, para este muni-
cípio, jfc era elle bem conhecido pela sua proflà«ão 
é habiiidedê4 corno também pelas muitas obras que 
tem desempenhado, çom perícia e arte, ao lado de 
afamados engenheiros, como fez em alguns engénbos 
desie município, Ilha Betta;Tlmbó, â. Francisco, nos 
do Capitão Francisco Pereira Sobral e Jocca Sobral ; 
oqnc uâo ten̂  acontecido(com os que S. S. tem ádmit-

Luiz Guinei 12 N o v e m b r o ^ 
Es|a Villa desde hontem que «xujta de pra-

zer, com ò eníaçe matrimonial do illü£tr« 
dad[do Joio F^raáodes de Queiròi, coçi a éle^ 
gante menina dk"àc^e-Joaquiná Felícia de S i 
Barrettoque pertence a uma dàs proles tn^iis 
iIlustres da Estado"do Parahyba,« Mha adop-
tiva éi*rè$p4iúkvftl matrona poisa Francisca 
Augusta, de Mello jUjanoho. 

Esta e l e g i a çidáctã primou Aiada US|* TOT 
nu sentido ara ' de demonstrar^ a sas pos 
pulariáade t o quanto è idolotrada pelo povo 
desta terra. ' 

Rrum ida aos «eus dignos cunhados capitão 
Joãò Rodriguns Sargento e Maooel Rodrigues, 
Sarmento, prepararam um festiin qu» ficou 
immortaiisado nçssas regiões. 

Um concurso ínimenso de menina» que per-
teace a família u^uei leâ importantes cida-

, dãos trajando toilettes da moda ãzeraia as hun-
-ras d< f stitn, como Tão oa leitores. 

Mandaram preparar de utn modo que %ca-
sou admiração, um "Cajueiro frondoso para 
n -wlle se reailuar o jantai que oSéreGSraia 
aos seus convidados. 
- O frondoso. Cajueiro, e^^iva brotando flores 

aroma destas irasia um: certo eulhusiasup. 
w * convivas, 

Aquella^ j o v e ^ e galantes meninas, recebiüo 
a todos eorn tratametíso tSo ameno» oqnál 
deixtw bem patontè seréin el laeo verdadeiro 
prototypo da civilização moderna. 

O consorcio teve lugar ãs trai horas da tar-
de: precedeu o acto civii ao religioso, compar 
receram a^eile oien.to e viotA senhoras, e igu&l 
numero de ca^alleiros. 

Pindp o %cto foi efTor.eoido um copo de cer-
veja, 0 em seguida um jantar de cento e cin-
coenta talheres, e por oti4a*iâo deste, o Illus-
trado Doutor Juis de Direito da Comarca paro-
diou etp demonstrar as vantagens do caza-
me a to, terminando c W u e i hrinde de bonra 
aos Tiubentes epararnympbo^ de^le, e k familia 
Sanueuto e Sà B^rrettu Uae quaes eljes des-
cendera. 

A 6ÍI2; horas da tarde eomeçou-sa a dançar 
e ainda as ipçnityift PafaUvbanas, pfoyarao 
a, sua educação e 'que. eratn verdadeiras demo-
cratas, porque a igualdade foi a au^ divisa 
mftaquelle importante festím* 

UauçouNse alé 5112a da horas manha, reinan-
do uma certa ordem que c*da vei mais ele*ou a 
iamiüa Sarmento e Sà Barretto uo conceito 
da populàçfío desta terra. 

Dissolvido o baile foram todos felicitar o 
feliy par o qual demonstrou recQQb^címente 
de gratidão para todos os seus convivas. 

Pubüque, Sr. Bedactor, sob arespcftsabili» 
dade de 

Mekhiaies G> Nogiètira. 

ti:7 em sua ofüciha.còmq por vesês me dççlarou que 
d£ officiaes pois que nèsta terht 

í ot nâo bávia 
estava mal servido 

W éxacto que conversei com o Snr. Victor da Costa, 
relativamente aó Concertô*; taás, perguntandô-lbe el-
le como eu ia com dito cou&rto, respondi-lhe que 
mal, em consequeftcia de haver grande deíramma 
dvagua pòr muitos cravos e não por alguns, como 
dia â. 3. Foi essa a resposta que dei ao Sr* Victor 
à pergunta qqp me fez, eappello para elle. ) « 0 3 grrrrande revolução, è,eil-b3 inimer- ; ^ ^ « « R C w e nâo 

; do I soa em cogitações profundas e graves : me chamou, visto que eu tinfra Mto o rêmndo ?» 

Av-6L.a. do GR/. ARCH,\ dp VN, . 
A i g « % e B e a e n . ' . Le|«* f ( jap.* . « • « ém 

• a r ç e » 
De ordem do illm.v e Resp.\ Ir.\ Ven.-. convido a 

todos os do [.*.) para, com suas exms. famílias, * 
assistir o acto solemne da sess.\ oiag.* que terA tu* 
gar nesta Aug/. e Benem.*. Ofüc/. peUs 6 horas da 
tarde do diâ 17 do comfcte. s 

Secret/. da Aug *. e Benem/. Loj.-. Cap.\ «21 d^ 
Março,» ao Or. \ do, Natal, em' u de Dezembro de 
1992. i 

(*-•• V/,) 
JoaquimFnigrino, Gr/. 

Sécr/. 

/ 
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ORQAM DO PARTIDO REPUBLICANO 
R e d a c t o r e s — B p a z d e A n d r a d e M e l l o , A n t o n i o d e S o u z a o A u g u s t o M a r a n h ã o 

ASSUiMATVUAi»' 

Por uniu» ' • • • 
No' avulso Uo dia . . . . . . . 
fio dist aiilcrior . . . ' . . . • *üv 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 
T IRAGEM 1200 EXEMPLARES 

ESCKIPTOHIO Ê TYPUtiRAPlUA 

2t-Bu8 Senado»- José BuiiifaeJo—2 

As publicnfõc» s«»r3o f»ila» a 80 réis por 
linha, e aiMiuuclo» por ajuste. 

te 

PARTE OFFICIÂL 

Ria de Janeiro, Ministério das Relações Ex-
teriores, 18 do Novembro do 18f>2.—N. 
Coinmuuico-vos que, cárfopme participou-me 
a Legarão de Portugal, M sjppnmiaa a Agen-
cia Consular em Mosaorò h çreada outra em 
Macau e que par»1 exerçer as funeç&ea de A-
gente Consular foi uòm^ad» o Sr. Frederico 
Antônio de Çarvalho, antigo fgente em Mos-
sorò. ' . . , 

Rogo-vos qna providencieis sobre o reco-
nhecímeoto oftytfal desse Sr. qo mo Agente 
Consular interino, independentemente da 
aeiitaç&o dò Exequatur. — Custodio Josò de 
Mello.—Ao Sr. Governador do --Estada do IHo 
Grande dó Norte — Cumpra-se. — Palácio do 
Governo, 12 de Dezembro d« 1892.— Pedro 
yalAo de Albuquerque Maranhão. 

DECRETO N. 1030 D E U DE NOVEMBRO 
DE IHftO 

^Continuação do num. 19$) 
Z' Estar pjLeseute a hora mareada wrç audi-

ências; „ ^ A . 
3* Desempenhar as suas funcções e:n todos 

os feitos da oompetencià do juiz ou Tribunal 

Art^SÜijA licença pode ser concedida, em 
cada a rui o, até uin mez pelo presidente da 
Corte deAppellação aos fui*cçioF|arioa d* orr 
dem judiciaria, o pelo procurador geral aos 
fuuecionariòs do ministério publico; atá trez 
mezes pelo Ministra da Justiça; atf seis rae-
zea rh lo Presidente ds Republica. 

Complotsdo este mtximo, a4o t<e concede 
nova licença com ordeoado antes de me-
zea de «ffectivo exercício. . 

Àrt. 20'3 Sem enfermidado provada do fqnc-
cionario, a licença sò pode ser coacedidã com 
mfitauc, do ordenado. 

Art. 203 O funecioaario vitalício que contar 
mais da dez an nos de serviço publico, pro-
vando enferrujado fjue o impossibilite 4® ex-
ercer o cargo» tom direito a aposeutaçftq cora 
o ordenado, si contar 25 ou com todos os ven-
cimentos, si çontar 30. 

(Cont.) 

t t 

SoYsrno do 

etercer u cargo de promotor pubhoo da co-
marca de Pâa dos Ferros, tiftai>d<«-l<te mareado 
O drfttfa-de sessenta a contar desta data 
para solicitar o eoinpeteata titulo e assumir 
or^ipeciito eiereicio. 

SUPERIOR TIUBUNALTO JUSTIÇA 
Conforc^zia em ii de Dezembro da 1892> 

Prasidencia do Exrn. Desembargador Jeroiiy-
mo da Gandra—§eerctarjô o Bacharel tal-
càò Pilbo. 
Ao meio dia, na sçladns conforoneias pre-

sentes os Sra. Des«tiibar*ador«Ã jeronymo da 
Caroars, Pwsidente, Olym^o Vital, Ferreira 
de Mello. Josó Olimaco e Oitavos Filho, Pro-
curador Gerai e o Qr. Souto, Juiz do direto, 
do Nat«l, C Ü U I parcial jurisdic^lo foi aberta a 
confereucia. Foi lida e sem debate approva-* 
da e acta ds conferência anterior. 

p lSTRlBUIÇOf íS : 
Appellaçâo Crime : 

17—Macahyba—Appellanto, Areenio Ce-
lestino Pimeatôlp-^Appeíiadoa, João Cavalc^n* 
te BezefrtTnSufrasio dí» tal e Antônio©, de tal 
—Ao Desembargador Joaé Climaco— Escrivão 
Graclaman. . 

AtPPELLAÇÃO C I V E L t 
N. 12AÍAeahyba— Appellaate, Jo&aLou-
nço de Oliveira—Appelfados. Gonçalves Cu* 

à que pertencem ; 
4* Observar sempre o aeo regimento no ex-

erricio doaactos do officiò ; 
5 Ter aob sua guarda e responsabilidade 

to doa os autos e papeis qut. lhes tocaram por 
distribaiçte, ou que em razão de &eo ofncio 
lUos forem entregues pelas partes; 

Tomar nota4a GUtr^dü. movimènto e es-
tado dos ãutoii o pape» em livros eàpeciaea, de 
re^stro, e. organUar índices por ordem da 
distribuição ou aumeraç&o e pela ordem al-
fabét ica dos nomes das partes ; 

7- Conservar oe caríorios regularmente ar-
rumados o «om ^ssáio, dividindo os au,tOf e 
papeis em classes, e brganiaando c^da uma 
destas pela ordptn chrono^ogicA das datas de 
entrada ou diatribUiçlo; , 

8* Promover o pagamento das custas ç e-
molumento^ a que-se refere o art. 189, em es-
taiupiihas ou par meio de guia a Recebeuo-
rie 1 

9 Fazer a aua custa as deugencws quf se 
mandarem reiiovar por erro ou culpa su?, 
•mbargosdas outras penas em que por isso 
tenham incorrido; 

10 Prestar as partes interessadas, quando 
«oVicitarem, informações verbaes acerqa do es-
tado e andameatò^os feitos e passar-lhes as 
certidões que requererem, salvo sobre asKuin-
pto em segredo de juatiça , 

l í Fazer as contas das cantas e sabmettfil-as 
é approvaglo e rubrica do juiz ; contar os ea-
lariOR, que receber, na forma determinada no 
art 201 do regulamouto de 2 de setembro de 

ir*, tí».Noa casos uj;gentes, e «empre que 
for necessário ao serviço publico, momento 
4m matéria crimiuaj, o juiz pode «ex-ofncio», 
ou a-requerimento do ministério puoiico, or-
denar a qualquer escrivão os actos v( acessa rios 

^ do seo ofíício, aiuda fora. da circamaoripç&o 
da Pretória ou sóde do Tribunal a que per-

teArtÈ 191 Alem das penae estabelecidas pela 
Ifgiülaoão vigente, ria escrivães «stdo sujeitos 
to discipliuaras, adverteneia, privado devan-
eimentos; ou suspensão atá troz mozoa, qua 
lhes impuzer o conselho da Corte ou do tr i -
bunal civil e criminal por falta de cumpri-
meutodotí deveres do ofii.çio ou irregularida-
de deconduota. 

Art. ffi Das suspeiíôes dos escrivães co-
n h e c e m os presidentes d?s camaras e, juizes 
perante quem servem. 
láArt. l í ) i O, porteiro do jury, os de auditó-
rio o ofAeiaea da justiça exercem as funçSea 
q;ie lhes incumbe a legislação yigeftte. 

T I T U L O V 
Dos Mn*lmê*to*,lic*nça* e apotentodorioê 

Art. 197 Os juizes, os fmiflcionarwa tom* 
nisterio publico e empregados da secretaria, 
maucionados na tabella annexa, perçebem os 
vencimentos nella fixados sem outra qualquer 
retribuição, ' . 

Somente os curadores, escrivães, porteiros 
e offlciacs do iustiça percebem custas. 

Art. 189 Toaçs os emolumentos e custas que 
deveriam perceber oa, funeiouanos compre-
bendidos no primeiro membro da disposição 
precodeate serão contados ua forma dos regi-
meutos vigeutfa pelos sacreíarios e escrivaea 
e arrecadados por meio de. esumpilhss ou 
guia A Recebedoria como renda éo Theson-
ro Federal. . 

Art. 199 Os vencimentos 8*0 divididos $m 
crdenado e gratirleaçào. 

Beta tò à divida pelo effeetivo exercício. 
Art, 200 6' privado de todo» oa vencimentos 

o fanecionario que deixa o exerdeio *era U-
ceuça ou t « c ede , salvo força maior, a juízo 
do superior lastimo * per tampo n*o_exçe<wi"' 
te a oito dia^. 

nrnmn DIA ÍO M BKZEXBRO U 
Ofíicios ; 

Aoinspeetor do thesoumdo Eatada-*.Com-
muaicando kaver o juiz de direito da comarca 
desta capital bacharel Luiz Antonio Ferreira 
Souto umado assento no Superior Tri-
bunal de Justiça deade o dia 1' do corrente, 
era substituição do Desembargador Josó Cli-
maco do Espirito Santo» que éstà Ucenci.ado. 

Mandando pagar ao superintendente da es-
trada forro do N^tal á Nova Cruz, a quan- . «--- . . - . 
tia de Cl$050 reis, proveniente de passagens I gadof Ferreira d ^ . l l o 
eonc diàas e telegrammas transmittidos po r 1 0 

conta do Estado, durante o mex de Novembro 
ultimo. 

EXPEDIENTE DO DIA 1S 

Desembargador Vital— Escrivão 
re 
aba' & O . 
Gracisman. 

P E T I Ç Ã O ' 
De a .toívvia iivíiuáeíista doa Prazer** 

Dantas, da A^cahyha, reclamando, contra 
um decreto da respectiva Intendenela. Muni-
cipal, que considerou de aervidão publica o re-
gato—Bebido, de aua proipriedade—Desembar-

DISCUSSÃO E DECISÕES > 
Pitição : 

De AolonSo Manoel do Nascimento, recla 
mando contra o acto, da lnieu.de ncia Muíúci* 
paldn Papary, de 22 tio Novembro ultimo, 

os indivíduo» de no'nes Policiauo da 
Silva e Joaquim Francistso de B&rroa» que cor-
refcionalmente se acuavam pre3ua. 

A minha ordem, foram iiontem reoolhidos 4 
fospsetiva cadeia, os presos de justiça JohA 
Victor Antoqio, Mn-ioel Pereira da Silva e Jo-
sé Igaacio de Oliveira, que chegaram do ler* 
mu ao Cearè^mirim, 

Temporariamente firam trinsferidoa para 
a Fortaleza dos Santos Reis Magos, viule e 
cinco prpaes de ju^ti^a. 

Em ofíícto de 23 docorreuto o cidadão 
Joaquim Alexandrino de Oliveira Birros, com-
muaieou-nv^ oaquella data haver feito a pro* 
massa do estylo do cargo de 3* soppt»>nt^ do 
subdclegado de policia dodí^tricto do E^^irito 
Sauto.-Saúae e Fraternidade.—Ao liUtstra 
Cidadão dr. Pedro Velho de Aibuqu«r iue Ma-
ranhão, M- D. Gtovernador do Estado.—O che-
fe de policia, Jfttéite Morükíi Guedts Alcofò* 
radQ. 

Dia 26 

N. 150- Illustre Cidadílo -Participados que 
honteiu, de ordem do delegado de policia do 
dletricto da Capital, foi preso o recolhida a 
cadsia, como iuiciado em crime de furto, o 
indivíduo de nome Mauool Jeronymo. 
«Po r peto de hoje nomeei parji os luares va-
gos de suhdelegado de policia. 3 c 'ò' suppleu* 
tes do 1* districto desta cidado, de 2• sup-

tia deGOOSOOO reis, para occorrer ãs despe»* 
a fazer-se com os reparos àé que precisa o 
respectivo quartel, da qual prestará o, mesmo 
aommandaQle opportunamente as respectivas 
epntas* 

EXPEDIENTE DO DIA 15 

Oíficiop : 
Ao iaspector do thesouro do Estado-íCom-

mmiicaodo que o Desembargador Josó Clima I Faço publico» 
co do Espirito Santo, membro do Superior I teresaadoa, qt:e 
Tribunal de Justiça, reassumio hontem o ex- 1 

uor 9iwi—rtuwou», uig» ^ - -
pary dentro do praso de 5 djias, enyiando-lhe 
eopjia do presente e documonloa. 

Nada maia naveado a tratar, encerrou-ae a 
còuferènòia. 

Deo aa^disneia semanal o, Sr» Desembar-
gador Chaves Filho. Ser̂ X Juiz da próxima se-
mana, o Sr. Desembargador Josô Cumaso. 

EDITAL 
para o conhecimento doa ia-
se aclrto liesittt Secretaria uns 

iutos de appellaçâo ciyel. sob o numero, dese-
ercicio de seu cargo, renunciando, assim o rés- I a e ^ do Assú, era que à appallanta Minerviuo 
to da licença em cujo gozo te achava. Lins \Vanderley: e appoüado Benjamim tra.n-

Ao mesmo Commuoicandí» que obàcharel J cisco Reb^uças. D.-ido o. passado ocata Secrti-
Luiz A,ntotii^ Ferreira Souto, jujz de direito 1 taria do Superior Tribunal de Josti^a a 14 de 
desta capital, reassumip hontem o exercício de 1 Dezembro de 1892, 
seu <#rgo, que havia deixado n^ dia 1 - d o I O Secretario, 
corrente, para tomar a&snntj no Superior Tri-
bunal de Justiça, em substituição ao Desem-
bargador José Climaco do Espirito Santo, que 
ae achava licenciado. 

Ao mesmo—Declarando ter sido ^provada 
a circular n. i8 expedida por *ss.a inapectoria, 
aos exactores da fazenda estadoai, rccommen-
dando-lhes a liei o b s e r v a i - d o dispoçto no 
art. 34 da lei n. 13.de 1/ de ju.uhp do corren-
te auao. , 

Ao mesmo-Cammuuicand> que nesta aata 
o bacharel Alberto Frederico íTAlbuífuerquè 
Maranhão» assumia o ezercicio d-j cargo d» 
Secretario do Govern para o qual fora no-
meado por acto da hontew. 

EXPEDIENTE OA SECÇÂO DE ESTA-
T1ST1CA 

Copia do dia Novembro de l&W. 
Ofueio ao iaspector da thesouro ào Estado— 

Exigindo, a.fim de q je possa a «eeçSo de ea-
tatistica da Sacretana 1 Governo do Estado, 
dar.andamento aos $ t;-t»balh:>s, qu»- remet 
ta com à possível u .e^uuiUs in-
formações : 1- o t a. ^o, a na»areza, o valor 
e a situação dos i i n-.*vòis ào domiuio 
do Estado. 2" A divida actita e passiva do Es-

. 4 J . ^^ . . Lk I A . t / V M b 

Joaquim Btmar-dõ, FatcM FtUío. 

EIPÊDIEW8 W SECRETARIA BI POLÍCIA 

Dia.Ip do Novembro 

Ni 141*wUlustre Cidadão- Par.ticipo^vos que 
hontem foi po«to em Uberdade. de ordem do 
Delegada de policia do 1- disiricto desta cida-
de, oÂudividuo do nome João Bernardo da 
Fonseca, que ae achava correeionalmente pre-
au. NamauM do dia 17 do corrente,, foi en-
contrado morto, no alto da «Boa-Vista» do 2* 
districto <!ctíta cidade, o soldado do Corpo de 
Seguríiu^j. io ni)iuo Antouip de Freitas e 
Jilva. . . A 

Lo^o quo tive conhecimento.do facto» man-
dei transportar o cadáver da referida praça pa-
ra o hospital de cavidade,* « ali «m presença 
do delegado do policiada 1. districto, proco-
deo-se ao exame eaduvnrico, pelo qual verili-
cou-se t**r sido a morto causada por uma sym-
cope cardíaca. Serviram de peritos os faculta-
tivos, dra. Jose Lopes da Silva Juriio: e Ma-
noel Segundo Waudei ley . - A minha ordmu 
foi recolhido hnia a cadeia desta cidade, o ráo 
Francisco Jaaqauu da Silva, vulgo Frauçisco _ ' I . J . T11A J . AI> .1* Ilh4 

« A : « Ã s a r i T S í . « t o » Í » r i -

Xavier Pereira' dà Britiio, jUaeiano do títquei-
ra "Varejão Ftlgueifa, Antonio Gomes -W Uei-
roa, JoSo Henrique de Oliveira, LVir.. Ce^ar 
de Albuquerque e Manoel de Molio Montonê-
gro Barreto, na ordem em auo vão os seos 
nomes oollocados—Saüdo e FraU'r»»dada—Ao 
lUuatffe Cidadão, dr. Podro Velbo do Albu-
querque Maranhão. M. D. Governador do 
Estado—O chefe do policia—Joaé jm Moram 
Gnèdea AtcQforado. 

Dia 30* 
N. tSô^ll^ustre Cidadfto-Part»cipo-vos.qua 

hpnAaiQ foi rocoihido a respectiva ladeia, a 
ordem do dejegàdo de policia do distneto 
deata cidsde> por embriaguez, a indivíduo da 
nome Antonio Rondante. 

Em oMciode 19 o 2á do correntc mezt com-
manicaraniTme os cidadãos Fbliciann. Ferreira 
Tetèoe Francisco Gabral d»* Oliveira haverem 
falto a promessa» do estylo' aquetie í o «srgo 
de Delegado de Policia do termo d* cidade da 
Macáo, e esto do do 3* sopplpute reapectivo. 

Por acto de hoje concedi a e&on-«raçào que 
pedio o cidadão Antonio de Svn * RibeiiM, d.» 
cargo de subdelegado de policia do 2* diatrio-
to aa capital, e nomeei o cidadão Jo*i Dn-

psrs o lu^âr vago de delegado de' poli-. 
ci:i dotf mesmo districto. b>vu como os 
subdelegado de policin; /* « íf suppioites il.T 
referido districto, os cidad.los Joüo N.mes 
Campos Cafó, Auar.leto Josò- Farpeira e ioa-
quim-Míiuuerde Souza Fi las ouforaie vâo 
os seo? nomes collocados.—Saúde e Pent^rni-
dada—Ao.Ulaslre Cidadão- Dr. Pedro Vellu 
de Albuquerque Maranhão. M, D. Governador 
do Estrtdo.—O Cnefode polície-Jo.^ de Mo* 

• ratê tiiusde» Atcoforado. 
Dia \ - de Dezembro 

N ICO—illustre Cidadão-Aa participações, 
cfdciabs recebidas hoie aesla. rppartiç^o, não 

' referem facío slgiim. desagradável, O quo te-
nho a satisfação de levar ao vwso conheci-
inento. ^ 

Hontem fiz seguir para, a comarca do yeara 
mirim, a disposição do respaclivo r̂ r. Juiz de 
Direito, o indivíduo de nome ConsWnlnio 

# l i i José da,Silva, quo-ae achava recolaido a 
cadeia desta capital* aftm de se ver ah pro-
cessar pelo erimo de furto de uin csvallo por 
el 1o praticado np iagar Pao-darco daquelle 
comarca. ^ „ . ^ .. . t „ 

Hoie, perante ests CíwfaUra de Policia fex 
apromaasa le^al e tomou posse do cargo de I 
aupplante do SabJalaiido-do policia d o 2 
districto da capital, o cidadão Apacleto J^sé 
Ferreira . » 

por acto desta data. nomeei o cidadao Antio-
cho Aprigií» de Almeida, 3 sapplertta # do dele» 

'gadode |i.>llBiadol- dutrtef* da em 
su^lituiçao do João Htv^riqn** de Ol-iVêiríU 
que u3o acceitou a nomeaiio do referiJo car-

kt A «<lrt nj 
Costa 

Êm oMçio da 19 do Novembro fi-tdo osrtW 

e as aommaa consignadas annoalmente para 
seos vencimentos; 4' A força publica.do ksta-
do e aa^sòramas consigiadaa annuaimente pa-
ra seo pessoal e material. 

Dia 9 
Circular aos presidentes do governo muni-

cipal do Estado.-Exigindo a.remessa das au-
thenticas ou copias da acta da apuração geral 
da eleição procedida em todos os municípios 
para intendentes e juizes districtaes. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 14 de Dezembro 

Por portaria desta data foi noaçado. para 
axercer o cargo de Secretario do Governo des-
te Estada o bucharel Alberto Frederico de A l -
buquerque Marannão. 

Por acto da mesma data foi nomeado o ba-
çhaiel Pedro Nesíor de Sollêa e Silva, psrã 

hoje pt. 
sita da cadeia publica desta capitaU recommen-
da pela lei» providenciando sobro aa-reclama* 
ções que me fizeram alguns dos prssoa Je 
justiça ali recolhidos. 

PoresU occasiâo devo di?er-vos que delibe-
rei mandar proceder no interior do edifício a 
tjgeiros reparas que considero indispensáveis 
a hygiene das respectivas prizõea, o que sara 
levado a effeito logo que o commsndaute da 
guarnição, ao qual acabo d^ dirigir-me# pftr-
mittir como óde esperirt qne os refendoa 
presos sejam transferidos para as prisóes da 
Fortaleza dos Heis Magos, onde deverSo per-
manecer até que sejam concluídos os reparos, 
de que vos fallo.—Saüdo o Fraternidade—Ao 
illustre Cidadão dr. Pedro Velho de Aíbuquer 
«ue Maranhão, M. D. Governador do Estado* 
O-Cuefe da Poliçia-Joié de.Mora** Guedês Al* 
ce/erodo, _ 

J Dia 24 
Illustre Cidadão—Participorvos qua hontem 

foram postes.era liberdade, de ordem do d^le-
do de policie do V districto dvata cidade. 

cipou-mo o cididão Mtsael Veusnçio da 
Bahia haver, naquella data assu iiídoji exerci-
cio do eargo de aubdalegedf» de policia do dis-
tricto do Carraes Nrivos, depois do feita a pro» 
m^ssado ostylo.—Saúde a Frateniidade-^o 
Cidadão dr/Pedro Volhp da A l ^ W ® 
M^ranhSo, M. D. Goveniador d^ 
Caefade poUcia, Jo$é se Horae* Gued** A\co« 
forçado» 

n l s S c i l o s 

Dia 19 de Novembro 
James C. Rogera, oapm. da-bares ingleza 

•Seddliartta.»—P." parlaria. 
Dia aa 

•Ir:* 

ÒWcio do Coma>sad;mle do Cerpt> Mili . 
Sagurauça'Major Francisco de Paula Hoiai 

Militar da-
Úu 

ra^ Ao Cidadão inspertor do lho*»Ko dn Es-, 
tu vi o para mandar pagar .taniios. 

O Des'Jinbar«edír Josi CluMw do Espirite 
Sauto—Comç raqiu'*. 

11 I L E G Í V E L I PÁGINA MANCHADA 



COLLABORAQORES 
L o g a r a d o u » d i s t i n c t o s c o m p a -

n h e i r o s : E l o y C n s t r i c f a n ò e A u g u s -
t o L y r a — a m b o s i n t e l l i g en t e s e d i g -
n o s , . . ' . v , . • 

C o m p r i m o n t a n i o s o t a l en t o so e 
d i s t i n c lu m e d i c o rfr. i l o d o l p h o P e -
d r o M e o p h a r m â c e u t i c o A d o l p h o 
D u a r t e q u e da c i d a d e d a B a h i a inhè-
g a r a u i , n o d i a 2 0 , a esta c a p i t a l . 

L ÍNIIAS RECtIsTZo p r o x i -
m o n u m e r o . 

A c h a - s e e n t r e nós o d i g n o e p r e s -
t a n t e c h e f e r e p u b l i c a n o dá c o m a r -
ca d e M o s s o i ó , o T e n e n t e - C o r o n e J 
F r a n c i s c o tiurge! d e O l i v e i r a . ; 

Se j a b e m v i n d o o nosso i l lus t r e a -
i n i g o . 

Commercio e Finança 
; • í • ' * * 

D e m o n s t r a ç ã o d o s s a l d o s e x i s t e n t e s 
n o s c o f r e s ' d o ' f h o s o u r o d o E s t a d o 
n o d i a 2 2 d a D e z e m b r o d e l 8 9 2 . 

1 8 9 2 PARCIAL TOTAL 
C A I X A G E R A L : 

» 

E;a dinheirò 
C A I X A DE LET-

T R A S ; 
E m l e t t r a s 

C \ I X A DE DEPOSITO 
POR CAUÇÃO . 
E m d i n h e i r o 2 : 1 2 3 * 5 3 3 
E m a p ó l i c e s 2 0 : 3 0 0 S 0 0 Ò 
E m l e t t r a s 2 : 6 2 2 8 8 8 3 2 5 : 0 4 6 * 4 1 6 

C A I X A S D E D I V E R -
S A S O R I G E N S : 
E m d i n h e i r o 4 8 1 S 8 2 4 
E m l e t t r a s 2 : 0 0 0 8 0 0 0 2 : 4 8 1 8 8 2 4 

8 3 : 6 4 9 3 6 8 9 

4 0 0 8 0 0 0 

1 1 0 : 5 7 7 8 9 2 9 

P a g a m e n t o s f e i t o s n o d i a 2 1 : 

f»rado, nâo t ^ ^ e n d v » ordl fos Srtt; KxtrôWf<* v n e P 
observância do disposto no art. 37 da referida Lei, 
assim redigido : ? 

*0 produclo dos sellos arrecadado pela» estações 
ílscaes serft recQUiido trimeOraimente aos ooffes dq 
Thesouro por meio de guias e balancetes èspeciaes, 
cabendo aos Exaotores da Fazenda» por este encar-
ro, a porcentagem do 5*). do mesmo prodncto.»— 
Cumpram.—Joaquim Guilherme de Sousa Cuida** 

Circular n. 19.—Thesouro do Estado do Ri" Grande 
do Norte, 15 de l)ozembro de 1892 —O fnspwlor -do 
Thesouro do Estaqo do>Rio Grande do Norte* no in-
tuito de evitar duvidas e complicações no encerra-
mento da pscripturaçâo da receita e despesa do mes-
mo Tbesouro por parte díis Estações Fiscais, que lhe 
são sub i! lnadas . . ppis que muitas vezes acontece 
apparec r <i partidas da r^ecifci ou despesa escriptu* 
radas itiei viJamonttt nos ivspectWos caixas» coníuw-
dlndo-su-í- exercidos 'a quo port^ncem as operações 
realisadas, julga conviini^ri^- i regularidade do ser-
viço e à bòa marcha dos negócios publices chamar 
toda a íitteiiWlo dos--8rs. Ejucfcores da Fazenda Esta-
doãl para o que se aòha prescripto no art. 3-da Lei ir 
20 de 25 d'1 junho "proximo passado, que abaixo se 
transcreve 

«Art. 

cio financeiro, e esie conuoiwr» cimwn » 
de janeiro a 31 de'dezembro e mais 6 rn^zes aííííí-
cíonaes ^ . . . . . . k 

§ Kos 0 mez** adílicionaes irôc sera permitido 
auTorisar ou fazor despfea* novas por conta das con-
íignarões pertencente ao penedo ecoiioiulco, a que 
elles sào addicionaes. e;:ceptuadas as despezas que 
íorem liquidadas dentro donwsroo ánno íiP.anceiro. 

g Os tres primeiro» mezes addicionaes servirão 
para a cobrança da renda devida e para a liquitiaçao 
e pagamento dos serviços anteriormente feitos ou 
autorisados, e os tres últimos pata*conclusão do re-
colhimento da renda cobrada pelas estações arreca-
dadores e abono das respectivas despezas feitas atô 
:il de março.» * ^ ' • 

Pelas disposições supracitadas os ditos s»rs Lxa-
ctores.da Fazenda devem i t a r inteirados de que no 
dia 31 de março de íftaa lhes cumpre encerrar Os 
seus caixas e toda a escrlpturaçãò relativa ao exer 
cicio anterior de 1892, . reniettendo a esle Thesouro 
todos os'livros e mais papeis de àua gestão pelo pri-
meiro estafeta, que d'ahí partir no mez de abril, a-
companüados de uma conta corrente de todo o« mo-
vimento dc receita e despeza dessa Estagio Fiscal, 
conforme o modelo estampado na Ciníular n. 37 de 

de janeiro de 1889. • ; ' 
Cumpre ainda observar que a escripturaçao de to 

ciosos 'ivros de cada Estação Fiscal deve ser feita 
Òom toda clareza, sem razura ou borrào. sendo a do 
cftixa geral de receita e despeza énce* rada trimestral 
ou semestralmente, conforme o ternpó maicadopqra 
prestação de contas de cada uma das respectiyQ3 Fs-
tações, e segundo o que a tal respeito se acha p.re-
scripto nas leis, regulamentos ns. 16 de 19 de agos-
to de 1862, e 33 de 28 de agosto de 1888 > e outras 
disposições ^ue lhes sao co-relativas. 

O exactor da Fazenda, què prestar contas fóra dos 
prasos da Lei, flea sujeito à perda da respectiva.por-
céntagem, na conformidade oo art. 22; ultUna parte, 
ai-t. 33 do supracitado Regulamento n. 107 além da 
á^ção criminal que lhe possfc caber—Por. de 25 de 
j u n h ó de 1887 e Circ. 11. 21 dé 27 de julho do rnes 
mo atino.—Cumpram.—Joaqum Guilherme de Sou-
a Caldas. 

P A U T A 
THESOURO DO ESTADO D O R . 6 . DO NORTE 

Z. l n s t n i e ç a o P u -
b l i c a 2 8 1 « 9 2 0 

5 . M a g i s t r a t u r a ISOfOOO-
7 . S e g u r a n ç a P u -

b l i c a 2 7 3 8 6 4 0 
8 . F o r ç a P u b l i c a 3 5 S o o o 
1 3 . A p o s e n t a d o s e ; 

R e f o r m á d o s 4 6 9 8 9 2 5 
1 6 . E v ô u t u a e s mooo l : 2 7 2 M 8 5 

PORTARIAS 
Rio Grande do Norte, ihèsouro do Estado. Natal, 

em 17 de Dezembro de 0 inspector do The 
Süuro do Estado do Rio Grande do Norte, responden-
do ao ofllcio f|«e "lhe tlingio o Sr. Colloctor de Rer.-
das Ksiadoaesdo Município de Curraes novos, em 
data de ü do corrente, declara-lhe para sua sciencia 
e decida execução l4 Que, creada como foi pora-
ctc» (<e. 59 cíe.agorto proximo passado, a Collectoria 
de Curraes yovos, ficando por isso desmembrada 
da do Acarv, todos os encargos ou contribuições dos 
habitantes «Ia Curraes Xooos passaram, ipxo jacto, 
íi g^lüo e cobrança da nova Collectona,:—ii* Que por 

razfio os impusto» abi lançados pela Collectoria 
do Acarv, quando essa localidade pertencia Í14ueile 
município, devem ser arrecadados logicamente, le-
galmente, pela nova Collectoria de Curraes Noro*t 
sem embargo de haver sido feita a cotlôcta.por outro 
colieaor tv Que as porcentagens eào devidas e a-
fconadat áqucllaa que arrecadam os dinheiros públi-
cos, e assim compele ao fír. Coileclor Manoel Gomes 
Ue Mello a porcentagem devida por esses mesmos im-
postos, que arrecadar, extraUindo às partes os com-
petentes conhecimentos de certificados .—4- Final* 
mente—Que,- no intuito de evitar duvidas «; contes-
tuçOes que por ventura se possam levantar por parte 
dos contribuintes, cumpre dar sciencia ao Oollector 
do Acarv de tudo quanto lhe. fica exposto nesta por-
taria. f-" Cumpra.—Joaquim Guilherme de Souza 
Cuidas. 

RioGranòe do Noite, Thesouro do Estado, 'Natãl. 
tui n de Dezembro de 1892.—O lnspector do The-
souro do Estado do Rio Grande do Norte, em ies-
nosta ao offleio quft lhe diripio o Sr. f.aücctcr de 
Rendas Kstadoaea do Município de Novo Cruz, deç*a 
ra-lhnque nào havendo a lei do orçamento vigente, 
n. 20 de ar>de junho proximo passado, consignado 
verba para pagamento de fôros sobre terrenos em 
que acham edificados os proprios estadoaes, e nao. 
constando, alem dis^o, que a casa adjudicada k Fa. 
zenda 'publica, que ahi serve de prisàr. e quartel ao 
destacamento, esteja nas condições indicadas pelo. 
dito Sr. collector, nào .pode, por isso, autorisar o< 
pa^amemto da quantia de reis 25^000, a que se refe-
re, reclamada pelo íabriqueiro dessa parochia, rho-
nie Soares de Carvalho, em seu ofíkio de 15 deste 
mesmo mez.— Joaquim GnitUerme de^Souza Calaas 

URCXLARCS 
Circular n. 18 —Thesouro do Estado do Gran-

de do Norte, l i de Dezembro de 1802. O inspector 
do Thesouro do Estado do. Rio Grande do NorU de-
clara a todos os sm. Exactores da Fazenda Estodoal 
que, não dispondo ainda o i i iwno Thesouro de es-
Um pilhas adhosivas para a cobrança da taxa do sei-
jo sobre os actos emanados do Roverno do tswxo 
e dos negocios de su^ economia, como preceiloa o 
art. 1- da Lei n. 18 de 17 de junho do corrente anno, 
deverão, por isso, no exercício de \ m , observar o 
disposto no art. M da mesnía Lei, cobrando-se esse 
imposto por meio de verba, segundo ja lhes foi re-
couimendado em Circular n. 8 de lf> de julho proxi-
mo flndo. . ^ . 

Cumpre, portanto, que no dia V de janeiro t in -
donro encerrem aescripturaçáo do ultimo seroesire 
de 1892 relativamente a es*e serviço, eno mesmo l i-
vro em que elleera escripturado continoein a fazer 
os lançamentos das verbas do sello que abi for co> 

Semana âe 19 a 24 do mez de Deiembro 
de 1892 

FREÇOS CORRENTES DOS GBNBROS SUJEITOS 
> A DIREITOS DE EXPOHÍTAÇÍO 
Hereadorlas Unidades t a l « r «So 

Aguardente ou cachaça Litro' 
Algodão em rama Kilogramnia 

; » » caroço t '; » 
Algodão sujo ou resíduos 

úe fabrica » 
Assucar turbinado l ã sorte 

, i » 2 sorte 
s mascavo bruto 

reta me 
Borracha 
Caroços de algodão 
Banha de porco 
Carne ^ecca 
Cate ^ 
Cera de Carnaúba 

* erfi velas 
Charuto» 
Cigarros 
Chifres de bui 
Uuhas ilè boi 
Couros de boi secco 

salgados. 
Counn!»os 
Fumo eiü folhas 

« 3 • TI Ai.) 
Farinha macdloca 
Feijão niuiatiuho » 

» de outra qualidade > 
Gomma de mandioca * 
Milho 
Mel 
Olev) de mamo aa 
O.ssc^ 
Sal 
Sol Ia 
Pello vegetal 
Pennas do 'ema 
Touciuho 
Vinho dê caiu 
Queijo de manteiga 

i 
li-
» 

» 
J» » 

* 

D » ' 

Ceuto 
Milheirò 

Ceuto4 
> 

ou 
Kilogramnua 

Conto 
Kilogransma j 

Litro 

$57S 
$150 

» 

$ 2 o a 
$400 
$280 ' 
$Iu6 
$ t o o 
$800, 
$01 ti 

2 ^ ) 0 0 
7oo 

1 
> 

Liti-o 
Urn m .r 

Ki-ti 
1 
1 

Litro 
Kilo 

$600 
20000 
B8000 
0^000 
1$200 
IgOOO 

360 
ISOâjOOO 

1$500 
i$5oa 

JCíi 
200 
090 
200 
080 
080 
SOO 
010 
004 

3$000 
700 

4^000 
8 0 
500 
doo 

por alii 'fléVii, # que, »ésriindo còusiâ^Valno da 
própria peiine 4o Dr. Nasoimeuto, o mesmo 
que tão ècltas couzat eaoreveo & respeito dos 
liomens que elogia Imje, tao cheio de .tympa-
taías e de norneagôes. 
• Uma couta ao^reludo torprehondeo-me ; foi 

deparar com o primeiro signatário daquella 
pe^a jo^j-seria -r o senador José Bernardo. 
Pasmei, como h-lo do pasmar todos aquetles 
que couhecem o juizo externado peto mnerqn* 
do coronel, semprçc^ufl.tiuha occaziíto de ro~ 
ferir-se aos seoa amigos de hoje. Conservo 
ainda na memória— e queira Deus que jamais 
o esqueça—o que lhe ouvi pronunciar, cm tom 
sisudo de afíirmstiva cathegorica, presentes 
muitos cavalheiros, em casa do coronel Bap-
tista de Vapeoncellos na cidade da Macahib<*. 
Tão siacéro me parecia, que eu, ua minha 
espontaneidade de moço, quase que senti uns 
imptos de abraçaUo. 

Era entSo S. S. um convencido republicano, 
que detestava os monarchistas cobardes, sem 
a coragem das suas op;maigões; e, atia.juclla 
bella tarda de margo, i» uuieo homem q«e se 
ihe ati^arava capaiç de salvar o Rici Grande dQ 
Njr te ei*a o Dr. Pedro Velho. 

Lernbr&o-me ai rida muito bem suas palavras, 
quando S. S. afirmava, corü u erfton-t solem-
ãé do uma intransigência, inabálavel: «Ha 
trez homea no Brasil coin caquaes sou impôs 
sivel, porque » minha dignidade ainda não 
raorreo.—José Mariauo, que trabalhou pela a-
niquillaçâo do Rio G. do Norfcj, Castro, o ho-
mem dos privilégios e das immnralidàdes mais 
descabelladas* e o alferes Umbeliuo cujo con-
tacto ó minha posição de homem dé bem nüo 
suportaria.» E acrescentou, * impei-tigandoi-
ae.com toda gravidade : «Quando;-por qual-
quer circumstíiiicia desligar-inô do meo amigo 
eehefe, mV» «era para uu»r-rae á sèmilhante 
gente: retirar-me-hei á vida pn^rada, e serei 
somente o senador José Bernardo.»' 

E é este hotuem que h^je assigha esse ma-
nifesto,apresentando e arvorando em diretores 
políticos, como a iucumaçSo áò que ha de 
mais limpo e melhor em nossa sociedíiJ<> os 

e prestimoaos nrhigos 3òsá Gor-
vasio/Nascimento e Umbelino ! 

Aquelie triste papel foi um labàò infamanté 
atirado k face do povo rio-graudenaei e cou-

vossas oí:deus para servir a Ropubliea e « 
nossa Patria.—SerwUtllo. ' 

—Aos Governadores dos Gstad6s — Tendo 
sido -declarados limpos portos franeeíes èx-

. cepto Lorieut, embarcações s^hidas cont;h| 
boje nerfto livre pratica Ihwsil depojs, vlj«iro-
sa visita sanitária e b > i za et ) se tiver eal|b 
suspeito a bordo!— Jtfirtwí̂ -) cfo Interior. 

Victoria. Í0. 
Governador — J í «allaram-se bojo 

nos muuiolpaés em todo estado. Na p ' . 
capital houve avultado concurso assistente. 
muito enthusiasrno. — Jíònúr, Presideati* d > 
Espirito Santo. * 

Delem, \9, 
Governadores dos Estados — Saod^-vn : 

ruiria completa pai'em tod«j estado. 
D^zenibro 93.—Eduardo Marinho, G >ver-

nádór. 
Parahyba, 29. 
Governadoras— Encerrou-se l^oje 1* !»asslo 

orduiaria da assemblfea estadt». tí*ndo decreta-
do leis : orgíinisaçào " municipal e judiciaria, 
responsabilidade presidencial, ins^ruecã-J pu-
blica, tiijçSo força policial, deacrimiria^ao 
rendas estadoaes e tnuni^ipaes e orça nento 
para exercício* 189J» Espero organissr servi-
ços para éstado aturar em sáavtda adtotioma 
de 1* Janeiro em diante. Siudações—Aloaro 
Machado* Preôiílente. , 

Rio. 
Gover.ksdordo E^Udo. — A vista novas caso* 

eholera Hamhurg-í-resolveo governo restabele-
cer medidas sanitárias determinadas a/rs* via 
te Agosto relacao proe.odeneias portos alie* 
mies, — M. do Interior. 

BlBLlOTUECA PUBLICA* 

Continuiío a aflluir donativos em favor d'es-
sa importante instituição. Nestes últimos dl* 
as furam recebidos na Direciona da Instruo* 
ç:io : 
Do cidadão Augelo Roseli, J 4 volumes. 
Do cidadão Tobiàs Monteiro, 12 volumes. 
Do Dr. Manoel Moreira Diaá, a quantia de.*-
5o:oòo re»3. 
Do-Tenente Coronel L u » Francelino de Agui-

ar , 

tra elle eu venho protestar em nòme da moci-
dade e da ropublica. 

Esta organisada aicommandita para o gran-
de assalto. Rechacenaol-a mis, os do povo, . t . - - F 7AI»HARIAC VIÍ>irA tU MpIIo 
que mantemos a guarda do nosso civismo j u ^ , Bp Gapitao José Zacharias Vieira^ üe Mello,. . . . 
to Á diguidadeda patria. 1 _ 

21—12—92. 
Eloy Castriciano. 

j o : o c o . 

Do honrado e actiyo director 
do Thezòuro N a c i o n a l / d r . Demo-
efito Cavalcanti,recebemos urn car-
tão de despedida. 

O illustre correligionário seguio 
no vapor costeiro para á cidade do 
Recife. 

PELA VERDADE 

Nào ó sò um dever político, mas também 
um irresistível impulso de restabelecer a de~ 
cencir. social e a verdade dos factos o que me 
faz apparecer na imprensa. 

J& deve ser conhec ido o manifesto que c o r r e 

Escrevem-nos : 
«Realisou-se no dia 17 do corrente,confor-

me noticiou o «Caixeiro 19, a unpurtanv 
fcaníe-festa maçonica pela benemorenciã da 
Augusta e Respeitável Sociedade «21 de Mar-

j 
Pelas 5 horas manhã achava-se postada 

â frente do edif ic íoa banda do 34 batalhão 
e ao tòq«è da alvorada subio uma grande ^gi-
randolá acompanhada de bombas duplas: em 
seguida tocou o hyrü.no maçònico, subindo 
por efitaoccasião o pavilhão, precedido de' ao> 
vas girandolas. 

No decurso de dia foi o edifício, muito Visi-
tado. 

As 6 horas da tarde e cora as mesmas, for-
malidades da maíihít désceo o pavilhão e logo 
depois começaram a chegar as ' famílias que 
foram convidadas a assistir a nièsaia festa. 

O temnlo magnificametíte ornado com gri-
naldas dè flores natoraes e palmas, tinha um 
aspecto (leslumbrantemente encantador. ' 

Reunidos os obróiros que sé apresentaram 
com Mias fachas a distiticti vos, deo-se começo 
à sessão magná, procédendo-se a leitura do 
decreto concedeo àqublla Augusta Offici-
ua o honroso titulo de R?nemerila. 

Kmdo este acto precedido de todas for-
m J i d a d e daordem, suspendeo-se a sessão pa^ 
ra dar ingresso as famílias, que foram collo-
cadas ao 0riente> dando-se depòis c o m e ç o ' ao 
baptismo de trez creanças . 

; Esta ceremonia, uma'das mais importan 
tese sublimes1 da ordem maçonica, prendeo. 
sobre modo a attençào das Exmas. Famílias, 
líevuigâiido-se uellás a emoção profunda'qne 
lhes ia n a l m a o o regos :jo de que se acha-
vaiíí possuidas. 

A sub i imidade das palavras de uma moral 
santa, o discurso electrisante proferido pelo 
irmão orador,* a música, 'as flores, as luzes, 
todas as soiemoidades do bapt>smo. tudo em 
firn demonstrava os elevados fins de tão Au-
gusta instituição. 

Concluída esta cerimonia prin,cipiou o sarào 
intérrofiipendo-se esíte a meia^qnaudo foi ser- j 
vido um lauto banquete, onde iomarem par- | 
te as famílias, prderindo^se ao deitert diver-'1 

sos brindes, que foram calorosamente s-Mem* 
nisados, canUndo->e o hymno máçÓBico, a> 
coinpanhado per diversas Senhoras o pela mii-sica. . 

E em seguida recomeçou o sarào, sendo 
peiu segunda vez interrompido as Z^horas, em 
quanto servia-se ontra meza de- ctíà e doces, 
continuando'as polkàs, va lsas e quadrilha»; ate 

4 horas da manhã, quando findou aquella 
festa de paze concórdia.» * . > 

TELEGRAMMAS :—Nictheroy, 16 do De^ 
zembro de Í892. • 

Aos Presidentes dos Estados— Ordem com-
pletamente restabelecida na capital à em <odo 
Estado. Paz inalteravol. — Porciuncula* Presi-
dente Rio. 

Largo Machado, A7. 
Governador—Por decretos hoje foram no-

meados ministros da Industria o Engenheiro* 
Antouio-Paulino Limpo de Abreu, das rela-
ções exteriores Dr, Antónie Francisco de 
Paula Souza, Prefeito districlo federal Dr. 
Cândido Barata Ribeiro.—Fernando Lobo. ' 

Rio, 19. 
Governador— Communico-vos fui nomeado 

decreto 17 Ministro Paz^nd i. Continuo ds 

E tio Dr. Nascimento Castro, a sua prestação 
correspoudènte ao mez dé dezembro corrente . 

ADirec tor ia , com parte dos «lónativos em 
dinheiro jA recebidos, comprou, por interme-
d k do cidadão José Ricardo Líistòsa da Ca-
lhara, amanuense da; secretaria respectiva» 
14 volumes encadernados de diversas obras 
sci^n ti ficas eliUerariHs no valor l o t a i de.»." 
4o:ooo reis. 
* Agradecendo ainda a estes dignos cidadaos 

o valioso concurso* que lhe prestào e que tâò ( 

bem manifesta o seu patriotismo e dedicação 
ao pr gresso intellectual des ta ' t e r ra . & Di-
roctoria appelU para oà elevados sentimento» 
dos demais cidaaáos a quem tem se dirigido — 
ajfim dé que s^ ejpíiíwem -lémhrarido-Ihes que 
a BibÜotheca tem de ser era breve organisadà 
e precisa dos seus generosos auxilies. 

EM VÁR IOS T O N S 
# * 

E' obrigaçào de todo'"homem que inieia saa 
vida publica dizer o que pensa e.o que sente 
sobre osherrieaa e sobro as cousss de sua ter 
ra. E tal obrigaçSa á, para miiát tanto maior 
quanto é esta à primeira voz que appareço na 
imprensa do Estado. 1 

Dfifenirvpois.franca e desassombradamente a 
minha posiçüo no «cenário político desta t r-
ra. que muito amo e que muito desejo ver «a-
hrandecida e prospera, será o assumpto de 
que me occuparei noje-^ 

t • • 
015 do Novembro nâo me encontrou era 

um posto de'combate, lutando pela realização 
de ideal democralico. Maat para mim, náo 
mentia a voz de S i l v a J a r d i m , o maior r^pa-
blicano b»-azilfiiro. táò admlravel' pelo soo ta-
leuto. quautá sublime pelo eeo patriotismo e 
corãgetM, í|uando, depois d* lançar :im oitoar 
rápido sobre a marcha da propaganda republi-
cana. essa épopèa àú civismo que a Historia 
ha de registrar attestando aos posteroa a alti-
vez patriótica de povo brazileiro; di?ia : « A 
Republica ô a fatalidade infallivel.» 

Era esta tãmb.era a minha convicçào firme e 
arraigada. . . 

Ainda mais; a campanha a que tive de assistir 
em Pernambuco, sustentada por Marthius Jú-
nior, Maciel Pinheiro. G.oraes de Mattos e 
tantos outro®, cujos nomes «e impuzerara ao 
Paix. como ura exemplo de muita abnegação e 
dé muito desinteresse, robustèceu a minha 
convicção, fazendo nascer em mim a fá arden-
te e inqueòrantevel do que sò o governo po-
pular poderia elevar o Bràzil â altura dos seos 
^randiosissimos destinos. Do que acabo de 
dizer, decorre, peis. lógica o riaturahnente.que 
todas as minhas energias de mo$o serão em 
prol da cauza sacrosanta. 

• » 

Agora o que penso sobre a política norte-
rio-grandense. " 

Opposieioaista decidido ao governo exécran-
do dò «ridículo e prepoaente B. de Lucena», 
Fui solidário semprer'com a attitude que assumio 
o Partido Republicano, perante aguellee que ' 
asaaltarara a alta «estào doa negócios publico» 
do Estado, por meio de uma'traição. 

Nestas coudições nâo podia deixar de ap-
plaudir cora sinceridade o1 movimento do 28 
de Novembro do anno passado,que, como uma ' 
cousequencia lógica de reivindicação constitu-
cional do 33'do mesmo mez no Rio ue Ja-
neiro, restíibelecoo a legaluiade entre nós. 

Republicano convicto, á minha posiçSo nio 
pode 9er sénfto de combato aos adversarios do 
actual governo, «republicanos qüa trajam ga# 

Ias nos funeraeS da liberdade», como succedeo 
por occaziào do golpe do Estado de 3 de (No-
vombro — Rio Grraidciso amante de minha 
torra, seria nra crane não prestar o meo apoio 
fraco, más leal, ao Dr. Pedro Velho, que pau-
tando todos os teos pelas nortnd* ^ 
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justiça e da moralidade, procura fazer eom 
que o Rio Garnde do Norie poaaa viver dig-
namente, eòm autrionomia e liberdade.nç jpelo 
da Uúifto Úrazilfeirn. 

Km concíúsào : Todoa os meou esforços 
serflo em àüxilió dos que dignamente âurtea-
tam e heroicamente defendem a bartdíira d& 
r.epublica è da autonomia do Rio (grande do 
Nor te ; sào pois, pelo partido qiie tem como 
chefe o emérito D r Pedro Velho drAlbuquer-
que Maranhão, actual Governnqor do Estado, 
que tanto tem lutado pela liberdade, « ásçò 
thermotaetro infallivel da gijriliaágho' dos po-

y^f a 4 r Augusto Lyra. 

calmente dita... Pois, não é assim: 
aquillo é simplesmente urna ruinda-
de dellessè só vontade de terem uma 
prova, cabale convincente, de que 
elles è que são nullos os—periodt^ 
tas-mirim... 

• U** ** f*fMf* 

H U M O R I S M O D O S O U T R O S 

Cumulo de leviandade: 
Um convidado pouco zeloso quebra um'çopq, 
— Que infelicidade, riiainij, exciahiá o filho 

da Sra. X , . . foi justamente o copo que a 
ma pedlo emprestado a vizinha. 

Que superstição: 
O juiz.—Do processo consta que o çéq dpu 

quatorze punltaladas na victiríia. 
O roo.—E* exaistK Sr. juiz. Eu havia dado 

apenas treze, mas como dizem que esse li ti-
Vueco u*az des^ra^n, resolvi me então a dar 
mais uma. 

O liernardo unia occasião, celobi*^ as van-
tagens da gymnastica: 

— h a nada táo bom para a saúde, diz 
elle, augmenta ã força dos homoiis *e "pr.olon-
í£i*lhcs os dias. 

—0ii'n(>éMOri antepassados todavia, observa 
alguém, não faziam gyuioasticR. 

—E por iaso'morreram todos, replica trium* 
phante o Bernardo. 

—Sei que perdesies tua sogra. Os meus 
emitidos pezainos . . . 

— E* verdade, meu caro. Deixou o mundo 
aos 85 aiitios. O meu desejo era compor-lhe 
uni epitaphio. Se tu me desses uma idda ! . . . 

—Oh ! nadamaia simples» meu amigo. Xres 
palavras, onze lettras é cinco pontos, de ad-
miração : 

Àtè que emfim! ! U l 

Um pobre barqueiro, que nada tinha gatvho. 
durante o dia, voltara tristemente pafca casa,' 
quando ouviu' alguém que lhe chagava para 
conduzil-o a outra margem do rio. A tra-
vessia fez-se alegremente. O barqueiro exi-
giu o pagamento e o passageiro respondeu-lho 
que não trazia nem um vintém comsigo, mas 
que lhe daria um concelho que valia òilro. 

—Pôde ser, diz o barqueiro. mas minha mu-
lher o mfeus filhos não vivem de conselhos! 
.Nada podendo conseguir» elle perguntou 

qcÊíl era o conselho/ 
—E\ respondeu o possageiro, que nunea 

passeis ninguém sem vos ter pago adiantado. 

aecroterio : 
0 Bernardo Vae. procurar um amigo que 

desappareceu. 
—Tinha elle algum signal distinetivo^ per-

gunta-lhe o guarda. , 
—Sim, e l l e ' e ta surdo. 

] * 

Em um salão fallava-se da metempsyoose, 
Um celebre banqueiro que julgava, ter uma 

bôa pilhéria, diz ; 
—Éu, por exemplo, recordo-me de ter sido 

o bezerro de ouro. 
—Acredito ; replica-lhe alguém, porque, só 

parece ter perdidp delle o dourado. ' 1 

—Contrahem-se, dizia um professor, os ob-
jectos que se fazem maia pequenos, dilatam-se 
os que se fazem maiores. O mesmo corpo 
não se pode cóatrahir e augmenta? ao mesr 
mo tempo. 

~ A h l isso pôde, observou um discípulo. Ha 
coisas que Bquaato mais se contrahem, mais 
áugmentam. 

—Quaes, sào? perguntou o professor espan-
tado. ' s 

1 —São as dividas. 

COLUMSA LIVRE 
Tendo descido de minha dignidade para ler 

um conjunclo de tonalidades, irtserto no laraozo 
periódico, intitulado «Bio Grande do Norte» ou 
por outra, Corujão, de, 19 de novembro, deparei 
corp uma censura feita ao subdelegado da por 
lieis da cidade do Ceárá-mirici», o qual felizmen* 
te |)em conheço e posso garantir qúe o seu pro* 
çedimento está muito qcima 4o <lueuk t a # 

chou-o de «desordeiro?. 
AijmiUo que elle tenha um jr<nio estantes* 

do, mas não valentão» como diz e escrevinhador 
das p:irvoices e mentiras a que me refiro. 
. Saspomia me Q celebre noticioso ; somos res-
ponsáveis pelos aclos dos outros ? 

Oe desordens feitas pelo dito subdelegado, de 
que trata o pútrido peripdico dó desbriado es* 
crevinhador,—ignoro completamente, pois inda 
1190 chegou ao meu conhecimento um acto 
praticado por elle. quê merecesse censura, quer 
Como particular, quer como, político. 

Preterido ir maU adiante pira provar que. náo 
é com infêrdades, intriga* e boa!i*K alarmantes 
pnblicadoa n'um papel d« servè/itia.... que o Fe 
£im do Dantas• 011 o tícok da Datnara faz oppo-
siçào, podendo entretanto conservar firme e in-
dispcr.savel o grupo menlirocralico. 

Admitlo que o áubdelegatio seja desordeiro, 
OFias por que não 'tem cumprido o seu dever, 
castigando, com'» lei, iwrebeldes, os capangas 
ea assassinos q ie, munido» do rtleool, sempre 
tentà" perturbar o soco^o publico, andando aos 
trambolhò s pe^s cülçuias. de punhal em pnt 
nho, com palavras obscenas, qneréndo esmagar 
com seu carro as aentine!' >s que guardam a 
cadeia, premeditando uianda W ò m u i o d a r este 
ou aquelle que vive em s<hi amado socego, e 
c.ollaborando ofum castello d^ c.^umnias e mm-
lirasqua estã> desenhando pupèl de mon-
turo que sempre eslà ftppareüép.do uaquolla ci-
dade. 

correndo ao poder judiciário quando entender 1 Pouco depois das 9 horas tivora u prificlpton 
necessário. I es danças qúe correram sempre multo anima* 

Engenho Cruzeiro 20 do Dezembro de 1832.1 das e na melbot w \ m . até ua 4 e mèl-i da 
Antonio G. dê Medeiros. M S " » ^ B l 1 , v e p ^ » P i n t o s o illustre juiz 
^•«rvrt^ w I de direito da comarca, o digno promotor» os 

«COPIA— N6s abaixo assignado», senhores jnizea dUtrlctaes, oídUtinctus iiitoudeiites, »ti-
deste engenho—Mangueirü f—querendo ev.tarl torldades pohclaen, euiílm a elite da sociedade 
questões eom noaso visiulp ^ntonio Jo™ de| uiartinhense. Eilamos cert mquoa noite de 15 
Kledeiros e reconhecendo o 'seo direito de 
prioridade 6s aguas do rio Peoqery no* oprir 
gamo? com relaçio a partilha nas mesmas a-

Ífuaç aq aeçuinte:—não aprofundar a nqs^^ va 
a'dp Cruzeiro, com a coudiç&o porem de ser 

concedido dou» dias no fim de cada qqinze c)ias 

de Novembro.de 1893 n&o se a p ^ r á facilmen-
te da lembrança do povo desta serra. 

Salvo, tres vezes salve, 18 de Novembro ! 

O lipiflorlal dia 28 d« Novembro, primeiro 
. . . anuiver&srlo da deposição do dr. Miguel do 

9 bater a porte 4'*gU4 d* levada do Cruzeiro I Çasfro, e inicio do governo repiibiicano e sadio 
«f im de aguar qs nossos partidos qne recebem | (..,e dirige presnnteinente on destinos rio gran-
as aguas de no38a vala do rumo; l l1&0,°"| deuses também foi dignamente loslejado qs 
bstnir nunca por qqalqqer modo a V^la do I serra do Marlins. 
cruzeiro, nem tirar agua para agqaçQHS de i Eram & horas manhî  quaudo os habitan-
cada vez por mais do uma dos sangrias exis-1 toa cidade foram alegroioente desoei;M-
tentes; fiualtneqte náo faser que as aguas dal k|08 pe|0 tíStrugir de inouuioras gyrandolas «Io 
vala de rumo atravessem pai*» O outro lado do I foguetes que partiam de tlivai-so* pontos, un-
rio Pequery por meio de facas ou outro qual-l nuuciadora.s do regosijo publico pela iiherlação 

2uer modo, ficando nóss^geitos a devida en-l <ja paíria das garrai üe um ^ v e n i o ooiinnâo 
enízaçâo pela transgressão das obrigações a I ti Jo^honento. 

cima. I ^ o meio dia repetiam-so as mesmas inaniíes-
A esta ultima obrigaçüo sô me suijeito anil tações de salisfnão publica, e á noite uma 

tempo do cxeatfez d'agua. 
Maagabeira, 35 de Novembro de 1891 

F$lippe Ffirreira dq Sifoa 
Jtúanna Ca/nílU Ferreira 4a Silea. 
láíe ( Do N . 

Pag. l«f ( Protocolo 

numerosa e tuzida passeiaiu, :u> som da i i iuh í -
ca, percorreoas ruas da cidade, indo (1 cn*i\ 
dc diversos republicanos congratnlar-Se p.Mo 
anniveraario de um i dns dataa mais cel^hrnn 
do Í\\o Grande du Norte. 

Diversos vivas eram constantemente ergui-
doa ao tyarechal Ploriano Peixoto, dia^ 

Apresentado as 5 hçras da tarde de 1Q de Jd I « 2 8 de Novemhro, aoGovernador do Estado» a 
neiro de 1882. ' j Junta Qoverualiva e ao Coronel Gurgel e seio-

F(-egistrado áo livro n. 4. das transaripções a| pre correspondidos cora o maior enthusiaMfiu, 

ao 

fis. 11. 
O official de registro, 

Prudente Gabriel Veiga 

P ^ P A R Y 

T ' íogar no dia 11 do corrente 3 eleiç&o 
de dous intendentes municipaes. 

A opposição estafou^se em trabalhar: em-
pregando ameaças a alguns eleitores nossos a-
migoà; tran^erindo a secção da povoaç&o de 
Pírangy para £ampo de San^Anna, cinco lé-
guas distante; intrigando e ató mesmo usando 
de meios criminosos e indecentes, como a fa-
bricação de cartas falsas, pedindo votos a 
nossos amigos. Tudo isso foi pouco para ob,-
ter'maioria; porquanto, oa. nossos amigos, co-

\ mo sempre.soub.ei So mantej^se com a indepen-
-Accresce que aa noite do dio C> por oceasi- i dencia e dignidade que os.caracteri^ão.- O 
dò attenriado contra a força publica, o snh- ' semi-ch.-fe Gad ilha, semelriante a o Ahverus 

delegado deu a* dt Vüla Djogo t apitada como 
umpossesso. 

Que critério pode ter um cobarde e infamo 
dasté que, acobertado com o manto do ànony* 
mato, pegada ptnnapara calumnlare mentir? 

E' mais prudente que o nojento escrevinha-
dor, d'ehtre tantas inverdades que expoz no 
seu calendario. destaque,e conte como foi pas-
sado o facto—conte que, na noite, dò dia 6 do 
novembro, foi alarmada àquella lidado pelos 
trabalhadores do engenho «Guaporó» e parte 
de assassinos, verdadeiros chefes de capengas 
do fartiilojuentirocrata que, reunidos, Óierani. 
om numero de 80(a, 90 sujeito$; tentarão ar* 
rombar a cadeia ppblica com ò fim de soltar 
dous c&bras queenlao estavam presos por dis-
túrbios e igualmente dar̂  um ensino á força que 
dfóiatn estar muito prQ$isa, e julgavam de pouca 

• . . . 1 , . _ ' J t 

inaldito, quas*1 fica seni pernas; pois, alem de 
já aa ter tão finas, tornaram-se agora seme* 
lhastps a varejas de espingarda. 

O povo salisfeitiãsimo com a actual adminis-
tração do Estado, patriótica e honesta, nfin p'01 
dia deixar de bemdizer o dia tio Novembro 
que sacudiu para bem longe d;» pntm Poly^uar 
o jugo ferreuho de uui medalhão untetMthico 
e lorpa. 

Viva o dia 28 de Novembro! / 

Vivão os patriotas que tomaram parta no 
grande movimento! 

Com a escalda livro;feita pelo eleilorado a H 
de Seternbrojdos sete cidadaos que compõem o 
Conselho do Inlendencia Municipal, ubrior^o 
para esl*1 ^nunicipio uma era de prosperidade, 
e os habitantes de&la porçio do solo rio-gran-
dense assim bem oomprehenderamquando pre-
surosos correram a felicitar os eleitos na aès-
sâo solemne de pasae que teve tu f i r a 4 de 
Outubro. 

O Martins, mimiejpio rendoso e 
meiite agrícola., de um clima amenc e saa i tvel, 
teve a iufelicidade de, por algum tempo, veroá 
seos negócios dirigidos por homens inhabftls « 

O Luiz RoqueTo ieio7 não teve n^aquellea sem aarruiiulos 9,ue lançavam 
yj uuu ^y juc , , 1 | g a a I|0S Sei»a rendiiDíffiito», e appheavao a fins 

diversos daquellèa que poderião servir para 
proveito publico. Km completa revelia corriáo 
os negociou inu,nicippès, até aue. oa elpitoa a 
11 de setembro, compenetrados da riobie e o* 
levada missão de que o eleitorado, os inveslio 
tem trabalhado com assiduidade e Interesso 

dias uma hora so quer de. descanço, sempre^-
intrapaictdo; é o Uulú, este coitado, sô, falton 
cònfessar*se mabometano, por nS.o serem sa-
tisfeitos pelo aeo milagroso S. Gaudiuho aos 
ppdidos qué ltie fez. N(ão lhe valerão as pro* 
measas nem as romarias. Derrotados vergo-
nhosamente, o que dirio agora ? . . ^ ^ m o | | o q u e h o j 6 j á ^ ^ 

A mudança daseccSo de Pirangy am lugar I a satisfação de dizer oue estfta pagae todas as 

publicanode Papary e espqcialmonte de P i -1 n o principie de cada mo*, como. manda o. s-o 
raagy, onda nio votou um s6 na "ppoBiç&p, F r e « m 0 C ) j o interno; ja approvou a sua lei- da 

Pedaços,., 
Enorme de sandices,e de n>íilda-

des íãobem, o n. 53 dó.jornaisinho 
que, na cidade do Cearà-injriiii^ é 
redigido ppr um bacharel era direi-
to, um agricultor, dois desoccupados 
e um medico... 
—Das sandices, esta: KO riso e a f a -
t$caçBo'(\ue, (observam em mào por-
tuguez) no republicano que noban- 1 »ôs enioúmwuU^^ 
qneta do dia 27 de Novembro em 
discurso, ja publicado, reprezen-
tòu officialínente o grande e buta 
partido norte no-grandenstj, se no? \ 
tòu... 

Era bello ver-se a figurinha 
Elle foi estudante de direito,e 6 ho 

jg bacharel; elle foi trocista e ainda 
iiioje sabe rir de quem é sandeu ; el-
le foi bohemio e mesmo hoje pode 

_ _ quartel e;^ companhia 
da casa de sua, reaidencia, muito distante do 
lugar onde foi dado o conflicto, do qual ainda 
Dãó tinha perfeito conhecimeato. 

0 partido mentirocrata vale o que. é, a para o 
fi;n do que è deriva lo o seu nome. 

E' sabido ali por todos q o » um sultão dera in-
formações ao Dr. Chofe <le Policia a respeito de 
um cidadão, chamando-o de insolente e isto in-
dignado por elle nào querer ccadjuval-o no aU 
tentado que pretendeu rèalisar por oçcasi$J da 
eleição de 22 de maio no salãp da Intendencia. 

Iusolente è quem, uma vei por outra, viye a-
larmando a população do Cearàrmirim em horas 
de silencio, com foguetes, tiros de rewplver, 
gritos e oiitròs insujtós semilhanles, 

Insolente è quem, coberto com a capada il-
lqstração, traz ao pescoço um amarrado de o-
rarões, anppondo ter forças para pesquisar aUa 
noite o que se passa nas oa&as alheiam, sem ser 
visto e conhecido. 

Insolente è.quem uza ter sèmpre uma pessoa 
de boa fè para servir-lhe de isca, a todas as 
planos que deseje por em pratica. 

Insolente, finalmente, è quem usa inverter 
historias e freios acerca dos adyersarios toda e 
vez que coQv.er^ com os seus iptimos, afim da 
intrigal-os. 

Diz uni i/%vi3truoso bicho da companhia de 
João Pierrequeo subdelêgado, depois do con-
victo, mandara òs soMados munirem s0 a faze-
rem fogo na casa do celebre Preto Limão. 

Que historia mal coutada H 
Está no sen p|am'Mit'i ; não fazendo assim, 

cão enrugando a faceir*, n5o mosiran-ío os pre 
do pamieiro.—não 

dar* pregHda grande * tiedi suslt-ntdrá tordeza. 
Isto qu' acabo de ref- ri;, p r o v a c . ^hnente 
como publico dafjn»ll; ^ í í i í ^ . , , 

Deziíinbro 1- de 1892. 
A sentimllê. 

que, em casa do Luiz Fernandes, fabricon*3e 
uma acta falta da 2. secção, procedida pelo 7-
supplente Luiz Roque; náo acreditamos; por 
quanto não se lendo reupjdo a mesa ate as 10 
horas como manda a lei, d'alli ret^rarão-se io-
dos os èleitores, quer republicanos quer oppo-
sicionisjtas. 

Papary 27 de Dezembro de 1895. 

M A R T I N S 

Foram.enjhusiasltcas e esplendidas as festas 
réalizadâs n^la cidade em cominemoração do 
grandioso dia 15 de Novembro, 3* apniversa-
rio da proclamaçãp da Republica l 0-tpovo do 
Martins, sempre uôbre e elevado nos seos sen-
tlmentos.de amor aPatria e aos princípios de-
mocráticos, não podja deixar passar desper-
cebida data tão celebre, que.recorda a energia 
de tini punhado de patriotas que arriscando I Grande Uo Norie 
aa^suaa.vidas firmaram no Brazii o governo do 
povo pelo povo, unko compatível com a dig-
nidade hnmaiut» o.que love a sua primeira se-
mente plantada, na cidade de Olinda, em 1710,-
pelo pernambucano Bernardo Vieira de Mello, 
deportado pelo seo heroísmo e audacia para 
Lisboa! onde dilacerado palas, viv^s saudades 
da Patria tombou ü loi fatal da morie ! 

Era attrahente o aspecto da cidade na noite 
do dia 15 l As casas illnminadas a giornç a-
presornavão umqnadro encantador, é era geral 
o regosijo publico. 

Para o paço da Intendencia Municipal, que 
tinha a sua fachada deslmnbraotemente i.lltirni-

rubfidas. 
Alem de sua lei de o r ç a m e n t o a in tendenc ia 

j a approvou os regulamentos para, o mercado, 
a ceni i ter io públicos o o s e o código de postu-
ras , o tetta. tomado outraa. providencias de pro-
veito immediaú) para as munic ipes , tratando-

; especui lmeutô d a limpeza da c idade . 

È' assim que estão procedendo os distinclos 
| intendentes» todos cidadãos honrados e que-
occupào lugares tão espinhosos, visando.o bem 

-.publico, e nào para convcrtel-as era., mpio d& 
vida. 

Tomos fé que não voltar» mais o tempo em> 
que os rauniripes viao oe impostos que pagar 
vào cotugraude safiriücio passar para o bolço, 
do dous ou tros espertos, verdadeiros cavallei-
ros de indusliia, paladore» do esquina. 

Tudo passa, h es^e t»Mnpo tsmbeai j o passou, 
para u3o voltar mais, u para honra do Rio 

P R O T E S T O 

O abaixo assignado proprietário da engenho 
—Cruzeiro,--'.endo i;7Ci:utcstí.vfil diroito do «çr* 
vidáo ás a uas do no Pi como ao vó 
do contrácto rirmaJo f proprietário do 
engenho—Mangueira, —e constante d<» docu-
mento abaixo transcriptit; e send-» perturbado 
no exercício de seo direr.o pelo ctua. prepri-
etário da-Mangueira— tí ieas A- de Medeiros, 

0 casamento civil, e o registro de Dascwnenr 
tos e óbitos linhào,cahído» üeste município, em 
complete desuso; graças,, porém, aos esforços 
das autoridades judiciarias a lei. entrou MM** 
mente cm exccução. 

Temos a imrnensa, satisfaço de com muni ca r 
que; na comarca do Martins, de Julho atô hoje, 
nào houve um sò.crime, o uem mcsuio m i - . 
soes por pequenos distúrbios, o rjtnê bem de-

-inonstr» a,iodole paciQça e ordeira 1os sãos. 
habHanles, que tom o maior respeito e confuiK 
ça nas autoridade judiciarias e policiacs. 

Vale. 
i r - l í - J W - " v 

n a , | 1 eiano oa—mangueira— njeus tH^uvinrs, 
lazer, e íaz, beilas e .alegres pande- ( que faltando a fó doaiuduio « ^ t r ^ u .iufrin. 
gas por sobre a triste seriedade,dos j gido aa obr^açôtaneik f - v ; ^ ^ P 4. \ _ . ' | dando a valia « o mesmo, ah ítruido a vala ao 
intectos e tristes, que carpem em 

\ 

monturos suas queixas, despeitos e 
raivas... 
-—Das maldadesy esta : o Agir.*. 
Quem pega, e té, fiça mesmo a penr 
$ar que aquillo é um artigo, algu-
ma couza bem pensada e gramraati-

Cruzeiro; e desviando as a^àcn por diversas 
sangrias, de modo a privnr ao baiko assigna-
do de aguas as suas lavouras,, que dohnnâo; 
prstesta navèr por acção competento os danos 
resultantes fle tam inselito procedimento, e 
declara solemnemente quo está ^ disposto a 
manter o aço direito da servidio; dentro dos 
limites da dei, jà deaforçaudo se pessoalmente 
de qualquer esjAliaçao qUe lhe fpr íéita pelo 
dito seo fisinho de hora em diante, ê j a re-

A*s 9 horas, quaqdo entramos no salãe prin-
cio^i dalútend^iicia, livemos a grande satisfa-
ção de contar 56 senhoras das. mais dislloçias 
da w ? íú ícciedade. 

No - . iVí.preparado com gosto e com profu-
são dei-iacs, sobrosahía nina bonita lanterna 
com com o aegüinte dístico—Viva iõ . de No-
vembro—; iií«is abaixo delia víamos o reíra-
f to do tliguo preslde.iíèda Republica Marechal 
Ploriano Peixoto, quq linha ao seo lado direi-
to o vulto grandioso dó propagan-iista republi-
cano Pedro Velüo. actual governador, leste Est 
tado eao esquerdo a figura synipaihica de 
Silva Jardim, dq patriota dislincto, que pregou 
a ropiibüca ao lado do Conde d^u , que teve 
a velteidade de pensar em um 3* reinado na 
terra iiv;e da America. 

Na pnrede apposta li estava o vulto legenda* 
rio do OAiiwraiiaaimo beodoru, qne com, o seo 
enorme prestigio firmou a republica brazileira 
tendo á sua díreiu o martyr da inçpnildençia 
Wineira—Tirader.tes—e á esquerda os seos 
Companheira do governo provisório. 

A P . P U & L I C O 

Gpnrtando-jios que o Sr. Joaquim Manoel de Sou-
za r i lbo, tfiir. declarado a diversas pwjoas. qu» 
Ia cessão que elle e o Sr. Josft de M^Kto Albnquor-
que Mohtenegro, nos tlsnrain do pnyilegio da fa-
brica de sabão, que estamos mçntando nas, unmt'-
dwçôcs desta Capital, nào reccbeoa parte que lhe 
tocava no preço da transferencia: cri! hoineu^gem a 
verdade e pura desagravo de nossa honra. credit-> 
de que íelismontc gozamos. . apressaínoMiOs. pu-
blicar pela imprensa a cscriptura l e e trw-
passo do referido privilegio, iw qual o dito ^r. Mí>n-
g m ) por si e o Sr . Soma Filho ^ r ^ u .bisUnte 
procurador o mesmo Sr. Monto-n^ra, declararam 
ter n^cebido em moeda correute e legal u qu&itlia dc 
0 refs, preço convencionado, ca que nos 
deram iiüitafílo, como ind^uiiiisaç&o d^dwpeías íf i-
taàcom a obtençào do mencionado prlvwrgy». rsa-
iisàç:ii> dq respectivo contrácto, e acqutsiçatr oe ins-
terlaes * outras nílo esp^cincadas. 

Com oste documento lica íora d e d u v i í a , na-
da devemos ao Sr. Joaqnini Mailmíl dc Snuza ¥\ ho, 
néiu a pes>o*íúguitt* pela Uausfcrenciaa que aua* 

| PAGniÁ MiUICILUDÂ 
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lhe checou as mãos, o que irno ó ee suppor, nâo é 
por certo cornnosco* mas com o seo procurador que 
.̂ leve ajustar a» suâs coutas. > 

• A escriptura£a quo vai abaixo transoripta. 
.'Varal t i de Iíezoínbro de 1*9*. 

' ' 'íüoura, llorge* é, C\ 
«Josà tíoinfncio *Jos Santos Mergiilhjo. Major Ho 

noniaio do Exftrito e Taüeiíiào de Notíis 7»a. cidade 
do Recire^ ficado de Pernambuco, «m virtude da 

- iVrtiíico ^ra. éscriptura que me foi pedida por 
certidão, do theor seguinte : Km vinte e dous de No-
vembro Uu uni oito cenloa fi. oitenta e oito. 

Oestrihuiçilo: À.MergulhÕo. Escríptura da cessSoe 
traspuss^ue fazem Josú de iihuqncrque Mello Mon-

, U*negro e .f-u^üítn Manoel deSoitía Filho a Moura 
Borye* * Companhia, do privilegio e inateriaes para 
uum fabrica de srihao na província do Rio Grande 
do Norte, pia quantia «te .cinco contos quinhentos 

• vinte i» sè.fe mil Uesentos a-vinte reis. Recife vinte 
êdoisde Novembro de mil oitorcentos e oitenta e 
oito. H. Pires. Estava selladcv Saibam quantos este 
pubhCü instrumento viram que noanno do Nasci-
inento de Nosso Senhor Jesus Cbristo de mil oito-
canlo» é oitenta e oito,a vinte dois de Novtaibro n es 
ta cidade do Recife em meu cartorlo perante mim 
Tabe.lle3o compareceram>de nma parte com cedeu-
te$; José de Albuquerque Mello Montenegro por si 
e Joaquim Manoel de âòuáa Filho por seO bastante 

: procurador o dito JosC- rte Albuquerque Mnllo Mon-
teatro em uirtude da procuração lavrada em mi-

• «hasaotas, cento edese&ete, folhas setenta e oito.aos 
nuVe deste corrente mez,-o prifiwiro residente nesta 
tfidade.e. o segundo na Macalivfei- da província do Rio 

. .Grande do Norte, conhecidas -de mim Tabelliáoe das 
: testemunhas ahaixo-nomeadas e assignadas, dou fé; 
e de outra parte Moura Bor^s * Companhia como 
cessionários representantes pela sooio Joaquim de 
oliveira Borges, tridentes nesta cidade e também' 
conhecidas de mim e das testemunhas* dou fe. E, 

Selos primeiros como'cedentes José de Albuquerque 
lello Montenegro por si e Joaquim Manoel de Sou-

za Filho por seo procurador acima referido, foi dito 
jqtiu elles 

não-Scnnores e-possuidores de .um privile-
gio que lhes foi concedido por Lei Pròviricial nume-
ro novecentoseonze de doze de Março > de mil oito-
centos ©oitenta e quatro, na província do Rio Gran-
de do Norte pqra estabelecerem na mesma provín-
cia uma fabrica de sabão com as elausulas do con-
trasto que celebraram com a Presidência daqnella 
província em dtfsesete do eoiwite meze entrè ellas 
a se poderem transferir o mencionado privilegio e 
bem assim são senhores e possuidoras de diversos 
materiaesque adquerirâo pára montagem da Fabri-
ea como sejâo ü'm vapor com seos pertences e res-
friadores, e tem juste e contratado com os ceSsiena-
Pios Moura Borges 4c Companhia ceder-lhes e tras-
passar-Ibes como dcíacto cedem e traspassam pelo 
presente os mencionados priviiogio q matemes para 
a Fabrica com todos os direitos resultantes da su-
pradita Lei e referido contracto mediante a quantia 
de cinco contos quinhentos vinte sete mil tresentos 
• vinte reis, que nèste acto receberam dos cessioná-
rios em ruodà legal e o que lhes dão quitação como 
índemiílsaçüo das despezas feitas por elles cedentes 
na obtenção do privilegio, realisaçào do contracto* 
acquisiçàüdosmateriaes mencionados e outras de&-
pezas relativa* ao privilegio e Fabrica até esta data 
e cesiio do privilegio, ficando tudo pertencendo aos 
concessecionarios com todos os direitos, ônus eobri 
gações proveuientes do privilegio cedido è contracto 
flcando elles cedentes sem responsabilidade alguma 
pelas operações futuras que forem necessárias para 
o flel desempenho do privilegio e execução do con-
tracto feito com a Prasidencia do Rio Grande do Nor-
te, visto como pela presentee^criptura. os cessioná-
rios flcào subrõgados em todos os direitos e obri-
gações delles cedentes. E pelos cessionários foi dito 
que acceitavam a presente escríptura como nelia se 
declara. Asâim iastase contrastadas me pediram Ia 
vrasse a pre^edte escríptura em minhas notas o que 
fil por me ter sido a mesma contribuída hoje. E lhes 
sendo lida por miiL Tabelião declarou o cedente ser 
o seo nome José de Mello Albuquerque Montenegro 
e náo José de Albuquerque Mello Montenegro e assim 
ratificando o engano assim pôr achar conforme com 
âfc testemunhas a todo este Acto presentes Feiippe 
Sant'Iagode Torres tíallindo e Manoel JeSri de Sant' 
Anna Araújo, desta cidade, meos èonhecidós, dou fè. 
•Pagarão os cessionários a quantia dè sei® inii e tre-
sentos desello proporcional inclusive addi^bnal cor-
respondente ao valor do presente contracto por es-
tampilhas abaixo collocadase devidamente inutili3a~ 
daa, dou fé. Eu José Bonifácio dos Santos Mergulhâo, 
Tabelliíiü Publico, a escrevi. José de Mello A. Monte-
negra. Mouje, Borges êc Companhia^ fplippe Sant' 
lago de Torres Gallinho, Manoel José dè Sant'Anna; 
Araújo. Está legalmente sellada. F nada meis se con-
tinha em dita escríptura aqui fielmente cop;ada do 
oroprio original ao qual me reporto. Reciie, 13 de 
Pezembrode 189fi Subscrevo ea^signò ^ 

£m testemunha de verdade 
Recite 12 de üe2embrode 1892. 

òoséJBonifacio dos Santos Mergnlhto 

Administração Geral Sòs Correios 
do Rio Grande Norte, ém 20 de No-
vembao íje 

O Administrador. 
Ihilcidio A. Ctsar. 

EOITAES 

C O R R E Í O 

A Administração Geral dos Cor-
reios d'este Estado, no intuito de 
desenvolver, qtpnto possível, o ser-
Viço postal e de? proporcionar ao pu-
blico todos os meios á seu alcance, 
que tendão a facilitar a transmissão 
de suas correspondências, faz sciente 
que,de acordo com a superintendên-
cia da viíi ferrea, mandou collocar 
na respectiva Estação Centrai uma 
caixa com a necessaria segurança 
para deposito das que tiverem de se-
guir para os diversos pontos servidos 
pela mesma via ferrea.— 

Outro sim;qüe, diariamente,uma 
hora antes da partida dos trens, ali 
se achará installado em um compar-
tjmento proprio, um Estafòlá ambu-
lante d9esta Repartição (mUnido de 
sellos de diversos valores), afim de 
receber e dár destino as correspon-
dências, que, à ultima hora, lhe fo-
rem confiadas. 

Faz publico ainda: que as malas 
com destino áquelles pontos fechar-
se-h5o n^esta mesma Repartição até 
Ü hora» tk> dkt.— 

Nos termos ao art. 97 das Inslruc' 
çao yigeritcs, convido o remetente 
de uma carta, dirigida á illüslrisst-
uia Sr. Anna Rosa da Cost^-Cabo 
de Vjlla—Oliveira de Azemeis em 
Portugal, á comparecer nesta Admi-
nistração, afim de traiar dèqssump* 
ío refereiue à aljudida carta. 

Administração dos Correias do 
Rio Grande do Norte,em á7 de No-
vembro de 1892. " ' r 

.• I • V 

O A {ministrado^ 
* * * *' 

üulctdio A. Cesra. 

T^ndo a digna superintendência 
da via ferrea de Nova-Cruz, acce-
dendo a solicitação d'esta Adminis^ 
tração, mandado fazer ern urn de 
seus wagom nin compartimento ex^ 
clusivamente destinado ao serviço 
do Correio, faço publico as disposi-
ções contidas no § do artigò 04 
do Regulamento em vigor; 

«Nòs carros dós còrreios ambu-
lantes pessoa aíguma estranha ao 
seryíço postal, tiém liiesmo autori-
dade, poderá viajar nem ter entra-
da.» 

Administração Geral dos Correios 
do Rio Grande do Norte, em l4 de * ; ' • 5 : i 
Dezembro de 1892. 

i » • 1 . 

O Administrador, 
Qulcidio A. César. 

De ordem do Sr. Inspeetor desta 
Xhesouraria, faço publicar o edital 
abaixo transcripto .* 

CAIXA DE AMQRTÍSAÇAQ 
«Faz-se publico, para conheci-

mento de todos^ que a Junta admi-
nistrativa desta repartição; eni sès-
são de 4 do' corrente, resolveu pro-
rogaraté 30 de íunho de o 
praso marcado para o recolhimento 
das notas do Thesouro de Í00S000 
e de 5OO$O0O da 5- estampa ern cir-
culação e bem assim a requerimento 
ào Rancó da llepublicâ dos Estados 
Unidos do Rrazil, prorogar o reco-
lhimento das notas que foram em-
prestadas ao extineto Banco dós Es-
tados Unidos doRrázife ao Banco 
Emissor do Sul que para elle passa-
ram edos bilhetes que foram emifii-
dos sebre base metaUics pelo ííi.ncb 
do Brazil e cuja substituição ficon a 
cargo do da Republica, todos os 
quaes ficarão sem valor si não forem 
apresentados ao troco uo pras<> ora 
prorogado. Caixa de Àmortisacao 
do Rio de Janeiro, 5 dé i^ovembro 
de 1892.—M. 4 . Gahao». 

Secretaria da Thesouraría de Fa-
zenda do Estado do Rio Grande do 
Norte, 29 de novembro de 1892. 

O Secretario da Junta, 
Eernando Çerqueira dt. Carvalho. 

íhnuncToT 

ARAÚJO 
i ' 

Clumo aitençãoaos bons amigos e fregue-
tes a visitarem este novo estabelecimento 
onde encontrarão um variado sortimento dt* 
cêcos, molhados « geAertn* alirr.enticio.s o que 
hà de railhor em vinhos de primeiras marcas 
cotno sejão Santds Fero, para rneza, Vaiada* 
res, Porto, Nova Cíntrà em barril, dito en-
garrafado, dito Leão e outras marcas espe* 
cia««, Oognac. Vermouth, Licores; etc. etc. 

Ameixas» Figos em latinhas de duas libras, 
Passas, Amêndoas confeitadas, CbocoLit, Bis-
coitos íluos, Ervilhas, Mustarda «no pò, pi* 
menta em pó, Conservas, Leite condemaado e 
cuuitas outras especialidades que ser ia ' tc* 

fadoubo mencioDar* t 
I>m cóinplelo »ortipi0nU> etn linhas e pin-

ceií p^ra1 pintura e o prodigioso Peitoral de 
Cani.barú o mais alguns in»i}ieamebtos. 

nnrunte*se Imãs qualidáde» de quajtfuer 
mercadoria extrahioi4 deste estabelecínieoto. 

VER P A R A CttBR 
No Bairro da Ribeira, Rua «Correia Telles» 

A J U S T E DE C O U T A 
Pede-so ao sr. L . . . que tnande ou 

yenha pa^ar-me, ate 25 do corren-
te, a quantia de reis 4S900 de fogos 
chinezes que comprou em junho p» 
passado, âob peiyi de ser estampado 
o seu nome por extenso no n. se* 
guinte désta folha. 

Natal, de J)ezerubro de 92 . 
J . C . 

N ? - ^ f ^ B E I W ^ N ® 
. . . RÜ4 DO VISCONDE QO RIQ 

I I r B R A N C O 111 
| l l A f fT lG^ PA AURORA I I I . 

O proprietário doate eatabelecimento, dese-
jando tornar bétn conhecido do público os pra-
duetos de sua fabrica, extraUidos do ca,]ú( gs* 
rüpapo, abacaxi o outras fruòtas naciona'»,-
cujas formulas e modo de preparação» foram 
approvados pela Iuapefttariíi do Iiygieue dost» 
Estado, vem apresentar a lista dos ditos pro-
duetos, rjue cada dia v5o sendo confeccionados 
com mais perfeição e accoio graças aos seu6 
esforços o de hábeis fabricantes europeus* 

Álòm das virtudes medecinnes dos prepara-
dos da marca supra, que tôm por bãse o cajú e 
genipapo, como sejam os vínhoa, aperltaes e 
eoí^uac, que sao perfeitamente conhecidas por 
todo o mttudo, sooresao ailida o uso quotidiano 
que delíes ae faz lèhibrar por oc^aaião das re-
feições diárias, como bebida* dte cheiro e saWàr 
agividavet a qualquer paladar. provocando ao 
mesmo tempo bom appetitô, principalmente ã, 
pessoas que softVem do estamago, anemias 
svphilis, moléstias peile. etc.; etc. 

Preços aptnars sujeitas a éo 
meresuto i—>Papa exportação f ranc » a bor-
da e IO*;, de desconto em grosso* 

V Í N H O DE C A J U ' 
em barril de 40S a 
em ancoVota de áá a 
em caixa de i dnxia de 10# 

GOG.NAC DE CAJU* 
eui caixa de t dúzia 

À P Ê U I T À L DE C A J U ' (c. de t d. ) 
do rotulo encarnado 
de rot.ulo aruarollo 

VIMAGLUFI, DB-CAJÜ'. 
tinto «.branao em caixa qè.f duzja 
erri barril de a 

V Í N H O DE GENMPAPO 
em caixa da 1 dúzia 

APRRITAL DE GENIPAPO 
CÜQNAC DLE OENIPAPO 

em caixa de 1 dúzia 
DITO D15 LARANJA 

em caixa de t dúzia 
I APKRITAL DE LARANJA 
1 ' ein caixâ de uma dúzia 

GENEBRA DE LARANJA 
em caixa do 1 dúzia 

LICOR DE M A N G A 
em caixa de t dúzia 

VINHO DE ABACAXI 
em caixa de 1 duziá 

CAJU' EM CALDA em frascos e om barrili-
nlioa-dõ iowça ricamente pintados próprios pa* 
ra presentes et(r! 

CAJU'CRYSTALISADO, cusianfíss ti oajú 
confeitadas. chocolate de c-istauiias de caju 
conposto, laranjas crystalisadas, outras fruetas, 
contéitos em laias on»ad&3, otc 

Alguns destoa produ^tos quo nâo foroi» on-
COíitrados nas casns d^ vare jo dcata ci.distdíí, po-
derão ser aviados na fabrica JU UO deposito, a 
voutade dos compradores. 

ftABUAFAS V A S U f t 
Compra-so nesta fabrica garrafas varias do 

vinho do Porto» cervejas, etc. de &) á 100 réis 
cada uma. 

Qualquer pedido pode ser feito 
na Fabrica Industrial* Rua Visconde 
Uruguay n. 37 e 39. 

NATAL 

II I L E G Í V E L 

DECLAHAÇAO NECESSARIA 

O a b a i x o a s s i g n a d o v e m p o r m e i o 
da p r e s e n t e , d e c l a r a r q u e , d e s t a 
d a t a é i n d i a n t e d e i x á d e f a z e r p a r t e 
d a c o m r a i s s ã o d e f es te i j oa q u e se 
t e m d e e f f e o t u a r n o d i a 6 d e J a n e i r o 
d o a o n p v i n d o u r o na {'ui ta l e za d o « 

P Á G I N A MÍVNCILVDA i 

Santos Ü e j s A l a g o s , tendo p o r esse 
m o t i v o r e s o l v e n d o a e n t r e g a r a i m -
p o r t a n v i a p e 1 ^ 0 $ 5 0 0 rs . q i j e sç a -
c h a y â c m s e o p o d e r a o s o u t r o s p r o -
c u r a d o r e s . — A n t ô n i o P i l o t o Ütyl i j ) ç 
P e d r o P a u l i n ò d o s S a n t o s . 

Natal, 23 d e I f e z e m b r o de 1892, 

fyanoel Filgtictra de A taújo. 

GRATIFICA-SE BEM 

a quem achar uma Caderneta da 
ex-praça da Cornpanhía dé Apr^n-
di/es Marinheiros deste Estado, que 
foi por elle perdida em dias desta 
seri)apa. 

Quem a achar poderá entregai-^ 
a Manoel Emiliano de Souza, no tar-», f. > i ' I ' . * I " 
gü do Mercado publico. 

Natal, 2 2 de dezembro de 1892. 

! > I N T p R E D O U F S A D O R 

Manoel Adolpho Silva Rarpos, tendo ul* 
timamente chehado a esta cidade» vindo dé 
Píjruambuco, <<nde vem exacutil^ os trabalho!» 
de pintura e dourameuto laso braí da matriz» 
otiWefre ac respeitável publico o& serviços ten-
oeutes ã suA profi^ào, como sejào : Dourar e 
concertar imagens: fazei* quadros dourados 
para espè!ho.s; santuários; píníuras de salas 
adamascadas; pitnras finas 

Acceita chamados para 05 arreb.ajdes duraa^ 
te l> tempo epi que aqui estiver/ * 

Preços compaod^s ; 
So Ceará Miricn 

A tratar—ú rua d,e Aurora— 

B A S A R N A T A L E N S E 

O s a b a i x o a s s i g n a d o s v c e m p o r m e i o dca t * 
par t i c ipar ao r e c p e i t a v o l publ ico e espec ia l * 
u iente a o s s e u s n u m e r o s o s umigos e f roiuozt ía 
q u o j á se ac i iauí e s t a b e l e c i d o s covn luja de fa-
zendas t inas , niiudüzas, p e r f u i u a r i á s , ' c h a p é o s 
de 8pl, de cabe^n, de toda qual idade, ' - c a l a d o s 
nac ionaea e e a t r a n g o i r o s para h o m e n s , s e n h o -
r a a e m e n i n o s — o o u t r o s a r t i g o s que s e r i a e u . 
fadonlio l auuc iouar—tudo c h e g a d o u l t i m a m e n t e 
d e P e r n a m b u c o o n d e exras . fa iui l ias d â s t a 
capi ta l e do i n t e r i o r e a ç o a t r a r d o qualquer a r t -
g o q u e s a t i s f a ç a a vontade . Oa pro[>rifetario ;a 
r ^ a t e : e 9 t a b a l e o i m e n t 6 gàrantern a g r a d o , Biueft^ 
didade e c o m i n o d i d a d e de p r e ç o . 

Natal - Setembro—1892* •• 
Jüsé Paulino Comp* 

P R O F E S S O R P B P I A N O 

Joaquim Bernardo Falcão Filbo 

Huá <<Formoza>> 38* 

F O L H I N H A S D E L A E J M M E R T 

para 1893 
tem para vender— 

V. Medeiros. 

Vende-se á ca&a n. 73 á rua do, 
commercio, com frente para praça 
General Deodoro. 

Quem pretendel-a dirijat-se. ao 
mesmo prédio, qjue epço.ntr \rjk cofn 
qt\em tratar. 

Ult i raa H o r a 

J A P A < M N L A D O E S T E J O R N A L 

C h e g a r à o - n o a 09 seguiatoa no t i c i as 
que aqui cumpr imos o d ô v e r do i a s e -
r i r ; 

Es tá fe i ta a f u s5o dos bancos do B r a -
zi.L e da Repub l i ca , 

Es ta med ida firtfmceira m e r t c e o o a . 
a p p l a u s o s g e r a e a d o c o m m e r c i o e da 
l a v o u r a . 

F o i p r eso por os te l l i ona tar i o o bau-
q^uqiro Sebas t i ão do P i n h o . 

O e s t a d o do R i o , onde houvo , ha di-
a s , um tôata t i va sed ic iosa , l o g o su f -
focada , a c h a - s e e m per fe i ta culp ia . % * 

N a e l e i ção p roced ida a 17. d a cor ren-
te no munic íp io de P a p a r y , p a r a pre -
encher 2 v a g a s a b o r t a s n o C o n s e l h o 
da Intendenc ia , sah i ráo v i c tor io^oü o s 
c a n d i d a t o s r epub l i canos . 

T y p o g r ã p h i a d y « \ H e p u W i c á ^ 

I 
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Ktuteores—Brnz de Andrade Mello, Anlonio de Souza e Augusto Maranhão 

ESCH1PT0JU0 li TYPOKRÁPHIA 

2—Rua Senador José Bonifácio—2 
As publicações serão feitas a 80 réis p«r 

linha, A annnnclos por ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

DECRETO N. 1030 DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 189J 

^Continuação do num. 107) 
Art, 204 Todo o fuaecinnario, vitalício oü 

n&o qüe pela idade ou por enfermidade physi-
ea ou rnoral ficar impossibilitado de exereer 
as funeçoas do emprego e outra profissão, 
receberá si n3o tiver direito adquirido a apo-
sentadoria. uma pensão correspondente ao or-
jdensdo e tempo de serviço. 

Art. 235 Eslas disposições n5o prejudicam 
o direito adtjuerido antes da promulgação da 
presente lei. 

TÍTULO Vi 
Di$po$icõe$ transítvrial 

Art. 206 Esta lei entra em plena execução 
w mesmo dia em que começa a obrigatorieda-
de do código penal. 

A orjjauisaçào, porem, pode »er feita desde 
jáe por decreto hnmedíatamento ordenada a 
execução na parte nfto dependente do mesmo 
codigo, 

Art. 207 O Mi iistroda Justiça ó autorisado 
a despender isom o estabelecimento da» Pre-
toríaa e Tribunaes atá a quantia de 900:0301 

Art. 203 Emquanto nào parecer convenien-
te organisar todas as Pretorias, se pode au-
nexar o territorio das mais próximas, até o 
numero detrás, as que forem constituídas. 

Art. £03 Até ae proceder a qualificação dos 
jurados e vogaes em' conformidade desta lei, 
sub»Ístirà#o actual alistamento dos jurados pa-
ra os effeitos nella determinados. 

Art. 210 Com aoxecuç3o degta lei çeesam 
no districto todas as jçridicções e empregos 
dè ordem judiciaria, ou do ministério publico, 
nào mantidas por ella- on pelas 'eis federaes. 

Art. 211 Os funceiò:iario9 que nfto forem n-
proveitados na organisacSo e a que nào forem 
appücaveis «s arts, íl e 10 das disposições pro-
risoriasda Constituído, serSo; 

a) Aposentados com o ordena lo .enrrespon-
dMite ao tampo de serviço, se tiverem - direito 
a aposentarão; 

b) Addidos, si tiverem titulo vitalício ou de 
nomeada por tempo certo, no Tribunal, pre 
toria ou repartição em que mais aproveitáveis 
forem os seos serviços; com cs vencimento 
auo percebiam, oa correspondente n lotsgân 
rfos seos ofticios, e na falta dos vencimentos 
do cargo Am igual cathegoria creado por esta 
lei ; 

ĉ  Dispensados do serviço que lhes ii»eurn-
Via eu> razão do cargo supprimido, podendo 
ser empregado noutro coniWmc o feo rn.ere-
cimcnto, a conveniência publica o a eóuida-
de. 

Ari; 2)2 São mantidos ; 
V Os deus aetuaea escrivães do Relaçito jun-

to A Cortfi de Appellaçfio; 
3* Os dous escrivães du jury junto ao mes-

mo Tribunal; 
S' Os seis escrivães do eivei, por distri-

buição, uas câmaras civil criminai do novo 
Tribunal ; 

Os ipjatrn escrivães do commercio e o 
privativa do protesto de lôttras junto h cama* 
ra commereiah reduziudo-se o numerou me-
dida qu*í vagarem os logres* 

Art. 2\$ Tecm preferencia pira escrivães 
do Juixós dos Feitos da Fá/.etid} e Prptorias 
os lOactuaes dos juízos privativos de orphàos 
provedoàa, auẑ ntes e casamentos. 

Podem, porem, os que tiverem titulo vita-
lício ser addidos ao Tribunal civil c.iiminal 
exercer junto a câmara civil nas cauza? con-
tenciosas, excedentes da alçada do pretor. as 
ntesma-e fdneçnes que ora desempenham nos 
actuaesjuízos privativos, o servir por distri-
buição no crime» supprimindo-.se os logares a 
raenída que vagarem. 

Art. 211 Os pretoras nas propostas de on. 
menção dos seos escrivães attender&o a-i me-
recimento dos que ora servem nos juizoe de 
paz;. 

Art. 215 O distribuidor jrernl quo actualmen-
te serve continuara a funcciouar na distribui* 
çâo aos tiibíilliJes « escrivães dos tribunaes. 

Ari, 216 Nos mesmos tribunaes servirão os 
dous actaaes Contadores, um no geral e ou-
trtD na - cau/.aa nrphanotogica*, de auzeute* e 
provedor!*; assim como os dois partidore* 
pruvidos vtinliciamento. 
•.As partes sérflo admiftidas nos outros juizos 
<» oi rd t nos das câmaras, si forem impedidos 
os j.nrfidores privativos, a nomear eidad&n* 
rajía/o^ para sffcrtuarem a parti»hu do ir.esino 
niod-i quo os avalifdjrcs si o requererem, dis-
perisa:ido-pe prurem «•«ia formalidade sem-
pre que. feuo p' lo oM̂  ivái' o calculo «U liqui-
daçfio da beríinçfl, dos quiuhrtcg do sua repar-
tição, decponíorftiidadrt com o despacho íinnl 
rie d- libt r<iç;io da panilr.s, concordcrmi os 
uiyr.̂ Síids.s cm r^nUr os lotes «oparado pa-
ria o ae# pagamento. 

Art> oa avaLadorcs cowtnereiaes contí-

ni&manvr uameados-na formada leieUlac&o ' vigente. j 
Art. 21S Os autos findo* devem ser recolhi- ? 

das ao iwehivo ĵ cral que cada uma das earaa-
rn» e pretorías deva ter; os pendentes serão re 
mettido» ao juízo competente para dellea co-

Esse arebiyo*e»fcarfl sob a immediata guarda 
Ao 1- eserivilo da camara respectiva, nos Tri-
biiriaes, e do escrivão em eada pretoria. os 
qnaes recolherão também todoa os livro» e 
mais papeis dos cartoríos extinetes, 1 * 

Art. 21» E' abolido o recursó de revista ípa-
7a e Supremo Tribunal de Justiça, criado 
pela lei de 18 de setembro de que fica-
ra extineto desde a iiisUllaçüo do Supremo 
íYibunal Federal, 

Art. 220 Das revistas ja conce lidas tomarão 
conhecimento as Relações designadas na for* 
ma da legislação actual, qu« será unpiicavel a 
Corte de Appellaçâo do Oisftricto Federai se 
ainda estiver pendente ao Tribunal, que subs-
tituo, altura feito em grào de revisão, 

Art. 22* Dos recursos de revista interpostos 
até à data da publicacâo desta lei, e ainda n8o 

n n ! » i S . i t t i t j k ^ ^ . 1 * . L ^ _ 1 1 _ r decididos pelo Supremo Tribunal de Justiça , 
conhecerá este, ou o Tribunal, Federal, desde 
que for instullndo e exfioguir-se aquelíe, deoe 
gando o recupao, ou revendo c julprando o fei-
io cçm a mesma amplitude eoecedida as rela-
ções reviaoras, appUcadas porém ao proct-sso 
do julgamento as disposî aess dos arts. 11 a 
1\ da citada lei de IS'23, 

Art. 222 A denominação, tratamento bono-
norifico e distinetivos dos membros do Supe-
mo Tribunal Federal ŝ rão os mesmos dos a-
ctuaes ministros do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, observado o disposto no decreto n. 25 de 
3q de Novembro dt 1839 que centiaüa a ser 
applicavel aos juizes do districto federal, as-
sim como o tratamento de que gosam e as 
Insígnias de que devem usar*nos actos pdbli-
cot. 

Art. Os novos Tribunaes e juizes Fede-
ra?». 9 os da justiça local do Distncto Federal 
nào se installarão antes deapprovuda a Cous* 
tituiç§o pelo Congresso Nacional, 

An. 224 Emquanto nío se ifistallarem os 
novos Tribunaes devem os actuaes juizes e 
funccionarios da ordom judiciaria e do minis-
tério publico, continuar no exercício de seos 
cargos e nelles proeoder de conformidade com 
a legislação em, vigor. 

iyrt. S25 A justiça constituída no Archioela* 
go de Fernando de Noronha passara a 'per-
tencor ao Estado de Pernambuco, continuan-
do entretanto, a serem pagos os respeefivos 
funccionarios pelos cofres sreraes atè a oríça-
nisa l̂o deíinitiv/i do masmo Estado. -

Art. 226 O Ministro da Justiça à antorisado 
a expedir os regulamentos que forom neces-
sários para a execução.da presente lei. 

Art. 227 Revo^a-se as disposições em con-
trario. 

Mandamos, portanto, a todas PS autoridades 
a quem o conhecimento e execuçfVj deste de.-
cretò pertencer, que o exec.utem o faça;n Vxe-
cutar i- observar rão inteiramente como ntllo 
se coeíem. 

O Ministro e Secretario do Estado dos Ne-
croeios da Justiça o faç.-i impri :̂?, publicor e 
correr. 

Soja, das sessões do Qjver;?o t-í 
de Novembro de 2' da rtepubiiru. 

Métnoêl Deodoroda Fvnxt.vtt. 
l\ít Ferras Campos 

S o Y e r n c da I i tade 

i i n m m u DIA n n h k x u o U \ m 

O i l i e i o s ; 
Ao iuspector do tliesmiro do Estado— Man-

dando pagar era trfrmos, ao capitão Vrstre-
mundo Arlemio Coelho a quantia de 1S93ÜÃ0. 
que despendeu c»»ni a illurniunção do Q^art-Í 
do Corpo Militar de Segurança, a contar de 
1' de janeiro a 30 de. novembro do corrente 
anno, co.iforme requisitou o comuiandante do 
mésmo corpo, em ofíicio n. 87 desta data. 

Ao n.esmo Approvando a ci'vu!ar n. 19 
expedida por essa inspeciona, a todos os ex' 
actores da faaecida estadoal, dando-lhes ins-
trucções sobre o inodo de serem observadas 
as disposições constantes do ari. .1* o seus ^ 
da Lei orçamentaria n. í ) de 25 de junho desut 
antio. 

EXPEDIENTE DO DIA âi 

O f l i c i o ; 
Ao inspector do tbejumro do Estado—Man-

dando pagar, em termos, ao cidadão lírnaeio 
Fernandes da Câmara, a quantia de 153-130 re-
is, proveniente do concerto que fez em um so-
fá da Secretaria do Governo. 

EXPEDIENTE DO DIA 22 
O f f i c i o s : 

Ao Lispector do tboseuro do Eslado-Man-
dando pagar ao cidadão Manoel Autonio Fer-
nandes a quantia quo se lhe estiver a dever 
d »s alugueis de uma casa de sua propriedade 
que serve de quartel e de esdeia oa vill:i de 

litiinea, bem como ao fornecimeuto que 
fez de luz o dtaria» a uiti preso de justiça «li 

I 

«xistent̂ . 
Ao méamo : —Autorisa k » a prorojçar por 

mais ciô o. mezes, o pra ••» co.itraeto ê ln-
brado «iwi o aurniuistrad v U typnicr.ipnia do 
periodiĉ í «A Republica» AnttMÍo Arg»mii*o 
de Moura, para a pubUeaç'-» dos actos admi-
nistrativo», visto nào resultar augmeuto de des-
pezft pàrfe o mesrno lit^ou/j, 

; EXPEDIENTE DO Dl A 

O f í i c i o : 
•«-Ao iuspector do thesouro do Estado Com-
munieaudo ter tallecidu na cidade do 
mirim* o professor aposentado, Francisco Lus-
to/a Cabral, 

ACTOS 0FF1CIAES 
Poracto de do corrente, foi creado foro 

eivil no districto e município de Floresta co-
marca do Acary, 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Sésfião om de Dezembro de 1892. 

Prefiideièc-a iuterifia do Sr. Desembargador O» 
lyrnpiô V i u l . - S e c r e i a r i o o Bacharel Fal-
cão Fithn. 
Ao mçio dia, na safa conferências, pre-

sentes os Srs. Desembargadores Oiyrupfo Vi-
tal, FerrrirA de Mello, Chaves 
Filho, Procurador GeraL foi aberta a sessão. 
Foi lida e aprovada a aotu oa sessão anterio' 
bem come o expediente. 

DIA PARA JULGÀMEXTO : 
Appellaçâo Crime: 

N. 14 —Cari^uarelama— Appellante, o Juiz 
de Direito - Appellado, o r*p Francisco Leüo 
—À 1*. coTiferencia-

Os &rs. Desembargadores Chaves Filbo e J . 
Climaco pediram prorogação de praso para a 
apresentação de relalorios, os qu«es lhes fo-
ram concedidos. 

DISCUSSÃO E DECISÕES : 
Petição : 

De D. Joanna Evangelista dos Pra/ewí 
Dantas - Mucwhyha—cmha n inteadanca Mu-
nicíp^I respectiva — ReUtor, o Sr . Dfcgem-
bsrg^dor.Ferreira de Àutóa ia, rfiíiaa 
Iiitendencfa Mnoicipal de Mncahyba no pra»o 
de 5 dias, par» o que extraí i-se copia da 
petição e documentos, aqtul devera ser re-
meUida a dita Inten lenrià. 

N;U1;Í m;us havendo 'A tratar, afícerrou^se 
a sessão.• 

Deu audiência de semana o Desembarga-
dor José Cltm^ce. 

Terá íngar a í a . conferência Tribuna^ 
no dia íí de Janeiro próximo,, depois de tar* 
míftaòis as fèriitíí do Natal. 

Ê ^ s í e i é u da mium SE MLIÜA 

I>:a Vò do DeKntnbro 
N. f70.— Oidadíío— Tenho a satisfação de 

par̂ cipar̂ vos qu«-*, uas eMüiUitinicâ òtíS uftici-
aes tioje recebidos nextu Hepartî ío, nSo cor»*, 
ta fae.ti- a^um, qu-, por sua imporianciô, ne-
ja dî roo de especial nmução. 

Nejsfc i data nomeei par;» o oargj âe Delega-
do de policia du t̂ rm.» doTrinmpao, em subs-
tituirão píQ actüoí, vjuce nri-> ftiz a promessa do 
estyio, o 1* suppleut.e J jrjaim Mnune| Fcr-
?*«ira l,usto?s, e par.» pro uMichor o lû r̂ dos-
te, o cidadão Ananiü̂  d<* \raúj » Shú* 
de o Fraternidade —\o ilustre Cidadito dr, 
Pediu Veliio de Alhu-i xe»'-|ue M ir.nitíAo, M. 
I1. GoveruHti»r do Esf.-?/! > -O de ]VÍJ1ÍÜ:Ü 
Jaxé de Mcracs Guvdns Aticpintdt*. 

Dia 17 
llliistre CidadSo — Partieipo-voi? qoe ho ií̂ í̂  

foi posto om iii>er<1ndts. de"ordem do subdy-
lê adu da policia do t' disrrien» da r;ipiraí. 
Kranceivio Volloso, que se â havn pie*o por 
distúrbio. 

Pec acto de hoj » fui díjmittido Joio A r̂epí-
no Gomes de Melio do car̂ o d« subdolê ;»-
du do poliC'a do distríeto rte Cur c no-
meado para aubsütnil-n. o cid-it Francisco 
Pio íle Miranda.-«-Saúde e frat'ruidada-
lilustre Cidadao dr. ÍViro V.-1'io dç 

ûerqne Maranhlo, M. D. •̂ivc.rmdor de«i(* 
Estado.— O ebefrt de policia Jwè de Mura** 
Gnede* Atcofortido. 

Dia 
llhistre Cidadão —Participo-vos que Inntem 

fornin recolliidos a cadeia da rapiial a ordem 
do subdelegado de policia do 2 dinrieto de»-
t̂  capita], por distúrbio e offcnsas a ni«»ral pu-
blica, Joaquim Piedade, Uosalina Maria Car-
neiro e Maria di Luz, ca orden do snbdele-
gado de policia do 1* distríclo o indivíduo de 
nom»í Thomaz Hr*/,il, por embriague;: e dis-
túrbios. Por acto do hoj»* nomeei para o In̂ ar 
vajo det" suppleute do Dele.;idt» de policia 
do termo do Gaicó, o 2' suppíenle rê pecíivo 
SimSo Jnstino de OliV"ira, para o lu»ar d-jsto, 
Francisco Sur^e» de Mello v pira o de ;]• 
pl ítite do rnesmo d.degado» o cidadão Manoel 

Pereira de Arjòjo, em substituição tio a : ». 
<>ue iiâo fez a promessa do estylo, bem e»mo 
parao cargo de subdeÍ'gado de polieia do 
uístricto de Sülo Miguel dc Jucurutu, oci.i,t-
dtu Polydoro Baptista dos Santos, em substi-
tuição a*Joào da Cruz do Medeiros, que fji 
exonerado a pedido—Saúdé e fraternidade— 
Ao lilustre Cidadão dr. Pedro V l̂rto de Al-
bu juerque Maranhão, M. D. Governador-do 
Estado—O Chefo de policia—J&sè d$ Moruüs 
Guedes A leoforado. 

Dia 24 
N. 133—Pariicipôvos que por acto desta da* 

tu, exonerei Domiagues Varella de Silva o 
Jo;lo Gromes da Rocha, aquell» do cargo de 
subdelegado de policia do dístrlcto da vi th de 
Touros, a este do de subdetegado de policia 
dos districto de Pureia» e uom«ei para substi-
tuii-os os cidadãos João Ribeiro da Silva e 
Miguel da Costa Gomes, bem como para 
v cur̂ o que se achava vago de subdeiega* 
do do policia do districto de Patú, o 1' sup* 
pleiite respectivo Manoel Carlos da SiUa 
e para o deste o eidadSo Isidro Cyprinoo 
de Moura, o cidadão Miguel Gomes Ribeiro 
para o 1* suppleute de 'delegado de pol cia 
do termo da viiia d» Touros—S:iido e frater-
nidade—Ao Cidadão dr. Pedro Vcluo d» Al m 
querque Maranhão, M. D. Governador ó.> 
Estado— O Chefe de polieia—José de Morucc 
ti uedes A Iceforado. 

ÍÍSPÁCHOS 
Dia 17 de Novembro 

Josô Geminiano da Silva.—informe o Sr 
inápee&or do i-hesouro do E«tado. 

Dia 10 
Marcolino Josi de Oliveira, presa de justiça. 
•Ao Superior Tribunal d» Justiça para infor-

mar, 
Dia n 

Tiburcio Valeria no - da Silva Tavares.—-Aa 
Superior Tribunal de Justiça p*ra informar. 

Dia 3 de Dezembro 
Joaquim Manoel de Souza Filho.—De-se a 

irertidào requerida. 
Bacharel Firmo An tenio Dourado da Silva 

—Passe portaria. 
Dia 19 de Dezembro 

Of.idos do dr. Cbefp de policia sob ns. 177 
e 17X —Ao iuspector do Tuesouro do Estado 
para utaudar pagar, 

Dia 20 
Francisco Antunes da Cosia»-Justifique*»;1. 
Antônio Ar̂ imiro de Moura—Ao fnspecMr 

do Thesouro do Estado para informar. 
Of ício uo dr. Cueíe de policia d& 1*3 do cor-

rente sob n, 178 í Ao inspector do Tnesouro 
do Estado para informar. 

Dia 21 
^Thouifx Aotonio NUJVÍS Monteiro —Ao ius-
pector dtí Tíiesouro do Esta lo para informar. 

D.a 
Antouio Argemiro Moura— Deri»1'ido com 

oficio d»*í» data a*> inspeetor do Vn^ouro, 
Juv̂ ricio Ferreira Cabral — P î a -̂se em 

vista da informaçèo do commaodante do corpo. 
Dia 

J:jífo Capistrano Pereira Pi ufa—Ao Sr. Ins-
peetf»r di» Tuê viir;» do Catado para rnunlsr 
jcijar eiM !̂ r:i:ns. 

Msnoel M:trisda Apvesontâ So— Ao dr. Di 
recíor da l.iMruĉ lo Publica p.jro iuíbrmar-' 

Autonio Pereira da Brito'—Ao iuspector do 
Tttesnuro do Estado paraju*ndar pagar. 

EDICTORIAES 

0 2 

01 fechou aoo c ic lo heróico, i l funi i-
na^io a o « clnrfies rcdemptori ís do 2.1 
de NT «vornbro ; 92 lem do inmtmtar, por 
ftobre utu tnoulfio do.ódios c o m p r i m i -
do^, do díispoiLoa motvlentes, <in i i i » 
coüfivsL-t^voís o tfaníiii.nososiateres.sesf 

os a l i c c f cos í j f i^uros da rccon^truc-
çfto da patri;?-

Os repuhlioano-st, tondo nTalnia de-
votada « goíhn-í^^M o |>h't ol i napaga -
Víd drt suas istvíu;aa, t ivorÃo de p izar 
m »ita finibicHO «^ íu l í a . tuuiro ego ia -
mo m:io ( qii-.: íí.es atrop^iav i io os pé.n 
polo cítmiuho ; maa s o j j u i f â o voncos-
r f t o ; a o i i it imo dm d » anão que h o j « 
finda è c uno a jçrimp:i dô um Siuav^ 
ondeo l lns se potiniii «ir^uor. cheios do 
o rgu lho o fô, mo.Hlnmdo ao povo, ill<v 
sas o saíram, a ho t r a naciouai e a p a « 
publica. 

( H u l t r a j e s h loi f o r ão vicio i sa-
mento repriuu los ; a j : » l i ça 0 auiUo-
r idade corca ios d * m e t w do 
pro* ' i j<io e fo-ípoití), o o.i s e i » 
into^pfotfjs, auiinados p.dv» síítit.iíiuv to 
do sua foPí;a o da sua di^ni lado, uao 
coustitueui iustrum^atos nas mãos de 

ILEGÍVEL 



2 
u m part ido/ 
m i de todos of d i re i tos . ; 

r Os prophotas d a ddbordçm, hábeis ou 
violento*, cy nicas ou hypocriqtB, hâo da 
f i c a r r eduz idos á impo tênc ia , o u r e c e -
b e r ã o todos, g r a n d e s bn paquenos ; a 
j i f s ta puniçao ^oe s e o a dd l i c tos . 1 

A nação f^ti^acta de a g i t a çOés cul -
p o s a s e es tare is , que r a p r o s p e r i d a d e 
industrial/itCHMJUO publiéo, á p a z in-
t e rna e a c o n s i d e r a ç ã o d o e s t r a n g e i -
r o : é tu^õ isto se es t^ f a z e n d o s o o o 
e g i d é p rò t ec to ra do g o v e r n o republ i -
c a n o . " * ' ; ' " 

l3q va ihaye r d e 92 uin prec i so l e g a d o 
de patr io tu ios 1 a s f o r ç ò s . A sua mis -
s ã o ó cont iaua l -os m o s t r a n d o ás n a -
ções cu j í a s qne o q o e foi ha c e m an-
hos, na F r a »ça heró i ca , a ç ra s a n g r e n 
ta do t e r r o r . — h a dé s è r na pa j r í a t>ra-
z i l e i ra a r ea l i saç^o dè f in í t i va do l e m -
m a da r e p u b l i c a — O r d e m e P r o g r e s s o 

A REPUBLICA 
>,t. 

* I J 

O l » r a v o e h o n r a d o m i l i t q r , Tenen-
te J o a q n i m Y i l l a r B a r r e t o C o q t i n h o , 
d o 3 4 b a t a l h ã o d e i n f a n t e r i a nes t^ 
c i d a d e e s t a c i o n a d o , a c h a - s e na c a -
p i l a i d o e s t ado d e P e r r i a m h u c o , p a -
ra o n d e s egu i o n o g o z o d e l i c e n ç a . 

Q u e . v o l t e l o g o ao pos to q u e t í ío 
b r i l h a n t e m e n t e o c c u p a n o e x e r c i t o 
n a c i o n a l , é o q u e d e s e j a m o s . 

Bem vü.o as f inanças d o E s t a i o — 
c l a m e m mui to e m b o r a , che i os de m -
jus t i f i cado despe i to o s iu imigos .da R e -
publ ica , que l iesta t e r ra são os a d v ò r -
s a r i o s d o part ido republ icano. 

H a o r d e m e ha just iça na a r r e c a d a -
ç ã o dos d inhe i ros públ icos e , se maio-
res nâo s ão os p roven tos d o c o f r e e s -
t adoa l , ce r to qtío nào se exp l i ca » á 
c o m de za r para a adm in i s t r a ção do 
R i o G r a n d e do N o r t e sua pobreza , á 
qual a l iás , b e m dev i&o se ter j á a c o s -
tumado os car icatos a d v o g a d o s de to-
das as causas . . . g anhas . 

N â o s o m o s um e s t a d o r i co , m a s na 
d i r e c ç â o das finanças r e ina mora l i -
dade e v on tade bene f i sa de b e m z e l a r 
o s d inhe i ros públ icos . 

Pobres , po r ém p r o b o s , 
S ó p o d e m pôr e m duv ida es ta qua-

l i dade , soph is l i cando c o m ev iden te 
m á f è as c i r c u n s t a n c i a s d n o s s o es-
tado pecun iá r i o os que , passando po r 
c ima de tudo, q u e r e m v ê r po r tò&a 
pa r t e especu lações , e sò p r e t ende r r i ~ 
mui to e m b o r a s e m d i re i tos d e espe -
c ie a l g u m a — a inge r eac i a nestes ne^go-
c i o s de f inanças que v i r i&o d e sba ra -
tar è d e f r a u d a r . ' 

N a c ó r i c o q u e m que r ; bas ta que 
c a d a um tenha ap t i dão de se l -o e nes-
te sent ido t i aba lhe , sen i e s p a l h a f a t o 
a ç o m honest idade . Ork , que ó ho-
ues to , e que é operoso , d g o v e r n o 
quem ha por ahi que, razoave lmente^ 
o negue ? 

H a — s a b e m o s — um s a l d o a p r e c i á -
v e l no T h e s o u r o Estado i i l , e quando ou-
tiros a r g u m e n t o s f a l t assem a f a v ô r dà 
boa marcha dos negóc i o s admin i s t r a -
tivos—esi^e bastar ia . 

N ã o d iscut imos : m o s t r a n j o s ; nâo 
a r g u m e n t a m o s : p r o v a m o s . !E d i gão 
os outros lâ tudo que o od i o lhes c r e -
a r nos c e r o b r ó s — o R i o Grande do Pior 
te caminha na reata de ausp i c i o s o fu-
turo esta c a v e r d a d e . 

N o v a p o r q u e d a q u i u l t i m a m e n t e 
z a r p o u pura o n o r t e da l l o p u b l i c a 
e m b a r c o u , c o m des t ino a B e l e m d o 
P a r á , o c i d a d ã o V a l e r i a n o K o d r i g u 
es Cót lares , q u e d e nós se d e s p e d i u , 

B ó a v i a g e m 

L I N H Ã s " H E C T A S 
A consolai irão e a pr-osperidaie da Rt-

puhlicii... 
l í ' a corda que v ib r f t oos despe i tados 

o os insac iáve is , nossa faina e m que 
m o u r e j ã ó por uma bandeira a cu ja 
s o m b r a aco í í i ào se i ma l d i s f a r çado 
s en t imen to dó cubiça c de o d i o — c u b i -
oa pe las a l tas pos i ções do pa.iz, od io 
con t ra a gi.Mi(u*oâidadó que ca rac t e r i za 
a d e m o c r a c i a v e r d a d e i r a 

Slaa — boa duv ida ! - - a Repub l i ca 
e s f ã so l i damente fe i ta e e l l e c t i vamon-
to conso l idada , E is to que', ue bôa to, 
;*té me uno o -ma i s ingra to o insac i ave l 
d o s i n im igos do r epub l i can i smo nor-
tè n j o - g raudonso r e c o n h e c e , essa in-
c o n c u s s a verdade , sò m e s m o o s not i -
c i a r i s t av rbetor inantes do j o rna l i smo 
d o j n a g o g i o o podom, lã í ó rà , p j p eui 

duv ida : e f l iqui, aó oa od i en tos e ran-
c o r o s o s de ta f f e i ço f cdos 4e tydo q u e ^ 
supe r i o r é a i a v a n t a d O j g f a n d e e nobre , 
h a o í j e gaK a g o r a po r 9aÍ9 q u a d r a 
tr iste e m que Qlfea neg f t o aa v e rdades 
democrá t i cas , t o4 f t9 ! r " " 

T o i l o ' muqdo sabe q u e é per fe i ta e 
co ínpleta a paz ex t epna da R e p u b l i c a ; 
nem aqui na A m ^ r i c a , n e m uo v e l h o 
mundo , de i xa de t e r h o n r o z o a c a t a -
mento e s e g u r o respe i to a rçaçftQ b ra -
z i l e i ra . fytfi a t S r m a v a quena d iaaea-
sè que , c o m o a g o r a , nunca o B ra z i l f o i 
c o n s i d e r a d o a j ó m 4 a 8 f r on t e i r a s . * . 

Isto e a v e r d a d e , sem m e s o l a ç . 
p e onde, pois , o ^receio hypocr i ta e 

pér f ido ameaças v indaa 4n e s t r an -
g e i r o ? . . . De onde o sutyer f t i g i ôso 
diz-s$ da um j o r n a l sul ista que neat* 
i iora cah^.-nos sob os o l h o s ? Porque a 
perrnanencia deste, ou daquel le .minia- ' 
( r o na p a s t a d a ? r e l a ç õ e s e x t e r i o r e s ó 
ameaça comtqnte $ paz ex t e rna 

'Honra se ja fe i ta aoa pa i z e s cq ip que 
ent re temos , ou t e m o s e i i t re t ido re la-
ções :—nerp um houve que por ques-
tões pessoaes , e me i indrea de n o m e s -
nos aggved-sse . C o m o po is l e q ó i a r 
que um "brazi le iro , ta l qu qual , repu-
bl icano e ho o ado f p c ^ ; a ahi pa ra os 
v i z inhos se uai prenunc io m à o q u a n -
do a júi e l l e é uma a í l i r m a ç ã o bôa ? 
» • » < < • • . . . • » * • 

B e m v ê quem lê a s fo lhas de o u t r o s 
es tados que uos s u g g e r o aa cons ide -
r a v õ e s ahi a c ima e s c r i p t a s u m peda-
c inho de àccção l i g e i ra do jo!*nal que 
» o R i o de Jane i ro é r e d i g i d o pelo boti-
d o z o chefe dos t empos ' abo l i c i o a i s t a s , 
J o s é do P a t r o c í n i o . 

E ' tr iste e l a m e a t a v e l , na ve rdade , 
q u e de l á — d e onde o ra de esperar v i -
esse a. luz v i v i f l eante d?- v e r d a d e , nos 
c h e g u e a neg&çaò c a p c i o s a dos a x i o -
m a s republ i canos . 
^ • • « * « « » » » • • 

a Repub l i ca es tá p r o spe ra . . . C o q i 
a rn^ioV hones t idade florescem as in-
s t i tu ições , ' c r e scendo aa r endas e p ro -
g red indo o t raba lho . 

O que e issa lá de t e m o r e s e c o v a r -
d i a s ? 
" t í ó s ou t ros os que s o m o s r epub l i ca - I 

nos , s e j a qual f ô r a s ituação po l í t i co ' 
— par t idar ia d o s Es t ados Un idos d o 
B r a z i l ; nõs ou t r oa j que a c i m a de tudo 
t emos co l loc&do o pr inc ip io s u p r e m o 
d a l i be rdade , pos i t i va e r ea l , a m r m a -
ç[ios que b e m v ã o os n e g o c i o s da R e -
públ icá póia que c o m elTes V ã o — e Ui-
r i g i a J ó - o s — a O r d e m e o P r o g r e s s o ! 

Prospera... p r o s p e r a c a m i n h a a R e -
publ ica .. Qsf impe r i a l i s t a s que s e es -
bo fem, e g r i t em . . . 

N a d a t em p r o v a d o , e ny.da h ã o d e 
p rova r -

No ultimo Costeiro vindo do Nortr, diftgou à 
físta'Cidade o nosso ili^no amigo e distineto 
publicaqo Pantíileào. Bezerra; resideute em 
cao 

Cumprimentamos alTectuosanieute. 

Corafnercio e Finanças 
Seas&o da Janta Administrativa da 

Fa/enda tstatfcial 
no dia 83 do corrente, 'pelas V| horas da mankõ*. 
- foi aberta a sessão da Junta da Fazenda. Leo-

se o seguinte expediente 
PROPOSTAS : 

V 1 » v « » • • • • • • • - • • , * - - •• % ~ — -

dfr Medeiros e I)r. Amoriin A 0a. o(Terecendo-se pa* 
ra roíitriítarem (iiedioiiieiitos precisos ;to H^pWal 
de Caridade' no semestre de Janeiro a Junho dí 1H0M; 
# quatro, dos negociantes- Veslrtíiiiundo Artliemio 
Coelho; Jo:iê DoiningnAs dft OliTeirí», Meteliiaíles 
Cr'iar Tei7«i;a de Moura e .loüo l^ideralino Sfíiit'Ia-
go, propoiKlo-se lodo?, ao foniecimento dos {i^níroí 
aüuienticJos para distas aos doentes pobre e maífi 
cbjectos necessários ao expediente daq««lls fiàtabe-
kviii.ento, durante o inesino semestre tudo confor 
me os editaesde 10 deste mez, publicados pela im-
prensa. 

Todas as propostas íorfio remettidas k Contadoria 
para proceoer aoj Jevidos cálculos, afim do Be co-
nhecer com toda exactidio qual dellas a mais van-
iajusa aos intarets^ da Ka7.«nJ<t. 

Requerimentos: 
—Um de João Felippe Teixeira de Spus£ profes-

sor de instrncçào primaria da cadeira da povoaçíio 
da» Lages de Angico.*, ^-íirido u ' pa^ameu-
io de aeiiá vfncirnrtntos dt- exercício flndo. ralatívos 
aos inrits o.;;.u>ro a do núúo passado; 
aa import.incir je !;>T$00;J rpts ; 

Ouvida a r i-üüí-m t- ;uiJa>!;i esta divida.man-
dou pagar. 
—Outro dè Man >el Atigiist.- T inieiro Monteiro» pe-
dindo a restituição i<h tiü îüia de * reis, qu« 
paRou de direitos de- exportado ?obr« mercadorias 
<|ue deixaram dr êr enibar&idr.s no tapor «Jacoby-
p p ( » r terent deteriorado ' ' ' ' 
—A' viila doí exiiibidos e da informa-
ção da €onta!í.M i« o p a i K . Á . . I , í »i ò su^yiiiíante 
iittendido 
—Outro Francisco José de f-ouz-v ex-administra-

• dor da M«»za de landas de, .dacâo, pedindo 
que proo-eda íi toinitu:.. das conta» reativas ao 
tempo de sua {justâo nOb e\rci-:jos d?? 1889 e 1890 

A C.onhdona. ít Tista do dts>actiO d<! 8 de ahril 
próximo passado, apresentou o »*;h feiatorio a res 
l>eito dá tomada de ditas contas. considerando-à3 bo-
as : mas a Junta dí: fazenda julgou conveniente iub-

1 nu:tU*l-as ao paret er u»cal para depois resolver deli? 
nitvnmcnte. 
—Oulro de Joaquim lgrincio Pereira negociante esla-
Ijeíocido nesta pre^i/solicitando a iudeiunisaçâo Ju 

quantia de 131*01* rtii, qu«dlxter pago de laali 
por dlfferonçft de pavtftt na exportação de assuoar 
bruto, como st vè da ftfguint^ petlçfto : 

Cldadfto. fnfcpeclor do Tbesoaro-Jotqutnra Ignaçio 
Frnlira, codftiereUnte desta praça, tendo etobarcáao 
para qs Estados Unijoi da 4merlca do Norte no lui 
gar inglês «Florénce 8. Bdgett» lOftOQ ^áeooa cotn 
'86400 kilogrammas dè assucar bfî to» tohdo 6I99 
saocos nas semàiúas.d6 95 dç outubro a 4 do cor ren-
te, 3415'na de 7 a 10 do maèiQO, a 1236 na presente 
semana, conforme se yerifica da oe t̂idào da repar-
tição dscatisadora, doctjtnento n. e apresentando 
hontem'nesse Tbssoúrò o respectivo despacho para 
pagamento dos dígitos de exporlaçfto calculados. 
eomo ê de praxe belas pautas das semanas em que se 
etjeçtaou cada embarque foi o mesmo despacho at • 
terado por esse Ttíesoitro, que indevidamente calcu-
lou os direitos dè toda a carga pela pauta desta se-
mana por ser mais eleyadado que as das anteceden* 
tes, vindo assín) ò SttppHcante a pagar nào 
7:625$36l como devia, porem 8:357$om, segando se 
vê'do conhecimento junto sob n. resnlUndo con 
trã si uma diflereiioa de reis 7âl$619( e como este 
mòdo de proceder qo Tbesouro nào lhe pàreça justo 
e íasoavef, vem ò suppliQante muUo respeitosamen-
te perante'essa Inspectorfa fazer a sua reclamação, 
pedindo que se lhe mande restituir o quede mais se 
ilie cobrou, fazende-se ò calculo d os direitos pelas 
pautas dagí semanas em que for&o embatçados os 
gêneros, eomo é t|e juçttça cde praxe enitoda a parte. 
- Nestes Urmos Pede deferimento, E. K. M-—Natal, 
17 de novembro de 189̂ .— Joaquim Ignaciq Ptereira 

Informe a Contadoria. Tbesouro do Estado, 17 de 
novembro de lôõá. - ànaquim Guilherme,'— Infor-
mação n. 409.—Cidadáò inspector,— Sobre a tecla-
loacào do commerciante desta praça, cidadão Joaquim 
Ignâcio'Pereira, desenvolvida na petiçAo retro, tem 
esta Contadoria dc informar o seguinte : Em 10 do 
corrente rnez foi apresentada neste Tbesouro por par 
te dò 'reciamunte umà' Via de despacho referente a 
quinhentos saccos áé algodão em pluina, embarcado 
no tygar inglez «J." i^i/mer» cotn destino ã Liver-
pool, constando do mesmo despacho ter sido o em* 
bartjue desse genero realísado ik̂ s semanas de 31 de 
outubro a 5 de novembro corrente, e de 7 a í-2 deste 
mesmo mez, a saber; r 450 saccos com 35092 kílos na 
primeira e 50 ditás' com 3776 kilos na segunda.—Da 
secordo com a pratica seguida no Thescmro, e pdr 
assim se ter entendido a disposição do artigo 10 da 
iei n/817 de7 de 'dezembro de 1877, foi essejdespa-
atio conferido, 'tendo-se em vista a panta de oada u-
tna daqaellas semanas, e calculando se o preço da 
primeira partidâ k rasflo de 440 reis pai* kilo e aa se» 
gundaâ 460 reis, conforme as alludidà^ pauta». 

Parecendo-vos, porem, irregular essa pratica e ao 
mesmo temnò prejudicial aos* Interessas fiscáès, re-
commendastes (\ Contadoria, ern portaria daquella 
mesma data, q%ue na couferencia dos despachos das 
mercadorias sujeitas aos direitos de exportação tives-
se em vista a pauta da semana ein que fossem pre-
sentes esses despachos, ficando ãein etleito qaalqüer 
òutra pratica'ecn contrario até, entào seguida.—Pos-
teriormente'a essa ordem, istoé no dia 16 do supra 
dito mez de novembro, foi apresentado néstá repar -
tição o despacho a que se refere o reclamante, rela-
tivamente a 10800 saccos de assucar mascavado bru-
to, Rezando 788400 kilos, líquidos, e embarcãdos para 
Ueláware Breakrvater no lugar inglez *Flórence B: 
Edgett» no qual se declarava haver sido essa merca-
doria embarcada nas semanas de 24 a 39 de outubro, 
de 31 de outubro a 5 de novembro, de 7 a 12 e de 14 
a 19 deste mesmo mez, em cada uma das quaes fOra 
estabelecido preço differente pára essé genero.—Ten-
do de ser conferido nèsta Contadoria esse despacho, 
observou-se com fiação a elle? à recomaiendaçüò 
contida em rossà nlludida bort&ria, calculando-se os 
direitos a pagar'pela pa&ta da semana em que teve 
logar a sua apivsèntaçâoVdeixadas de parte as de-
mais. U'ahi adifferença que notou o reclamante na 
jmportaricia que se lhe cobrou,' pois que, tendo, em-
|«icaÜo, segundo a sua declaração», G120 cs. nas se 
manas de 4̂ de outubro a 5 de hovetnbró, cujas 
pãiítas marcavam i»raesse genero o preço de 93 re!§ 
por kitogramma, 5U45 ditos na de 7 a 12 de novem-
b.ro/cuja pauta era de 100̂  por kitògrárnma, e 12135 na 
de i 1 a do mesmo mez, cuja pautá regalava 106 
por kilogramma, calculara seo despacho pelas pau-
tas dosada uma dessas semanas, yrati«5a que, entre-
taritõ. deixou de ser observada neŝ a contadoria, 
por força de vossa alludida portaria; Tendo assim 
informado, entende esta Contadoria haver satisfeito 
o vosso respeitável despacho exarado na presente 
peliçAO. Contadoria, em 23 de Novembro de 1892. 
—D Contador—^Pedro Soares deArâujo Haja vis.ía 
o Sr ür. Procurador Piscai—Tbesouro do Estado do 
liioüránde do Norte. 530 de Novembro de 18^.- Jo.a-
quim Guilherme, 

PARFCER 
0 requerente Joaqnim I^nacio Pereira. comnt,er-

ciante dtfftta praça,pede a indemnisaçao da quantia 
de 731 $619rs, sofro pretexto de ter embarcado mer-
c a d o r i a s sujeitas a despacha de exportado, pagando, 
os direitos peía pautada semana'do despacho, quan-
do no tempo 00 embarque das mercadorias a pauta 
era dè 440 reis. 'pbrtanto inferior a 460 reis, taxa es-
tipulada na pauiii da semana em que se pro,çe<ieo ao 
despacho. 

\ Contadoria em seo parecer n 409, abAndou em 
considerações acercado facto, dizendo que a praxe 
então seguida' de se pa^ir os respectivos impostos 
de exportação.íeiiao-se em vista tào somente a pauta 
da semana do embarque; fôra abolida p^r iwtãri.i 
de 10 de iNove.mliro- Iwximo ' lindo, pór ser a pr,iti-
ca seguida prejudVcíat ad; interessps da Faxenda e 
contraria íi doutrina do art, Mífvdo. Reg. de da. A-
hril de l88^<ConsolHlaçàoUas leî  das Alfândegas . 

Muiio bem rwiinrisou oTf^souro o serviço de AX-
portaríó, porque,comoè ne lei. iiem.ba.rque iWmer-L»» ' » Vk» I I * • ' • J ' J - ?* > _ • 

cadoriaí nàoso pode reaiisar o iw^amento prévio 
dos impostos Aprahc», norlm?»», de s« embarcar as. 
mesmas mercíidorias para, depois o interessado des 

o «tiwro despachada em- am mez vier d ponte 
no seqüinte, qnandn tenbà angraciijado o seo pre-
ço na pauta, os conferentes nào o darão por desem-
baraçado para o embanjue sem paffar os direitos re-
lativn*'ü0 ai&piientü. No caso contrario, a parte te-
rá direito de rkq'uerer antes do embarquem restitui-
ção dos direitos relativos á djílerença do preço da 
pautl.» ' ,, ^ 

Pelo exposto se vft eestà provado que o reque-
rente começou'o seonegocio por onde devia acabai-*); 

4 istoè, devia primeiramente despachar suas njercado 
1 rias pela pauta dà semaita corrente para depois em-

barcal-as. fez o contrario disso, embarcou-as em di-
versas semanas e despachou-as quando muito Iwm 

' quiz. As leisíiscaes sào intransigentes ; esse Serviço i 

\ 

POSTARIA 
Tbesouro do Kotado do Rio Grande do Norte, em 

31 de Dezembro de 1693. ^ ^ ' 
O inspector do Tbesouro do Estado do Rio Grande 

doflorte, accusandoa recepção do ofQcio. lue lhe 
dtrigio o Sr. Colleclqrde Nova-Crtu. em data de 
do corrente, declara-lhe para i»un sciencia e devidos 
etfeitost que a circular t). 19 de 15 deste mez. publi-
cada pela iinprenta, nüo o&itreoe a ineqor duvida a 
rç*peito dos prasos estabelecidos pelo artigo 3* da 
Leidoorcamento vigente. Qs seis meses addicionaes 
s&o divididos euri duas partes, isto é, tres n^ezoscon-
tados de Janeiro, Fevereiro e Ifarço e trez inezes de 
Abri;; í̂ aio e Junho. 
' Q primeiro trimestre serve para liquídaç&q das con-
tas em cada uma das estações f|scaes. ot*nforme o S 
S* do art. 3- da supracitada lei do qrçameqto, « o ^ 
trimestre, contado de Abril a Junho, se destina h to-
nada das contas recebidas e mais òpçrações necessá-
rias ató o encerramento definitivo dé todas QS caixas 
do exercício, a que pertençfto as me*mas coqtas. As 
jColleCtorias e Mozas de Reudas cumprem o seo de-
yer atò31 de Março, fim do trimestre que lhes diz 
respeito; e foi por isso que se deterininoq na ditr. 
circular que todos os livros e mais pa0efs na gestílo 
do exercício de 1892, fossem reuMttidos ao Tbesouro 
l>eio primeiro estâfètadeAbrü.que é o mez subse-

Suente a Março.—Cumpra—Joaquim Guilherme de 
ouza Caldas. 

D e m o n s t r a ç ã o d o s sa ldos Gxistontes 
n o s oo f r e s do T h e 3 o a r o do E s t a d o 
n o d ia 30 de D e z e m b r o de 18&2. 

1892 PARCIAL TOTAL 

C 4 I X A G E R A L : 
E m d inhe i ro 

C A I X A D E L E T -
T R A S ; 

E m l e t t r as 

C A I X A D E D E P O S I T O 
P O R C A U Ç Ã O : 
É m d inhe i r o 1:623S533 
E m apó l i c e s 20:3008000 
E m l e t t ras â:622$88i3 24:5,468416 

C A I X A S D E Dl V E R -
S A R O R I G E N S : 

E m d inhe i ro 4818824 
En } j e t t r a s 2:00Q800i) 2:48*8824 

131:8178193 

BAUTA 
TIIESOURQ HQESTA 1)0 DO R. (i.DO NORTE 

104:3888923 

4008000 

Semana de 2 6 a 31 do mez de D^/embro 
de 1892 

PREÇOS CQRNSNTES DOS GEJÍFÍFTOS SUJEITOS 
A DIKKITOS DE BXPP.ATÀÇLO 

Mercadorias V i i 4nd « s Valo?©», 
\gunrdente ou cachaça Litro $24 
Algodão em rama Kilogramçia $ 3 7 3 

» » caroço » $ 1 3 0 
^lgodão sujo ou resíduos 

de fabrica $200 
Assucar turbinado sorte » $ 4 0 0 

' f » 2 sorte » $280 
> mascavo, bruto » $lo6 
> reta me » $IOo 

Borraci\â * $800 
Caroços de algndílo $01fi 
Banha de 'porco » 2í>O0fí 
Carne seoca * 7oo 
CkFè1 ' I$200 
Cera de Carnaúba $600 

& em velas » âfrOOO 
Charutos Cento hífOOO 
Cigarros Milbeiro «1.000 

Cento 1$^00 
i$000 

Chifres de. bf)i 
Utihas de hui 
Couros de boi secc-op çn 

salgados ' Kilogramma 360 
Coursnhos" ' Conto ^BOfOOO. 
Fumo em folhas Ki l^rannna 1$300 
: * > rolo » 1 $ S 0 0 
Farinha de. mandioca Ltlro 100 
Feí jfio n>tu Ia t i nlio \ 2 0 0 

® dè oytra qualidades » 0 9 0 
Gomma de mandioca. » 2 0 0 
Milho » 0 8 0 
Mel 
Olco de mamona 
Ohsoô 
Sal 1 

Solla 
IV.tlo vegetal. 
ÍViinus de ema 
Toucinho 
VüiUo dè caju 
Queijo de manteiga 

» » 

Kilogramma 
Litro 

Um meio 
Kilo 

& 

). 
Litro 
Kilo 

080 
80Õ 
010 
004 

3 $ 0 0 0 
700 

4$000 
80 i 
50o 
9 0 o 

aeíia-se regularizado desde o dia 10 de Novemluo, sí1-
gundo a portiria'""d^quella data ea circular 11. 15 de 
J4 1I0 intimo mez: :il«m de que a. disposição fíeneri-
ra, clara e terininántc do snpràciUdb artigo .w» éde 
n de Abril tle 1885, a que se reíerV, a ordem do 
Theaouro Nacional 11. M do mesmo m ẑ e .111110.' 

Ora, ei« ta»ü« circiTinstancia», e bem elucidada a 
qu^itòo còino w acha. o Thesóuro restiluir ao 
roqnereutfi aqnnntia pedida, e que foi cobrada muito 
legitiinftnieute ? Por certo que nào. E' oste o :neo pa-
recer. Contencioso do Tiiesodro Uo Estado, em !7 de 
Dezembro de O Procurador 'Fiscal—Celestino 
Carlos Wunüerley. 

JULííAMEMO 
A innta Administrativa da Fazenda do Kstado, íi 

vista da inioruiaçíso ti.-i09.da Cbntãdócia deste Tlié-
sònro, e de accordo com o parecer da E*táçao do 
Contencioso de V7 do corrente; julga improc.)d<>nte 
a rwlarnaçào do suppItCüiUe cm S«H> REQUEIVRIUMITO D^ 
17 dc Novetubro ultimo. 

'Seasfto da Junta, em de Dezembro de It̂ üJ.— Joa-
quim Guilherme. 

Para o estado da Ceará partio o 
Tenente Epiplwnio Pequeno. 

Ao brioso ofíícial do exercito fede-
ral, que nesta cidade se achou em 
desempenho de commissao dp gover-
no paulista, desejamos bAa* viagem. 

D e passe i o , s e g u i o p a r a o v i s inho 
e s t a d o da P a r a h y b à o ] ào^so s y n i p a -
th ico a m i g o p r o f e s s o r P e d r o Ce/ar . 

EM YARIOS TONS 
Nào nega aos adyersarius do a*:tu»l gover-

no do listado o diroito que lhe assiste, de ar*» 
réi;Mmjniaretn-$t\ para Concorrer as urnas em 
opposiçào ao partido republicano. 

Aj»esar do irrisória esta pretensão, porque a 
^rarid»* maioria do poyn. norte*rio^ninden!<<j í 
peta Bepuhlica, o consegiuntecneute peín 
vèrno b >m e honesto que feliscnente derigt» 
os destinos desta t e r r a , acho uatnral esse mo-
úç proceder. 

O 4|uc sornreliendeu-me, o qu» cruzou-mo 
verdadeira admiração, no famoso manifesto 
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cirno, foi a alliança Jiybrida de homens que 
abaadonando yra pasmado que é de boQtem, 
»2o se eavergoDhSo de firmai o. 

Elementos de lodo faecterogeóeos & impos-
sível que por RRUIIE tempo se couservetn UQÍ> 
doe, esses que empbatica e rediculameote se 
apreseotlç fallaado em nome do B io Graode 
do Norte. 

Eleitos todos pelo partido republicano» a* 
cbam-sehoje afastados, uns por traições» ou* 
t j o s por despeites e outros ainda por ipgratos; 
mas a deslealdade que os careoierisa a todos, 
h a muito que os perdeo no conoeito publico. 

Aquelles que amam a liberdade e que de* 
sejam ver a Pairia engrandecida pelos seo j 
beoeficos inflaxos* estão ao lado do dr. Pedro 
Velho, e d t guarda contra os assalto;» de todo» 
oa que, levado* por nina opposjção »ysthèrx)a-
t ica , iateresseira e mesquinha, não hêsitâo di-
aote dos mais indecorosos conchavos, 

E ' pra»&> qne esse? froineRs coavfmrao^e 
de que, cjuaoto maiores sao o& seos MTC 
uhos caricaíos de um patriotismo fingida 
to maior é odespreso que Ibes vota ai opinião 
publica. 

Mais nrn anno passou ua ampulheta do gran* 
de século. 

Vencidas as inglórias tentativas contra a 
estabilidade das insiitniÇues, por parte dos 
que não $e querem resignar a ver os bons e os 
dignop gerindo os destinos da pátria, o anno 
que hoje (irçd^ ê cheio de n)uila$ victQria* in-
•cruentas em favor da democracia. 

Período de decepções amargas para os espe* 
euladores políticos, 1892 ficara registrado co* 
roo uma epocha feliz e provei:02a. 

Aqpi,po Riofírande do Norte, por exemplo, 
grandes sào os beneficiou, enormes CM progres-
sos que, durante elte, forarq operador 

A reorg^nisação do Estado iniciada após a 
revolução memorável e libertadora de 2 8 de 
Novembro de 91 complctoi**sp durante todo q 
«correr de 9 2 . 

O partido Republicano, chamado a traduzir 
0m realidade o seu prograrnma, vai deçempe-
nhando-se de um modo louvável da missão 
que a revoteção triumphante impQZ-.lhe eqtão 
como um dever patriotico. 

Ao Cqogressf Legislativo e a o dr ; f èdro 
Velho, c*,mo seos delegados, coube $ tarefa 
niais árdua. Tal tem sido, porem, o zela e pro-
bidade dos agentes do poder publico, q\\e nao 
paira fnajs #0 espirito popular amepor dqvi* 
da de que finalmente o Estado eqtrou em u-
ioa pfcase nova de prosperidade e grandeza. 

A verdade na justiça, a economia nas ãnau< 
ças, o respeito às liberdades itídividuaes, a 
moralidade emfim en* todos 05 ramos da ad* 
minisíração constituem um seguro penhor da 
possa felicidade. 

Que continue o Rio Grande do Iforte a gosar, 
trançjuillo e aiuhonomo, os benefícios da paz e 
da liberdade* é a mais sincera aspiração de 
todos os bons rioMçrandenses que, cheios de 
ponfiauça e animados da alagria fecunda e sã 
das almas generosas, çaüdao o 9 3 como a ves 
rifieaçào definitiva da Republica. 

. Augusto, Lijra 

Progeguindo aos trabalhos do seo 
esperançoeo invento, acha-se ein Pa-
riz o nosso estimadissiiqo coliega, o 
}lli8tre rio-grandense Augusto Mara^ 
nhâo, que conta voltar a patria por to-
do o seguinte mez de Janeiro, quando 
deve estar concluída a con^trucçào do 
seo aerost^to. 

Para o Estado de I^ernamhuoo. on-
de ó digno juiz de direito, regressou o 
illuatre dr. Luiz de Gusmão, que, du-
rante qu^sidous rnezes q »e esteve de 
passeio nesta capital, soube graagear 
a estirria e o respd;o de quantos tive-
rão a satisfação de apreciar os excel-
lentes dotes do soo esclarecido espi-
rito e generoso coração. 

TELK (VUAMMA Rio, 32. ' 
S r ; Governador do Estado..-«Tenho a Uon^ 

co.mmnnicar q u e assumi dia vinte eargop.-v • 
Jeito D:s(ricto Federal nomeado Decreto 1," 
corrente—.C- Barata fíibeiro. 

Escrevem nos da villa de Cuitezei-
r a s : 
t 
«A uma e meia hora da manhri do 

dia 27 rendeu a alma ao nosso Creâ-
dor D. Josepha Rosa li na de Medei-
ros, virtuosa esposa do Cidadão Ma-
noel Francisco d'Araújo, viçtima de 
antigos pí»decinientos,e as cinco ho-
ras da tarde íoi sepultado o cadáver 
no cemiterio publico d'esta villa ; a 
cuja ceremonia fujnebre assistio o 
muito Digno Capeilão Padre João 
Francisco Soares de Medeiros. 0 : fu-
neral foi solemnisado por um cresci-
do numero de cidadãos,q' se digna-
rão de concorrer a esse exercício dç. 
caridade proprio do homem verda-
deiramente catholico. A finada não 
deixou prole, mais deixou o marido 
inconsolayei por ver finarão os dias 
cj'aquella quo escolheu, para sua 
companheira e que, nao obstante 
doze longo? annos de alienação men-' 

( a l q u e s o f f r eu a finada, s e m p r e d i á -
p e n » o u - l h e a a m i s a d e e d e s v o l o s d o 
h o m e m c a t h o l i c o q u e b e o t c o m p r e -
h e n d e os d e v e r e s á q u e o p r e n d o os 
l a ç o s d e j h y r o ineu . » 

SECÇAO LITTERARIA ! 
/ 

S O B RR A N O S S A L I T T ^ Q A T U R A 

A epi^raphe d'e«tas modestíssima» linhas 
dista um pouco do escopo que visaiiM»» porque 
nós nao possui nos litteratura no seotido la-
to da palavra e muito pouco temos concorrido 
para o aperfei<;o.i<ntMito inteUeojtutl doí^raztl, 
Accre^ce qi)e a*» -tuclor desta dr^conchavada 
apreciação litti-raria fa!tüo d ^U'ne.it(»s e ca-
pacidade para u n v -4o dcaii ociera. Elle 
não cunnece ua escciptos df» J a . Alruino A. 
Affmso, e Amaro C W i h a . i t . is r o-gran-
deus •"8 dietinetofl, assim eomo desconhece oa 
trabalho» de Nisia Ploré^a, rpi^ ao lado de 
Analia Piguerôa, Narcisa Amalia. C. C j a 
outras, mereço incontestável applauaos 
do belio sexo nacicmnl. De Jo$4 Leào conhee» 
apenas al^umae n^ains, as qcaea não dào a 
medida do VBlor de eeo talento. Todos sa-
bem no Brazil •>* e.nbarn$os <)ue tem á vencer 
os que se dedicão a coiumcntar livros esque-
cidos; todos sabem quanto labor ernprega-ee 
para eameugar, eamêi-ilhar» pi^ a procurar es* 
tes livros desmerecedores Ia ttopúlaridade; é 
«ao seriamos nós tjaarn nu.;; ^io onde pou-
cos ligiu importais t < e$i-(. desse 
ao trabalh »of ahús c.njj>t is-̂ .j 11', dí. vencendo 
dificuldades, criticar, -U^JU uente, 
tao b-^lloí espiritas como >àt-m sei* qs illi^s-
tres rio-grandeusea ú í̂ íic n js referi:no». 

Quasi ninguém lã aqqi; n5o tensos uma li-
vraria; nullidades idiotas, em virqlontos *tt\-
gosanonymos, atacàoos cjue eoiiscieiiteinentc 
escrevem, mostrando assim .licito amor pi>r 
este despresado torrão, e si alguém atreve-se' 
á publicar um livro qualqqer, encontra Iqgo, 
da parte de alguns Uh&tradoa, o mais tom-
ploto despreso ou as m.iis pesadas lériaa. De 
faoto, nãofullando aa falta de recursos pecu-
niários, istoaqui ó muito ingipido, è um meio 
viciadissimo para um espirito cultu princi|jal-
mente quando a ignorai^cia, a má vontade e o 
estupidez saham a campo pana inaultal-o emn 
ferozes latidos I 

Agora meamo vamos tendei ura exemplo do 
que afirmamos : os insultos, os impropérios 
dirigidos 4 AUGUSTO TYARA3H*.O-PELO Xortis-
ta e pejo Bio Grande do Norte. E são 
qa críticos do illuatre rio-grandense ? 

Tres cearensesf nullua e iira mediocre poty-
guar. Qa primeiros sào conhecidos pelos edi-
ctoriaes incorrectos do jornalsinho que redi-
gem, e o ultimo pelo ta esqueças de mimf 
plagiado do Varella. pelo gsquif* pela lenda 
do amo cie Entrámos a qnejandas : s3o qua-
tro pigmeoa calçando botas de gigante;—pig-
maoe cujos parea respectivos o leitor encon-
trará facilmente nãs Viagens de Qtillivei% de 
Swift. illi^atre aatyrico criticado injustamente 
por Taine. A litteratora nacional foi devidi-
da em qi^atro epochag, em quatro phases ca-
pítaes pòr Sylvio Rá^mero: período, de forma-
ção (1SQQ-17Ó0); período; de deaerivolvimento 
autonomico [1750-1830); poriodo de transfor-
mação, romantica (1830-1870 e annoa proximos); 
e período de reação critica (1870 em diante). 

Acceitamos plenamente a divisão feita pelo 
no,?so maior critico. Mas sentimo-ruos toma-
dos de funda tristeza» quando, no largo 
curao da «Historia da litteratura brazileiraa 
não encontrámoai o nome de um sô rió-gran-
dense do norte... 
* Devemoa desdenhar, por islo a obra do sa-
bio critiei&ta ? Não, porque somos oa culpa-
dos; nossa myopia intellectual e o desdém 
com que olhamos o£ patrícios, litteratos. são a 
causa de nos expulsarem do ari»trocratico 
templo das lettras. Quandc a maior p̂ arte dos 
Estados Unidos, ainda os maia atrasados ma-
teriahnent^ como Parahyba e Serj?ip^t ^lori- * 
ão-ae de ver ia galeria dos homeus de íettraa . 
di[ertos filhos s.eos, o^ mbios. potygnares 
aco.coramoMios por detraz da pip.i de Dio^onca, 1 
ein completa marasmochinez,desejando somen ' 
te, ao contrario do puitosoptio gr*igo, quo noa 
deem o bocado ruim de treo%is em (pio vive-
mos. envolvidos. As quatro epochas assig.ia-
ladas por Sylvio Homero, não. livernm em 
nosso estado cm aô, representante verdadeira-
mente notável. Greçorio de Matt ^ Bazilio 
<ta Qarna,, Magalhães, Q. D.'as. Tohi -.s B^rret- \ 
to, c o próprio Sylvio» nao oncoiu :» t* ; epi- ; 
gono9 aqüi, éxcep.çao feita do oe »;jití no 

e outros. Nas leitras ha porem um claro 
patmoto, de npssa part», desde o clássico 
período da formação da litteratura nacional, 
ate o periodo romântico. B* u'estt epoe^a que 
apparecem I^ulz Cario* J. Fagu.ides e outros 
que haveinoe de ver mais «diante. Por em 
quanto vejamos estes dois... 

ItUIZ C A R L O S N i n g u é m escreveu com 
raaie amor e paciência DO ftio Grande do Nor-
te* Poeta, jornalista, dramatrago, morreo 
v^lho deixando-nos muita saudade e algumas 
obras. 

Notamos em seos escriptos cert« ideialismn 
vaporoso, certa dubiedade que encanta ; algu-
ma cousa à mostrar-nos um'altna sonnadora 
voltada $ contemplação ehi meie do um baipto 
alado de phantasias doces, de brancas visões 
Coroadas tda rosas-

Seos dramas patenteião nos este estadojemo» 
cional. esta maneira dos sentir, Não o aprer 
eiamos como romancista. Os «NfysteHos de 
um homem rico» sao uma historia seu> sal, 
onde apparecem embos.»ud^s e escondrijo^ que 
nãoagradão pela impossibilidade do succe^s» 
E' »|m romaneista ao gosto de Montepi*. Co-
mo poeta tom muitas bellezas e al^un* defei-
tos; a prova desta ultima asserçSo esta ao 
A-B-C do nooipo, que não devia tm* publicado, 
par.i n6s—e dizemos sem preto^òes a 
ire, p oa -.'conhecemos nossi incompetência,-* 
em í . ^ Caries o dramaturgo & superior 40 

i-ouiancisia. 
) jornalista e>-te luetou assaz pelo nosso 

de grssfis o c jrvo e o rouxinol canta ao mes-
mo tempo.... 

(Cont.) 
Mario do Vai te* 

po t i 
C-J 

. . . . -X uue 
achou no Dr. Secundo Wanderlev. íjas innu-
cnciado p >r A. Castro Alves, um" diviso c»n-
tinua.dor dc sua /aaniêre poética, N-1 actu:»l 
periodo da decaduneu. quando as vocações 
artis í̂!cas_ a^rupilo-s^ e.n torno vultos de 
Arman.d Sv;vestro e d* o a.-os, acorupMúiando 
ânlly^-Pradnomme na s.ia intuirão por tico— 
Rcie»itiíica(e isto porque em porsia nlo ha 
couea mais nova) quando as Blatphèmes do 
Hickepin nos fazem e^tr^mec» i w nerv-i^ * 
causão pesadclloa; 'juajrlo. Zola e «audet. to-
mando a dianteira tmpr''.4«i<vi;\ iiitoratos 
nacionaes, iu^pjratid.i ( cs , f culto 
pela Arte e pela Natu.tvz.-i; . | U . i . ^ ^eoato d^ 
Lisle reparte» Comnosco o oa., i uiia^, ene-
fandoa escola parnasiana;— o» do Rio. 
G,rande do Norte estiolíio os cérebros uina> 
vezes em estareis preocupações i»oiiticas,oii. 
tras vtizes nas aberrações do não sabemos 
que sentimentalismo piágas,— hunte1» aurora 
de precoces talentos e tumulo hoje de voca-
ções' transyiadag. 

Systhemas philosophicos, descobertas scien-
tificas, theorias, escolas'—tudo, tudo lein pas 
sado indiíT: rente para 1169. Quando agitou-sè 
em nosse meio uma seria discussão litioraria? 

Km que epocha tentamos sauir do atraso, do 
emperrameikto iatclleétuii em que sempro vi-
vemos ? Ondo já se vio maior indilforentis-
simo }>or qualquer esforço da inieiligoncia im-
mana " 

Ço.iitudo, vencendp o desprezo e desdenhan-
do o.riso amarello dos. parvos, tem havido 
entre nós ospirilos de mereeiniQnto, mesmo 
arem4fallar nos que /viveram ou vivem fóra 
d*aqai corno N, Floresta, Amaro Cavalcante 

I L E G Í V E L • 

de-e tiv >ivi:nento, e bem haja os que traba-
lha» pela prosperidade da torra natal 1 

JOAQUIM FAGUNDES. —Talento superior 
e emancipad a, á servido de um caracter e-
iier^iao e diamantino. Foi curta a sua passa-
gem pela Y»da ; morreo com menos de vitite 
o d» us annos. Fagundes deixou muitos es-
criptos inéditos, alguns djs quae» perderam-
se. DVHc possuímos o drama a.iti — jesuita, 
A queda de Uusbôl— o qaa! veio parar a 
sas .níos trnOcado por qusjtn o copiou do O-
riginal. Assim mesmo t-ste drama, reuaido a 
algumas poesias-publicadas por elle nu «Mi-
guelioljn» jornal philospphico e littèrdrio, eujos 
«•dictoriaes admiram a quem sabe o que val^ 
o jornalismo entre nosô ba&tantü pira aqui-
latar o valor de sua iutolli^eacia. a indole de 
seo taíoito. Qppusicioaista extremado de 
idéias retrogadas, inimigo acernuio do ortho-
doxismo catholico, tepiíblicauo convicto, esiu* 
dioso, ôlíe f-ii um perfeito reactot\ uma alma 
gcouiuauieute rio-gr-a.idonse, iotlexivel, indo-
inaval,— corajosa c.tin did leão. Não tinha 
melo de puliciaes esb- ^ tíS, pons^ia a coragem 
de suas convicções,-rrarissirna. Couza nos tem-
pos actuaes. Estas são as informações que te-
mo?) de pessoas fidedignas em relaçlo a sua 
individualidade. 

Franzino, de compleição doentia, quando 
aromava a tribuna popular era ĉ uasi sempre 
para esfcig.matiaar veihariaa ignóbeis © frades-
caa, ou esbofetear a hypocrisu. Um revolu-
cionário, em summa, Como prosaiata. seo 
defeito principal consiste n^ma eerta uíieipi-
tação, atiáes também notada em Alvares de 
Azevedo, que ofAaia escrever períodos dema-
siado longos. Vigor da imaginação, talvez. 
Quanto a sua maneira de poetar, è soffrivel, 
ba n'ella umas ousadias que agradão. 

O romancista, ou'antes o «conteur» é rae«íi-
ocre, á julgal-o pelos folhetins do Migualin^io. 
Passando agora diante dos perna de Lnurival 
e Bajão superiores pela espoutai^eida<ÍH do 
talento, do colleciouador das Batas dfí estalo 
doi« bohemios improvÍaad(»res do modinhas, 
ro.udôd, e satyras, cujo defeito primordial é a 
eitaç.1o doa cupidinhos e outras cúUeidades 
riassicQfi, — detenhamos-nos diante do DR. 
MANOEL SEGUNDO WANDEttLEY, a pri-
meiPa vooação artística, do Estado. 

E^um romântico, ao gosto do Castro JAlves; 
sua estyliistica ò a tuosma do poeta bahiano* 
Possue dois voluiiies de poesias— Extrclla&: 
ca/tentes* Mirag,ens e prismas, não fatiando 
na scena dramatica intitulada Tre* datas e 
no drama Alberto ou a gloria do artista, q ie 
nao temos a fel icidade do c o i ^ c c o r . As 
trellas sâo inferiores às «Miragens»; neste vo-
lume o poota tem notas originalíssimas» o que 
não se vò muito nVjuclIas auaa primeira^ 
e imposições entre as quaes — re!evo-txo4 o 
conterrâneo a ou.sa.la. fraiiquei"— ha algumas 
d i» q n isi nenhum m e reei > n e r\to. Nas Mirt1-
fftng o Dr. Segando revela-se mais correcto 

ind^peudeute tiüado embora A e^eoLa haf/o-
o que par<*ee-aos uma nota. disso na-

uanie no moio da hai^nonia ruetâca quo ch&-, 
ga-o.osao. ouvido por iíúorm ^lío de Luiz Del-
phioo, \lurat, Olavo Bilac. Gr. Passos, Uav-
muodo Correia /» outros lycicos illustr«s, que 
seguem escola dillerente da do talentoso rio 
grau íeusí do Norte. Porque rasüo o auetor 
das Tres data* ur»o abandona o v ^ho casacão 
de Hu^o pela blusa azai do lyrismo moderno ? 

E ' pena . r^Mi-ií-rute, pois b r m poncoa d(-s 
poetas >*itfÍos a sob repn j ^o em 
vi^çor à • icã v i ;M i i do - !be * , p o r em , 

acima, ia j^rfpíi^.lo p ias i ica ,ua r*adecia rythmi-

ea. ua co;sUxtura do Vfrso. N i n g u é m ignora 

que aqj.-íiies poetas síiu adeptos d j sy^temn po 

ét ico cu l t ivado pelos au^tores d^^hansmèAdr f : . 

gueux d a i Neormex e de outros escr in ios de 

a a r m o n i o s s y s t e m a onde br i lha uma mane i ra 

de d izer espeeia l iss íms, e i q ue * i t a , f j i do. #iè-
c\'e,diíTre.Hc da dos pitUitristan do r o m a n t i s m o 

alado. e\imi«»s cn j torcs da pa lavra qua repre-

sente oa objeetíJS com as j::esmas CÒCCR da. 

rea l idade. O s mestres ap jV^ isd >r*s da métri-

ca moderua s3o do u n i a -^urr ç-1 > ú toda j>r.» 

va, fj.j^r dísenhcüi tactos psycíiicos, íntimos, 
s u b j e t i v o s , qne r pintem quad-.-OH v ivos , i^a-

turaes, oujectjvos. 

Mostra.*nos,aqm um coração gemando ao. pe-
so rrurl de amarguras, de dores *.'in?r>-utas, 
como so estivéssemos vendo palpitarem suas 
flbtiis, rorejadas do lagrimas, da mesma forma 
quo mostra-uos adiante os dentes atticos, nâr-
Vosjinonto felinos, 03 seios brancos a belleza 
esculplnral emíim,de uma moça languida. ou 
vindo preguiçosa as caricias do amado feliz. 

N'uma pagina o romaneista ou o poeta des-
crevo-nosum hospital— a ante ctUMra. do tu» 
mulo —*n'outra dos.''»br« :ios um berço c indi* 
do, e puro, onde, a rir.ã esfen»ler-nos an mãos-
sinhus brancas de m-ve, cnvolla em alvo leu-
çol perfumado, por beijos maternos, — u»nn 
creniv;; começa a primeira ea(ropho< do poema 
da Vi.ii ! E* quasi ama nítida concepção da 
Arte Univenab onde h^ pjr* . t* lo» , ou-

ORÇAMENTO MUNICIPAL 
Si bem que a corrente da iiKliffrrença, do 

despreso publico tenha atirado pa? < a rn^r^em 
o ekdrusulo protesto nne os tr^s 'eiuijroít da 
Juleudencia dwsla el^ade, rwJ^yvs^T.ilj- U 
minoria, publicaram em avulso "OSUIM a lei <n*» 
çanieularla votada para o exercei > de 1̂ 1)3, e 
um iliusire coutríbuinto já o tfiulia reduzido, 
pelas celiunnas d'«0 Caiiciro.» n« suas justas 
proporções, vamos lazer á proposito os nosso 
commentaiins. 

I'7 notável que somente 10 dias depois h Í» i 
bficaçio da lei surgisse o ecrebrino |>r i|rMt ) í . 

Att^ura-se^nos que nào foi pequem a 
loiicia que os praiesuntês precisar t-n vom; 
para dar à luz Uo eginnho produto, IMMO, 
contpletaiQHnte hald» do idaia,* sàí. le visia^ 
largas» do impulse» pairioticus, de verdade 0 
.sisudez, 

Nem se eomprehpnde que ss. amigos do 
povo, cujo bem estar advogum. putriotw abnè• 
gadot, como se a^rogoaoi, espirito$ culto» que 

mea- t̂ -u a rara firtqtia de eouhecer os preceitos a* 
niversalmente adoptatloti em matéria" de contri-
buiçlo ou de imposto, tivessem sthnelbaate pro-
cedimento, 

Deixar de comparecer, como lhe» cumpria, 
us s^ssdes da Intoudeucia em que se tratou de 
t$o importante assnmpto, para, depois d* publi-
cada a lei, vir protestar contra as sins disposi-
ções, podè ser tudo; mas, «mu certeia, nàa ó 
nobre, nem leal, nem digno, o*nu patriolici», 
neut justo. 

E diga-se a verdade intâira: reprosentan-
toa da minoria, Mtandf) ao 6eu dever, nà) tciu 
u direito de protestar. 

Nio foi pai 1 Í̂ HO que os sens a(nigns' os ele-
geram. Lá, no seio da luieudrfneia, «u» plena 
tic.isão 6 quo Ines cabia apresentar idéias, dia-
cuür, impugnar o que lhes parecesse condem* 
navel, empenhando esforços no sentido dti do-
tar. como se fez, o município de unia lt*i etn 
qne, satÍsfaZtítjdo*se ás exigenciâs do If in pu-
blico, cá) se attentasse contru os diraitus do 
ctmtribuiate. 

Uesdjb que assim não procederam, faltando 
ao dever, não tem o direito de protestar, e, Ia-
zoudo-o. o proiesta>3o será nunca ÍMI recla-
mo em favor u?, sorte do povo, mas simplesmen-
te inconfessável exploração partidaria, 

Temos a vista uma anta authontica. extrabi-
da dos livros dn lalendencia, «11» face da <JJ d ao 
verifica que os assignalarios do pndeaio tem 
deixado do comparecer, quasi todo», a 15 ses-
sões, inclusive as duas exlraordinarias om qun 
se tratou da le* de orçamenlo e para as qnaes 
foram expressamente convocados. 

Nestas condições a publico q «e avalie daw-, 
riedaile da peça com que os representantes da 
minoria julgaram fazer acto de patrioticc* 

Os pratestnntê* fingem-se tomados de pavoro-
so ci&wmbm diante 00 excesso de déspêzo com 
os empregados municipaes, conforme o orça-
mento votado. Sobre este ponto demoram-ne 
largamente e fazem confronto com a lei orra-* 
mp.itana do município do Auip&iru, uo Estada 
de Su Paulo, 

E\ realmente» admiravel { 
Entretanto, ptvlenios informarão publico que 

o excesso de despeza, malaitiado pelos protestan-
tes, fui relativamente minimo. 

Quanfto a fntandencia desta cidade arr^eada-» 
va arenas a receita de 16:í»)-J0)> t eis, despen-
dia 11:00)^3.00 com os seus empregados ; hoje* 
tjue a receita estã computada era 17$. des-
pende a quantia de 16u3133, uma dilTcrença de 
5:0}ÍJ4 tia despeza, quando a r'ceita ofTíjrdce u:a 
autíniento mais de 

Onde a desproporção ? 
(1 confronto .10111 o orcaiaentn do município 

do Amparo nada exprime, nada adianta; por-
quanto, ningiieiu pode alfinnarque a Itifeuden-
cia desta cidade gastar ia maiz com os seus. 
empj-egados, sí live^^o a masma receita da Li-
tendoncia daque.líe município. 

0. qu:e terh valor, 110 caso. ora si sn podess* 
pnivjir q.fii a fnteodeiícia do Amparo, feudo- ren-
da Í^Ual a drsU cidadü, gastaVd tio' t|no 
nós gastam.ns. 

D">do t|tie essa prova uào pode ser feita, o 
confronto, não tem a mininn procedência, 

E* pt esuinivel, <{((« a Inlendencia desta cida-
de, para arrecadar m-tirir receita <ío que a do 
proxi.ino.ex.erci.cio e dirigir toilos os setus servi-. 
çus4;;ào precisasse gastar tnai» do qvse acha con-

t signadn na respectiva lei; será, porem, dtibiia-
- vei, qu;o- pod.ease gast.ir iv>> no.-»,desde que.djda a 

nova organisaçao, cresceram os serviços quo 
lhe incumbe desenvolver c executar. 

Os ttro(e$tfitdc$ ins:irg»>m-se, contra novos e 
múltiplos imposiov» coniprehendidos níi lei do. 
oi'v*aui(*:ito. 

Admira que conhecedores dos preceitos urti-
versalmente atlopíados eai matéria d s coittni>ni-
*;âii,. di'8::oai)eí}afn o sys^-ma tribnUVÍo. Ia, Uni-
ão, especialmente do Estado. 

1.biMa cHfn;;ulííar .1 lei or^am^nlari.a estadual 
para verificar-a improcedeticia do- -.iuúlnitUtí 
aceus.» çào. 

Alem d-» imposto de i*[. sobro u. valor- locitivo 
cas tn, iinp >sto do*li;;udo á Um^cia o- urbo-

risaçào d.i cii* ;»le, serviço uov.m1» or^oteineoto 
rertamado, ncnlmin outro ímposio> foi ccttdn. 

Tn/los os outros j-ü oxistiam, sendo cobrados 
iras pela União,.«.utros pelo E^fvKi.q»ie iracudeu. 
em favor dos tnniiicipiu^. 

W l ilsa a argnicào de ter n I.ntitudencia r.cru-
sado 'jiK(ir$tu propostas paia o serviço- da lia*-
p<-'xa pnblica, a uhimu Uas qoaes, dí2em os>jro-

' trsíatiiem condições vantajosas, pois. g>irnn* 
: Ua ivdu ayuetlc serviço peU (funnm ue 

Os prottilantts não quix^r.nn dttscar a. driiiud-
atífitão d« ^l-uriíis proposições que ^eihesati-
guram verdjítiirè* f mas tiveram, como se ve, 
o propoNÍUk de suhir ao enunciado de muitas in-
verdade*. 

A Inlendencia uão recebeu as dtcersaA pro* 
poá/flí,. de que faUm os prot^tantes, 
dini, uni pedido de- runetâêàt* por 1 > J urinou |nr;t 
fizer o servi.;.» de t í m i d a , ^ una «/iic<l pr«»pos--
la que, a juízo do ex-iulondonif, dr. Au^-isio 
Leopoldo, filiava todas u* e^juiiulan 
s is uo. edita^ publicado. 

Mjiis ainda ; os t:sri)K>* desta propor-. 
!a, a Ittnr.it apresen|a l.i ú 1'Xendcuiíia, o pf.-q» J-
nculti não ltu*ia dtí p-irciíb^r. soni^ule a.qauitiu. 



4 A REPUBLICA 
íle CoiUti, di/eui o* protattatt 
/ím ; inaa a de 9:013$. porquanto deveria cobrar 
a contribuição mensal de 5J3 rtis, por cada 
casa e. ae&uihÍE» o nrrolamciita quo a Intendeu-
C\H inundou proceder, n cidade coutem 1500 ca-
üua sujeitas á contrilnjiciio. 

A que fica, pois, redusído nesta parte o pro-
testo * *m que puaiçíio fie vuo uchar OB repre-
sentante* da minoria, assim apanhador em fla-
grsmte delicio do inverdade ? 

; £' p fvmo mais respeito ao publico, sra. inten-
dente* ; fc preciso mais seriedade, sra. p«írío-
/íM. 

Mas, não foi .somente nosso ponto que ss. ss. 
. se iifaslaram da verdade. 

Tratando do excedo de despeza, dizçni os as 
signatarios do prolosto que de toda a rec**lla a-

. rumua foi iinstiiinda á verba de obi*a» publicas a 

.ÍH*ignifinaulfí .<|iiHUtia de 
NAo quizerain, porem, ver qu^ilem desan ver-

ba. forati) ainda ajjpiica.las .1 outrps servidos dft 
valor incontestável as seguintes quantias: 

<>:090ft para limpeza e arboriaayio da cidade ; 
4;000fll pura iltumiiiaç&o ; 
3:6d08 pira instrueçày publica : ' 
&000# para mobília ©decoração da IuienJeu* 

, çia e escutas publica* municipais. 
. Os protestantes falem de arranjo» político» 0 

intej-esses pmoaes* 
Nòs provocamos os representantes da minoria 

a declnrar^com precisão, quües us arraujos e in-
teresses a que tem íi coragem de referir a .̂ 

Sejstn claros « explícitos. 
De actos políticos praticados psl-t lntendencia 

desta cidade só conhecemos a moção que em 
favor do Governo da Pnjão e do Estado foi vo^ 
tada com a acqaiesreoeia^tó d** um {dos repre-
sentantes da ruinoria que se achava presente e 
votou lambem. 

Quanto'a interesse» pessoaes-~$\ nao ó nm/i ca-
;}uuwita, unia hifamia, aguardamos que se expli-
quem os iUustres protestantes> 

CQLUMNA LIVRE 
AO PUBLICO SENSATO 

Len to o «M'uiícipÍo»u periódica que se pu-
blica Aijui rio Ceaçá mirim, depurei com um ar-
ligo, sob o lituio «Kttado de Sitio» onde se a-
cna envolvido o rueo nome. Amante da verda* 
de • da ordem, como presumo ser, julgo de 
meo dever eaetarecer o publico sobre o facto 
de que ali «atraia, histomndo-o como eile se 
de», e rcetiScsndo as inesadidõee do infur-' 
mante do «Município.» 

Nào A exaeto que, no engenho «JforrÍnliosi>,de 
minha propriedade, se desse o espancamento 
barbaro de tres trabalhadores, como tanabero ê 
falso que tivessem havido eorrerias ao dito en-
genho. 

Quanto á prisfio de um criado tneo nesta ci-
dade.nelia não se derão peripecta» desagradaveis; 
apenas o subdelegado de polícia Manoel Pinto 
n&t» cedeo ao pedido que lhe fiz para adiantar 
a «o)Mar& do dito criado. 

E' ests.e somente esta a verdade. Pelizmen* 
te ambos os partidos poütiaos aqui me respei-
tán ; e dos desacatos que possa soffrer saberei 
defender-me. 

Cdará-aúriri;, 1 ti de dezembro do 1892. 
Franciseo ft. de Paiva, 

AO CORONEL L̂ UIZ MANOEL, 
Stm nenhum interesse político etu Caraúbas, 

u&o ternos necessiilade dt* acceitar o repto que, 
uo «Hio (fraude do Nortev de 25 de noveiubio, 
no-í atirou 

fjeciiiiat*f!.iâ ti:i honra de discutir com o no-
bre cuinmaudanl* U* Cnraúba^. Sò in*:idente-
iiifult1 <è para de.sía/er uma môotira ottV.nsiva, 
^ue tia muito corria no sertão rtosn o cOnsM)fi-
tuentu tacit» de s. s., foi que fizemos um appal-
lo u lioni-t do i|lustre coronel, e ftc.amos satie-
tttitua i'i)ut rexpo^lj.-dada, porque tlesm^nlio 
r'jl»yi!ner.;lt! íí l:tl 'liuv.il, uue, com as suas e<m-
tiiKudas uitMitiras, injnri;i«. calumnia^ e infa-
iuias. lalví-z f j b e m aos nervos de s. 5., ao 
cuuti-ane dns nossos escriplos que o incom-
rnodão, 

Questão (iâ temperamento 
Nüo temos o prazer de merecer as granas do 

iliuslcfc üuronel, c por ias!) até o nosso úumit-
de nome è considi*raito par s. s. :nuitu enfiuío-
HIIO, O qu<i NAU -Já com 1» de Thundorico ái-
inai que talvez itin siijrt muito a$rad(ivel. Qu^s-
tii» de gosto. llaeiencia. SonLioius uuo [loder 
lirul-o para satisfazer a ft. s. 

Martins; Ú de dezembro de 
Velopidn$ Adahjiso Cacique. 

CARAÜBAS 
.ivó* hugos iMics de labui iovi i/icubaçãi iTv 

gnãil-se declarar o coronel Luiz Manoel Ker-r 
uandvs, nu «Rio Qraudi* du Nurtf.v (rtqíTrem 
bem nu «Rio Grande do Norte » dn -25 do pas-
ai»ie,)q'ie assiguoti e SIUIUIMSOU a publicação 
ftjU:t nVí.V K-.j-pubíicj» do acliar-s* de pcrloiltf 
accordo cuin a noiitira ropnblir.iiua chfd;ida pe-
lo PI\ Pedro Velhu, sendo, purlànlo, faina u IIÍH 
tiria que corria desde Maiu. de ler sido crimi* 
uo>íauiente publtr^da aqtiefht d^clara^o pelos 
illuslrea redactoreg d'«A Republica.*», 

Etwreveu o coronel Luiz Mattosd em h de 
maio : «Aproveito a occa.siàu para deularar que 
continuo d* perfeito accordo com o pctiUr.a repu 
b!ic(%na tna bem orientada pelo eeiítifuife rb*de 
J) .'Pedro VHho, « mi» ttpprnvo a candidatura 
a vajia por elle deiNnda 110 Gonffres>v Kfder(il 
4ô cidadão Augusto Severo de Aítiaqnerqne i/a-
ranhào » 

Sero prelendrp nioiestnr o coronel Luiz Wmo-
el. h quem muilw ecaiu, e ronheivudu que s. s 
esti soIlVego pan Inzer a luz subre a «teu mvs-
lerioso proceditueut», nàvj me furtar ao 
period» de fazrr s. s. as seguintes pwi^untas : 

Porque só agora achmj rf>nvr»n;«̂ nte desfazer 
3 mentira que iia lauto tempo Corria, o que a-
té foi levada a em agosto deste «uifiu f 

Corno è que a. sahiudo da capital enj 4 d* 
maio de perfeito ac^ >rdo «um o t)r. Pedro Velho 
e íipiirovando a ean iid.itura de Augusto M ira-
nhiu, como w de sua expnutatie.a deelar.tçlo 

ao checar nesta villa dcvlnrnti que nada* 
litlti t com a í tei^a.», ti* ando rai ta de zangado, 
r a inal nâo correndo com os «eu» amidos ao 
pleií », f i/»onío a^siot 0 ooin ÍI opposii;âo ? 
' 0:!t.* lacloa deram-se de i a do uiaio de n 

í 

do a obrigar)!* s. n mudar inteiramente do piH>« 
poVito emn que bavla sabido da capital ? 

Abi Üe&o as perguntas que desejariamoi ver 
respondidas a bani da coheroncU do Hlnsire 
conamaiidantc. -

Oe homeus políticos e principalmente os cbe 
fes 11A0 tem o direito de pedir'que os deitem car 
pirem \m% as suas dosiliuides, e é por isso qqe 
dAHejauioü ver a luz uo meio de tanta. 

Nebrtna. 

LSI N. 1 DS 20 DE DEZEMBRO DE 
1392 

.. Orça a receita r fixa & despfZa do muni" 
niçipio d$ Goianinha 

Art. 1 A receita do município de Goianin-
para o v r u à& lâ3i é uroadn aa Quantia de 

rí. 3:540(000. 
$ I* Rendimento ^o Cemitério 
§ 2' Industrias & protivsões * 
N. 1. 20$000 rft. est/iljel^aimento que 

vender faze;iiasf miudezas, forrageus, e quin-
quilharias, s retalho, aests ViJiO-

aos demais 
3* 1Õ900J sobre -l;KÍ nento que vender 

molhados, a r<n*!ijj, ue*U rilh, e 13(1000 aos 
demais lu^aros 

4* 15$0'X) 3ub.ro estabelecimento que vonder 
pólvora etn grosso earolel l io nesta Viljá, e 
10J000 nos demais lugares. 

sobro efttab ilecnn^íito «̂ ue vendar 
bebidas eapiritiíosas, em qualquer parto do 
município. 

& Décima urbana de accordo «soui o orça-
mento estados! do 13.01. 

7'Dízimos de miungus. 
8- 40||0ü0. aobre 

uiâcitiuas de rle^^aro^^r al-
godão movidas por agua ou a vapop, e 208300 
movidas poranimaes. 

9* I5|000 sobre alambiques. 
10. 15$)00sobre eagenuos de fabricar as-

sucar. 
1L S»8300 sobío cases de faíe.r fariuba. 
155. 108000 sobre eaeiras e olarias. 
t:j 208030 sobre curral de ap^ahar pei*e. 
14 4$300 sobra jan^adasvrçdes ou tresmalho» 

empregador na pesca. 
15 20$030 sobre inasc&ücs de fasenda;», miu-

dezes.quitiquiUiarias, obras de ferro, cobro, 
estiiuho e outros metaes. 

16 âOSOOO sobre espectaculos em theatroa ou 
círculos e quaisquer outros divirtimentos pu-
blico» em que o emprezario auferir lucros. 

17 108030 sobre 
casmnramas.* 

18 258000-sobi'e escriptorio de advogado, 
19 103000 sobre escriptorio de tabel iao e og-

crivães 
23 58030 sobre tendas de sapateiros» ferrei* 

ros, fogueteiros e carpinteiros. 
21 10^000 sobre casas que venderem aguar-

dente a retsiho, e 18030 sobre eada carga de 
aguardente, vo"»dida a retalho, por cada vez 
«jue expuser a venda. 

22 2"(: de laudemio sobre o preço de venda 
troca ou doaçáo de immoyeis. 

2J Aííerição de pesos 0 medida» conforme 
ss posturas vigentes. 

24 Maltas sobre iofras^ões de posturas e re-
gulamentos. 

25 Dízimos de lavouras. 
18030 de subsidio por cada rti • suines 

que forem abatidos î o município. 
^rt, 2" A despeza municipal para o exercí-

cio de 180J ô tixada,sfigundo a distribuição des-
ta lei. na quantia de rs. 2:533:000. 

§ ISSTIWCÇÃO PUBLICA 

Í professores 

g -j. SECRETARIA . 

i Secretario 
/ Thesoureiro, encarre-

gado do laiiçamen-' 
to, /r> f. sobre arre-
cadação. 

/ Porteiro 

FI&CAES 

t Fiscal da Villa 
f Dito da povnação í/oj 

V.spirito Santo 

§ S. CEMiTEBIO 

17 kdministradot 
§ 4 \Ahr-gnel da liwti-] 

| nada ans trabalhos 
i da Intendericift • 

g ?y \FIluminação ao quap-j 
lei e cadeia pnhliçj. 

Despeza de r.rpeúierite-
paru as sessões de 
jary « eleições 

Limpezas das r^us e. 
fontes pu:. ^cas i! 

\\fy'ctituae.i H 

s e 1 

Ord. Gmt. Total 

a>3:3,TJ lf>G:&KU tüOOMfí 

00 ff 
i-iOitíUO 

OO a 

fa:0()0 « r 

205000. serio pag . . . . 
de Junho os demais pa.^os em duas prestações, 
a primeira no 1* d-e juoii 
moiro d** Dezembro. i 

— , Í1-"""! 
LIO • A SEGUOD*. «•> pri* 

ma ' 

Art. íí' O* impostos constantes dos números 
7. l í , i l, «J, 25 ^ 2l\ do S 2- do art. t ' se-
r^o a/rvu;aití*dos em h**t« pub!it*a. 

Art. 7* ús contribuintes que dexarem de 
satisfazer seu» pa^emeutos nos prasos marca* 
dos no art. f> ficsrAo sujeitos a multa de 2,í 

dentro de «VI dias, ed^ni om diante cobrar-aú-
1m exe<-utiva;nente. 

Árt. tf- Todas ns contribuições municipaes 
pa^:is t bocea do cofre dl lutauden-

cia Mu.iiíspal. a c.ar^o do Thesoureiro a con 
Ur do principio do èxoreicio de 18'J.L 

Ari. \i* Rovog^o-so as disposições em con-
tratio. 

das âessões da Iuten iancia Municipal 
de Goisitiniia, 20 de Dezembro de 1802. 

José fífUarmino Torres íiatedo— Vice-pre-^ 
sidenle 

Manoel Duarte da Sitna* 
U*o Antônio de Aív&td* 

AO PUBLICO 
Amigo de Platão porem mais amigo ainda 

dn verdade, como niz o conhecido jíwtoquío, 
eu, qae ein grsude conta presava, a preso, a 
amizade a apreço com que me hoara o Sr. Co-
ronel Joaquitn Ignacio Pereira, mas em maior 
valor julgando, e acatando» o juizo que de mim 
sobre este caao particular de confiança, ve* 
ahio a fazer os meue co-estadauos e amigos, 
etn geral, cumpro um dever, o dou uma satis* 
façio á minha consciência, e ao publico» que 
setnpro me cousiderou na justa conta» expli-
etiHÂa o caso em virtude do qual i io a estre-
mecer as minha relações pessoaes, e abalar-se 
o meu credito perante o mesmo Sr. Joaquim 
tgnücio. 

1$, eomo venho á imprensa no desempenho 
de uma obrigação de natureza toda moral, se-
rei succinto « s»rei franco» sem descer mesmo 
k explicações de caraeter particular, ou mine-
«iencias do genero ospeciat..» 

O facto a que me refiro—ssbem*n'o os com-
merciantes desta pra^t de Natal, e, também o 
meo patrão... 

Responderei ú* grane* a(flnmmtioas que con-
tra mim articuiarÃo Utustres patrícios meus, 
perguutando-lhos simplesmente : «Quando, ern 
que lugar e tempo, maniioe dividas, vencidas 
un praça do Nntnl, ou em outras do Estado, 
não as pa^audo por motivos apreciaeeis e 

justos ?» 
Quantas tenho para com senhores dé 

inçenhoe vendedores dê aguçar do valle de 
Muxarau^uape f Quanto devo de dinbeiro 
fornecido, para compra de assucar» do atino 
de I8SI a cata parte, aos Marerli-n** Soa-
res da Câmara e Francisco Eduardo Soar*$ da 

í Cantara 
Respostas verdadeiras às interrogações que 

flca-u al|i acima, ralem desmentido, cabal e 
solemue. ào amigo que, desde dezembro de 
1831» se ha encarrcigado de atassaluar-ine a re-
putação da homem publico... Safcisfaz-me só 
isto, mesmo porque sob o ponto de vis;a par-
tietslar ninguém, absolutamente, lembrará 
de cajumniar-rae oomo, sob o pento de vista 
de minha posição de agente de compras do 
negociante Joaquim içuacio fui» cobardemente 
e miseravelmente, offendid»... 

Continuo tranquillo se^jiado o meo cami-
nho t nâo sera, felizmente» per ateives cana-
lhas que hei de magoaram© 110 caracter de em-
pregado d•;> cidadão a quem mo venho refe-
rindo, ou de outro qualquer... 

Sei desprezar, o que é verdadeiramente des-
presivel... E hei de continuar, honrado e traa 
quillo, mordfto-me embora os pás villões de 
baixa esteira,.. 
. Minha consciência me basta, e esta afdrma 

que eu bem mereço dos homens de probidade» 
e mérito... 

Os que nada valem, podem dizer tudo...» 
Maracajau, 6 de Dezembro de 1393. 

Manoel L. Mousinho* 
(Do n. 21 d '0 Caiaxíro.) 

R. ÇONTRICÇÕES NOVAS 

Têmpora mutaníur 

j &n:ouo 
1 
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20:000 

Disposições ffpraos 
Art. IV O anuo financeiro do município c > j 

tar-w-tia de r de J.ia-- iro a òi de Dezembro 
Art. 1* SerSo cobrados por lançamento os 

impostos constantes dos uumorss, l , & J. 4. 5, 
t>. >1, 10; Í2, 13, 1>, 16. u, 10, 3üt 2$t 24, 
O do ÍÍ do art. 1' oà quão* ser3o arreca-
dados por meio de coitectas e revisões, annun-
ciados por editaes. 

Art. 5* Os impostos lançados e iuiVmores a 
18000. serio pagos de ama só até o dia 1* 

Meu muito amado <lr. chico s 
Cotn a maior d e t odas as m a g n a s , 

pelas tórpe» e vis ofunisas que ao 
vosso caracter» sempro por mim ad-
mirado, fiz ; 

L)e veras pfí?a-me, Senhor meu, 
do todo o coração, ter-vos cruel e 
injustamente insultado em epochas 
passadas, ohdecendo aos sentimoü-
tos picantes e pequeninos de que sou 
dotado por um capricho d'esta in-
grata natureza minha ; 

Espero e contio, ajudado por vos-
sos conselho?, que para o meu espi-
rito rachitico como este enfezado 
corpiuho que possuo, seríio sempre 
divinas ordens, e—animado pela 
vossa graça, excelso Senhor, emen-
dar~me e nunca mqis tornar a oíTen-
der-vos, ordinário que fui, e sub-
misso, aos pés (1'osta cruz pi ostrado, 
aquardo corrido de vergonha, de 
vossos descorados lábios sacrosantos 
o perdão das minhas culpas, pela 
vossa misericórdia infinita—A mm-

J 

EDITAES 
«WWM» 

CORREIO 

Afim do attender-se à uma recla-
mação enviada pelo Correio Francêz, 
à Directoria Geral dos Correios,con« 
vida-se pelo presente edital, o Sr. 
James Barnes, a comparecer nesta 
repartição, no intuito de prestar in* 
formações acerpa de uma carta di-
rigida a M. C. Pierre, em Pariz. 

Administração dos Correios do 
Rio Grande do Norte, 26 de Dezem-
bro de 1892. 

O contador, 
José Fiamo França 

O Vice Presidente da lntendencia 
Municipal da capital faz saber que 
sendo approvado o Regimento inter-
no da mesma lntendencia Municipal 
eser nelle determinadas%sessões or-
dinárias do conselho nos cinco pri-
meiros dias úteis de cada mez, tem 
de se reunir o referido conselho no 
dia 2 de janeiro proximo vindouro o 
qual funcctonarà até 6 do mesmo 
mez. E para que chegue ao conheci-
mento de todos osmunicipes mon-
dou afixar o presente nos lugares 
mais públicos e publicar pela Impreo 
sa. 

Secretaria municipal da Cidade 
do Natal, 29 de Dezembro de 1892» 

0 Secretario 
Joaquim Severino da Silva* 

De ordem do Cidadão Vice-Pre-
sidsnte da lntendencia Municipal 
desta capital, faço publico para co-
nhecimento de todos os «commerci-
antes d'este município, que á áferi-
çSo dè pezos e medidas será feita 
no mercado publico, até 31 de Ja -
neiro de 1893. 

Epara constar mandei publicar 
pela imprensa e nos logares mais 
públicos. 

Secretaria de lntendencia Muni-
cipal do Nata!, em 26 de Dezembro 
de 1892. 

O Secretario, 
Joaquim. Severino da Silvai 

1 1 * 

De ordem do Cidadão Viee-Pre-
sidente da lntendencia Municipal 
da capital, faço publico para conhe 
cimento de todos o$ commcrciantes 
deste município, que até o dia 31 
de Janeiro de 1893, devem estar 
muni-los de suas licenças, para po-
derem continuar com es seus esta-
belecimentos, E para constar man-
dei publicar pela imprensa e DOS 
logares mais públicos. 

Secretaria de lntendencia Muni-
cipal do Natal, em dô Dezembro 
de 1892. 

O Stf f;reí a ri i , 
Joaquim Severino da Sdva. 

Nos lermos ao art. 1)7 das Instruc* 
çao vigentes,'convida o remettente 
da uma carta, dirigida lllustrissi-
ma^Sr. Ànna Rosa da Costa —Cabo 
de Villa—Oliveira de Azemeis orn 
Portugal, ri comparecer nesta Admi-
nistração,, afim de tratar deassump-
to referente à allodida carüi. 

Administração dos Correios do 
Rio Grando do Norte,em 27 de No-
vembro de 1892. 

O Administrador, 
Ihileidio A. César. 

Ultima Hora 
Foram nomeados para 9 Directorie o Se^ro*-

tària da Instrução Publicn, do -conformidade 
com o novo Regulamento, o» se^unttes cidn* 
d;lo«: 

Dir<j<?tor-Dr. Antônio Jos>de Mflflo e Sou-
za; 

iSecretsrio—Francisco Tueophilo Bc/erra da 
Trindade; 

llibíiotuecario—Joaó Ricardo Lu^t^i dn 
r*#; 

Amanuense—Ainenco Vespucift Simouotti; 
Porteiro-arniiiviatu—Kr«..cisco Erovgdiu 

bra de Mello; 
Coutinuo-hubel—Antonio Pereira de Mcllu; 
i;;>;ítinno-correio - Antônio Jonè de Swua 

C^Mas. 

ILEGÍVEL 


